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P R E F A C I O . 

E S T E Volimie é o primeiro de urna serie cujo fim é 
apresentar á massa activa dos cidadãos Brazileiros. 
com os melhores fundamentos T-íe seja possível ao 

-auctor estabelecer, as reformas que para nós sao 
realmente pitaes, considerando-se que a vida de um 
paiz não è só vegetativa, mas é também moral. 

Por numerosas razões, adduzidas, por assim dizer, 
em cada pagina do presente volume, a emancipação dos 
escravos e dos ingenuos, e -a necessidade de eliminar 
a escravidão da constituição do nosso povo, isto é, o 
Abolicionismo, devia ter precedencia ás demais 
reformas. De facto, todas as . outras dependem 
d'essa, que é propriamente a substituição dos 
alicerces da nossa patria. Os -volumes seguintes 
terão por objecto : a reforma económica e financeira, 
a instrucção publica, a descentralização administra
tiva, a egualdade religiosa, as relações exteriores, a 
representação politica, a imroigração Europ.éa; e, 
quçm quer que seja o escriptor, serão todos inspirados 
pelo.mesmo pensamento—o de elevar o Brazil á 
categoria de membro útil da bumanidade, e íiabilital-
o a competir no futuro com as outras nações da 
America do Sul, que estaÕ ainda crescendo a seu lado, 
fazendo d'elle uma communlião voluntaria para 
todos os associados, liberal e progressiva, pacifica 



Já existe felizmente em nosso jjaiz uma consciência 
nacional—em formação, é certo—que vai intro
duzindo o elemento da dignidade humana era. nossa 
legislação, e para a qual a escravidão, apezar de 
hereditaria, é uma verdadeira manclia de Caim que 
o Brazil traz na fronte. Essa consciência, que está 
temperando a nossa alma, e lia de por fim Immanizal-a, 
resulta da mistui-a de duas correntes diversas : o ar-
repeaditnento dos descendentes de senhores, e a affiní-
dade de soffrinaento dos herdeiros de escravos. 

Não tenho portanto medo de que o presente volume 
não encontre o acolhimento que eu espero por parte 
de um numero bastante considerável de compa
triotas meus, a sabor : os que sentem a dôr do escrava 
como se fóxa propria, e ainda mais, como parte de 
uma dôr maior—a do Brazil, ultrajado e humilhado ; 
os que tèem a altivez de pensar—e a coragem de 
aeceitar as consequências d'esse pensamento—que a 
patria, como a mãe, quando não existe para os filhos 
mais infelizes, não existe para os" mais dignos; 
aquelles para quem a escravidão, degradação syste
matica da natureza humana por interesses merce
narios e egoístas, se não é infamante para o homem 
educado e feliz que a inflige, não pode sel-o para o . 
ente desfigurado o opprimido que a soffre ; por fim, 
os que conhecem as influencias sobre o nosso paiz' 
d'aquella instituição no passado e no presente, o seu 
custo ruinoso, e prevêem os efFeitos da sua co ntinuação" 
indefinida. , 

' Possa ser bem acceita por elles esta lembrança de 



um correligionario ausente, mandada do estrangeiro, 
d'onde se ama ainda mais a patria do que no próprio 
paiz—pela contingencia de não tomar a vel*a; pelo 
trabalho constante da imaginação, e pela saudade que 
Garrett nnnca. teria pintado ao vivo se não tivesse 
sentido a nostalgia—e onde o patriotismo, por isso-
mesmo que Brazi l é visto como mn todo no qual 
homens e "partidos, amigos e adversarios se con
fundem na superficie allumiada pelo sol dos trópicos, 
parece mais largo, generoso e tolerante. 

Quanto a mira, julgar-me-hei 'mais do que recom
pensado, se as sementes de liberdade, direito e justiça, 
que estas paginas contêem, derem uma bôa colheita 
no solo ainda virgem da nova geração ; es e este livro 
concorrer, unindo em uma só legião os abolicionistas 
Erazileiros, para apressar, ainda que seja de uma 
hora, o dia em que vejárnosla Independencia com
pletada pela-Abolição, e o Brazil elevado á -dignidade 
de paiz livre, como o foi em 1S22 á de nação soberana, 
perante a .America e o mundo. 

J O A Q U I M NA B U C O . 

Londres, 8 de Abri l de 188a. 
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O A B O L I C I O N I S M O . 

C A P I T U L O I . 

O QUE E O ABOLICIONISMO r A OBRA DO P R E S E N T E E ' 
A DO F U T U R O . 

„ " Uma patria respeitada, não &mto pelugraudexa 
do scu territorio como pela miião de seus fíUios ; 
não tanto pelas leís csoriptas, como pelai convicção 
da honestidade e just iça do seu. governo ; não tauto 
pelas instituições d'este ou d'a^ceUe molde, como 
pela prova real de que easas instituições favorecem, 
ou, quando msnos, não contrariam, a liberdade e 
desenvolvimento da nação ." 

E V A E I S T O FEÜKEIEA DA V E I G A . 

- I s ã o lia muito que se fala no Brazi l em Abolicionismo 
e partido abolicionista. A idéa de supprimir a escra
vidão, libertando os escravos existentes, suecedeu á 
idéa de snpprimir a escravidão, entregando-liie o 
milhão e meio-de liomens de que ella- se actava de 
posse em 1871 e deixando-a,,acabar com el&s. Fo i 
na legislatura de 1879-80 que pela primeira vez sé" 
viu dentro e fora do Parlamento um grupo de 
bomens íazer da emancipação dos escravos, não da limi
tação do captiveiro ^ gerações aeiuaes, a sua ban
deira politica, a condição preliminar,da sua adbeíSo a 
qualquer dos partidos. 



A historia das opgosiçõcs que a Escravidão encon-
trára até então p'óde ser resumida ein poucas palavras, 
l í o periodo anterior á Independencia e nos primeiros, 
anios sub se quentes, houve - tis, geração trabalhada 
pelas idéas liberaes do começo do* século um certo 
desassooego- de consciência pela necessidade em que 
ella se v iu de realizar a.- j^arieipação nacional,. 

. deis-ando grande parte^ da 'população em capti-
veiro pessoal. Os acontecimentos politices porem 
absorviam a attenção do povo, e'Cdm-a revolução de 
7 de Ahril de 1831 começou um pex&do. de^-escítação 
que durou até á Maioridade. Fo i somente no segundo 
reinado que o progresso dos costumes públicos tomou 
possível a primeira resistencia seria á Escravidão. 
Antes delS40 o Brazil é presa do trafico de Africanos; 
o estado do paiz é fielmente representado pela pintura 
do mercado de escravos no "Valongo. 

A primeira opposição nacional á Escravidão foi 
promovida tao somente contra o Trafico. Pretendía
se supprimir a escravidão lentamente, prohibindo a 
importação de novos escravos. A ' vista da espantosa 
mortalidade .d"essa classe, dizia-se que a escravatura, 
uma vez extmeto o viveiro mexgotaírel da Africa, . 
iria sendo progressivarggnte diminuida pela morte, 
apezar dos nascimentos. 

'Acabada a importação de"Africanos pela energia e 
decisão de Eusébio de Queiroz, e pela vontade, tenaz 
do Imperador—o qual chegou a dizer em despacho 
que preferia perder a coròa a consentir na'c'óñ^nua-
ção do Trafico—seguiu-se á deportação dos .trafican-
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tes e á lei'dé 4 de Setembro de 1850 ttina calmaria pro-
.ftmda. Esse periodo, de cançaço, .Cfu de satisfação 
pela obra realizada-—em todo o caso '.de indifferença 
absoluta pela sorte 3a população escráva—duíou até 
depois da guerra d^Pitrágriay, quando a E3cra.YÍdão 
teve que dar e perder putra batallia. Essa segunda 
opposição que a.EscrajidLl0 sòffreu, coin.o_ taiiibem a. 
primeira, não foi umftj&t&que ao acampamento do -
inimigo para- tirar-Itie os prisioneiros, mas uma 
limitação apenas do territorio sujeito ás suas correrias 
e depredações. - í=_ . . 

Com effeitb, n.o fim,- de uma crise politica perma-» 
uente que durou de 1866 até 1871, foi prCHnulgada a 
lei de 28 de Setembro; a qual respeitou o principio da 
inviolabilidade do dominio do senbor sobre o 
escravo, e não ousou penetrar, como se fôra um local 
sa.gii«io, míwrdíçLO ao próprio Esty«.o, uoa errjasiwíos 
agrarios; e de novo, a esse esferço de um orgamsmo 
debilitado para minorar a medo as consequências da 
gangrena que o invadia, succedeu outra calmaria da 
opinião, outra epoelia de indifferençú pela sorte do-
escravo, durante a qual o governo poude mesmo 
esquecer-se de jfmnprir a lei que iiavia fe'ito passar. 

Fo i somente oito annos depois que* essa apatMa-
começou" a ser modificada e se levantou «ma terceira 
opposição á Escravidão, d'estffvez, não contra os seus 
interesses.de expansão, como eíS^ò "Trafico, ou as suas 
esperaiíças, como a fecundidade da mnlb-er escrava, 
mas., cíE^ectamenté contra as suas posses, contra a 
legalidade e a legitimidade dos seus direitos, contra o 
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escándalo da sua" existência cm uta paiz civilizado e 
a Rua perspectiva de cmlartttecer o ingemco na meama 
senzala—onde embrutecera o escravo. 

Hm 1850 qiieria-se supprímir o. escravidão, aca
bando com o Trafico; em 1871, libertando desde o 
berço, mas de facto depois dos Tinte e mu. annos de 

, edade, os filhos de escrava ainda por nascer ; tojo 
quer-se supprirail-a, emancipando os escravos em 
my,s3a. e resgatando os ingénitos da servidão da leí de 
28 de Setembro, E ' este ultimo movimento que se 
ctama Abolicionismo, e só este resolve o verdadeiro 
problema dos escravos, que ¿ a sua propria liberdade. 
A opinião' em 184õ julgava legitima, e honesta a 
compra de Africanos, transportados traiçoeíramentíi 
da Africa, e introduzidos por eontrabondo no Braüü. 
A. opinião em 1S75 condemnava as transacções dos 
"traficantes, mas jidgava legitima e honesta a matri
cula depois de trinla annos de captiveiro illegal das 
victimas do Trafico. O Abolicionismo é a opinião que 
deve substituir por sua vez esta ultima, e para a 
<(iial todas as transacções tie domiuio sobre entes 
humanos são crimes que só düEerem no grau de 
crueldade. 

O Abolicionismo, porem, nfio é só isso e .não so . 
contenta com ser o advogado ex-officto da porção da 
raça negra ainda escravizada; não reduz a sna missão" 
n -promover e conseguir—no mais breve prazo 
possível—o resgate dos escravos e dos ingenuos. E ^ a 
obra—de reparaçãOj vergonha ou arrependimento, ' 
como a queiram chamar—da emancipação dos actuaes 



a seus filhos é apenas a taíefa immecLiata 4o 
A'boHcionismo. Alem d'essa lia outra maior, a do 
futuro : a de apagar todos os effeitos de um regimen 
que, ha tres séculos, é urna oscilóla de desmoralização e 
inercia, de servilismo e irrespousahilidade para, a 
casta dos senhores, e que fez do Brazil o Paraguay 
da escravidSo. 

Quando mesmo a emancipação total fosse decre
tada amanhã, a liquidação d'csse regimen daria logar 
a uma serie infinita de questões, que só poderiam ser 
resolvidas de aecordo com os interesses vitaes do paia " 
pelo mesmo espirito de ¿tistica e humanidade quo 
dá vida ao Abolicionismo. Depois que os últimos 
escravos houverem sido arrancados ao Poder sinistro 
qúe representa para, a raça negra a maldicção 
da côr, será ainda preciso desbastar, por meio de 
uma educação "viril e seria,-a lenta estratificação âe 
trezentos aanos de captiveiro, isto é, de despotismo, 
superstição e ignorancia. O processo natural pelo 
qual a Escravidão fossilizou nos seos moldes a exube
rante vitalidade do nosso povo, durou todo o periodo 
do nosso crescimento, e emquanto a nação não tiver 
conscieneià de que Uie é iadispensavel adaptar á l i
berdade cada um dos apparelhos do seu organismo 
de que a Escravidão se apropriou, a obra d'esta irá por 
íleante, mesmo quando não haja mais escravos. 

O Abolicionismo é assim umá concepção nova em 
nossa historia politica, e d'elle muito provavelmente^ 
como.adeante se verá, ha d e resultar a desaggregação 
dos aetoaes' partidos. Até bem pouco tempo a 



ABOLICIONISMO. 

Escravidão podiâ esperar que a sua sorte fosse a 
mesma no Brazil que no Imperio Romano, e que a 
deixassem desapparecer sem eontorsoes nem violencia. 
A politica dos nossos homens de Estado foi toda 
até hoje inspirada pelo desejo de fazer a escravidão 
dissolver-se insensivelmente no paiz. 

O Abolicionismo é um protesto contra èssa triste 
perspectiva, contra o espediente de entregar á morte 
a solução de um problema, que não é só de justiça 
e consciência moral, mas também de previdencia 
politica. Alem d'isso, o nosso systema está por 
demais estragado para poder soffrer impunemente a 
acção prolongada da escravidão.. Cada armo d'esse 
regimen que degrada a nação toda, por causa de alguns 
individuos, ha de ser-lhe fatal, e se hoje basta, talvez, 
ò influxo de uma nova geração, educada em outros 

corpo entrar de novo no processo, retardado e depois 
suspenso, do crescimento natural; no futuro, só uma 
operação nos poderá salvar—á custa da nossa identi
dade nacional—isto è, a transfusão do sangue puro e 
oxygenado de uma raça livre. 

O nosso caracter, o nosso temperamento, a nossa 
organização toda, physica, intellectual e moral, acba-
se terrivelmente afiecta&a pelas influencias com que 
a escravidão passou trezentos annos a permear a 
sociedade Brazileira. A empreza de annullar essas 
inÔueneias é superior, por certo, aos esforços de uma 
só geração, mas, em quanto essa obra não estiver 
concluida, o Abolicionismo terá sempre razão de ser. 



Assim como a palavra "Abolicionismo," a palavra 
" Escravidão " é tomada u'este livro em sentido lato. 
Esta não sigraífica somente a relação do escravo para 
com O senhor; significa muito mais: a somma do 
poderio, .influencia, capital, e. clientela dos se
nhores todos ; o feiidalismo estabelecido no interior; 
a dependencia" em que o commercio, a religião, a 
pobreza, a industria, o Parlamento, a Corôa, o Estado 
enfim, se acham perante o poder -aggregado da 
minoria aristocrática em cujas senzalas centenas de 
milbar de entes humanos vivem embrutecidos e 
moralmente mutilados pelo próprio regimen a que 
estão sujeitos; e por ultimo, o espirito, o principio 
vital que anima a instituição toda, sobretudo no 
momento em que ella entra a recear pela posse im
memorial em que se aclia"investida, espirito que ba 
sido em toda a Mstoria dos paizes de escravos a 
causa do seu atrazo e da sua ruin a. 

A lucta entro o Abc-lieionismo e a Escravidão é de 
bontem, mas ba de prolongar-se muito, e o periodo 
em que já entrámos ba de ser caracterizado por 
essa lucta. l í ão vale ó. Escravidão a pobreza dos seus 
adversarios, nem a propria riqueza; não Ibe vale o 
seu immenso poderio que os abolicionistas coniiecem 
melhor talvez do que ella: o desenlace não é duvi
doso- Essas contendas não se . decidem nem por 
dinheiro, nem por prestigio social, nem—por mais nu
merosa que esta seja—por uma clientela-mercenária. 
" O Brazil seria o ultimo dos poizes do mundo, se, 
tendo a escravidão, não tivesse um, partido abolieio-
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nista: seria a prova de que a consciência moral ainda 
não havia despontado n'elle."1 O Brazi l sería o 
maia desgraçado dos paizes do mundo, devemos ac-
crescentar hoje que essa consciência despontou, se, 
tendo ion partido, abolicionista, esse partido não 
tríumphasse: seria a prova de que a Escravidão 
havia completado a sua obra e sellado o destino 
nacional com o sangne dos milhões de victimas que 
fez dentro do nosso territorio. Deveríamos então 
perder para sempre a esperança de fundar um dia a 
patria que Evaristo sonhou. 

1 JHimifexto ¿tu Societliide Erazilci ia Contra a Escra^dSo.' 



C A P I T U L O I I . 

O PAIÍTIDO ABOLICTOSISTA 

" X ã o lia maior lioura, paín tua partiâo do que 
ttoürex pela sustentação ele principio? que elle ^jiils* 

W . E . CtI,AI>STOSTE. 

O sentido em que 6 geralmente empregada a e-t-
pressio ': partido atiolicioniata" IL¡ÍO corresponde ao 
que de ordinario se entende pela, palavra "partido." 
A este respeito algumas explicações são necessárias. 

Não ha duvida que já existe ixm núcleo de pessoas 
identificadas com o movimento abolicionista, que 
sentem difficuldade em continuar filiadas nos par- , 
tidos existsntes, por causa das suas ideas. Sob a 
bandeira da. abolição combatem boje Liberaes,'Con
servadores, Hepublieanos, sem outro compromisso, 
e este tácito e por assim dizer de honra politica, tenão 
o de subordinarem a sujeição partidaria a outra 
maior, á consciência humana. Assim conlo na 
passada legislatura diversos Liberaes julgaram " 
dever votar pela idéa abolicionista de preferencia a 
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votar pelo aea partido, também nas seguintes en^con-
trar-se-luío Conservadores promptos a fazer outro 
tsinto e HepabKcanos que prefiram combater pela 
causa d ã liberdade pessoal dos escravos a combater 
pela forma de governo da sua aspiração. 

A simples subordinação do interesse dç qualquer 
dos actuaes partidos ao interesse da emancipação, 
basta para mostrar que o partido abolicionista, 
quando surgir, ha de satisfazer um ideal de patria 
xaais elevado, compreliensivo e tumano, do que o de 
qualquer dos outros partidos j á formados, os quaes 
são todos ¿lilis ou menos sustentados e bafejados 
pela Escravidão. N ã o se pôde todavia por em 
quanto, cbamar partido á corrente de opinião, ainda 
;uao encàminbada para o seu destino, a cuja expansão 

Entende-se por partido não uma opinião sómente, 
mas uma opinião organizada para cbegar aos seus-
-fins; o Abolicionismo é por ora uma agitação, e é cedo 
ainda para se dizer se será algum dia um partido. 
H"ós o vemos desaggregando fortemente os partidos 
existentes, e até certo ponto constituindo uma egreja 

' á parte composta dos scísmatíeos de todaa as outras. 
STó partido Liberal a corrente conseguiu pelo menos 
pôr a descoberto os alicerces mentirosos do Libe-
raliagio entre nós . Quanto ao partido Conservador, 
devemos "esperar a prova da passagem pelo poder 
que desmoralizou os seus adversarios, para sabermos 
q-ue acção o Abolicionismo exercerá sobré elle. Uma 
nov» Dissidência, _ com a mesma^ bandeira de 1871» 
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valeria um exercito para a nossa causa. ítestam os 
itepublicanos. • 

O Abolicionismo affeetou esse partido de um modo 
profundo, e a nenhum fez tanto bem. Fo i a lei 
de 28 de ÉSetembro e a, idéa, adrede espalhada 
entre os fazendeiresj de que o Imperador era o 
ehefe do movimento contra a Escravidão, que de 
repente engrossou as fileiras Republicanas com »mn. 
leva de voluntarios saMdos de onde menos se ima
ginava. A Republica comprebendeu a opportunidade 
doirada que se Ibe oâereeia,' e üSo a desprezou.; o 
partido, não feio da opinião, mas da associação, 
aproveitou largamente as sympatbias que. lhe pro
curava a corajosa defesa, emprebendidanotavelmente 
pelo sr. Cbristiano Ottoni, dos interesses da grande' 
propriedade. Como era natural, por outro lado o Abo
licionismo, depois de muitas hesitações, impoz-se ao 
espirito de grande numero de Itepublicanos como 
uma obrigação maior, mais urgente, mais jiísta, e a. 
todos os respeitos mais considerável, do que a de 
mudar a forma de governo com o auxilio de pro-
.prietarios de homens. Koi na forte democracia es
clavagista de S. Paulo que a contradição d'esses dois 
estados sociaes se manifestou de modo mais evidente. 
/Suppondo que a Republica seja a forma natural da 

democracia, ainda aâsim o dever de elevar escra
vos a homens precede toda a architeetijra demo
crática. O Abolicioiíismo n'mn paiz de- escravos, 
é para o Republicano ãe razão a Republica oppor
tunist a, a que pede o que -póde conseguir e o que 



mais precisa, e não se esteriliza a querer antecipar 
uma ordem de coisas da qual o paiz só pôde tirar 
beneficios reaes quándo n'elle niío Itouver mais 
senhores. Por outro lado, a theoria inventada para 
contornar a difficuldade sem a resolver, de que per
tence á Monarclda acabar com a escravidão, e que o 
partido Republicano nada tem com isso, lançou para 
muitos que se haviam alistado nas fileiras da 
Rejmblica úm clarão sinistro sobre a allíança con-
trahida em 1871..-

E'com efEeito difBcil boje a um Liberal òu Conser
vador, convencido dos principios cardeaes do desen
volvimento social moderno e do direito innato— 
no estado de civilização—de cada homem á sua 
liberdade pessoal, e deve sel-o muito mais para um 
Republicano, fazer parte homogénea de organizações 
em cujo credo a mesma natureza humana pôde ser
vir para base da democracia e da escravidão, con
ferir a um individuo, ao mesmo, tempo o direito de 
tomar parte no governo do paiz c o de manter outros 
individuos—porque os comprou ou os herdou—em 
abjecta subserviência forçada durante toda a vida. 
Conservadores conatitucionaes; Líberaes, que se 
indignam 'contra o governo pessoal; Republic anos, 
que eorisideram degradante o governo monarchico 
da Inglaterra e da Bé lg i ca ; exercitando dentro das 
porteiras^as suas fazendas, sobre centenas de entes 

. rebaixados da dignidade de pessôa, poder maior que 
o -de um chefe Africano nos seus dominios, sem 
nenhuma lei escripia que o regule, nenhuma. 
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opinião que o fiscalize, discreeionario, suspeitoso, ir
responsável ; o que mais ¿ preciso para qualificar 
segundo urna phrase conhecida, essa audacia com 
que os nossos partidos assumem os grandes nomes 
que usam—de cutellionato politico ? 

E ' por isso que o Abolicionismo desaggrega d'essas 
organizações os que as procuram por causa d'aquelles 
nomes históricos, segundo as suas convicções indivi
dua es. / Todos os tres partidos baseam aa suas aspira
ções politicas sobre um estado social cujo nivelamento 
não os aflecta; o Abolicionismo, pelo contrario, 
começa pelo principio, e, antes de discutir "qual o 
melhor modo para um povo fivre de govemar-se a 
si mesmo—é essa a questuo que divide os outros— 
trata de tornar esse povo—livre, aterrando o im- -
menso abysmo que separa as duas castas sociaes em 
que elle se extrema. 

Tí'esse sentido o Abolicionismo devêra ser a eschola 
primaria de todos os partidos, o olphabeto .da nossa 
politica, mas não o é ; por um curioso anachronismo 
houve um partido Ecpublicano muito antes de existíii 
uma opinião abolicionista, e d' ahi a principal razão 
por que essa politica é uma Babel na qual ninguém se 
entende. Qual será, porem, o resultado da dgaaggre-
gaçíío inevitável ? Irão os _abolicionista3, separados ' 
pela sinceridade das suas idéas de partidos que têejn 
apenas interesses e axabições pessoaes coínfe razão" de 
ser e os principios somente por pretexto, agrupBtido-se 
lentameate n'um partido eommutn, a principio unidos 
pela proscripção social que estão sofirendo, edepois pela 



esperança da victoria ? Haverá um partido' alsoli-
cionista organizado, com a intuição completa da sua 
missão no prssente e no futuro, para presidir, á trans
formação do Brazil escravo no Brazil livre, e liquidar 
a iierança da Escravidão ? 

Assim aconteceu nos Estados-Unidos, onde o actual 
partido Republicano, ao surgir na scena politica, tavo 
que dominar a rebellião, emancipar quatro milhões 
de "escravos, estabelecer . definitivamente o novo 
regimen da Uberdade e da egualdade em Estados 
que queriam formar nas praias do golfo do Ülexico . 
a maior potencia escravocrata domundo. E ! natural 
que isso aconteça no BrazU ; mas é possível também 
que—em vez de fundir-se n'um só partido por causa 
de grandes divergencias internas entre Liberaes, Con
servadores e Republicanos—o Abolicionismo venha 
a-trabalhar os tres partidos de forma a scindil-os 
sempre que seja preciso—como foi em 1S71 para a 

'passagem da lei Rio Branco—reunir os elementos 
progressistas de cada um n'uma cooperação 
desinteressada e transitoria, n'uma alliança politica , 
limitada a certo fim; ou que venha mesmo a 
decompor, e reconstituir diversamente os partidos 
existentes, sem, todavia formar um partido único e 

- homogéneo. 
O advento do Abolicionismo coincidiu com a 

1 eleição difècta, e sobretudo com a apparição de uma 
força, a qual se está solidificando em torno da 
imprenía—cuja barateza e distribuição por todas as 
classes è nm facto importante na historia da demo-
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cratízaçao do paiz—força que é a -opinião publica. 
Todos esses elementos devem ser tomados em con
sideração quando se quer saber como o Abolicionismo 
lia de, por fim, constituir-se. 

N'este livro, entretanto, a expressão " partida 
abolicionista" significará tão somente o movimento 
abolicionista, a corrente de opinião que se está 
desenvolvendo do Norte ao Sul. E ' claro que ha 
no grupo' de pessoas que têem manifestado adherir 
áquelle movimento mais do que o embryao de um 
partido. Caso amanhã, por qualquer circumstancia, 
se organizasse um gabinete abolicionista, sè o que 
constitue um partido são pretendentes a posições ou 
honras politicas, aspirantes a logares remunerados, 
clientes, de ministros, caudatários do Governo— 
aquelle núcleo sólido teria uma cauda adventícia tão , 
grande pelo menos como a dos partidos ofSciaes. 

Basta considerar que, quanto mais se fraccionam 
esses partidos no governo, mais Ibes cresce o séquito. 
O poder é infelizmente entre nós—e esse é um dos 
cffeitos mais ineontestáveis do servilismo que a» 
escravidão deixa após si—a região das gerações 
espontaneas. Qualquer ramo, por mais murcho e 
seceo, deixado uma noite ao alento d*essa atmqsphera 
privilegíaâã, apparece na manhã seguinte coberto de 
folhas. l íao ha como negar o influxo d'esse Jlaé ê 

' ioda a nossa historia. " O Poder é o Poder,'* foi 
uma phrase que resumiu a sabedoria da experiencia 

' de. todos os nossos homens pubHcos, e sobre' .a qual 
assentam todos os seos cálculos. Nenhuma opinião 
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remotamente distante do Governo pode ostentar o 
pessoal numeroso dos dois partidos que se alternam 
no exercício do patronado e na guarda do eoffre 
das graças, distribuem emprezas ê favores, e por isso 
têem em tomo de si, ou ás suas ordens e sob o seu 
mando,—n'um paiz que a escravidão empobrecsú e car
comió,—todos os elementos dependentes e necessitados 
da população. Isso mesmo caracteriza a differença 
entre .o Abolicionismo e os dois partidos constítu-
cionaes: o poder d'estes é praticamente o poder da 
Escravidão toda como instituição privada e como 
instituição politica; o d'aquelle ó o poder tão somente 
das forças que começam a rebellar-se contra seme
lhante monopolio—da terra, do capital e do trabalho— 
que faz da Escravidão um estado no Estado, >cem 
vezes mais forte do que a propria nação. 
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O MANDATO B A TL.KÇA. NEGHA. 

" Sc a intelligenoia nativa e a indcpendeiicia dòa 
BretOes não conaegne aobceviver no clima insaliibre 
e adveruo da escravidão pessoa], como ee poderia 
esperar que os pobres Africanos, eem o apoio de 
nenhum sentimento de dignidade pessoal ou de 
direitos civis, não cedessem ás influencias malignaa 
n que ha tanto tempo estão sujeitos e não ficassem 
deprimidos mesmo abaixo ão uivei da especio 

WSC. "Wn.BEttFOH.CE-

/ O MANDATO abolicionista é uma dupla delegação, 
inconBciente da parte dos que a fazem, mas em 
ambos os casos interpretada pelos que a acceitam 
como um mandato que se não pode renunciar. N'ease 
sentido deve ee dizer que o abolicionista é o advogado 
gratuito de duas classes sociaes, que de outra forma 
não teriam meios de reivindicar os seus direitoa, nem 
consciência d'elles. Essas classes são : os escravo*-.*^ 
os ingenuos. Os motivos pelos quaes essa procuração-
tacita impoe-nos uma obrigação irrenunciável não são 
puramente—para muitos não eão mesmo, principal
mente—motivos de bumanidade, compaixão e defesa 
generosa do fraco e do opprimido. 

http://Wn.BEttFOH.CE-
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E m outros paizea a propaganda da emancipação foi 
um movimento religioso, pregado do pulpito, susten
tado com fervor pelas difierentes egrejas e commu-
nhões religiosas. Entre nóa o movimento abolicio
nista nada deve infelizmente á egreja do Estado ; 
pelo contrario, a posse de homens e mulheres 
pelos Conventos e por todo o clero secular des
moralizou inteiramente, o sentimento religioso de 
senhores e escravos. K o sacerdote estes não viam 
senão um homem que os podia comprar, e aquelles i* 
ultima pessoa que se lembraria de accusal-os. A. 
deserção pelo nosso clero do posto que o Evangelho 
lhe marcou foi a mais vergonhosa possível: n inguém 
o viu tomar a parte dos escravos, fazer uso da religião 
pnra suavizar-lhes o captiveiro, e para dizer a verdade 

• moral aos senhores, l í e n h u m padre tentou nunca 
impedir um leilão de escravos, nem condemnou o 
regimen religioso das senzalas. A. egreja Catholica, 
àpezar do seu immenso "poderio em um paiz ainda 
em grande parte fanatizado por ella, minea elevou 
no Brazi l a voz em favor da emancipação. 

Se o que dá força ao Abolicionismo não é priuci-
palmente o sentimento religioso, o qual não é a 
alavanca de progresso que podia ser, por ter sido 
desnaturado pelo próprio clero, também não é o 
espirito de caridade ou philantropia.'' A guerra 
contra a escravidão foi na Inglaterra um movimento 
religioso e philanthropico, determinado por sen
timentos que nada tinham de politico, senão no 
sentido em que se pode chamar politica á moral 
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social do Evangelho. / ? í o BrazE, porem, o Aboljcio-
uismo é antes de tudo um movímeiito politico, para 
o qual sem. duvida poderosamente concorre o interesse 
pelos escravos e a compaixão pela sua sorte, mas que 
nasce de um pensamento diverso : o de reconstruir 
o Brãzil sobre o trabalho livre e a uniüo das raças 
na liberdade: 

Nos outros paizes o Abolicionismo nãc tinha esse 
caracter de reforma politica primordial, porque não 
se queria a raça negra para elemento permanente 
de população, nem como parte homogénea da 
sociedade. O Negro libertado ficaria nas Colonias, 
não seria nunca um factor eleitoral na propria 
Inglaterra, ou Trança. JSTOS Estados-Unid OS OS 
acontecimentos marcharam com tanta rapidez e 
desenharam-se por tal forma, que o Congresso se v i u , 
forçado a fazer dos antigos escravos do Sal, de um 
dia para o outro, cidadãos Americanos com os mesmos 
direitos que os demais; mas esse foi um dos resultados 
imprevistos da guerra. A abolição não tinha até ao 
momento da Emenda Constitucional túoamplo sentido, 
e ninguém sonhara para O Jsegro ao mesmo tempo a 
alforria e o voto. 

JNO Brazi l a questão não é como nas Colo
nias Europeas um movimento de generosidade em 
lavor de uma classe de homens victimas de uma 
oppressão injusta a grande distancia das nossas 
praias. A raça negra não é tão pouco para nós uma 
raça inferior, alheia á communhão ou isolada d'esta, e 
cujo bem-esíar nos affects como o de qualquer tribu 
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indígena r"al tratada pelos invasores Europeos. 
Para nós a raça negra é um elemartto de considerável 
importancia nacional, estreitamente ligada por 
infinitas relações orgánicas á nossa constitaiçáò, 
parte integrante do povo Brazileiro. Por ontro lado, 
a emancipação não significa tão sómente o termo da 
injustiça de que o escravo é martyr, mas também a 
eliminação simultanea dos doia typos contrarios, e no 
fundo os mesmos: o escravo e o senhor. / 

E ' esse ponto de vista da importancia fundamental 
da emancipação, que nos faz subrogar-nos nos 
direitos de que os escravos e os seus filhos—chamados 
ingenuos por uma applicação restricta da palavra aqual 
mostra bem o valor das ficções que contrastam com a 
realidade—não podem ter consciência, ou que tendo-a, 
não podem reclamar, pela morte civil a que estão '. 
sujeitos. Acceitámos esse mandato como homens 
políticos, por motivos políticos, e assim representamos 
os escravos e os ingenuos na qualidade de Brazileiros 
que julgam o seu titulo de cidadão diminuido em-
quanto bouver Brazileiros escravos, isto è, no interesse . 
de todo o paiz" e no noaso próprio interesse. 

/Quem pôde dizer que a raça negra não tem 
direito de protestar perante o mundo e perante a .i 
biatoria contra o procedimento do Brazil ? Esse [ 
direito de accusação, entretanto, ella propria o i 
renunciou ; ella não appella para o mundo, mas tão j 
sómente para a generosidade do paiz que a escravidão ; 
Hie deu por patria. t^Hão ê já tempo que os Brazi- • 
leiros prestem ouvidos a esse appello ? 
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E r a primeiro logar,' a parte da população nacional 
que descende de escravos é pelo menos tão numerosa 
como a parte que descende exclusivamente de se
nhores ; isso quer dizer que a raça negra nos deu um 
povo. E m segundo logar, o que existe até lioje sobre 
o vasto territorio que se chama Brazil foi levantado 
ou cultivado por aquella raça; isso quer dizer que 
foi ella que construiu o nosso' paiz. .Ha trezentos 
annos que o Africano tem sido o principal instru
mento da occupação e da manutenção do nosso terri
tório pelo Europêo,. e que os seus descendentes se 
misturam com o nosso povo. Onde elle não chegou 
ainda, o paiz apresenta o aspecto com que surpro-
hendeu aos seos primeiros descohridores. Tudo 
o que significa lucta do homem com a natureza, con
quista do solo para a habitação e cultura; estradas e 
edifícios, cannaviaes e eafezaes, a casa do senhor e a 
senzala dos escravos, egrejas e escholas, alfandegas e 
correios, telegraphos e caminhos de ferro, academias 
e hospitaes, tudo, absolutamente tudo, que existe no 
paiz, como resultado do trabalho manual, como em
prego de capital, como accunmlaçSo *de riqueza, não 
passa de uma doação gratuita da raça que trabalha á 
que faz trabalhar. 

Por esses sacrificios sem numero, por esses soffiri-
mentos cuja terrível concatenação com o progresso 
lento do paiz faz da historia do Brazi l um dos 
mais tristes episodios do povoamento da America, a 
raça negra fundou para outros uma patria que ella 
pôde com muito mais direito chamar sua. Supprima-



se mentalmente essa raça e o seu trabalho, e o Brazil 
não será na sua maior parte senão um territorio de
serto, quando muito' um segundo Paraguay, Ghiarany 
e Jesuitieo.^x^ 

?í"essas condições é tempo de renunciarmos o 
usufructo dos últimos representantes d'essa raça in
feliz. "Vaseoncellos, ao dizer que a nossa civilização 

,viera da costa d'Africa, poz patente, sem o querer, o 
crime do nosso paiz escravizando os próprios que o 
civilizaram. Já vimos com que importante contin
gente essa raça concorreu para a formação do nosso 
povo. A escravidão moderna repousa sobre uma base 
diversa da escravidão antiga : a cór preta. Tíinguem 
pensa em reduzir homens brancos ao captiveiro: para 
este ficaram reservados tão somente os Negros. Nos 
nilo somos um povo exclusivamente branco, e não 
devemos portanto admittir essa maldicção da còr; 
pelo contrarío, devemos tudo fazer por esquecel-a. 
/ A escravidão, por felicidade nossa, não azedou 
nunca a alma do escravo contra o senhor, falando 
collectivamente, nem creou entre as "duas raças o odio 
reciproco que existe naturalmente entre oppressores 
e opprimidos. Por esse motivo o contacto entre ellas 
foi sempre isento de asperezas fora da escravidão, e 
o homem de cÔr achou todas as avenidas abertas 
deante de si. Os debates da ultima legislatura, e o 
modo liberal pelo qual o Senado assentiu á elegibili
dade dos libertos, isto é, ao apagamento do ultimo 
vestigio de desegnaldade da condição anterior, mos
tram que a côr no Brazil não é, como nos Estados-



Unido^, um preconceito social contra cuja o 
pouco pôde o caracter, o talento e o mérito de quem 
incorre n'elle. Essa boa iatelligencia em que vivem 
os elementos de origem differente da nossa naciona
lidade é um interesse publico de primeira ordem para 
n ó s , / 

Óuvi contar que estando Antonio Carlos a ponto 
de expirar, um individuo se apresentara na casa 
onde se finava o grande orador, instando por vel-o. 
Havia ordem de não admittir pessôas estranhas 
no quarto do moribundo, e o amigo encarregado 
de executai-a teve que recusar ao visitante esse 
favor que elle implorava com lagrimas noa olhos, 
de contemplar antes da morte o ultimo dos An-
dradas. Por fim3 notando a insistencia desesperada 
do desconhecido, perguntou-lhe o amigo que estava 
de guarda,—" Ma a porque quer o senhor tanto ver o 
sr. Antonio Carlos? "—"Porque eu quero vel-o ? "-
respondeu elle n' uma explosão de dôr,—" JXao vê a 
minha côr! pois se não fossem os Andradas, oque 
eramos nós no Brazil ? Foram elles que nos deram 
esta patria'." 

Sim, foram elles que deram uma patria 'aos homens 
de côr livres, mas essa patria, é preciso que nós a 
extendamos por nossa vez aos que o não são. Só assim 
poder-se-ha dizer que o Brazil é uma nação demasiado 
altiva para consentir que sejam escravos Brazileiros 
de nascimento, e generosa bastante para não consentir 
que o sejam Africanos, só por pertencerem uns e outros 
á raça que fez do Brazil o que elle é. 
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O CARACTER PO MOVniENTO ABOI.ICIOXISTA. 

'•.Üí&o é por acção directa e pessoal sobre o 
espirito do escravo que lite podemos fazer algum 
bem.. E ' com os livres que nos devemos entender Í 
é com estes quo devemos pleitear o enusa d'aqnelle. 
A lei eterna obiiga-^ios o tomar a parte do 
oppriimdo, e essa lei toma-se muito toais obri
gatória desde que nõs lhe ptohibimos levantar o 
braço em defesa propria." 

W . CHÍ^ÍEÍC. 

E S S A S palavras de Cb aiming mostram ao me sino 
tempo a natureza e as diflieuldades de uma eampanlia 
abolicionista onde quer que &eja travada. E ' uiua-
lucta que tem, como teve sempre em toda. a parte, 
dois grandes embaraços: o primeiroj o estarem as 
pessoas que queremos salvar nas mãos dos adversarios, 
como reféns ; o segundo^ o se acítarem os senhores 
praticamente á mercê dos escravos. Por isso tambem
os abolicionistas, que cjuerem conciliar todas as 
classes, e não índispôr umas contra outras; que não 
pedem a emancipação nc interesse tão somente d» 
escravo, mas do próprio senhor, e da sociedade toda ; 
naõ podem querer instillar no coração do op-
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prinüdo nm odio qiie elle não sente, e muito menos 
fazer appello a paixões que não servem para-
fermento de tuna causa, que nao se resume na reta-
bilitação da raça negra, mas que é equivalente, como 
o vimos, á reconstituição completa do paiz. 

' A propaganda atiolieionista com effeito nao se 
dirige aos escravos. Seria uma cobardia, inepta e 
criminosa, e, alem d'isso, um suicidio politico para o 
partido abolicionista, incitar á insurreição ou ao 
crime homens sem defesa, e que ou a lei de 
Ijyncb ou a justiça publica immcdiatataente havia 
de esmagar. Cobardia, porque era expor outros 
a perigos que o provocador não havia de correr 
com elles; inepcia, porque todos os factos d'essa 
natureza dariam como único resultado para o es- , 
cravo a aggravação do seu captiveiro; crime, porque 
seria fazer os innocentes soffrerem pelos culpados, 
alem da cumplicidade que cabe ao que induz outrem 
a commetter um crime ; suicidio politico, porque a 
nação inteira-^-vendo uma classe, e essa a mais in 
fluente e poderosa do Estado exposta á •vindicta 
barbara e selvagem de uma população mantida até 
hoje ao nivel dos animaes e cujas paixões, quebrado o 
freio do medo, não conheceriam limites no modo de 
satisfazer-se—pensaria que ,a necessidade urgente era 
salvar a sociedade a todo o custo por um exemplo 
tremendo, e este seria o signal da morte do aboli
cionismo de "Wilberforce, Lamartine, e Garrison, que 
é o nosso, e do começo do abolicionismo de Catilina 
ou de Spartacus, ou de John Brown. 



A. escravidão não ha de ser supprimida no Brazil 
por uma guerra servil, muito menos por insurreições 
ou attentados locaes. Xão deve sel-o também por 
uma guerra civil como o foi nos Estados-Unidos. 
E l l a poderia desapparecer talvez depois de uma revo
lução, como aconteceu em. França, sendo essa revo
lução obra exclusiva da população livre ; mas tal ' 
possibilidade não entra nos cálculos de nenhum 
abolicionista./' Tíão é, eg-ualmente, provável que 
semelhante reforma seja feita por imi decreto 
magestatico da Corúa, como o foi na üussia, nem 
por ura acto de inteira iniciativa e responsabilidade 
do governo central, como foi nos Esta dos-Unidos 
a proclamação de Ijincoln. 

A. emancipação ha de ser feita entre nós por uma 
lei que tenha os requisitos esternos e internos de 
todas as outras. E ' assim rio Parlamento e não em 
fazendas ou quilombos do interior, nem nas ruas e 
praças das cidades, que se ha de ganhar ou perder a 
causa da liberdade. E m semelhante- lucta a vio
lencia, o crime, o desencadeamento de odios aca
lentados, só pôde ser prej udicial ao lado que tem por 
si o direito, a justiça, a procuração dos opprimidos e 
os votos da humanidade toda. 

A escravidão é um estado violento de - compressão 
da natureza humana no qual não pôde deixar de 
haver de vez em quando uma forte explosão. jS"ão 
temos estatística dos crimes agrarios, mas póde-se 
dizer que a escravidão continuamente expõe o senhor 
ou os seos agentes, e tenta o escravo, á pratica de um 



crime de maior ou menor gravidade. Entretanto o 
numero de escravos que saem do eaptiveiro pelo 
suicidio deve approximar-se do numero dos que se 
vingam do destino da sua raça napessôa que mais os-
atormenta, de ordinario o feitor. A vida do berço ao 
tumulo litteralment© debaixo do chicote é uma con
stante provocaçiio dirigida ao animal humano, e á 
qual cada um de nós preferiria mil vezes a morte. 
Quem pode assim condemnar o suicidio do escravo 
como cobardia ou deserção ? O Abolicionismo, exa
ctamente porque-a criminalidade entre os escravos 
resulta da perpetuidade da sua condição, concorre 
para diminuil-a, dando uma esperança á viethnaj/ 

Um membro do nosso Parlamento, o sr. Ferreira 
Tianna, lavrou na sessão passada a sua sentença con-
demnatoria da propaganda abolicionista, dizendo que 
era um perverso quem fazia nascer no coração, do 
infeliz uma esperança que não podia ser realizada-

Essa phrase condemha por perversos todos os que 
tècm levantado no coração dos opprimidos, durante a 
vida da humanidade, esperanças irrealizáveis. Iteveja 
bem o illustre orador a lista dos que assim proscreve, 
c n'ella ha de achar os fundadores de todas as reli
giões—e, se essa classe não lhe parece respeitável, os 
vultos do Catholicismo—os martyres de todas as idéas, 
todas as minorias esmagadas, os vencidos das grandes 
causas. Para elle, pregador leigo da religião Catholic a, 
perverso não é quem opprime, viola o direito, 
pvostitue o Evangelho, ultraja a patria, díminue a 
humanidade: mas sim o que diz ao opprimido, que 



n'esse caso é o escravo: " Nüo desanimes, o teu 
captíveiro nao liá de ser perpetuo, o direito ha de 
vencer a força, a natureza humana ha de reagir em. ; 
teu favor nos próprios que a nmtilam em ti, a 
patria ha de alargar as suas fronteiras moraes até te 
abranger." Este, sim, é perverso, chamasse-se elle, 
em vez de André Hebouças, Joaquim Serra, Ferreira 
de Menezes, L u i z Gama, ou outro qualquer nome 
de abolleionistaErazilçiro, Granville Sharpe, Buxton, 
"Whittier, ou Xtóngfellow. 

Quando mesmo essa esperança nos parecesse irrea
lizável não seria perversidade o fazer penetrar no 
cárcere do escravo, onde reina uma noite perpetua, 
um. raio dc luz, que o ajudasse a ser bom e a viver. 
Mas a esperança não nos parece irrealizável, graças 
a Deus, e nós não a afagamos só pelo escravo, afaga-
mol-a por nós mesmofs também, porque o mesmo dia 
que dér a liberdade áqueXLe—e esse somente—lia 
de dar-nos uma dignidade, que hoje não o é—a de 
cidadão Erazileiro. 

Como se pode de bôa fé pretender que é social
mente perigoso esse sentimento que nos faz reclamar 
a adopção nas familias mais do que plebéas, para as 
quaes a lei achou que bastava, o contuhernium, ex-
patriar-nos moralmente, quer estejamos fora quer • 
dentro do paiz, porque traçamos as fronteiras da 
nacionalidade alem da lei escripta de forma a com-
prebender esse povo que não ê nem estrangeiro nem 
nacional e perante o direito das gentes não tem patria ? 
Que crime seria perante um tribunal do qual Jesus 



RACTJiR DO 1 
Christo e S. Francisao de Assia fossem os juizes, 
esse de confundirmos as nossas aspirações com 
as de quantos tendo nascido Brazileiros não fazem 
parte da íiommunliSo, mas pertencem a ella como 
qualquer outra propriedade, e estão inscriptos, não 
nos alistamentos eleitoraes, mas na matricula das 
coisas sobre as quaes o Estado cobra impostos ? 

''Os escravos em geral não sabem ler, mas não pre
cisam de solettrar a palavra liberdade para sentir a 
dureza da sua condição. A consciência a'elles pôde 
estar adormecida, o coração resignado, a esperança 
morta : elles podem beijar com reconhecimento os 
ferros que lhes apertam os pulsos ; exaltar-se, na sua 
triste e tocante degradação, com a posição, a fortuna, 
o luxo do seu senhor-; recusar a alforria que este 
lhes ofíereça para não terem que separar-se da casa 
onde foram crias; chamar-se quando libertos pelo 
nome dos seus patronos; esquecer-se de si mesmos, 
como o asceta, para viverem na adoração do deus 
que crearam, promptos a sacrificar-lhe tudo. O 
que prova isso senão que a escravidão em certos 
casos isolados e domcaticos consegue crear um typo 
heroico de abnegação e desinteresse, e esse não o 
senhor, mas o escravo ? 

Pois bem: como pode o Abolicionismo, que em toda 
a sua vasta parte inconsciente, não é uma reno
vação social, mas 'uma explosão de sympathia e de 
interesse pela sorte do escravo, azedar a alma d'este 
quando trezentos annos de escravidão não o conse
guiram ? Por que ha de a esperança provocar 



tragedias como D desespero níio teve que registar? 
Porque hoje. que a sua causa está affecta ao tribunal 
da consciência publica, por adyogados que se identi
ficaram com ella e para a defenderem, como ella o 
exige, praticamente trocaram as roupas' do cida
dão pelas do helota, hão de ellcs comprometter essa. -
defesa, fazendo o que nunca fizeram quando não 
achavam em todo o paix senão espectadores 
indiflerentes ao seu supplieio ? 

Isso por certo nfto é natural, e se tal porventura 
acontecesse a esplicaeSo verdadeira seria: não que 
esses factos foram o resultado da disseminação das 
idéas abolicionistas pelo paiz ; mas sim que, fechados 
nos latifundios, oa escravos nem tinham consciência 
de que a sua sorte estava preoceupando ÍL nação toda, 
de que o seu captiveiro tocára por fim o coração do 
povo, e havia para elles um/i esperança,'ainda que 
remota, de liberdade. Quanto mais crescer a obra 
do Abolicionismo,, mais sc dissiparão os receios de 
uma guerra servil, de insurreições e attentados. 

A propaganda abolicionista <í dirigida contra uma 
instituiçúo e cão contra peasOas. N ã o atacamos os 
propríet-Ltrios como individuos,, atacamos o dominio 
que exercem c o estado de atrazo em que a instituição 
que representam mantém o paiz todo. -As seguintes 
palavras do Manifesto da Sociedade Brazileira Contra 
a Escravidão expressam todo o pensamento abolicio
nista: ' ' O futuro dos escravos depônde em grande 
parte dos seus senhores; a nosait propaganda não 
pôde por consequência tender a crear entre senhores' 
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senão sentimentos de benevolencia o 
solidariedade. Os que por motivo d'ella sujeitarem, 
os seus escravos a tratos peores, são homens que têém 
em si mesmos a possibilidade de serem barbaros e 
não têem*» de serem justos." N'este caso, devo eu 
accrescentnr, não se teria provado a perversidade da 
propagLnda, mas só a impotencia da lei para pro
teger os escravos e os extremos desconhecidos de 
crueldade a que a escravidão pôde cliegar, como todo 
o poder que não é limitado por nenhum outro e não 
se sabe conter a si próprio. E m outras palavras 
ter-se-hia justificado o Abolicionismo do modo o mais 
completo possível. 

A n"io ser essa contingencia, cuja responsabilidade 
não poderia em caso algum c¡iber-nos, a campanha 
abolicionista só ha de concorrerj pelos beneficios 
que espalhar entre os escravos, para impedir e 
diminuir os crimes de que a escravidão sempre foi 
causa, e que tanto avultaram—quando não existia 
ainda partido abolicionista e as portas do Brazi l 
estavam abertas ao trafico do Africanos—que moti
varam a lei de segurança de 10 de Junho de 1S35. 
í í ao é aos escravos que falamos, é aos livres: em 
relação áquelles fizemos nossa divisa das palavras 
de Sir "Walter Scott:—" Não accordeis o escravo que 
dorme, elle sonha talvez que « livre, "y 
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" T r i n t a anuos de escravidão com as suas degra--
daçOes, os sens castigos corporaeg, as suas vendas 
de liomcns, jauliieres e cretoiçaa, como animaes 
domcsticoa e COÍBQS, impostos a •um m i l b ã o e meio 
de creaturíLS humanas ê um prazo demasiado longo 
para os amigos da humanidade o acceitarem resi-
SUados." 

"VÍCTOR SCHCELOIIEU. 

¿ " A cà-TJSA que TÓS, abolicionistas, advogais, dizem-
nos todos os dias não só os que noa insultam como 
também os que sympathizam comnosco, é uma causa 
vencida, ha muito tempo, na consciência publica." 
Tanto quanto essa proposição tem alcance pratico, 
¡significa isto:—"O paia j á decidiu, podeis estar. 
deacaJiçados, os escravos serão todos postos em 
liberdade, nüo ka portanto necessidade alguma de 
um partido abolicionista para promover os interesses 

• d'aquelles enjeitados que a nação toda perfilhou." 
Mas quem diz isso tem um único fim—desarmar os 

defensores dos escravos para que o preço d'estes não 



diminua: pela incerteza da Zonga posse que a leí 
actual promette a o senhor, e conseguir que a 
escravidão desapparçça naturalmente, graçaa á mor
talidade progressiva n'uma população que não pôde 
augmentar. E ' claro que para quem fala assim os 
ingenuos são homens livres, não enchem annualinente 
os claros da escravatura, pelo que não é preciso que 
¡ilgnem tome a si a protecção d'essas centenas de 
milhar de pessoas que são escravos scimente até aos 
vinte um annos de edade, isto é, apenas escravos pro
visorios. O repugnante espectáculo de uma grande' 
massa de futuros cidadãos crescendo nas senzalas, 
sujeitos ao mesmo systema dc trabalho, á mesma 
educação moral, ao mesmo tratamento que os escravos 
não preoecupa - os nossos adversarios. Elle» não 
¡recrescentam » massa dos escravos a massa do» 
hiyemtos, quando inventariam os créditos a longo 
prazo da escravidão, nem quando lhe arrolam os 
bens existentes : mas para nós a sorte dos ingenuos 
¿ um dos dados, como a dos escravos, de um só 
problema./ 

Será entretanto exacto que esteja vencida no 
espirito publico a idéa abolicionista ? N'este mo
mento não indagamos os fundamentos que ha para 
sc affirmar, como nós affirm amos, que a maioria do 
paiz está eommosco sem o poder manifestar. 
Queremos túo somente saber se a causa do escravo 
está ganha, ou pelo menos tão segura quanto á 
decisão final, que possa correr á revelia; se podemos 
cruzar os braços, com a certeza de ver esse milhão e 



meio de entes humanos emergir pouco a pouixi do captiveiro e tomar logar ao nosso 
lado. 

Qual é a esperança de liberdade fundada sobre factos—não se trata da que provem da 
fé na Providencia,—que o escravo pode alimentam'este momento da nossa historia? 
Imagine cada homem livre que se acha n'aquella posição e responda a essa pergunta. 

Se fosse escravo de um bom senhor, e fosse um bom escravo—ideal que nenhum 
homem livre poderia inteiramente realizar e que exige uma educação á parte—teria 
sempre esperança de alforria Mas os bons senhores muitas vezes sào pobres e vêemse 
obrigados a vender o escravo ao mau senhor. Alem d'isso elles têem filhos, de quem não 
querem diminuir a legitima. Por outro lado se ha proprietários que forram grande numero 
de escravos, os ha também que nunca assignam uma carta de liberdade. Admittindo-se 
que o numero das alforrias vá aupentando progressivamente, o que já é um resultado 
incontestável do Abolicionismo, que tem formado em pouco tempo uma opinião publica 
interessada, vigilante, prompta a galardoar e levar em conta taes actos de consciência,--
ainda assim quantos escravos, proporcionalmente i massa total, são libertados e quantos 
morrem em cada anno? A alforria como doação é uma esperança que todo o escravo 
pôde ter, mas que é a sorte relativamente de muito poucos. N:essa loteria quasi todos os 
bilhetes saem brancos; a probabilidade é vaga demais para servir de base solida a 
qualquer calculo de vida e de futuro Tornese 
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sa a generalidade. dos nossos escravos: morrem no 
captÍTeiro; os libertos sempre foram excepções. 

Ponta-se de lado essa esperança de que o seniior " 
lhe dc a liberdade, esperança que não constitue um 
direito ; que porta lia na lei para o escravo saliir 
do captivcíro ? A lei de 28 d© Setembro de 1871 
abriu-lhe, mas não f acilitou-lhe, dois caminhos: o do 
reagate forçado pelo peculio, e o do sorteio annual. 
O primeiro infelizmente, pelo apparellio imperfeito 
e desfigurado por attenções particulares que exercita 
essa importante funeção da lei Rio BrancOj está em 
uso nas cidades, mas não nas fazendas : serve para 
os escravos urbanos, não para os ruraes. A.ssim 
mesmo essa aberta daría sabida a grande porção 
<Íe escravos, se a escravidão não houvesse atrophiado 
entre n ó s o espirito de iniciativa, e a confiança em 
contractos de trabalho. Basta esta prova : que um 
escravo não acha um capital suffioiente para libertar
se mediante a locação dos seus serviços, para mostrar o 
que é a escravidão como systema social e económico.2 

3 Esse facto mostra tamtiem como a. escravidão ¿ a usura da 
peor especie, usura dc Shylock exigindo coda onça de carne 
Iiypothccada, no seo titulo de dividu. Com. effieito, desde que o 
escravo p ô d e a qualquer tempo que tenha o seo preço em diiJieiro 
depositíU-o e requerer a sua liberdade, cada escravo representa 
apenas uma dívida para com o senhor, que ellen2o p ó d o pagar e ú 
qual serve de penlior. E'ass im um escravo da divida. Aqui entra 
a usura do modo o mais extraordinario c que reclamaria o ferro 
em bra-ia de u m Shakespeare para a punir como merece. 

O escravo de u m anno, quando passou a lei (1S71), podia ser 
resgatado pela mãe por vini preço insignificante; eomo ella, porem, 
n ã o tinha esse dinheiro, a CT-ÍS niío foi libertada e é hoje u m 
mofatiuc (o triste vocabulario da eaoravídãe usado em nossa epoeha, 
e que é a vergonha da nossa l íngua, ha de reduzir de muito ni> 
futuro as pretançGes liber.ies da actual sociedade Brazileira), de 
trüite anuos, valendo muito mais; cm pouco tempo aerã. "um. 

C 2 
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Quanto ao fundo de emancipação do Estado, sujeita ' 
como o ponderou no Senado o barão de Ootegipe a -
preto " de dobrado valor. Quer isso dizer que a divida do csornvo 
para com o senhor quadruplicou D mais ainda, porque elle n ã o : 
teve meios de pa™Ql-a quando c m m&niria. Tomemos u m escmTo ~ 
m o ç o , forte e p renâoào . (Na eacxavidüo qtumto mais vale phvslca. 
intellectunl e morulmeute o hornera, maia dUEcil lhe É resp-atar-se .: 
p ò r ser maior o seo preço. O interesse do encravo é assim ser •• 
ystupido, estropeíido, indolente e incapaz.) Esse escravo tinhn r-
vinte e um annos em 1ST1 e valia 1:500$. 2Jão representava 
capital algrum empregado, porque era filho de uma escrava tam- " 
t e m a ia du cnsu. Eupponhamcs, porem, çjne representavo. esse 
mesmo capital c que l ô r a ccmprndo n'aquclle auno. I r a eUe'." 
iiasini uma íe t tra de 1:500® reggatavel pelo devedor á. vista..:; 
porquanto lhe "brstava depof í tor esta quiintia. para si-r iorro -
judicialmente. Em'1871. portm, eí-Fe homem nüo t inha peculio 
algum, ucm achou quem lhe emprestn sse. Tlurnnte os doze annos 
seguintes vio-se na mesma sit i iação pecuniaria. O aluguer-
3io caio de estar alujado, o servid o n ã o remuncTado, no caso de 
servir cm casa, nao lhe dcisavniTi fobra alguma para conifi^o da 
um peculio. N" es ses doze cunos o salario d'esse homem nunca 
í o i menor de SOÇOOO por roez (Ber^-indo em casa poupava egual' 
despesa ao senhor), o que d á u m total de 4:320çOGO, desprezado» 
os juros. Deduzida d'essa quantia o preço original do escravo-

. restam 2:820? que ello pagou ao senhor por n ã o ter podido pngar-
Ihe a divida dc 1:5U0S em 1371, nlom de amortizar toda a divi
do, sem nenhum proveito pata si. Se em 1871 a l g u é m lhe 
houvesse emprestado aquella sommn. a juros do dose por cento uo 
anno pnra a sua liberdade, elle a teria pago integralmente- dando 
uma larga margem para doenças e vestuario, cm 1880, e estaim 
hoje desembaraçado . Como n í o achou, porem, eswe banqueiro 
c o n t í n u a a pagar sempre juros de mais de VÍULO por cento sobre . 
um cnpi ía l que n ã o diminue nunca. Fei to o calculo sobre o 
capital todo empregado em escravos e o juro d'esse capital re-
present í tdo pelos salarios pBgòs ou devidos ter-sc l ia ide», do que 
e a usura da cscTavidSo. E ' preeiso n ã o esquccLr tambem que 
grande parte dos cstTavos são propriedade gratuita, isto i- doaçso 
das m ã e s escravas aos seos senhores. A lei de 28 de Seot^mbro 
reduziu a escravidLo a uma divida pignoraticia: os altos luros 
cobrados sobre e s sacauçSo , que 6 o próprio devedor, fazem d'e.iía 
especulação o mais vantajoso de todos os empregos dc capitfd. ' 
!Esee mesmo Estado que n ã o se importa com essa onzena levnntada 
sobre a carne humana e extorquida á ponta de açoite, esteve 
muito tempo preoceupado de conseguir sobre a sua Síinç» para 
os proprietários temtoriaes, dinheiro a 79é ao aimo garantido 
pela hj-potheca d'esses mesmos escravos. 
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manipulações dos senhores interessados, ver-se lia 
mais longe a insignificante percentagem que o sorteio 
abate todos 03 annos no rol dos escravos. F o r a 
d'essas esperanças, fugitivas todas, mas que o 
Abolicionismo ha de converter na maior parte dos 
casos em realidade, o que resta aos escravos ? Absolu-

'Desappareça o Abolicionismo, que é a vigilancia, a 
sympatbia, o interesse da opinião pela sorte d'esses 
infelizes ; fiquem elles entregues ao destino que a lei 
ibes traçou, e ao poder do senhor tal qual é, e a morte" 
continuará a ser, como é hojc: a maior das proba
bilidades e a única certeza que elles téem de sahir um 
dia do eaptiveiro. 

Isso quanto á duraçíío d'este; quanto á sua 
natureza, é hoje o que foi sempre. l ias mãos de 
um bom senhor, o escravo pôde ter uma vida feliz, 
como a do animal bem tratado e predilecto ; nas 
mitos de ura mau senhor, ou de uma má senhora (a 
crueldade das mulheres é muitas vezes mais .requin
tada c persistente que a dos homeos) não ha como des
crever a vida de um d'esses infelizes. Se houvesse 
um inquérito no qual todos os escravos pudessem 
depor livremente, á parte os indifferentes ániesgraça 
alheia, os eynicos, e os traficantes, todos os Brassi-
leiros haviam de horrorizar-se ao ver o fundo de 
barbarie que existe no nosso paiz debaixo da camada 
superficial da civil ização, onde quer que essa camada 
esteja sobreposta á propriedade do homem pelo 
homem. 



l í a escravidão não só rjiioã non prohibitum Ucitum 
est, como tamben praticamente nada é prohibido. Se 
cada escravo narrasse a sua vida desde a infancia, as 
suas relações de familia, a sua educação de espirita 
e coração, as sceuas que preseneeou, os castigos que 
soffreu, o tratamento que teve, a retribuição que 
deram ao seo trabalho de tantos annos para au
gmentar a fortuna e o bem-estar de estranbos; o que 
seria a Cabana do Pae Thomaz., de Mrs . Beecher 
Stowe, ou a Vida de Freder ick Douglass ao lado 
de algumas das narrações que nós teríamos que 
escutar ? Dir-se-ha que a escravidão dá logar a 
abusos, como todas as outras inst i tuições , e com 
abusos não se argumenta. Mas esses abiisos fazem 
parte das defesas e exigencias da ins t i tu ição e o 
facto de serem necessários á sua existencia basta para 
condemnar o regimen. O senhor que tem pelos seos 
escravos sentimentos de familia é uma excepção, 
como é o senbor que Ih.es tem odio e os tortura. O 
geral do -̂ senhores trata de tirar do escravo todo o 
usufructo possivel, explora a escravidão sem attender 
particularmente á natureza moral da propriedade 
servil. Has , excepção ou regra, basta ser uma 
realidade,- bastaria ser uma hypo th ese,, o mau senhor, 
para que a lei que permitte a qualquer individuo,— 
nacional ou estrangeiro, ingenuo ou liberto e mesmo 
escravo, innocente ou criminoso, caritativo ou brutal, 
—exercer aobre outros, melhores talvez do que elle, 
um poder que ella nunca definiu nem limitou, seja 
a negação absoluta de todo o senso moral. 

http://Ih.es
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Diariamente lemos aanunoios de escravos fugidos 
denunciados á sede de dinlieiro dos capitães do 
matto com detaiKes que não offendem o pudor 
Immano da sociedade que os lê ; nas nossas cidades 
Ha casas de commissões abertas, mercados e verda
deiros lupanares, sem que a policia t enhá olhos 
para essa macula asquerosa; ainda está recente 
na memoria publica a opposição corajosa de um de
legado de policia da cidade do Itio ao trafico de 
escravas para a prostituição ; os Africanos transpor
tados de Angola e Moçambique depois da lei de 7 dé 
Kovembrò de 1831 estão sempre no captiveiro; as 
praças judiciaes de escravos continuam a substituir 
os antigos leiloes pnblicps; em summa, a carne 
humana ainda tem preço. A ' vista d'esses factos, como 
se ousa dizer que os escravos não precisam de de
fensores, como se o captiveiro em que elles vivem 
fosse condicional e não perpetuo, e a escravidão uma 
coisa obsoleta ou pelo menos, cujas peores fe ições 
pertencessem já á Historia SJ/ a-. 

Quem sabe ao certo quantos milhares mais de es
cravos morrerão no captiveiro? Quando será prohibida 
a compra e venda de homens, mulheres e crianças ? 
Quando o Estado não terá que levantar mais impostos 
sobre essa especie de propriedade? N i n g u é m . O 
que todos sabem ê que o senhor julga ainda o seu 
direito sobre o escravo perpetuo e como o collocava 
á sombra do palladio Constitucional—o artigo 179— 
colloca-o hoje sob a protecção da lei de 28 de Setem
bro. 



, O escravo é ainda uma jrrcpriedade como qualquer 
outra, da qual o senhor dispue como de um cavallo ou 
de um moyeL Nas . cidades, em contacto com as 
diversas influencias, civilizadoras, elle escapa de 
alguma, iorma áquel la cond ição ; mas no campo, 
isolado do mundo, longe da protecção do Estado, sem 
ser conhecido de nenhum dos agentes d'este, tendo 
apenas o seu nome de .baptismo matriculado, quando o 
tem, no livro da Collcctoria local, podendo ser fechado 
n'urtia calaboiço durante mezes,—nenhuma autoridade 
visita esses cárceres privados,—ou ser nçoitado todos 
os dias pela menor falta, ou sem falta alg-uma; a 
mercê do temperamento e do caracter do senhor, que 
lhe dá de esmola a roupa e a a l imentação que quer, 
sujeito a ser dado em penhor, a ser hypothecado, a 
•ser vendido, 9 escravo Brazileiro litteralmente falando 
só tem de seu uma coisa—a morte. 

Nem a esperança, nem a dòr, nem as lagrimas, o 
«ão . Por isso não ha parallel© algum para esse ente 
infeliz, qije nãq, é uma abstracção nem uma ercação 
•da fantasia dos que se compadecem d'ellc, mas que 
«x i s t e em milhares e centenas de milhar dc casos, 
cujas historias podiam ser contadas cada uma com 
peores detalhes. N i n g u é m compete em -sofErimento 
com esse orphão do Destino, esse engeitado da huma
nidade, que antes de" nascer estremece sob o chicote 
vibrado nas costas da mãe, que não tem senão os 
restos do leite que esta oecupada em amamentar outras 
creanças pôde salvar para o seo próprio filho, que 
cresce no meio da abjecção da sua classe, corrompido, 
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desmoralizado, embrutecido pela vida da senzala, que 
apprende a n ã o levantar os olhos para o senhor, a não 
reclamar a -mínima parte do sen próprio traballio, im
pedida de ter uma affeição, uma preferencia, um senti
mento que possa manifestar sem receio, condemnado a 
n ã o se possuir a si mesmo inteiramente uma hora só 
na vida e que por fim morre sem um agradecimento 
d'aquelles para quem trabalhou tanto, deixando no 
mesmo eaptiveiro, na mesma condição cuja eterna 
agonia elle conhece, a mulher, os filhos, os amigos se 
os teve ! 

Comparado á historia de tantos milhares de familias 
escravas, o infortunio immerecido dos outros homens 
torna-se uma incognita secundaria do grande pro
blema dos destinos humanos. Só elles com effeito sentem 
uma dôr ao lado da qual a de tantos proletarios—de 
não ter nada e n i n g u é m no mundo que se possa chamar 
•s^íf—é até suave : a dôr de ser de outrem. " Somente 
o escravo é infel iz" é uma phrase que podia ser 
escripta com verdade no livro das consolações hu
manas. Ao lado da tragedia da esperança e do 
desespero que são o fluxo e o refluxo diario da sua 
alma, e essa esperança e esse desespero—o ser livre, 
todas as outras vidaa que correm pelo leito da 
liberdade quaesquer qne sejam os embaraços e as 
quedas que encontrem são relativamente privilegiadas. 
Somente o escravo, de todcs os homens—elle pela falta 
da consciência livre o extremo opposto na escala 
humana do Prometheo de Shelley—tem como esse o 
destino de " soifrer desgraças que a Esperança julga 
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serem infinitas e de perdoar offensaa maí s negras da. 
que a morte ou a noite." 

Entretanto não é menos certo que de alguma forma 
se pode dizer:—" A vossa eansa, isto é a dos e s c r a T ô s 
que fizestes vossa, está moralmente ganha." Sim, 
está ganlia, mas perante a opinião publica, dispersa, . 
apathica, in tang íve l , e não perante o Parlamento e o ; 
Q-overno, órgãos • concretoa da o p i n i ã o ; perante a 
rel ig ião, mas não perante a E g r e j a , nem no sentido de ; 
Comnmnhão dos F i é i s , nem no de sacerdocio consti
tuido ; perante a sciencia, m a s não perante os corpos 
scientificos, o s professores, os homens que representara 
a sciencia; perante a just iça e o direito, mas n ã o 
perante a le i que é a sua expressão, nem perante os 
magistrados, administradores da lei ; perante a moci
dade, irresponsável , protegida por um "beneficio 
Macedoniano " politico, que não reconhece as dividas 
de opinião que ella contrae, mas não para a mocidade 
do outro lado da emancipação c iv i l ; perante os 
partidos,'-mas aão perante os ministros, o s deputados, 
os senacCoros, os presidentes de provincia, os candi
datos todos á direcção d'essea partidos, nem perante 
os eleitores que formam a plebe d'aquella aristocracia ; 
peraate a Europa, mas não perante os Europeos ' 

• estabelecidos no paiz que em grande proporção ou 
possuem escravos ou não crêem n'um B r a z i l sem 
escravos e temem pelos seos interesses; perante a 
popularidade, mas n ã o perante o povo ; perante o 
Imperador como particular, mas não perante o Chefe 
do .Estado ; perante os Brazileiros em geral, mas não 
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perante os Brazileiros radividualmeiite; isto ê, resu-
míndo-me, perante jurisdicçoes virtuaes, abstracções 
politicas, forças que estão ainda no seio do possível , 
sympatlnas generosas e impotentes, mas não perante 
o único tribunal que pode executar a sentença de l i 
berdade da raça negra, isto é, a Nação Brazileira 
constituida. 
, f A vietoria abolicionista será um facto coa-
summado no coraçiío e na synrpat&ia da grande 
maioria do paiz : mas em quanto essa -victoria nao se 
traduzir pela liberdade, não afiançada por palavras 
mas lavrada em lei, não provad-tt por sophistas mer
cenarios, mas sentida pelo próprio escravo, seme
lhante trinmplio sem resultados práticos, sem a repa
ração esperada pelas victimas ãn escravidão, n ã o 
passará de um ctotjue da oonsciencia humana em 
um organismo paralyzado—que já. consegue agitar-se, 
mas ainda não caminhar. 
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ILLUSÕES A T E A I N D E P E N D E S C I A . 

" GeiLeeosoa c idadãos do Braz i l , que amais a vossa 
Patr ia , sabei que Bem a aboli^So total do m í a m e 
trafico da esclavatura Africana, e sem a emanci
p a ç ã o successiva doa actuaes captivos, nunca o 
B r a z i l flwnaró. a sua independencia nacional e 
segutará e de fenderá a sua l iberal cons t i tu ição . ' i 

JOSE EOUITACIO (182a). i 

f Os abolicionistas, animando os escravos a confiarem 
no progresso da moralidade social, não lhes incutem 
uma esperança positiva, definida,'a prazo certo, de cujo 
naufragio possa resultar o desespero que se receia; 
mas quando o Grovemo, ou quem os escravos suppoetn ; 
ser o Governo, afiança ao mundo e ao paiz que a 
emancipação é questão cie forma e opportunidade, esaa 
perspectiva de liberdade, que lhes "passa deante dos ; 
olbos, tem para elles outra realidade e certeza, e > 
n'esse caso a desi l lusão pode ter consequências teme-
rosas. •.• 

A animação dos abolicionistas é para o .escravo 
como o desejo, o sonho doirado da sua pobre mãe, v 
recordação inde léve l de infancia dos que foram criados -a 
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no captiveiro; é como as palavras que l i e murmuram 
ao ouvido os seos companheiros mais resignados, 
para dar-Lhe coragem. A promessa dos poderes 
públicos, porem, é coisa muito diversa: entre as suas 
crenças está a de que." palavra de rei não volta atraz," 
a confiança na honra dos " Brancos " e na seriedade 
dos que tudo podem, e por isso semelhante promessa 
vinda de tão alto é para elle como a promessa de 
alforria que lhe faça o senhor e desde a qual, por mais 
longo que seja prazo, elle se considera^ um homem 
l ivre. / 

O que as victimas da escravidão ignoram ê que 
semelhantes compromissos tomados por esses per
sonagens são formulados de modo a nunca serem 
exigíveis , e que não são tomados senão porque « 
preciso, ao mesmo tempo: manter o escravo em ca
ptiveiro para não alienar o senhor, e represental-o 
como a ponto de ficar livre para encobrir a ver
gonha do paiz. " A palavra de r e i " podia valer no 
regimen absoluto,—não valia sempre como adeante 
se verá ,—mas no constitucional é a mascara antigo, 
cm que os actores se substituíam no proscenio. A 
"honra dos .Brancos" é a superstição de uma raça 
utrazada no seo desenvolvimento mental, que adora 
a côr pela força que esta ostenta, e lhe empresta 
virtudes que ella por si só não tejn.y 

Que importa que essas promessas, lettras saccadas 
sobre outra geração, sejam protestadas, perante o Deus 
cm quo acreditam, por tantos escravos no momento 
dc morrer P Q,uem lhes ouve esse protesto ? Os 



O ABOX.ICION'ISSro. 

•que ficam continuam, a esperar indefmidameiite, e o 
mundo a acreditar que a escravidão está acabando 
mo Braz i l , sem reflectir que isso se d á porque os 
escravos estão morrendo. E ' difficil reproduzir to
das as declarações feitas por agentes dos poderes 
públ icos de que a emancipação dos escravos no B r a z i l 
•estava próxima, resolvida em principio, só dependente 
para ser realizada de uma occasião favorável . 
-âJgumas d'essas declarações, entretanto, estão ainda 
vivas na memoria de todos e bastam para documen
tar a queixa que fazemos^ 

A primeira promessa solemne de que a escravidão, 
a qual se tornou e é ainda um estado perpetuo, seria 
u m estado provisorio, encontra-se na leg i s lação 
Portugueza do século passado. 

Por honra de Portugal, o mais eminente dos seus 
jurisconsultos não admittiu que o direito Romano 
na sua parte a mais barbara e atrazada, dominica 
potestas, pudesse ser resuscitado por um commercio 
torpe como parte integrante do direito patrio 
clepois de um tão grande iritervalló de tempo como 
o que separa a escravidão antiga da escravidão dos 
Negros. A sua phrase :—"Serv i nigri in Brasi l ia , 
et quassitis aliis dominationibus toleranttir : sed qtio 
jure et titulo me penitiis ignorare fateor"^ é a repulsa 
do traficante pelo jurisconsulto e a demol ição legal do 
edificio inteiro levantado sobre a pirataria dos antigos 
assentos. E ' . o vexame da confissão de Mello Fre ire 
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que dá um vislimibre de dignidade ao Alvará de 6 
de Jimho de 1755 em que se contem a primeira das 
promessas solemnes feitas á raça negra. 

Aquelle Alvará , estatuindo sobre a liberdade dos 
í n d i o s do B r a z i l fez esta excepção significativa: 
" Desta geral disposição exceptuo somente os 
oriundos de pretas escravas, os quaes serão conser
vados no dominio de seus actuaes seniores, emquanto 
êu não der oufra providencia sobre esta materia." A 
providencia assim expressamente promettida nunca 
foi dada. Mas não podia deixar de repercutir n o 
Ultramar Pcrtuguez outro Alvará com força de lei 
relativo aos escravos de raça negra do Reino. Esse 
documento é um libello formidável e que se justifica 
por si só mas também reverte com toda a força sobre 
o rei que denuncia por essa forma a escravidão e a 
tolera nos seos dominios da America e da Africa.4 

Essa dist inção na sorte dos escravos nas colonias e n o 
Jteino e ilbas visinhas é a mesma que entre a sorte e a 
importancia das colonias G a do Keíno. Para o Braz i l a 
escravidão era ainda muito bòa, para Portugal, porem, 
era a desbonra. A area d'esse immenso Imperio 
posta em relação com o pudor e a vergonha nacional 
era muito limitada, de facto não se extendía alem 
do Perno e não o abrangia todo. Mas a pezar d'isso 

4 Estes são os termos do Alvarí i : •"' E u el-rei faço saber aoa que 
este Alvará com força de loivirtta, que depois de ter obviado pelo 
outro Alvai-5. de 19 de Scterabro dei761,"—o qual declarou livres 
os escravos introduzidos em Portugal depois de certo, epoclm,— 
" aos grandes iuconvementes que ¡i estes reinos se Beguiam de 
perpetuar n'elles a eseravidilo dos homens pretos, tive certas i n -
formações dc qnc em todo o reino do Algarve, e em algumas 
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o effeito d'aquella impugnação enérgica, á üínno-
ralidade e aos abusos da escravidão, não podia ser 
recebida pelos seniores e pelos escravos n o Brazi l 
senão como o prenuncio da mesma providencia para 
o Ultramar. 

provincias de Portugal, existem ainda, pcs¿Go.s t3o faltos do *p\\ti-
mentos de humanidade e rel ig ião, que guardando nas auaa casas 
escravas, umaa mait brancas áo Q'te citai, com. nome de—prelos c de 
negras—para, pela rcprchtaisivel propagação d'cllas, perpet-uiirem os 
cativeiros por u m abominável commetcio dcpeecadoae de usvrpaçOe» 
tias liborãaães dos miseráveis iiisciãus d'aqzteUes xucccssivos e lucrosos 
cotioubirttttos; debaiso do pretexto de que os ventres das m ã e s 
escravas ixão podem produKir filhos li«.Tce conforme o direito civil. 
E não permittindo nem nin&a o mesmo direito civil, de que se Um 
feito uni tão grande abuso, que iic>3 dependentes doe caeravos cm 
que não h a mais culpa que u da eua íiifcliz coudi^ão de c-aptivo?, se 
attflilda i infamia do captiveiro, alem do termo que ns leis deter-
nunanj contra os que duscendem d o í raais abomináveis reoa doa a-
trocissimoa crimes de lesa raagestade divina ou humana. E conside
rando as grandes indecencias giw as ditas escravidões inferem ias meos 
Tassat/os, as cotzftlsOes e os odios //tie entre cllcs causam, c os prejuízos 
que resultam ao Estado Se ter tantos vassnl/os lesos, baldados t imiteis 
Quantos são aqticlles misei-avets que a szia infeliz condição faz incapazes 
jtara os officios piihlicos, para o commercio, para. a agrictdtnra c paru 
os tratos e contractos fie todas as especies. Sou servido obviar n tedos 
cs sobreditos absurdos, ordenando, como por e*te ordeno: 
Quanto ao _prete)-ito, que todos aquellas escruvos oii. L>¿L-i-avas, ou 
í c j a m nascidos dos sobreditos concubiu a tos, oú ainda de leg í t imos 
matrimonios, cujaB mies e avós são ou houverem sido escravas, 
fiquem np captiveiro em que se acham durante a sua vida s ã m e n t e ; -
que púlsm aquellex cujo captiveiro vier dan visavés, Jiquem livres e 
desembargados, posto que as mães o avós tenliam vivido em. capti
veiro : qiie, ijnanto ao futuro, todos os que nascerem do dia da. publi
cação á'essa lei cm deante, nasçam por beneficio d'ella. iittcíraincntc 
livres, posto que os m í e s c as avôs Iwjam sido escravos; e que 
todos os sobreditns. por efficito d'esta mñil ia patemLil e pia pro-
vidiíncia libertados, fgacm habri,. para lodos os officios, honras e 
dignidades sâin a nata diitinctiva dt—libertos—^ÍÍC <Í sirpsrsliçáo dos 
Jiománoe estitbeUceit nos seos costiatècs, c que a união Chrístã e a socie
dade cicilfaz hoje intolerável no meo ivino, como o tem sido cm todos os 
outros da Europa." A data do Alvord é de Ití de Janeiro de 1773. 

Nenhum Brazileiro p ô d e ler esse notável documento, puMicado 
h a mais de u m Heeailo, sobretudo as phrases impressas em itál ico, 
sem reconhecer com pexar e humi lharão : 
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Depois vem o periodo da agitação pela Indepen-
denci&- N'essa fermentação geral dos espíritos, os 
escravos enxergavam Tima perspectiva mais favorável 
de liberdade. Todos elles desejavam mstinctivamente 
a Independencia. A sua propria côr oa fazia 
adherir com. todas as forças ao Braz i l como patria. 

1. Que se esse Alvarü íüsse e^d-.ensivo ao Brazil a escravidão 
tena acabado no começo do aeculo, antes dn Independencia; 

2. Cine apesar de ser l e í do século passado, c anterior & Eevo-
lução Francesa, semeniaiLtc AlTaríi § mqi^ generoso, compreien-
Mvo e liberal do que a aosea le í de 28 de Setembro; (a) porque 
liberta, inteiramente desde a sua data os naseituros, e esta os liberta 
depois dos Tinte e um anuos de edado; ( i ) porque declara, livres 
e desembargados os bisnetos de escravas, e a lei âe 28 de Setembro 
iiüo levou em conta ao escravo sequer as gerações do captiveiíri; 
(e) porque isentou os escravos que declarou livres da nota, distin-
ctíva de l ibertos ,—"supers t ição dos Koaianos que a união Chidstã 
e a sociedade c i v i l " fazia jú n'esse tempo (" faz hoje") "intole
rável no reino," ao passo que a nossa lei de 1871 não se •lembrou 
de apagar tal nódoa, e sujeitou os libirtcs de qualquer dos seoa 
paragraphes -pQj. cjnCo annos ü inspecção do G-ovemo e & obrigação 
do exMbir contracto de serviço sobpena de trabalhamos estabele
cimentos públ icos . O visconde do Rio Branco disse mesmo no 
Conselho de Estado, antes de ler esse Alvará cujas palavras 
qualificou de memoráveis, que a le í Portuguesa " ejcteuden este 
favor to de declaral-os livres c ingentmiò aos infantes que fossem 
libertados no acto de baptismo, e aos libertos que se achassem em 
certas classes,'' e accresccntou—" o que não se poderia fazer entre 
nôs sem ferir a Constituição do Imperio." A ser assim, isso. 
mostra somente a difEerença entre a comprehensãodaa exigencias 
da uniRo Christa, (a Constituição foi feitn em nome da Santíssima 
Trindade] e da sociedade civil que tinha o Imperador Constitu
cional em 1324 e a que tinha o rei absoluto em 1773. 

3. Que hoje apezar de ser a escravidão no Brazi l resultado, 
exclusivo, alem do trafico, das mesmas causas apontadas no AlvarSt, 
das •ristirpaçocs das lièerdadfs de miseráveis nascidos de s-uccessivoa e-
lucrosos concubinatos, da reprehensivel propagação das escravas, de 
pretextos t i raâos do direito civil, ãe que se Um feito um tão 
grande abuso ; e apezar de ser infinitamente maior o numero de 

• vassallfis (os escravns tiem mesmo são hoje assim chamados, isto 
os faria subtetaa escala social) ou, seguindo a evolução d'aquclla 
pi lavm, de subditos do Chefe do Estado lesos, ba-ldadoa c inúteis, 
"tomados pela sua infeliz condíçuo incapazes para os tratos c centracies 
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Havia n'elle para a raça negra um futuro; nenlium 
em Portugal. A sociedade colonial era por sua 
natureza uma casa aberta por todos os lados onde 
tudo eram entradas; a sociedade da mãe patria era 
aristocrática, exclusiva, c de todo fechada á còr preta. 
D'aTii a conspiração perpetua dos descendentes de 
escravos pela formação de uma patria que fosse tara-
"bem sua. Esse elemento poderoso de desagrgreg-ac-áo 
foi o factor aiionytno da Independencia, A s relações 
entre os captivos, ou libsrtos, e os Lomens de eOr, 
entre esfes e os representantes conliccidos do movi
mento, formam a cadeia de esperançai e sympathias 
pela qual o pensamento politico dos últ imos inSltrou-
se até as camadas sociaes constituidas pelos primeiros. 
Alliados de coração dos JBrazifeiros, os escravos espera
ram e saudaram a Independencia como o primeiro 
passo para a sua alforria, como uma promessa tacita 
•de liberdade que nao tardaria a ser cumprida. 
.t Tima prova de que no espirito não só d'eases 
infelizes como também no dos seuíiores, no dos inimi
gos da Independencia, a idéa d'esta estava associada . 
com a da emancipação, é o documento dirigido ao 
povó de Pernambuco, depois da Bevo luçao de I S I T , 
pelo Gtoverao Provisorio. E s s a proclamação, notável 

rfff ¿oifos as especies ; fliadü a w ü ü esaus darflâ verdades não 33o mais. 
ditas & escraviito do alto do ttaono. -A tn/amia do captiveira oou-
ttniLa a i txahir n ã o sobre o que o inflige, podendo n ã o mfligU-O, 
mas sobre o que o sOffrc, sem püder evitai-*. Esse Alvarít anti-
quíioio « qua devcríi ser obeíilet^ porece vepreseutür x¿ra periodo de 
tnoraJidade -publica, religioaa, sociíd. e politica, mmto mais 
H.deaiítado do que o periodo, que <5 O actual, repre-seutnrio jielfi 
matr icul» geral dos esclavos. 
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por mais de um titulo, não é tão conhecida quanto o 
patriotismo Jirazileivo tem interesse em que o seja, 
c por isso a transcrevo cm seguida. E l l a é hoje 
um monumento politico elevado em 1S17 a uma 
.Província, que representa na historia do Brazi l o 
primeiro papel, pela sua iniciativa, o seu heroísmo, o 
«ou amor â liberdade e o seu espirito cavallelroso, 
mas em cuja face a escravidão imprimiu a mesma 
nódoa que em todas ns outras. 

" Patriot as Pcnmnibiioaw tjfj J A. suspeita tc-m-sc i í lsinuado non 
propi'iotiiL'iori rutues; eHi-s ur ícm que n, benéfica tendfincifi da 
premente libetal wjvolaçao tan por fiiii 11 cmanoipa^So iudistincta 
(lilt; homiJiis CTÜ côr ü escravos. O Gowiio lhe* perdoa uma tuspeiia 
qtte o honrft. í íu tr i t lo a n HCutiiiiciitoH generosos não pôde jamais 
iiyveditav que os homonr', jjor mni» ou momi.-i tostados, dt-^utí-
ivi^süm tio original tj-po do i'^alrlade; mas ostíi csnalmente 
t-Diivenciclo que a baso tic tocia ii aociudiíàe regalar ú a iariolabi-
lidatlt! tie qaalqiiei- especie à.o pjvjpriedadc. Itupellida d'estos 
da¡is forijas opposta?, daspjit unni entaiicípaijilo que não permittii. 
muislavrar entae eUtw o cmicru da escravidão ; mas deseja-o.lenta, 
Togiilíii* c legal. 0 Governo uSn engana a n i n g u é m ; o coração 
llic sujigra ao ver tão Itmginquii unia opocíia tao interessante, mas 
não a quer prepostera. Patriotas: vossas propriedades ainda aa 
iiiiiiM oppugnautca ao ideal íla just iça serio sagradas: o Governo 
pori moios dc diEuinwí!- o mitl, não o fará eesfar pela força. Crede 
na palavra do Governo: elle é inviolável , ella é santa." 

Essas palavras são as mais nobres que até ho j e foram 
ditas jjor um Governo Krazileiro em todo o decurso 
da nossa historia. Nem a transacção que n'ellas -
parece haver com o direito de propriedade do senhor 
sobre o escravo desfigura-Ihes a cobreza. Está-se 
vendo que essa '•"propriedade" não tem legitimidade 
alguma perante os autores da proclamação, que esse 
facto os envergonha e humilha. Os revolucionarios 
de Pernambuco comprehenderam e sentiram a íneo-



erência de um movimento nacional republicano que se estreava 
reconhecendo a propriedade do homem sobre o homem, e não há dúvida de 
que essa contradição deslustrou para êles a independência que proclamaram. 
Essa revolução que no dizer dos seus adeptos «mais pareceu festejo de paz 
que tumulto de guara», essa alvorada do patriotismo brasileiro que tem a 
data de 6 de março de 1817, foi o único de todos os nossos movimentos 
nacionais em que os homens que representavam o país coraram de pejo, ou 
melhor choraram de dor, ao ver que a escravidão dividia a nação em duas 
castas, das quais uma, apesar de partilhar a alegria e o entusiasmo da outra, 
não teria a mínima parte nos despojos da vitória. Que significa, porém, 
aquele documento em que a necessidade de aliciar os proprietários rurais 
não impediu o governo de dizer que desejava a emancipação, lenta, regular 
e legal, que o coração se lhe sangrava, que a propriedade escrava era a 
mais opugnante ao ideal da justiça, e que elê poria meios de diminuir o 
maH Significa que os mártires da Independêmcia se viram colocados entre a 
escravidão e o cadafalso; temendo que a união dos «proprietários rurais» 
com as forças portuguesas afogasse em sangue êsse primeiro sonho 
realizado e um Brasil independente, se o fim da colónia se lhes afigurasse 
como o fim da escravidão. 

Isso dava-se no Norte. Que no Sul a causa da Indepência esteve 
intimamente associada com a da emancipação, prova-o a atitude da 
Constituinte e de José Bonifácio. Aquela em um dos artigos do seu projeto 
de Constituição inscreveu o dever da assembléia de criar estabelecimentos 
para a «emancipação lenta dos negros e sua educação religiosa e industrial». 
A Constituição do Império não contém semelhante artigo. Os autores desta 
última entenderam não dever nodoar o foral da emancipação política do 
país, aludindo à existência da escravidão, no presente. A palavra libertos do 
artigo pelo qual êsses são declarados cidadãos brasileiros e do artigo 94, 
felizmente revogado, que os declarava inelegíveis para deputados, podia 
referir-se a uma ordem anterior à Constituição e destruída por esta. No mais 
os estatutos da nossa nacionalidade não fazem referência à escravidão. Essa 
única pedra, posta em qualquer dos recantos daquele edifício, teria a virtude 
de convertê-lo com a sua fachada monumental do artigo 179 num todo 
monstruoso. Por isso os organizadores da Constituição não quiseram 
deturpar a sua obra descobrindo-lhe os alicerces. José Bonifácio, porém, o 
chefe desses Andradas - Antônio Carlos tinha estado muito perto do 
cadafalso no movimento de Pernambuco - em quem os homens de côr, os 
libertos, os escravos mesmos, os humildes todos da população que sonhava 
a Independência tinham pôsto a sua confiança, 
redigira para ser votado pela Constituinte um projeto de lei sôbre os 
escravos. 

Esse projeto para o abolicionismo atual é in-
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appello dirigido aos Brazileiros por Jose Bonifacio 
.do seo exilio em Franíía,3 que se pôde achar a con
cepção do estadista de que o B r a z i l com a escravidão 
não era uma patria digna de homens livres. " Sem a 
emanoipação dos actuaes captivos nunca o Brazil 
firmará sua independencia nacional e segurará e de- " 
fenderá a sua liberal constituição. Sem liberdade 
individual não pode haver civilização," nem solida 
riqueza; não pôde haver moralidade e justiça, e sem 
estaa filhas do eeo, n ã o ha nem pôde haver brio, força 
o poder entre as nações ." 

Essa defesa ardente, essa promoção espontanea e 
apaixonada dos direitos dos escravos pelo mais 
illustre de todos os Brazileiros, teve origem nos 
extremos do seu patriotismo, no desejo de completar 
a sua grande obra, mas n ã o lhe foi por certo 

5 A t é q u ç ponto as iã-áns coaiecirUis de José Bonifacio sobre a 
esoruvidão concorreram para fechar ao estadista que planejou e 
rcFÜízou a Independencia a eaiTciT» politica em seii próprio paiz, 
6 u m ponto que merece ser ettudado. Talvez quem emprelieuder 
esac estudo, venlia . i descobrir que a escravidão n ã o teve pequena 
parte n'esse ostracismo, como t a m b é m provavelmente foi ella que 
entregou oa nuaionalistiLá Pernambucanos ao cadafalso. Em. todo 
o caso nas seguintes palavras escriptas por Antonio Carlos ver-se 
ha mais u m eScito politico do regimen que, assentando sobre 
ella, só pode ŝ p o do servilismo o da i n g r a t i d ã o . " T a l foi José 
Bonifacio, viveu e morreu, pobre ; n i o recebeu da sua Nação dis-
tincçilo alguma; no Senado que a le i creara para o mérito e c-
yirtnde, e aonde tem adiado nssento ató o vicio, a crápula, a 
inepcia, a intriga e a traição,"—-não esquecendo o Traf i co ,—"não 
houve nunca n m logarpara o creador do Imperio." "Talvez por 
isso, —acoreacenta Antonio Carlos ,—" mais aobresahirá seo nome, 
como os de Bruto c. Cássio mais lembrados eram por não appore-
cerem suas estatuas nas pompas funobres das familias a que per-
tencjnm." "iEsboço biogr. enecrol. do Conselheiro José Bonifacio 
do Andrada e Si lva," pg. 16. 
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extranjía a convicção de que a Independencia com o 
captiveiro indefinido, isto é, perpetuo dos escravos, 
era tua. golpe cruel na esperança de que estavam, 
possuídos todos elles, nos annos que precederam e 
nos que seguiram aquellc acontecimento, instinctiva-
mente, só por serem testcmunlias do entímsiasmo da 
epocha, e terem respirado o mesmo ar que dilatava 
todos os corações. A Independencia não foi uma. 
promessa formal, escripia, obrigatória, feita pelos 
Brazileiros aos escravos ; mas não podia deixar de ser, 
e foi, e assim o entenderam os martyres Pernambuca-
uos e os Andradas, uma promessa resultante da 
affinidade nacional, da complicidade revolucionaria, e 
daalHança tacita que reunia em torno da mesma ban
deira todos os qae sonliavani e queriam o B r a z i l 
independente por patria. 
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LCW L'llO . sobre ;is íilinns IIOH 
miít'rosi captivos, como o iiiauá sobre os iHrm'litus 
no (Tosortrí, a ci-perança da lilDorcladc bafcjndti do 
tlirono."—CiiiusTLUfo OTTONI. 

A s promcíísus de liberdade do segundo c exterso 
periodo desde a Independencia até ¿ lei Hio Branco 
datam de poneos annos relativamente a certa parte da 
populuçSo escrava, c do fim do primeiro r 
lativamentc á o.utra. 

Os direitos d'esta ultima—que vem 
Africanos importados depois de 1831 t 
descendentes—s;To discutidos mais longe, 
baste-nos dizer que esses direitos n ã o Si 
sobro promessas mais ou menos contestáveis , mas 
sobre um tratado internacional e em lei positiva e 
express:!. O simples facto de aoliar-se pelo menos 
metade da população escrava do B r a z i l escravizada 
com postergação manifesta da leí e desprezo das penas 
que ella fulminou, dispensar-nos-hia de levar por 
deante este argnmento sobre os compromissos pú
blicos tomados para com os escravos. 

ado i 

os seus 
Por ora 
fundam 
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Quando a, propria lei, como se o verá exposto com 
toda a minudência, não basta para garantir á metadCf 
pelo menos, dos individuos escravizados a liberdade 
quo decretou para elles ; quando um artigo tão claro 
como este : " Todos os escravos que entrarem no ter
ritorio ou portos do Braz i l , vindos de fóra, ficam 
livres"0 nunca foi executado, e a referenda de Diogo 
Antonio F e i j ó nunca foi Honrada nem pelos minis
tros da Hegencia nem pelos do segundo reinado : 
que valor obrigatório podem ter movimentos nacio-
naes dc caracter diverso, actos na apparencia alheios 
á sorte dos escravos, declarações officiaes limitadas ao 
effeito que deviam produzir ? E m outras palavras, de 
que servem taes appellos á consciência, á lealdade, 
ao. sentimento dc justiça da nação, quando metade 
dos escravos estão illegalmente em captiveiro ? Para 
que apresentar ao Estado a pagamento uma divida de 
honra, da qual elle ou nunca teve conscicncia ou de 
todo se esqueceu, quando elle próprio ousadamente 
repudiou, allegando coacção do estrangeiro, essa 
escriptura publica solemne lavrada pela Assembléa 
Geral, e rubricada pela Regencia trina ? 

Ut i l ou inúti l , o protesto dos escravos deve entre
tanto ser feito em cada uma das suas partes conforme 
a natureza das obrigações contrahidas para com 
elles. N'uraa proporção enorme essa obrigação do 
Estado c para elles uma lei, e uma lei feita cm des
empenho de u m tratado internacional. Por isso 
mais tardo veremos de que modo c em que termos 

li Ai-t. 1° cl;i lei do 7 de Novembro dc 1831-
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esse direito dos escravos foi reivindicado perante o 
Governo Brazüeiro pela diplomacia Ingleza. H a 
infinitamente mais hmniDiaçíío para n ó s rt'essa evi
dente denegação de jnstiea por parte d'aquelle, do 
que no apresamento de navios negreiros em nossos 
portos por ordem d'esta. O nosso argmnerito, feita 
essa resalva importante—que é toda a questao, por 
iissim dizer—refere-so por etnquanto aos escravos que 
nem por si nem por suas mães t ê e m direito á liberdade 
fundados n'uma lei expressa. E * escusado dizer que 
estes não todos—excej í to raros Africanos ainda em 
captiveiro importados no primeiro reinado—Brazilcíros 
de nascimento. 

Os factos cm que estes podem liaver fundado uma 
esperança, c que certamente obrigam a lionra do paíz, 
datam de pouco antes da lei dc 28 de Setembro. 
Esses compromissos nacionaes com relação aos escravos 
existentes são principalmente os seguintes : a alforria 
•de escravos para a guerra do Paraguay; a F a l a do 
Tbrono de 1S67, e a correspondencia entre os aboli
cionistas Europeos e o Governo Imper ia l ; a acção 
pessoal do Conde d ' E u no Paraguay como general em 
ebefe do exercito ; a connexão da emancipação an-
nuncíada com o fim da guerra ; a elaboração do pro
jecto de emancipação no Concelho de Estado; a 
agi tação do partido Liberal consecutivamente á 
organização do ministerio Itaboraty, a queda d'esse 
ministerio e a subida do gabinete S. Vicente; a dp-
posição á proposta E i o Branco ; os vaticinios da 
Diss idência ; a. guerra organizada contra o Governo e 
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o Imperador pela lavoira do S u l ; a propria lei de 2S 
de Setembro de 1871, interpretada pelos que a defen
deram e sustentaram, e as perspectivas de futuro 
abertas durante a discussíto. 

Sem entrar nos detalbes de cada um. d'esses pontos 
. bistoricos, é possível apontar de modo que niío 
admitía nenbuma duvida de bôa fé a relação entre 
todos elles e a sorte dos escravos. 

O efifeito do decreto de 6 de Novembro de 1S6G • 
que coQcedeu gratuitamente liberdade aos escravos-
da nação que pudessem servir no exercito, e extendeu 
o mesmo beneficio sendo elles casados ás suas mulbcres, 
foi um d'esses efíeitos que se não podem limitar ao 
pequeno circulo onde directamente se exercem. Alem 
d'isso, nas condições difficeis em que o B r a z i l se 
acbava então, quando a onda dos " "Voluntários" 
espontâneos estava sendo a custo supprida pelo re
crutamento, odioso á população, porque era sorrateiro, 
vexatório, politico, e sujeito a empenkos, é certo 
que o Governo pensou em armar, resgatando-os, 
grande numero de escravos.7 Os títulos de nobreza 
concedidos aos senhores que forneciam escravos para 
o exercito, mostram o interesse que tinba o Estado 
em achar soldados entre os escravos. 

7 SoTire a ques tão se o Governo devia forrar escravos tie parti
culares para serviram no Paraguay- como soldados foi este no 
Consellio ¿le Estado em. Novembro de 18GG o parecer do senador 
TJabuco: ' ' E s t e meio seria odioso sc os escravos fossem, toca 
depois de soldados, se elles continuassem escravos como os oito 
mil escravos que Koma depois da tiataJlia de Cannas comprou e-
armou. Mas n ü o ó assim, os escravos comprados são libertos e 
por consequência c idadãos antes de serem soldados; são c idadãos-
sol&ados. E ' a Const i tu ição do Imperio que faz o liberto 
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E s s a cooperação dos escravos com o exercito era o 
cnnobreclTncTito legal c social d'aquella claasc. í f e -
nlium povo, a menos que haja perdido o sentimento da 
propria dignidade, pôde intencionalmente rebaixar os 
que estiio encarregados de defendel-o, os que fazem 
profissão do manter a integridade, a independeucia c 
a honra nacional. Por isso não era o exercito que o 
Governo humilhava indo buscar soldados nas fileiras 
ínfimas dos escravos; eram os escravos todos que elle 
elevava. Entre o scnlioi- que elle fazia titular, e o 
escravo que fazia soldado, a maior honra era para 
este. A significação de taes factos não podia ser 
outra para a massa dos escravos Brazileiros senão que 
o Estado por sua propria dignidade procuraria no 
futuro fazer cidadãos os companheiros d'aquolles que 
tinham ido morrer pela patria no mesmo dia em que 
tiveram uma. A influencia, na imaginação d'essa 
classe, de semelhantes actos dos poderes publicus, aos 
quaes ella uttribue na sua ignorancia supersticiosa 
mais coherencia, memoria, respeito próprio c senti
mento de justiçii do que elles coin efieito têem, devia 
ter sido muito grande. Desdo esse dia pelo menos o 
Governo deu aos escravos uma classe social por 
alliada: o exercito.8 
cidadão, e se ii5f> hú. desl IOUTÍI cm quo elle coucoxra com o soo 
voto paru, constituir os poderes politicou, porque Imveríi em wer 
elle soldado, em defender n Patrin que o libertou e ÍL qttnl elle 
pt'rtenee ? Ass im no tnerjno tempo o pi-lo mesmo neto se fan imi 
grande serviço íi emanc ipação , que é 11 enusa da Immamclade e 
outro grtmde serviço si guemi, que ê a ciiusíi nacional 
Sc empTegíimos os escravos ní> causa da nossa Independencia, por 
que os não empregaremos n'cstn gucira ? " 

S 11 As medidas a que o Governo recorreu ultimamente, uupel- . 
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A F a l a do Tlirono de 22 de Maio de 1867 foi paru 
a emancipação como "um raio, caliiiido de um céo sem 
nuvens.0 Esse oráculo sibyllino cm que ó engenlioso 
euplicinísmo " elemento se rc i l " asnortecia o efíeíto du 
reíerencia do Chefe do Estado á escravidão e aos 
esci-avos—a instituição podía existir no paiz, mas o 
nome não devia ser prommeiado do alto do Throno 
om pleno Parlamento,—foi como a explosão de uma 
cratera. Aquelle documento preude-se intimamente 
a dois outros que representam importante papel em 
nossa historia : a mensag-em da Junta de emancipação 
em França ao Imperador c a reposta do ministro 
da Justiça cm nome d'este e do Governo J3razileíro. 
A segunda d'essas peças Immaultarías foi assijjnada 
pelo conselheiro Martini Francisco, c a primeira pelos 
seguintes abolicionistasFraneozes: oduquedeBroglie, 
Guizot, Laboulayc, A . Cochin, Andaluz, Borsier, 
principe de Broglie, Gaumont, Leon Ijavedan, Henri 
Martin, conde de Montalombert, Henri Moreau, 
Edouard de Pressensé, Mal lon, E u g è n e T u n g . 

lido polas neccssicliLtlcs tia guerríi, libcrtmiclo escravos da nnçScTe 
da ¿otóa, o premiando os c idadãos que ofEüreciam libertos pam o 
exercito, u ã o só deve tie ter estimulado os espíritos mais soíregos 
por essa reforma, como ta'.nbem deifamado casa exptrança vor entre ou 
cseravoH. Todos nós podamos dar testeimctüto de qtne eaten effeitos se •não 
xentijido." Palavras do Consellieiro Paianlios no Coiiscllio de 
Estado. SessSo de 2 de A b i i l de 1SCT.—TrabaUio sobre a extineção 
fia escrircaturií JÍO Brazi l , pj*. 50. 

9 " O elemento servil no Imperio n ã o pode deixar de i 
oppoi-tuuaiaentc a vossa consideração, pi.-ovendo-se de modo que, 
respeitada a propriedade actual, e sem abalo profundo em nossit 
primeiva industria—n agricultura,—sejiiui attendidos os altos in 
teresses que se li£>-nm á emancipnçi io ." 
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Üí'essa mensagem diziam esses tomens, a maior 
parte d'elles ccuhecidos do mundo inteiro: " V : H . 
é poderoso no seu Imperio; uma vontade de T". M. 
pode produzir a liberdade de dois milhões de homons." ' 
I^ão era assim a emaneipaçSo das gerações futuras 
que elles reclamavam em nome da humanidade o da 

j u s t i ç a ; era a emancipação dos próprios escravos 
existentes, esses e não outros. N a resposta do ministro 
n ã o ha uma só reserva quanto ao modo de entender 
a abolição da escravatura; o Imperador agradece o 
alto apreço em que é tido por homens tão notáveis, 
e não insinua a mín ima divergencia de vistas com 
clles. A resposta deve ser explicada de accordo cora 
a pergunta; o que se promette com o que foi pedido. 
E ' só assim que aa palavras finaes do ministro da 
Just iça terão o seu verdadeiro relevo. " A emanci
pação dos escravos, consequência necessária da abolição 
do Trafico, é somente uma questão de f o r m a s opportu-
•nidaâe. Quando as penosas circumstancias em que se 
acha o paiz o consentirem, o Governo Brazileiro 
considerará como objecto de primeira importancia a . 
realização do que o espirito do Obristianismo desdo 
ha muito reclama do mando eivilizado."10 

A h í êstá, um compromisso claro e terminante, 
tomado solemnemente perante a Europa em 1867 a 
favor de dois m i l h õ e s de homens, os quaes estaõ 
ainda,—os que existem d'entre elles,—esperando que 
o Estado descubra a fo rn ia e encontre a opporttmidade. • 

•' O AlioUcionUta" (Rio 

http://S3.ro
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<3e realizar o que o espirito do Chrístianismo desde ka 
mxito reclama do mundo 'civilizado! e que este já realizou 
com excepção apenas do Braz i l . 

A iniciativa tomada contra a.escravidão no Para
guay pelo conde d 'En, marido da Princeza I m 
perial, como general em cliefe do nosso exercito, foi 
outro compromisso acceito á faco do mundo. Como 
podia este acreditar que o acto do general Brazileiro 
exigindo do vencido a abolição da escravidão, não 
envolvia para o vencedor a obrigação moral de fazer 
outro tanto no seu próprio territorio ? Esse exercito, 
cuja coragem e perseverança habilitou o príncipe que 
o commandava a impôr ao "inimigo o seu desejo 
lumanitario, como uma ordem que foi logo obedecida, 
era composto em parte de homens que tinliam passado 
pelo captiveiro. Talvez o conde d 'Eu não se tenha 
lembrado d'isso ao reclamar a emancipação dos es
cravos na Republica, nem de que os havia em numero 
incomparavelmente maior no Imperio; mas o mundo 
não podia esquecer um e outro facto, ao ter conheci
mento d'aquella nobre exigencia e do modo como foi 
satisfeita. 

" Se v ós lhes concederdes (aos escravos) a liberdade 
que elles pedem, escrevia o principe ao. Governo 
^Provisorio do Paraguay em Assumpção, tereis-rom
pido solemnemente com uma instituição que foi 
"infelizmente legada a muitos povos da livre America 
por séculos de despotismo e de deplorável ignorancia." 
A resposta a esse appello foi um decreto, em 2 de 
Outubro de 1869, cujo artigo Io dizia :—" F i c a deude 
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hoje abolida totalmente a escravidão no territorio da 
Republica." O compromisso nacional de fazer tudo 
o que estivesse ao alcance do Imperio para imitar o 
procedimento do Paraguay, foi t ã o claramente 
tomado por acuelle episodio fmal da campanba como 
se bouvera sido exarado no próprio Tratado de Paz. 
E s s a divida de honra só pode ser negada, admit-
tindo-se o principio de que é legitimo e honesto 
para uma nação derribar no territorio inimigo, por 
ella occupiado e á sua completa m e r c ê , com o pre
texto de humanidade e Christianiamo, uma instituição 
da qual está firmemente resolvida a t irar dentro das 
suas fronteiras todo o lucro poss íve l até a ext incção 
das ultimas victimas. Semelhante noção, porem, 
reduziria a guerra á pirataria, o commandante de 
um exercito a um chefe de salteadores, e é de todo 
inacceitavel para os que julgam, na pbrase de John 
Br ight , " a lei moral tão obrigatória para as nações 
como o é para os individuos." 

Quanto á esperança proveniente da agitação antes 
e depois da campanha parlamentar que deu em re
sultado a lei de 1S71, e ás promessas depois feitas, 
baste-nos dizer cm geral, por ora, que a opposição 
levantada contra aquelle acto devia ter espalhado 
entre os escravos a crença de que o fim do seu capti-
veiro estava proximo. Os accesses de furor de 
muitos proprietários; a linguagem de descrédito 
usada contra a Monarchia nas fazendas, cujas paredes 
t a m b é m t ê e m ouvidos ; a representação do Imperador, 
cujo nome ê para òs escravos synonymo de força 
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social e até de Providencia, como sendo o protector 
da sua causa, e por fim o naufragio total da campanha 
contra o Gíoverao; cada uma das differentes emoções 
d5aquella epocha agitada parecia calculada para infun
dir no barro do escravo o espirito do tornem e in -
sufflar-lhe a liberdade. 

Desde o dia em que a F a l a do Throno do Crabinete 
Zaeharia-s inesperadamente,, sem que nada o annun-
ciasse, suscitou a formidável questão do "demento 
serzit, " até ao dia em quepassou no Senado, no meio 
de acclamações populares e ficando o recinto coberto 
de flores, a lei Rio Branco, houve um periodo de 
anciedade, ineommoda para a lav o ira, e para os 
escravos, pela razão contraída, cheia de esperança. 
A suHda do visconde de Itaborahy em 186S, depois 
dos compromissos tomados n'aquella Fala. e na 
celebre carta aos abolicionistas Europeos, significava : 
ou que o Imperador ligava então, por causa talvez da 
guerra, maior importancia ao estado do Thesouro do 
que á reforma servil; ou que em.politica, na expe
riencia de Dom Pedro I I , a linha recta não era o cami
nho mais curto de um ponto a outro. Como se sabe 
também, aquelle ministro cabiu sobretudo pela attitude 
assumida n'essa mesma questão pelos seus adversarios, 
e pelos amigos que o queriam ver por terra. A 
chamada do visconde de S. Vicente para substituil-o 
foi o signal de que a reforma da emancipação, que 
ficará para sempre associada entre outros com o nome 
d'aquelle estadista, ia de facto ser tentada; infeliz
mente o Presidente do Conselho organizou um 

» 2 
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ministerio dividido entre si, c que por isso teve de • 
ceder o seu logar a uma combinação mais homogénea 
para o fim que a nação e a Coròa t íni iam em vista. 
F o i essa o ministerio Hio Branco. 

Durante todo esse tempo de retrocesso e hesitação-, 
o partido Liberal , que inserevCra no seu programma 
em 1869 " a emancipação dos escravos," agitou por 
todos os modos o paiz, no Senado, na imprensa, 
em conferencias publicas. " Adiar indefinidamente 
aquestão , dizia no Senado aos Conservadores n'aqnelle 
anno o senador [Nabuco, presidente do Centr» 
Liberal , não è poss íve l ; n'isto não consente o partido 
Liberal , que desenganado de que nada fareis ha de -
agitar a questão.'* L em 1S7G, com mais força, 
insistia aquelle estadista : " Senhores, este negocio-
1; muito grave ; é a questão mais importante t da 
sociedade Brazileira., e é impmdeneia abandonal-a 
ao azar. Quereis saber as conseq\iencias ? H e i de 
dizel-o com toda a sinceridade, com toda a força 
das minhas convicções : o pouco serve hoje, e o muito 
amanhã não basta. A s coisas politicas têem por 
principal condição a opportunidadc. A s reformas 
por poucas que sejam valem muito na occas ião /não 
satisfazem depois, ainda que sejam amplas, i í a » 
quereis os meios graduaos; pois bem, haveis de ter 
os meios s imul tâneos ; não quereis as consequências 
de uma medida regulada por v ó s pausadamente* 
haveis de ter as incertezas da imprevidencia ; não 
quereis ter os inconvenientes económicos porque 
passaram as Antilhas Tnglezas e Prancezas, 
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correis o risco de ter os horrores de S. Domingos." 
Como podía a agitação de um dos grandes parti

dos nacionaes, havia pouco ainda no poder, em favor 
dos escravos, deixar de inspirar-lhes a confiança de que 
a sua liberdade, talvez próxima, talvez distante, era 
cm todo o caso certa ? O grito de combate que 
z-epereutia no paiz não era " a emancipação dos nitsci-
turos; " nem ha senão figuradamente emancipação de 
indivíduos ainda n ã o existentes; mas sim "a eman
cipação dos escravos." Os direitos allegados, os 
argumentos produzidos, eram todos applicaveis ás 
gerações actuaes. Semelhante terremoto não podia 
restringir o seu tremendo abalo á area marcada, 
desmoronar o solo não edificado sem fender a. 
parte contigua. O impulso não era dado aos inte
resses de partido, mas á consciência humana, e 
qua-iido de uma revolução se quer fazer uma reforma, 
é preciso pelo menos que esta tenha o leito bastante 
largo para deixar passar a torrente. Tudo o que se 
disse durante o periodo da incerteza, quando a oppo-
sição tratava de arrancar ao partido Conservador a 
reforma que este lhe > sonegava, 11 constitue outras 

11 Deu-ae em- 1870 t m facto milito curioso. A CommissSo 
especial de que ora relator o sr. Teixeira Junior requereu, e a 
Camara votou, que se solicitasse com urgencia do Governo copia 
dos projectos submettidos ao Conselho de Estado em 1867 e 1868 
e dos pareceres dos membros do Conselho. A ease pedido res
ponderam os ministros da Jus t i ça ( J . O. Nebiaa) e do Imperio 
(Paulino de Souza) que n ã o h i v i a papeis alguns nas suas respe
ctivas secretarias. No parecerdissea Commissiío : "Sobcaracfcer 
eojijciieneial e com recoramendação reiterada da maior %eserv& l a i 
mostrada i Commissão por um dos dignos membros do Gabinete 



tantas promessas feitas solemnemente aos escravos, 
í f a agitação n ã o se teve o cuidado de dizer a estes 
que a medida não era em seu favor, mas somente em 
favor de seus filhos; pelo contrario falava-se das 
gerações actuaos e das gerações futuras conjuncta-
mente, c na "bandeira levantada do l í o r t e ao Sul não 
havia artigos de lei inscriptos, liavia apenas o 
signal do combate em uma palavra, " Emancipação." 

Agora vejamos as promessas que se podiam legiti
mamente deduzir d'essa mesma lei de 28 de Setembro 
de 1S71, que foi, e não podia deixar de ser, uma 
tremenda decepção para os escravos, os quaes ouviam 
antes dizer que o Imperador queria a emancipação e 
que a emancipação ia ser feita. Considerado a 
principio como uma espoliação pela aristocracia 
territorial, aquelle acto legislativo que não lhe 
restringiu dc modo algum os direitos adquiridos, 
tornou-se com o tempo o seu melhor baluarte, l i a s 
não é o que se diz hoje, que tem valor para nós ; é o 
que se dizia antes da lei. P a r a medir-lhe o alcance 
é preciso attendeimos ao que pensavam então, não os 
que a fizeram, mas os ÍJUG çombateram. N'esfce 
caso a previdencia, curioso resultado da cegueira 
moral, esteve toda do lado d'estes ; foram elles que 
mediram verdadeiramente as consequências reaes da 

u m » copia do quiltro netas das sessücs â o Conselho de Estado e 
do -01111110 projecto filli examinado. Jí 'cstas condições , pois, a 
Commissao n ã o pode revelar nenliuma das op in iões exalados 
n'eesee documentos.*' A r t . 7 da !Lei de 35de Outubro de 18â7 : 
" Os conselheiros de estado são reapousaveis pelos conselhos que 
derem, etc." Os griphoe eão do parecer. 
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lei, cpie lhe upontáram as incoherencias e os absurdos, 
e que vaticinaram que essa não podia ser, o não havia 
de ser, a solução de tão grande problema. 



C A P I T U L O V I I I . 

AS PROMESSAS DA " L E I D E E M A N C I P A Ç Ã O . " 

" A grimelc injust iça da, lei £ n ã o ter cuidado 
diis gerações actuaes."—J. A . SARAIVA. 

N Ã O pretendo ii*este capitulo estudar a lei Rio-
Branco senáo de um ponto de vista: o das esperanças 
razoáveis que p ô d e deduzir do seu. conjuncto, e das 
condições em que foi votada, quem attribua ao noaso 
Poder .Legislativo firmona de proposito, seriedade de 
motivos, pundonor nacional, e espirito de equidade. 
NiTo se o julgando resoluto, reflectido, patriótico e 
justo, não se pode derivar da lei esperança alguma, e 
deve-se mesmo temer que ella n ã o seja pontualmente 
executada, como não foi a de 7 de Novembro de 
ZS31, feita quando a nação estava ainda á mercê doa 
agentes do Trafico. 

A lei de 28 de Setembro de 1871, 12 seja dito inci-
12 N ã o soa suspeito falando d'essa lei. A l e m de ter pessoal

mente particular interesse no renome h i s t o r i a do visconde do 
Rio Branco, ñ i n g u e m contr iba íu mais para preparnr a quelle acto 
legislativo e mover a op inão em seu favor do aue meu Poe, qac 
de 1SGG a 1871 fez d* elle a sua principal questão politica. " l io 
Couaelho de Estado, disse no Sanado em 1S71 sr. F . Octaviano 
¿«lando do senador Nabuco, na correspondencia com os faaeu-
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den temen te, foi um passo de gigante dado pelo paiz. 
Imperfeita, incompleta, impolítica, injusta, e até 
absurda, como nos parece hoje, essa lei foi nada 
menos do que o bloqueio moral da escravidão. A 
sua única parte definitiva c final foi este principio :— 
" N i n g u é m mais nasce escravo.'' Tudo o mais, oufoi 
necessariamente transitorio, como a entrega d'esses 
mesmos ingenvos ao captiveiro até aos vinte e um 
annoa; ou incompleto, como ò systema de resgate 
forçado; ou insignificante, como as classes de.escravos • 
libertados; ou absurdo, como o direito do senbor da 
escrava ú indemnísação de uma apolieo de 600SOOO 
pela creança dc oito aimos que não deixou morrer; 
ou injusto, como a separação do menor e da mãe, em 
caso de alienação d'esta. Isso quanto ao que se acha 
disposto na le i ; quanto ao que foi esquecido 
o indico das omissões não teria fim. Apezar 
de tudo, porem, o simples princípio fundamental 
em que ella assenta basta para fazer d'essa lei o 
primeiro acto dc legislação humanitaria da nossa 
historia. 

Reduzida ú expressão mais simples, a lei quer 
dizer a ext íneção da escravatura dentro de um prazo 

deiros, e lia, tribuna por meio de eloquentes âiacuraos, foi elle que 
fez n idéa amadurecer e tomar proporções de vontade nacional." 
E m todo esse periodo em que a resolução conhecida do Imperador 
serviu, de nunteo á formação de uma força constitucional capaz de 
vencer o poder da escravidão, isto é dc '66 o. "11, aquelte esta-
dihtii, como Souza Franco, Octaviano, Tavares Bastos, preparou, o 
partido l ibera l , ao passo que S. Vicente e Salles Torres-Homem. 
preparárítni o-partido Conservador para a reforma, á qual coube 
ao v¡¡L-Diidc cio TtioErancu a honra de liger merecidamente o aeu 
nome com o applauso dc todos elles. 



O A B O X I C I O X I S M O . 

de meio s é c u l o ; mas essa ex t incção náo podia ser 
decretada para o futuro sem dar logar á aspiração 
geral de vel-a decretada para o presente. l í ã o são 
os escravos somente que se n ã o contentam com a 
liberdade dos seus fillios e querem t a m b é m ser livres; 
somos n ó s todos que queremos ver o B r a z i l desem
baraçado e purificado da escravidão, e não nos con
tentamos com a certeza de que as gerações futuras 
h ã o de ter esse privilegio. A lei de 28 Setembro, 
ao dizer aos escravos : — " Os vossos filhos d'ora em 
deante nascerão liares, e chegando á edade da emanci
pação civi l serão c idadãos ," esqueçamos por em-
quanto os serviços, disse implicitamente a todos os 
Brazileiros :—''"Os vossos filhos ou'os vossos netos hão 
de pertencer a um paiz regenerado." 

E s s a promessa dupla podia parecer final aos es
cravos, mas não aos livres. O effeito dessa perspectiva 
de uma patria respeitada e honesta para os que 
vierem depois, de n ó s , não podia ser outro senão o de 
despertar em n ó s mesmos a ambição de pertencer-
Ihe. Quando um Estado qualquer augmenta para 
o futuro a honra e a dignidade dos seus nacionaes, 
nada mais natural do que reclamarem contra esse 
adiamento os que se v ê e m na posse do titulo diminuido. 
!Nao é provável que os escravos tenham inveja da 
sorte dos seus filhos ; mas que outro sentimento nos 
pode causar, a n ó s cidadãos de um paiz de escravos, 
a certeza de que a geração futura ha de possuir essa 
mesma patria moralmente engrandecida—por ter a 
escravidão de menos ? 
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E ' u'esse sentimento de orgulho, ou. melhor do pun
donor nacional, inseparável do verdadeiro patriotismo, 
que se funda a. primeira esperança de que a lei de 
28 de Setembro não seja a solução do problema indi
vidual de cada escravo e de cada Brazileiro. 

As aecusaçÕes levantadas contra o projecto, se não 
deviam prevalecer para fazel-o caliir,—porque as im
perfeições, deficiencias, absurdos, tudo o que se queira, 
da lei são infinitamente preferíveis á lógica da escx-a-

' vidão,—mostravam os pontos em que pela opinião 
mesma dos seus adversarios a reforma, uma vez 
promulgada, precisaria ser moralizada, alargada, o 
desenvolvida. 

/ A leí de 2S de Setembro não deve ser tomada como 
uma transacção entre o Estado e os proprietários de 
escravos; mas como um acto de soberania nacional. 
Os proprietários tinham tanto direito de impôr a sua 
vontade ao paíz como qualquer outra minoria dentro 
d'elle. A lei não é um Tratado com a clausula sub-, 
entendida de que - não poderá ser alterado sem o 
accordo das partes contru ctantes. Pelo contrario, foi 
feita com a intelligencia dos dois lados, seguramente 
com a provisão da parte dos proprietários, de que 
seria somente um primeiro passo. Os que a repelli-
ram, diziam que ella equivalia á abolição immediata ;18 

13 " Ha de acontecer o que prerejo; sc passar a proposta do 
Governo, a emancipação estará feita no paiz dentro de um ou 
dois annos •(-•tpni<t-ãon~). O SIL. AXDI^DE ."FIOCTEIRA ; E cllcs 
sabem d'isto. O SR. C. MACHADO : E ' a véspera, do dia da eman
cipação total. O SH. Axnr.-.DE FIGITEIHA : O rtr. Presidente do 
Conselho decL r̂on no seu piu-ceer ".o Cortíelli.-. d¿ Hstado que esta 
seria a consequência."—¿i^curso do sr. Almeida Pereira ua 
Camam dos Depwtadoe em Agosto ãe 1871. 
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dos qaea votaram, muitos qualificaram-n'a de deficiente 
e expressaram o desejo de vel-a completada por ; 
outras medidas, notavelmente pelo prazo. Quando 
porem, o Poder Legislativo fosse unanimè em dar á 
lei Hio Branco o alcance e a s í gmâcação de urna 
solução definitiva da questão, aquella legislatura não 
t i n i a delegação especial para ligar as futuras Camaras, 
nem o direito de fazer leis que não pudessem ser am
pliadas ou revogadas por estas. Mais tarde veremos • 
que propkecias terríveis foram feitas então, que' 
medidas excepcionaes foram julgadas precisas. 

Outra pretenção singular é a de que esse acto 
legalizou todos os abusos que não proscreveu, amnis
tiou todos os crimes que não puniu, revogou todas as 
leis que não mencionou. Pretende-se mesmo que 
essa lei que alioliu expressamente as antigas revo
gações de alforria, foi até revogar por sua vez a 
carta, de liberdade que a lei de 7 de Novembro de 
1831 déra a todos os Africanos importados depois 
d'ella. l í ã o admira essa hermenéutica em materia de 
escravidão—materia em que na duvida, alii não ha 
duvida alguma, é o principio da liberdade que pre
valece—quando lemos ainda hoje editaes para a 
venda judicial dc ingcmtos. lí ' 

l - i A respeito de u m cl'essos editaes, tive a honra, de dirigir 
-um protesto ao visconde ã e P a r a n a í m á , Presidente do Conselho, 
no qual d iz ia : ' ' A lei de 7 de Novembro de 1831 está de 
facto revogada; ijliegou o momento do o Governo mostrar 
que essa nilo pode aer .a sorte da lei de 28 de Setembro de 
1371. "E'preciso impedir esse trofma de ingenuos que desponta. 
N"iio é íiljíilaiido escándalos d'esaa ordem que se o p ô d e coiisegiur. 
líase edital de V a l e n ç a nbi'c uma pngiua tr is t íss ima na historia 
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JSssa interpretação todavia,—sería como é por 
ser a nossa magistratura na sua generalidade cum- •• 
plice da escravidão, como o foi tanto tempo do 
Trafico,—aparta-sc demasiado da opinião publica 
para pôr verdadeiramente em perigo o caracter da lei 
dê 28 do Setembro. Vejamos, deixando de parte a 
construcçSo esclavagista da lei, em que pontos, pelos 
próprios argumentos dos que a combateram, estava 
indicada desde o principio a necessidade de refor-
mal-a, e, pelos argumentos dos que a promoveram, a 
necessidade de alargal-a e de augmentar-lhe o alcance. 
Comecemos pelos últimos. 
/ E m geral pódc-sc dizer qae a lei foi deficiente cm 

omittir medidas propostas muito antes no Parlamento, ' 
como, por exemplo, o projecto "Wanderley (de 1S54) 
que prohibia o trafico interprovincial de escravos. A 
lei que libertou os nascituros podia bem ter loca
lizado a escravidão nas provincias. Egualmente 
pontos capitães sustentados com toda a força no 
Conselho de Estado, como, por exemplo, a fixação do 
preço máximo para a alforria, a revogação dçt pena 
barbara de açoites e da lei dc 10 de Junho de I S í i Õ , 
a prohibição de dividir a- família escrava, incomple
tamente formulada na lei de I H de Setembro de 

do Brazi l , c cabe a "V.Es. rasg;il-a quanto antes. A começar a 
venda, por editaes ou sem ellcs, dos serviços dos ins-euuos, a lei de 
28 de Setembro dc 1871 ser.i em breve reputada pulo muniio 
como de todas a mais monstruosa mentira a que iuiia napila 
iamais recorreu para escondei- um crime. A quentão é a 
NCíjuinte : Podem ou não os ingenuos sei" vendidos ? Purtence ao 
Governo snlv-ar a dignidade de toda essa immciisa chisse creada 
pela lei dc 2S de Setembro." 
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1869) foram deixados de parto na proposta do 
governo e por Isso o Código Negro Erazileiro, civil 
e penal, contmíio, depois da leí chamada de emanci
pação, a ser em geral tão bárbaro quanto antes. 

A direcção principal entretanto, em que se propôz 
o alargamento da lei, foi a do prazo. N:essa 
matea-ía Souza Franco teve a maioi- parte, e o 
prazo por mim, proposto na Camara dos Deputados 
em ISSO n ã o foi senão a execução do plano delineado 
por aquelle estadista na seguinte proposta que 
apresentou no Conselho de Estado em 1867 : — 

" Que a. declaração do dia em que cesso, a e&cravidão no 
ImpuL-io deve ficar pnra o decimo ítniio da e x e c u ç ã o da lei supra 
sondo o artigo o seguinte j—Ai-t. 23. No decámo anno da execução 
d'cstíi. lei, o Governo, tendo colhido todas as l i ifonwaçcea as 
apresentará li. A ^ e m b l é a Gíeral Legislativa, com a astatistica 
doa libertados, cm irirtude de sua e x e c u ç ã o , e do numrao doa 
cscMvoa então e x i f í e n t e s no Imperio paríi que) sob propostn 
t a m b é m tua , se fise o prazo cm qne cscraridSo CCMÍIK! (ouiple-
tamente." l i 

" A dispoüi^üo, accrejrccMtftVfl, elle c« i 1S68, cuja fnltft 6 nutis 
scnsivel," no projecto em discussão no Conselho de Estado, " í 
a do pl'ozo em que a escravidão cesso em. todo o Imperio. O 
projeuco culando-se eobie eate ponto m i ú t c impprtanti.', parece 
ter tido por fim evitar rec lamações de prazo milito breve, que 
assusto os proprietários de escravos, e t a m b é m a melindrosa 
Qvteatio da i i ldemaii íaçi io . JV<ío satisfaria porctit a opixiCxo fiw 
exige comprcmtnisso erpretto da extiticção da cscraviãõo." 

O prazo por outro lado era combatido no grupo 
liberal mesmo, por demasiado extenso- Pimenta 
Bueno, depois marquei do S. Vicente, propuzera o 
dia 31 de Dezembro de 1899 para a abolição completa 
no Imperio com indemnização. F o i esse o prazo 

15 O il lustrc chefe Libera l acreditava assim q u ò nii sessão 
legislativa de 1879 ou poder-se-bia '' decretar a ext i i i cç5o totfll 
da esciavldiLo para a l " ou 2 ° quinquennio deT18S0-00. 
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discutido no Conselho de Estado10 onde foi julgado 
por xms muito longo para os escravos, e por outros 
afastado démais para ser marcado em 1867. A 
extensão do praeo era coin, efíeito absurda. "Não" 
concorda com o artigo do projecto (projecto S. 
Vicente)—foi o voto do conselheiro l íabuco—que 
marca, como termo da escravidão o ultimo dia do 
armo de 1S99. Se nüo podemos marear um prazo 
mais breve, è melhor nada dizer: cada um calcule 
pela probabilidade dos factos naturaes dos nasci
mentos e óbitos, e pelas medidas do projecto, quando 
acabará a escravidão : a declaração do v.m- quarto de 
século não é Usongeira ao B r a z i l . " 

No Senado, porem, na discussão da leí, foi apre
sentado um prazo mais curto—o de vinte annos— 
pelo senador Silveira da Motta. Esse prazo levava 

Ifi " N ' m n projecto apresentado, a 17 de Mnio de 1865 o 
•visconde de Jequitinlionha propoz entre outras n ied iàas o praao 
de quinKC anuos para a aTxSiçlio da esem-ridão civil no Braz i l . 
Esse prnzo, caso tosse adoptado, teria acabado a eseravidâo em , 
ISSO. Dois aonos depois, porem, aio Consollio de Estado, pro-
imnciando-se sobre o prazo-Pimenta Bueno (até ao fim do século) 
aquelle estadista condemiiou-o, tendo-se decidido a adoptar o 
sj-stoma da liberdade dos que naseesaem depois da lei promul
gada. Jequitinhonha, de quem disse o visconde de Jaguaiy. 
"foi elle o primeiro lioiuein dc Estado que se empenhou pelo 
enumeipação dos escravos entre n ó s , " — a Iiomenagem seria maia 
justa dizendo-se: no segundo reinado,—era um Abolicionista 
convicto, franco e declarado. K a questão extravagante todaviai 
que mais oceupon o Conselho de Estado :—se os fuhos livres de 
mãe eaerava seriam mgnniKw ou libertos ?—e ua qual o principio: 
opartosegueoventre,representou t3o importante papel, aquelle 
estadista deisou-se enlear por uma t@a de aranha do Komanismo, 
e uniu-se aoa que queriam declarar liberto a qnein nnnca havia 
sido escravo. Esses e outros erros, porem, em nada dirainuem 
0 renome abolicionista de Montezuma, cuja attitude em frente 
1 escravidão sempre foi a de u m adversario convencido de que 
ella em litteralmentc, na sua phrase, " o cancro " do Bras i l . 
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a escravidão até ao anno de 1891 do qual ella se vae 
approsLimando sem l imitação alguma. Ainda esse 
prazo pareceu longfo demais ao senador l íabuco, 
O qual disse no Senado: " JSu não sou contrario á 
idéa do prazo, não como substitutiva (la idêa do projecto, 
mas como complementar d'ella." 

O prazo dado á escravidão pela lei proposta era de 50 
ou 60 annos, mas Lavia, alem da liberdade pelo 
nascimento, as medidas da lei e a esperança de qne 
mna vez votada essa, " a porfia dos partidos seria 
para que a emancipação gradual fosse a mais ampla e 
a mais Ireve possível- ' ' 17 P o r isso o prazo era um 
meio apenas de proteger os interesses das gerações 
existentes de escravos, dc preencher de alguma 
forma a lacuna que íaz a grande injust iça da lei na 
phrase do sr. Saraiva, que serve de epigraphe a este 
capitulo. 
/ A lei não acidou daa gerações act noes ; mas foi feita 

em nome d'essas, arrancada pela compaixão e pelo 
interesse que a sua sorte inspirava dentro e fora do 
paiz, espalhando-se pelo mundo a noticia de que o 
B r a z i l havia emancipado os seus escravos; e por isso 
durante toda a discussão o sentimento predominante 
era de pesar, por se fazer tanto pelos que ainda não • 
tinham nascido e tão pouco pelos que haviam passado 
a vida no captiveiro. 

A q u i entram os argumentos dos inimigos do pro
jecto. A injust iça de libertar os nascituros, deixando . 
entregues á sua sorte os escravos existentes, não 

) do projecto de lei sobre o 
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podia escapar, nem. escapou, aos amigos da leí, o 
foi-Uies lançada em rosto pelos contrarios. O interesse 
d'estes pelos velhos escravos vergados ao peso dos 
annos, não podia ser expresso de modo mais patlietico 
do que, por exemplo, pela lavoíra de Pirahy nas 
palavras que vou griphar :—" irundada na maif> 
manifesta injust iça relativa entre os escravos, diziam 
os agricultores d'aqucllc muaieipio, (a proposta) 
concede o favor da liberdade aos que, pelo cego 
acaso, nascerem depois de tal dia, conservando entre
tanto na escravidão os individuos qua por longos, p ro -
teitosos e relevantes serviços mais j u s icem á Uberdade-''f 

Esse era o grande, o formidável grito dos inimigos 
da proposta:—"Libertaes, diziam elles, as gerações 
futuras, e nada fazeis pelos que estão, t a trinta, 
quarenta, cincoenta annos, e maia, mergulhados na 
degradação do captiveiro." A isso respondiam 
os partidarios da reforma:—" N ã o nos esquecemos 
das gerações actuaes; para ellas ha a liberdade 
gradual," ou na phrase do senador Nahuco : — " Con
fiem os escravos na emancipação gradual/' O com
promisso do paiz para com estes não podia, ser mais 
solemne. Dizia-se-lhes : — " Por ora decretamos a 
liberdade dos vossos filhos ainda não nascidos, mas a 
vossa não ha de tardar: a lei estabeleceu meios, oreou 
um fundo de emancipação que vos libertará a todos, 
providenciou para encontrardes nas sociedades de 
emancipação o capital preciso para a vossa alforria." 

Por outro lado a lei foi antes denunciada como 
devendo ser ò fim da escravidão. J á vimos o que se 



disse na Camara. E m toda a parte se repetia que Tiría 
a abolição logo após ella. Os receios do marquea de 
Olinda de que o Estado fosso " posto em convulsão,"18 
n ã o se verificaram; mas esses receios provinliani do 
eonliecimento da lógica das coisas humanas que esta 
phrase do visconde de Itaborahy revela :—" ]Srem é 
preciso terem os escravos muito atilamento para 
comprehender que os mesmos direitos dos filhos, 
devem ter seus progenitores, nem se pode suppôr 
quo vejam com indifFerença esvaecerem-se-lhes as 

• esperanças de liberdade, que téem afagado em seus. 
corações." -

Es tá ahi claramente um pouto da lei de 28 de 
Setembro no qxial os seus adversarios tinham razão 
em querer havmonízal-a com a justiça. O grito : 
"Deveis fazer pelas gerações actuais pelo menos 
tanto quanto baste ou soja preciso para que não se 
torne para ellas uma decepção o que fizestes pelas 
gerações futuras," partiu dos inimigos da proposta ; 
se esse grito nenhum valor moral tinha para impedir 
as Camaras de votal-a, hoje que essa proposta' é lei 
do Estado, os próprios que o levantaram estão ohriga- , 
dos a moralizar a lei. 

O sr. Ohristiano Ottoni disso ha dois annos da 
tribuna do Senado aos que combateram a reforma de 

I S ' . 'A não se aogruir o plano que acabo de indicar,"—o de 
uSo so fuaer absolutamente nada,—"não vejo providencia que 
não ponha o Estado, em convulsão Uma só palavra une 
d.eixeperceber a idén. de emancipação por mais adornada qne cila 
seja,"—isto é disfarçada,—"abre a porta a milhares de des
graças." Trabalño sobre a extineção da ebcravatura no l}razi l r 
pga. 3 S e 4 1 . 
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1S71: " O que o patriotismo aconselha é que nos 
colloquemos deiitro da le í de 2S de tSetemtro; mas 
para estudar seus defeitos e lacunas, para corrigil-os 
e supprimil-os." Ora esses defeitos e lacunas denun
ciados pela opposição erara principalmente o abandono 
da geração presente e a condição servil dos i n g é n i t o s 
até aos Tinte o tim anuos. O mais estrenuo dos 
adversarios da lei reconheceu então que " a nação 
Brazileira tinha assumido serios compromissos perante 
as naçÕeSj" e que a promessa de libertação dos escravos 
por um fundo de amortização era uma divida de 
honra. " Por cinco annos, disse elle, choveu sobre as 

-almas dos miseros captivos, como o maná sobre os 
Israelitas no deserto, a esperança da liberdade, bafe
jada do throno."13 

10 JOSL- de Alencar, ministro do gabinete Itaboraliy, denimcioTi 
aquelle periodo cie ge s tação em termos qnc hoje era vez de ssrem 
wntí censura fiiaem honra, a D . Pedro I I . " K ã o se trata," disse 
o noíavcl escriptor Cearense, o qmil n'essa questão se doison 
guiar, não pelos seas melliores sentimentos, mas por prevençOes 
pessoues, "de uma lei, trata-se de uma conjura^LÍo do Poder. 
Beade 18G7 quo o Podei conspira, fatig-an&o a reluctancia dos 
estadistas cliamados ao governo, embotando a resistencia dos 
partidos; desde 1SG7 que prepara nas sombras este golpe de 
Estado, que ha de finmtr no '"laia o absolutismo ou antes desma-
CÍ̂ TÍJ-O." Que a aegüo individual do Imperador í o i empregoda, 
sobretudo depoia de 1345, até 1850 em favor da suppressão do 
Trafico, resultando n'aqnelle ultimo anno nas medidas de Eusebio 
de Queiroz, c de ISOO a 1871 em favor da emancipação doa 
nn-stâtiiros, resultando n'esse ultimo anno na l e i E i o Branco, é 
mn facto que o Imperador, se quizesse escrever Memorias e 
contar o que se passou com os diversos gabinetes dos dois 
periodos, poderia firmar Mstoricamente com um sem numero do 
pravas. A sua parte no que se tem feito é multo grande, e quasi 
a eaaencial, porquanto «Ue poderia ter feito o mesmo com outras 
homens e por outros meios, sem receio de revolução. O que eu 
digo porem 6 que se Dom Pedro I T - , desde que subiu ao throno, 
Hvcise como Ñ o r t e invariável do seu reinado o realizar a 
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Quanto aos ingenuos, por exemplo, com que appa-
rencia ¿le lógica e de sentimento da dignidade civica 
não denunciavam os adversarios da lei a creação 
d'essa classe de futuros cidadãos educados na escra
vidão o com todos os vicios d'ella. Ainda o mesmo 
sr. Christiano Ottoní, n'um discurso no Club da 
Lavoira e do Commercio, expressava-se assim a res
peito d'essa classe : — " E que cidadãos são esses ? 
Como vêem elles depois para a sociedade, tendo sido 
captivos de facto, não sabendo ler nem escrever, não 
tendo a miniraa noção dos direitos e deveres do cidadão, 
inçados de todos os vicios da senzala ? (Apoiados.) 
Vícios daintelligertciae vícios do coração? (Apoiados)." 
Esses apoiados dos próprios directamente responsáveis 
pelos vícios da senzala são pelo menos inconscientes. 

abol ição como sou pae realizou a ludependencia, sem exercer 
ma i s poder pessoal do que exerceu, por exemplo, para leírar a 
guerra do Paraguay a té á. destruiçi ío total do governo de Lopeü. 
& escravidão j i terin, a CFÍ» hora desappnrccido do Brasil- E ' 
verdade que se nuo fosse o Iraperador, oa peores traficantes de 
escravos teriara sido feito condes c marqucKes do Imperio, e que 
S u a Magostade sempre mostrou repugnancia pelo Trafico, e inte
resse pelo trabalho l ivre; mas comparado & soraroa de poder que 
elle ou exerce ou possue, oque se tem feito em favor cios eseravos 
- - — \ remado j á de quarenta e tres annos, é muito pouco. 

irque alada hoje a capital do Imperio é u m mercado de 
Veja-se por outro lado o que fez o Czar Alexandre H -

dectro de seis onnos de reinado. I f ã o temos que nos meom-
modar com os que nos eharnam contradictorios porque fazemos 
appello ao Imperador sendo oppostoa, pelo menos na maior 
parte, ao governo pessoal. O uso do prestigio c da força aceumu-
lada que o Imperador representa no Brazi l , em favor da emanci
p a ç ã o dos escravos, seria no mais lato sentido dapalavrn a expressão 
da vontade nacional. Com a escravidão não ha governo livre, 
nem democracia verdadeira; h a s ó m e u t e governo de casta e 
regimen da monopolio. A s senzalas n ã o podem ter represen-
tantea, e a popu lação avassallada e empobrecida não ousa 
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O argumento 6 "por sua natureza abolicionista; 
- formulado pelos mesmos que queriam manter esses 

ingenuos na condição de escravos, é uma compaixão 
mal collocada e a èondemna^ão apenas da capacidade 
politica dos libertos. 

Apenar d'ísso, porem, quando o sr. Paulino de 
Souza exprobrava uo visconde do Hio Branco ** essa 
classe predilecta dos novos ingenuos,"—que o visconde 
de Ituborahy cliamára c.scravas-¿erres,——" educados na 
escravidão-até aos vinte e um annoí1, isto é durante o 
tempo cm que so formam o caracter moral, a incli
narão c os hábitos dos individuos," aquello chefe 
Conservador, sem o querer por certo, mostrava um 
dos defeitos capitães da lei, que precisava dc acr 
emendado de accordo com o sentimento da dignidade 
cívica. Nüo ha razão, c a nossa lei constitucional 
não permitte duvida, pura que o liberto, o que foi 
escravo, não seja cidadão ; mas t a serios motivos para 
que os iiii/i/ititox, cidadãos como quaesquer outros, 
não sojaiu educados no oaptiveiro. J á que esses 
ingénitos existem, não serú dever estricto dos que viram 
tão claramente esse erro da lei concorrer para que 
" o caracter moral, a inclinação e os babitos " de cen
tenas de milhar de cidadãos Brazileiros sejam for
mados longe da atmosphera empestuda da senzala 
que, segundo a confissão dos que melhor a conhecem, 
é uma verdadeira Gruta do Cão para todas as 
qualidades nobres ? 

E ' assim que tudo quanto foi dito contra a lei do 
ponto de vista da civilização torna obrigatório para 
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os que a combateram o modifical-a e desenvolvel-a. 
iT'esse sentido o sr. Cliristiaiio Ottoni deu um bello ' 
exemplo. Por outro lado as esperanças, as anima
ções, as expectativas de que os partidarios e entbu-
siastas da reforma encheram a alma e a imaginação 
dos escravos, constituem outras tantas promessas de 
que estes t ê e m o direito de exigir o cumprimento. A 
lei n ã o foi o repudio vergonhoso do compromisso 
tomado com o. mundo em 1S66 pelo Ministro de 
Estrangeiros do Braz i l . Pelo contrario foi o seu 
reeonliecimento, a sua ratificação solemne. 

O que se tem feito até hoje para saldar essa divida 
de honra ? No correr d'estas paginas ver-se-hão 
quaes foram e quaes promettem ser os effeitos da lei 
comparativamente aos da morte ; a bondade e a 
affeição dos senhores pelos escravos, assim como_ a 
iniciativa particular tem feito muito mais do que o 
Estado, mas dez vezes menos do que a morte. " A 
morte liberta 300,000, disse no Senado a auctoridade 
insuspeita, que tenho tauto citado, o sr. Christiano 
Ottoni, os particulares 35,000, o Estado que se obrigou 
à emancipação 5,000 no mesmo periodo."./^ mercado 
de escravos continua, as familias são divididas, as 
portas delineadas na lei não foram ainda rasgadas, a 
Escravidão é a mesma sempre, os seus crimes e as suas 
atrocidades repetem-se frequentemente, e os escravos 
vêem-se nas mesmas condições individuaes, com o 
mesmo horizonte e o mesmo futuro de sempre, desde 
que os primeiros Africanos foram internados no -
sertão do Braz i l . A não se i r alem da lei, esta 
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ficaria sendo tona mentira nacional, um artificio 
fraudulento para enganar o mundo, os Brazileiros, e, 
o que é mais triste ainda, os próprios escravos. A 
«ausa d'estes, porem, assenta sobre outra base, que 
todavia niío devera sor considerada mais forte do que 
esses compromissos naeionaes: a illcgalidadc da escra
vidão- Para se verificar até qne ponto a escravidão 
entre nós é illegal, ê preciso conbecer-lhe as origens, 
a bistoria, e a pirataria da qual ella deriva os seus 
direitos por uma serie do endossos t;To validos como 
a transacção primitiva. 



C A P I T U L O I X . 

O T R A F I C O D E AFUICAJÍOS. 

" Andrada ! nvra-nca cf̂ ee p e n d ã o dos ares ! 
Colombo ! fei.'hu a porta dos teos mores! " 

CABTUO ALVCS. 

A EsciiAViDÃo catre uóa niío teve outra, fonte n'esto 
século seníío o < coramercio de Africanos. Tècm-se 
denunciado diversos crimes no Jforte contra as raças 
indígenas , mas semelliantes factos são raros. Entre 
os escravos lia por certo descendentes de caboclos, 
remotamente escravizados, mas taes excepções níío ' 
tiram á cscravidíío Brazileíra. o caracter de puramente 
Africana. Os escravos, ou siío os próprios Africanos 
importados, ou os seus descendentes./ 

O que foi, c infelizmente ainda é7 o trafico dft 
escravos no continente Africano, os exploradores 
nos contam em paginas que horrorizam; o 
•jue era nos navios negreiros, n ó s o sabemos pela 
trnãição oral das victimas ; o que por fim se tomava 
depc-is do desembarque em nossas praias, desde que- -
se acccncüaui ns fogueiras annunciativas, quando 
se internava a caravana c os negros Òoçacs tomávam
os seus logares ao lado dos ladinos nos quadros das 
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fazendas, vcl-o hemos mais tarde. Basta-me dizcr 
que a historia nuo oflerece no seu longo decurso um 
crime geral que pela perversidade, horror, e infini
dade dos ewmcs particulares que o compõem, pola 
sua duração, pelos sens motivos sórdidos, pela deshu-
manidade do seu system;), complexo de medidas, pelos 
proventos d'ellc tirados, pelo numero das' suas victi
mas, e por todas as suas consequências, possa de 
longe ser comparado á colonização Africana da ' 
America. 

" A o procurar descrevei- o trafico de escravos na 
Africa Oriental, foi-mc necessár io manter-me bom 
dentro da verdade para não se me arguir de 
esaggerado; mas o assumpto não consentia que cu 
o fosse. Pintar coin côres por demais carregadas os 
seus effeitos, é simplesmente impossível, . Os espe
ctáculos que presenciei, apestur de serem incidentes 
communs do trafico, são tão repulsivos que sempre 

"procuro afnsíal-os da memoria. 2Co caso das mais . 
desagradáveis recordações, eu consigo por fim ador-
Hjgcel-as no esquecimento ; mas as SCCIIÍIS do trafico 
v^tam-me ao pensamento sem serem chamadas, e 
fazem-mc estremecer'no silencio da noite horrorizado 
da fidelidade com que se reproduzem." 

Essas palavras são do D r . lÁvingstone c dispensam 
quaesquer outras sobre a perseguição de que a Africa, 
é victima ha séculos, pela côr dos seus habitantes. 

Castro Alves na sua Trayedia no M a r não 
pintou seiião a realidadü do supplicio Dantesco, 
ou antes ü o m a n o a que o tombadilho dos navios. 



negreiros20 servia de arena e o porão de subterráneo. 
Quem ouviu descrever os -torrores do Trafico tcm 
sempre deante dos olhos um quadro que lembra a pin
tura de Gréricault—T0 Naufragio da 3£cdii-%a. A bailada 
de Soutbey, do marmíieiro que tomara parte n'essa 
navegação maldita, e a quem o remorso não deixara 
mais repouso e a consc iência ' perseg-uira de dentro 
implacáve l e vingadora3 expressa a agonia mental de 
quantos se empregaram n'esse contrabando de sangue 
tendo um vislumbre de consciência. 

•^TJma vez desembarcados os esqueletos, vivos, 
eram conduzidos para o eito das fazendas, para o 
meio dos caí'ezaes. O Trafico tinba completado a sua 
obra, começava a da escravidão. N ã o entro n'este 
volume na liistoria do Trafico e portanto só incidente
mente me refiro ás bumill iaçÕes que i m p ô z ao Braz i l 
a avidez insaciável c sanguinaria d'aqtielle commercio. 
De 1S3I até 1S50 o Governo Braz í le iro aebou-se " 
com effeito empenhado com o Inglcz n'uma lucta 
d ip lomát ica do mais triste caracter para nós , por não 
poder executar os seus tratados e as suas leis. Bgi 
vez de patr iót icamente entender-so com a Ing la ter iá , 

20 Esses navios cliamadoa ttmiidos jlitctiiantci, c que o cram em 
mais dc u m sentido, distavam relativauieute nada. • U m a em.-
barcaçi lo de cem toneladas, do valor de- seto conto«, servia para 
o transporte de mais 350 escravos, (riepoimento de Sir Cli-
Hothani , adeante citado, sec. GOi.) O custo total do transporte 
d'esse numero de escravos fnavio, salarios do. equipageni, man
timentos, coimnqndante, etc.) n ã o excedia de dez contos de reis, . 
ou. c m nnmcros redondos tr inta m i l reis por cabeça . ( 0 mesmo, 
seca. 604-611.) U m brigue de 167 toneladas capturado tinha a 
bordo 852 escravos, outro de 59,400. Muitos d'esses navios 
foram destruidos depois de apresados como improprios para a 



como IÍ'CÉSO tempo taviam feito quasi todas as poten
cias da JSuropa e da Amorica para a completa des
truição da pirataria que infestava os seus portos e 
costas; em vez de acceitar agrudcciíLo o concurso do 
estrangeiro para resgatar a sua propria bandeira do 
poder dos piratas, o g- ovem o deixou-se aterrar o 
reduzir á impotencia por estes. A Inglaterra esperou 
até 1S4Õ que o B r a z i l entrasse em accordo com ella; 
foi somente em 1845, quando em falta de Tratado 
conmosco ella ia perder o fructo do vinte e oito 
annos de sacrificios, que L o r d Aberdeen apresentou o 
seu B i l l . O B i l l Aberdeen, pode-se dizer, foi nma 
affronta ao encontro da qual a escravidão forçou o 
governo Brasileiro a ir . A lucta estava travada 
entre a Inglaterra e o Trafico, e não podia, nem devia 
acabar, por honra da hninanidade recuando ella. 
Foi isso que os nossos estadistas não pensaram. A 
cerração que os cercava não lhes permit tia ver 
que em 1S45 o sol do nosso, século já estava alto 
demais para allumiar ainda tal pirataria n'este hemi-
spherio;/ 

Só por um motivo essa lei Aberdeen não foi 
um titulo de honra para a Inglaterra. Como se 
disse por diversas vezes no Parlamento Ingiez, a 
Inglaterra fez com uma nação fraca o que não 
faria contra'uma nação forte. Uma das ultimas 
carregações de escravos para' o Brazi l , a dos 
Africanos chamados do Bracuhy, internados em 
1852 no Bananal de S. Paulo, foi levada d sombra 

. da bandeira dos Estados Unidos. Quandc - s cruza-
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dores Inglezes encontravam um navio negreiro que 
içava o pavi lhão das estrellas deixavam-n'o paaaar. 
A attitude do Parlamento Inglê í ; votando a lei q u ^ 
deu jurisdicção aos seus tribunaes sobre navios e 
subditos Erazileiros, empregados no Trafico, appre-
tentlidos ainda mesmo em aguas territoriaes do-
B r a z i l , teria sido altamente gloriosa para elle se essa 
lei fizesse parte de um systema de medidas eguaes 
contra iodas as bandeiras usurpadas pelos agentes ' 
d'aquella pirataria, 

Mas qualquer que fosse a fraqueza da Inglaterra, 
em n ã o proceder contra os fortes como procedia 
contra os fracos, o Brazileiro que l ê a nossa historia 
diplomática durante o periodo militante do Traficoj o 
que sente é ver o poderio que a somraa de interesses 
englobada n'esse nome-exercia sobre o paiz. 

E s s e poderio era tal que Eusébio de Queiroz ainda 
em 1S49 n'mn memorandum que redigio para ssr 
presente ao ministerio sobre a questão, começava 
a s s i m " P a r a reprimir o trafico de Africanos no 
paiz sem excitar uma rccolução faz-se necessário : Io 
atacar com v í g ô r as novas introducções , esquecendo 
e amnistiando as anteriores á l e i ; 2o dirigir a re
pressão contra o trafico no mar, ou no momento do 
desembarque, em quanto os Africanos estão em mão 
dos introductores." O mesmo estadista no seo 
celebre discurso de 1852, procurando mostrar como 
o Trafico somente' acabou pelo interesse dos 
agricultores, cujas propriedades estavam passando 
para as m ã o s dos especuladores e dos traficantes por. . 
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causa das dividas contraliidas pelo fornecimento de 
escravos, confessou a pressão exercida de 1S31 a 1850 
pela agricultura consorciada com aquello eommercio 
sobro todos os Governos e todos os partidos : 

"Sejamos francos—disse el le; o trafico, no Brazil , prendia-ae 
a. interesses, ou para melhor dizer, a presumidos interesses doa 
nossos agricultores; e n'um paia em que a ngHculhira tem ta
manha força, era natural que a opinião publica se manifestoase 
em favor do trafico ; a opiniSo publica que tamaulia'inJluencia 
tem, não só nos gfovemos representativos, como ató nas propnas 
monarcliias absolutas. O que ha pois para admirar em que os 
nossos homens po l í t i cos sc curvassem a essa lei da necessidade ? 
O quo lift para admirar em que n ó s todos, amigos ou inimigos do 
trafico, nos curvássemos a essa necessidade. Senhores, se isso 
fosse crime, seria u m crime g-eralno B r a z i l ; mas eu sustento que, 
quando cm uma n a ç ã o todos os partidos pol í t icos oceupam o 
poder, quando todos os seos homctia pol í t icos teem sido chamados 
a exerccl-o, e todos cllcs silo concordes cm uma conducta, é 
preciso que essa conducta seja apoiada em razões muito fortes; 
c irapossivel que ci la seja u m crime e haveria temeridade em 
chamal-a u m erro." 

Trocada a palavra " Trafico " pela palavra " escra
vidão " esse trecho de eloquência calorosamente ap-
plaudido pela Camara, poderá servir.de apologia no 
futuro aos estadistas de hoje que quizerem justificar 
a nossa epocha. A verdade, porem, é que houve 
sempre differença entre os inimigos declarados do 
Trafico e os seus protectores. Peita essa reserva a 
favor de um ou outro homem publico que nenhuma 
complielãaãe teve n'elle, e outra quanto á moralidade 
da doutrina, de que se n ã o pode chamar crime nem 
erro á violação da lei moral quando è uma nação 
inteira que a commette, as palavras justificativas do 
grande ministro da Just iça de 1850 não exaggeram 
a degradação a que chegou a nossa politica até uma 
epocha ainda recente. Algumas datas bastam para 

http://servir.de
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prova. Pe la Convenção de 1826 o commercio de 
Africanos devia no fim de tres annos ser .equiparado 
á pirataria, e a lei que os equiparon tem. a data de 4 
de Setembro de 1850. A liberdade immediata dos" 
Africanos legalmente capturados foi garantida pela 
mesma Convenção quando ratificou a de 1817 entre 
Portugal e a Gran-Bretanha, e o decreto que emancipou. 
os Africanos livres foi de 24 de Setembro de 1864. 
P o r ultimo a lei de 7 de Novembro de 1S31 está até 
lioje sem execução e os mesmos que ella declarou 
livres acham-sc ainda cm captiveiro. HT'essa questão 
do Trafico bebemos as fezes todas do cá l ix . 

E ' por isso que nos envergonha ler as increpações 
que nos faziam homens como Sir Robert Peel, Lord 
Palmerston e L o r d Brougham, e ver os ministros I n -
glezes reclamando a liberdade dos Africanos que a 
nossa propria lei declarou livres sem resultado algum. 
A pretexto da dignidade nacional ofícndida, o nosso 
G-ovemo, que se achava na posição coacta em que o 
descreveu Ensebio, cobria praticamente com a sua 
bandeira e a sua soberania as expediçõos dos trafican
tes organizadas no P i o e na B a l i a . Se o que se fez 
em 1850 bouvesse sido feito em 1844, não teria por 
certo iav ido B i l l Aberdeen. 

A questão nunca devera ter sido cqllocada entre o 
B r a z i l e a Inglaterra, mas entre o B r a z i l com a IHT 
glaterra de um lado e o Trafico do outro. Se jamais 
a historia deixou de registrar uma al l iança digna e 
honesta, foi essa a que não fizemos com aquella nação. 
O principio: que o navio negreiro não tem direito á 
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proteção do pavilfião, seria muito ma,is lionroso para 
nós do que todos os argumentos tirados do direito in -
temaeional para consummar definitivamente o ca-
ptiveíro perpetuo de estrangeiros introduzidos á força 
em nosso paiz. 

poder, porem, do Trafico era irresistiTel c até 
1 8 õ l não menos de um mi lhão de Africanos foram 
laaoados em nossas senzalas. A cifra de 50,000 por 
anuo não é ex agger ada. 

."Üais tarde teremos que considerar a somma 
que o Brazi l empregou d'esse modo- Esse mi lhão 
de Africanos não llie custou menos de quatrocentos 
mil contos. Desses quatrocentos mil contos que 
sorveram as economias da lavoira durante -vinte annos, 
cento e trinta e cinco mi l contos representam a des
pesa total dos negreiros, e duzentos c sessenta mil 
os seus lucros.21 

Esse immenso prejuízo nacional não foi visto du
rante annos pelos nossos estadistas, os quaes auppu-
nham que o Trafico enriquecia o paiz. Grande parte 
seguramente d'esse capital voltou para a lavoira 

21 " Senda £ 6 o custo do escravo em Africa, e calculando sobre a 
base de que uni sobre tres venha, a ser cupturado, o custo de 
tran&pcirtarosdois outros scriíi, £ 9 por pessoa, ±1S, ás quaes decem-
se accriiacentar £ 9 da perda do que foi capturado, pcrfanendo na 
Brazil o custo total dos doiscacravos transportados £ 2 7 o u £ 1 3 lOa 
por cabeça. Se o p r e ç o do caciavo no de&embarque £ £60 haverá. ' 
um lucro, nSo obstante, a apprehensão de um terço e incluindo O 
custo dea dois navios que transporiaram os dois terços , de 
£46 10K por c a b e ç a ? — E u penso assim." Depoimento de S i r 
Charles Hotbam, commandante da esquadra Taglcza na Afr ica 
occidental. Abr i l 1849. Mrst Report /rom the Select CoTomitUt 
(House of Commons)'IS49 § 614- O meo calculo é esse mesmo 
tomando £ 4 0 como p r e ç o medio do Africano no B r a z ü . 
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ffuando as fazendas caliiram em mãos dos negociantes 
de escravos que tinham hypothecaa sobre ellas por 
esse fornecimento, e assim, se tomaram senhores' 
perpetuos do seu próprio contrabando. F o i Eusébio 
quem o disso no seguinte trecho do seu discurso de 
16 de Julho de 1852 a que j á me referi-: 

" 4- is^o " ("o desecjiiilibrio outre as duas classes de livres e 
«scravoa " produzido " pelii progressão ascendente do trafico " 
" ç ( a e nos annos de 3SdC, 11447 c l S á S l m v á a tr ipl icado") -veio 
.•{imtar-se o intetieese dos nossos lavradores : a principio acredi
tando que ntt compra do maior numero de escravos consistia o . 
augmento de.sens lucros, os nossos agricultores scia advertirem 
no grarissiirto perigo que a m e a ç a v a o paiz, s6 tratavam da íicqui-
i i ç S o de noves braços foinprando-as a credita, o pajanicnto de tres 
& quatro annoa, vcneetiãj IIQ iittcrvallo juros -mordentes.'' A q u i seqúe
se a phi ase sobre a mortalidade dos Africanos citada em outro 
capitulo. '' Ass im os escravos morriam, mas as dividas ficavam, 

ios hypothecados aos especuladores, que 
compruTan os Africanos aos trnficuntew para os revender aos l a -
vrad.ores CApaiados-'), Assim o nossa propriedade territorial ia 
passando das mãiis dos agricultores para os especuladores e trajieantts. 
(.Apoiados. ') E s t a cspicricncia despertou os nossos lavradores, e 
fez-lhes conbccei- que odiavam sua rabia , onde procuravam a 
riqueza, e £co i t o trafico desde esse momento dK&nitivãmente 
conderanado 

Gran.de parte do mesmo capital realizado foi em
pregada na edificação do ü i o de Janeiro e da Bahia, 
mas o restante foi exportado para Portugal, que tirou 
assim do Trafico, como tem tirado da escravidão no 
B r a z i l não menores lucros do que a Eespanha tirou 
d'essas mesmas fontes em Cuba. 

N i n g u é m entretanto leinbra-se de lamentar o di
nheiro desperdiçado n'esse ignób i l commercio, porque 
os seus prejuízos moraes deixaram na sombra todos 
os lucros cessantes e toda a perda material do paiz. 
O Brazileiro que lê hoje os papeis do trafico, para 
sempre preservados como o archivo de uma das em- i 
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prezas mais sombrias a que jamais se lançou a espe
culação sem consciência que deslustra as conquistas 
civilizadoras do commercio, n ã o attende senão á mons
truosidade do crime e aos algarismos que dão a me
dida d'elle. O lado económico é secundario, e o facto 
de liaver sido este o principal, segundo a propria 
demonstração de Euséb io , tanto para triplicande 1846 
a 1848 o commercio, como para extinguil-o dois anuos 
depois, prova somente a cegueira com que o paiz todo 
animava essa revoltante pirataria. Os poucos homens 
a quem esse estado de coisas profundamente revoltava, 
como por exemplo os Andradas, nada podiam fazer 
para modifical-o. Os ousados traficantes de BFegros 
Jíovos encastellados na sua riqueza mal adquirida 
eram omnipotentes, e levantavam contra quem ousava 
erguer a voz para denunciar-Ibes o commercio as ac-
cusações de estrangeiros, de alliados da Inglaterra, de 
cmnplices das humi lhações infligidas ao paiz. 

O verdadeiro patriotismo, isto é, o que concilia a 
patria com a humanidade, não pretende mais que o 
Brazi l tivesse o direito de i r com a sua bandeira, á 
sombra do direito das gentes, creado para a protecção 
e não para a destruição da nossa especie, roubar ho
mens na Afr ica e transportal-os para o seu territorio. 

Sir James Hudson qualificou uma vez o argumento 
" da dignidade nacional," que o nosso Governo 
sempre apresentava, nos seguintes termos : — " U m a 
dignidade que se procura manter á custa da honra 
nacional, da deterioração dos interesses do paiz, da 
degradação gradual, mas certa do seu povo." Essas 



palavras n ã o eram merecidas em 1850 guando fi'iram 
escripias; mas applicam-se, com a maior just iça, ao 
longo periodo de 1851 até áque l le anno. 

Esse é o sentimento da actual geraçíío. Todos 
n ó s fazemos votos para que, se alguma outra vez em 
nossa [historia, aterrando o G-overno, prostituindo a 
just iça , - corrompendo as auctoridades e amordaçando 
o Parlamento, algum outro poder, irres i s t íve l como ioi 
o Trafico, se senhorear danossa bandeira e subjugar as 
nossas leis para infligir um longo e atroz martvno-
nas mesmas condições a um povo de outro continente 
ou de outro paiz, essa pirataria não dure! senão o 
tempo de ser esmagada com todos os seus cúmplices 
por qualquer nação que o possa fazer. 

A soberania nacional para ser respeitada deve 
conter-se nos seus limites ; não é acto de soberania 
nacional o roubo dc estrangeiros para o captiveiro. 
Cada tiro dos cruzadores Inglezes que impedia taes 
liomens de serem internados naà fazendas e os livrava 
da escravidfío perpetua, era um serviço á Iionra na-
«ioneil. E s s e panno verde-amarello que os navios 
negreiros i ç a v a m á pôpa era apenas uma profanação 
da nossa bandeira. E s s a , elles não tinbam o direito de 
a levantar nos antros fluctuantes que prolongavam 
os barracões da costa de Angola e Moçambique 
até á costa da B a b i a e do Hio de Janeiro. A lei 
prohibía semelhante insulto ao nosso pavi lhão , o quem 
o fazia não tinha direito algum de usar d'elle. 

Estas idéas podem hoje ser expressas com a nobre 
altivez de um patriotismo que não confunde os 



limites da patria com o circulo das depredações tra
bado no mappa do globo por qualquer bando dy 
¡iventuTciros; a questão é se a geração actual, que 
odeia sinceramente o Trafico e se acha tão longe 
d'elle como da Inquis ição e do Absolutismo, não deve 
púr-llie effeet ívãmente termo, annullando aquella 
parte das suas trnnsacçucs que não tem o menor 
vislumbre de leg-alidade. Se o deve, é preciso acabar 
com a escravidão que nao ¿ senão o Trafico, tornado 
permanente e legitimado, do periodo cm que a nossa 
leí interna j á o havia declarado criminoso e no qual 
todavia elle foi levado por dcante em escala e pro
porções nunca vistas. 



C A P I T U L O S . 

A IIT-TOAIÍIDADE DA ESCRAVIDÃO. 

" A s naçCcs como os homens cLevem muito prezar 

EUSESIÚ DE Qlj"EII10K. 

V I M O S O que foi o Trafico. Pois "bem, essa trilogia in 
fernal, cuja primeira scena era a Afr ica , a segunda 
o mar, a terceira o B r a z i l , é toda a nossa escravidão. 
Que semelhaiite base é perante a moral monstruosa; 
que a nossa lei não podia reduzir Africanos, isto é, 
estrangeiros, a escravos; que os filhos d'esses A f r i 
canos continuam a soffrer a mesma violencia que seus 
paes, e por isso o titulo por que são possuidos, o 
facto do nascimento, não vale mais perante qualquer 
direitoj que não seja a legal ização brutal da pirataria, 
do que o titulo de propriedade so"bre aquelles: são 
principios que. estão para a consciência Kuniana 
fóra de questão. Mas mesmo perante a legalidade 
estricta, ou perante a legalidade abstrahindo da 
competencia e da moralidade da lei, a maior parte 
dos escravos entre n ó s são homens livres criminosa
mente escravizados. 

r 2 
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Com effeitOj a grande maior ria d'esses hornees 
sobretudo no Sul , ou sáo Africanas importados depois 
de 1831, ou descendentes d'esses. Ora, em 1S31 a lei 
•de 7 de Novembro declarou no seu artigo I o : "Todos 
os escravos que entrarem no territorio ou portos do 
Brazi l -rindos de fora ficam livres." Como se sabe, 
essa lei nunca foi posta em execução, porque o Gro-
vemo Brazileiro não podia luctar com os traficantes; 
mas nem por isso deixa ella de ser a carta de liber
dade de todos os importados depois da sua data. 

Que antes de 1831, pela facilidade de acquisição de 
Africanos, a mortalidade dos nossos escravos, ou 
da Costa ou crioulos, era enorme, é um facto 
notorio. " E ' sabido, dizia Eusébio de Queiroz em . 
1S52 na Camara dos Deputados, que a maior parte 
d'esses infelizes (os escravos importados) são ceifados 
logo nos primeiros annos, pelo estado desgraçado a 
que os reduzem os maus tratos da viagem, pela mu
dança de elima, de alimentos e todos os hábitos que 
constituem a vida."2- D'esses Africanos, porem,— 
quasi todos eram capturados na mocidade,—introdu
zidos antes de 1831, bem poucos restarão boje, isto è, 
depois de cincoenta annos de escravidão na America a 
juntar aos annos com que vieram da Africa; e, raesmo 
sem a terrível mortalidade, de que deu testemunho 
Eusébio, entre os recem-cbegados, pode affirmar-se 
que quasi todos os Africanos vivos foram intro
duzidos criminosamente no paiz.^ 

22. Discurso de 16 de Jull io. A essas causas deve nccrescentac» 
se a nostalgia, segundo depoimentos offic£aes_. 
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"Vejamos, porem, um depoimento altamente insus
peito relativamente á mortalidade das cc crias " até á 
epocba. mais ou menos em que o trafico transatlántico 
foi ef íect ivamente supprimido. 

" E ' facto incontestado, tlcpCc " sr. CliriKtia.no Ottoni, qnp, 
cmquaiito c m bíi ixo o preço dos c -< I-ÍIVO,-=, ra ía s (•rias viiigavam 
mis fuzL'adüP. ViAjiwa-sc pclns municipios do l'urahy. V:ISÍOIII-JS, 
V a l e n t i , Parahyba tio Sul . obsorvíinclo os citús do serviço . . . . 
quasi tudo Afi-icaiiod. Xotava-sC uma execpí;5o (o nfto liuvij, 
muitas outras) de uma g r a ú d o fttzondix t i í jo proprictavio orph ío 
ro educava t'in paiz CPtrang-eiro; (.'"Sa povortvu-so notnvelmciite 
dccr ioulos: porque? Por contracto uma parte do* que v í n s t m i m 
pertencia ao administrador: sempre n intero^ae. E m todas xis 
palestra? catre fazendeiro* se ouriii i^te cá len lo : ' Ccinpra-ie 111:1 
negro por JiGOjOOO: ¿ollic no anno 100 aiTob.-m de caie que pro
duzem liquido pelo menos o sou custo ; cVa.lii em doante tudo 6 
luero. !Nao vale a pena axurnr enas que dopois cie 16anuos 
darHo egual serviço." E em conseqacnci-t as negras pejadas o a» 
quo amamentavam n ñ o eram dispensadas da enxada: duriis 
íacl igas impedium cm umas o regiilnr desenvolviniento do feto, 
em outras ruinguavain a sccrc(;5o tio leite, em ÍJUSISÍ tudas gei-avam 
<p desmazelo pelo ti-atamento iLa* tiliins e d'ahi as doçuras ^ 
morte áa pobres cr ianças . Quantos tresciiim ? Xí io l ia estutis-
ticas que o digam, mas, se dos expostos d;i COrte sú ̂ ngavam 9 ;ii 
10%, como cntSíi provoit no tícnado o sr. Visconde de Abaeté , 
dos nascidas na csci-avidão n ã o (.ítMpavam certameute mais rir 

"Devemos falar com a naaior franq^uesa—-disse ria 
Camara um deputado ex-ministro de Estrangeiros, 
insuspeito á lavoíra—porque a questuo é grave. 
Cumpre que ŝ  diga: a maior parte dos proprietários, 
no interesse de evitar duvidas qua de futuro se 
pudessem dar a respeito, trataram de dar os escravos 
á matricula como tendo sido importados autes da lei 
de 1831." Esse mesmo orador encarregou-se dc 
demonstrar em seguida a illegalidade da escravidão : 

23 A. TJixzndpação dos escravos. Parecer de C . B . Ottoni, 1571, 
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" Demais a proceder a opinião dos nobres deputados, 
pois que o feto, segundo a direito romano transplan
tado para o nosso, segue a condiçSo do ventre, scríio 
livres não só os escravos injportados depois d'aquella 
data, como toda a sua descendencia. Colloquemos a 
questão no seu verdadeiro terreno. Soj como de
monstrei, somente no periodo de 10 annos, de 1842 a 
1852, como consta de documentos officiaes, foram 
importados 320,31" Africanos, c não sabendo nós 
quantos teriam sido' importados no período anterior 
de 11 annos depois da lei do 1831, pergunto: quantos 
dos actuaos escravos poderiam rigorosamente ser 
considerados como taes, a prevalecer a opinião epic 
combato ? " 2i 

^Menos da metade, seg-uraonente, « jirevalecer a lei 
de 7 de Novembro. Mas a historia d'essa lei é uma 
pagina triste do nosso passado e do nosso presente. 
Os Africanos que o pirata negreiro, navegando sob a 
bandeira Brazi le ira,—a maior parte dos traficantes, e 
os mais celebres d'entre ellos, os-quo t ê e m a seu credit» 
nos Livros Azues Iilglezes maior numero de victimas,... 
eram estrangeiros e, para vergonha de Portugal e-
nossa também, Portugnezes,—ia buscar aos depósitos 
da Africa e desembarcava nos da costa do Braz i l , 
não acharam quem os puzesse em liberdade, como 
a lei o exigia. A s únicas reclamações a favor 
d'elles eram feitas pelos ministros Ingleses, e ouvidas 
no Parlamento da Inglaterra. Leia-se o seguinte 
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trecho de um discurso de L o r d Brougliam em 1843: 
n ã o seria mais honroso para nós se em vez de ser pro
ferido na Camara doa Xiords da Inglaterra pelo grande 
o r a d o r — l í o r d Brougham pediu mais tarde a revogação 
do chamado B i l l Aberdeen, ou Braz i l ian Act—aquelle 
discurso houvesse echoado em nossas Camaras ? 

" E m primeiro logar, disse elle, temos a declaração 
expressa de um homem de hem. no Senado do Brazi l , 
de que a lei que aboliu o trafico de escravos é notoria
mente lettra morta, tendo cahido em desuso. E m 
segundo logar temos uma pet ição ou memorial da 
Assembléa Provincial da Bahia ao Senado urgindo 
pela revogação da l e i ; n ã o que ella os incommode 
muito, jnas porque a clausula de que os escravos impor
tados «depois de 1831 são livres, embaraça a transacção 
da venda e torna inconveniente possuir Negros ha 
pouco introduzidos no paiz. E u encontro outra 
A s s e m b l é a Provincial , a de Minas G-eraes, pedindo a 
mesma coisa com eguaes fundamentos. Depois de 
insistir nos perigos para o paiz da falta de Negros, o 
memorial acorescenta:—' Ac ima de tudo, o peor de 
todos eases males, é a iromoralidade que resulta de 
habituarem-se os nossos cidadãos a violar as leis , 
debaixo das vistas das próprias auetoridades ! * E u 
realmente acredito que a historia toda da desfaçatez 
humana não apresenta uma passagem que possa riva
l izar com essa—nenhum outro exemplo de ousadia 
egual. Temos n'este caso uma Legis latura Provincial 
que se apresenta por parte dos piratas e dos seus cúm
plices, os agricultores, que aproveitam com a pira-
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taxia, comprando-Ule os fructos, e em nome d'esses 
grandes criminosos insta pela revogação ¿ a lei que o 
povo confessa estar -violando todos os dias, e da qual 
elles declaram que não hão de fazer caso emqu^ato 
continuar sem ser revogada; pedindo a revogaçã.o 
d'essa lei com o fundamento de que, eiuquanto ella 
existir, resolvidos como estão a violal-a, ellas se vêem. 
na dura necessidade de commetter essa immoralidade 
addicional" debaixo das vistas dos ju ízes que prestaram 
o juramento de executar as leis " (1842). 

Pacto .curioso, a l e í de 7 de Novembro de 1831 que 
não poude ser executada, senão muito excepcional
mente, não poude t a m b é m ser abolida. 

í í o nosso direito não se revogam cartas de liberdade, 
e qualquéi- Governo que ousasse propôr ás Camaras a 
legalização do captiveiro dos Africanos importados 
depois de 1S31 teria a prova de que a nação não está 
inclinada a fazer o que não consente que outros 
façam. O escândalo continua, mas pela indifferença 
dos Poderes públ icos e impotencia da magistratura, 
composta, também, em parte de proprietários de 
Africanos ; e n ã o porque se pretenda seriamente que 
a lei de 1831 fosse jamais revogada. 

Grrande numero dos nossos homens públicos, com-
prehendendo que essa era a chaga maior da nosaa 
escravidão, pretenderam validar de algruraa forma a 
posse de Africanos Ulegalmente escravizados, receando 
a bancarrota da lavoura pela verificação dos sena t ítulos 
de propriedade legitima. N ã o devemos condemnar 
os nossos estadistas pelas opin iões que emittiram em 
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relação H. escravidilo, quando os -vemos dominados pelo 
receio de tona catastroplio social; mas nós itoje 
sabemos que tacs receios não tóem mais razão de sei^e 
cĵ ue a moral ização do paix pode dar em resultado» 
sen desenvolvimento progressivo e o seu. maior bem-
estar. 

A t é liontem, por outro lado, temia-se qiie a execução, 
pela magistratura da lei de 7 de 2íovembro dés§e-
logar a aceñes intentadas por Africanos importados 
antes de 1S31 pretendendo liavel-o sido depois ; mas 
n'este momento os Africanos legalmente importados 
têenx todos cincoenta o dois anuos no mín imo, e salvo 
uma ou outra excepção, havendo sido importados com 
mais de quinze annos, são quasi septuagenarios. Se 
algum d'esses infelizes, enganando a justiça, conse-
ççiússe servir-sc da lei do 7 de Zíovenobro para sahir 
de um eaptiveiro que se extendeu alem da media, 
da vida humana, a sociedade Brazi le ira não teriii 
muito que lamentar n'esse abuso isolado e quasi im-. 
poss íve l , de uma lei um mi lhão de vezes violada. • 

^ ã o ha duvida que a geração de 1S50 entendia, como 
o disse Ensebio, que " deixar subsistir essa legislação 
(a lei de 7 de Xovembro) para o passado, era amnis-
tial-o," o que ""'os escravos depois do internados e 
confundidos com os outros" não poderiam mai* 
appellar para os beneficios que ella concedia; mas núo- • 
h a duvida t a m b é m que esse pensamento politico pre
dominante em 1350, de legitimar a propriedade sobre; 
os Africanos introduzidos depois de 1831, aquella 
geração não teve a coragem de exaral-o na lei, & 
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confion-o iateiramcnte á passividade cúmplice tUi 
magistratura, e ao consenso do paiz. Aconteceu assim 
o que era natural. A ' geração educada na tolerancúi 
do Trafico suecedeu outra que o considera o maior de 
todos os crínics, e que, se não desenterra do Livro 
^egro da Secretaria da Just iça os nomes e os actos 
dos traficantes para não causar pena desnecessária a 
pessoas que nada t ê e m com isso, não julga monos 
dignos da maior de todas as censuras da consciência 
humana os actos polos quaes, por dinlieiro e só por 
dinlieiro, bandidos do commercio ensoparam durante 
meio século mãos no sangue de mi lhões do 
desgraçados que nenhum mal lhes haviam feito-. 
Por sna voz a actual geração, desejosa de romper 
definitivamente a estreita solidariedade que ainda 
existe entro o paiz e o trafico de Africanos,pede hoje 
a execução de uma lei que não podia ser revogada, o 
não foi, o que todos os A f ri canos ainda em captiveiro 
sendo bona jñ i -a ta rum, t è e m direito de considerai* 
como a sua carta dc liberdade rubricada pela l io-
gencia em nome do Imperador. 

Admittindo-se a mortalidade em larga escala dos 
escravos, não ha s ó probabilidade, ha certeza de que 
as actuaes gerações são na sua grande maioria consti
tuidas por Africanos do ultimo periodo, quando aca
bou legalmente o Trafico e os braços adquiriram 
maior valor, e por descendentes d'esses. Por isso 

. Salles Torres-Homem disse no Senado aos que susten
tavam a legalidade da propriedaih escrava, n'uni 
trecho de elevada eloquência : 
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A o ouvir-se os p e t i c i o u a i í o s fal latem t ã o alto em direito de ' 
propriedade, ñ c a - s e surpreliendido de que se olvidassem tio de
pressa de que a m a s i i a a parte dos escravos que lavram snas ter-, ' 
ras , são 03 descendentes desses gue u m trafico deshumano intro-" 
• luziu crimiiiosameuten'cste paia com affronta das le ise destra
tados ! Esqueceram-se de que no periodo de 1830 a 1850 maia 
de um. mi l l iào de Africanos f ñ r a m assim entregues á lavoira, e 
que ç a r a obter essa quantidade de ^ado humano . era necessaiio 
dupl icar c tr ipl icar o numero de victimas, alastraudo-se de sea 
sangue e de seus cadaveres a superficie dos maresque nos separam 
d a terra do seu nascimento." 

Identificada assim a escraTÍdão como sendo na sua 
maxima parte a cont inuação do trafico illegal que de 
1831 o 1852 introduíi iu no B r a z i l approximadaiaente 
um mi lhão de Africanos ; provada a sua illegalidadá 

. manifesta era escala tão grande que 'f a simples revisão 
dos t í tu los da propriedade escrava bastaria para extin-
.guil-a "25 (isto é, reduzindo o numero dos escravos a 
proporções que.os recursos do Estado poderiam liqui
dar), é a nossa vez de perguntar se n ã o chegou ainda 
o momento de l ivrar as victimas do Trafico do captí-, 
veiro em que vivem até hoje. Pensem os Brazileiros 
que esses Africanos estão h a cincoenta annos traba
lhando sem salario, em virtude do acto de venda effe-
ctuado em Afr i ca por menos de noventa mil reis. Pen
sem elles que até hoje esses infelizes e s tão esperando 
do arrependimento honesto do B r a z i l a reparação do 
crime praticado contra elles, successivamente pelos , 
apresadores de escravos nos seus paizes, pelo expor
tador da costa, pelos piratas do A t l â n t i c o , pelos im
portadores e armadores na maior parte estrangeiros -
do R i o de Janeiro e da Bahia , pelos traficantes do 

25 Manifesto d a Sociedade Braai le i fa contra a Escravidão. 
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nosso littoral a. soldo d'aqnelles, pelos eomiaiasarlos 
de escravos, e por firo pelos compradores, tuj o dmheiro 
"alimentava o enriquecia aquellas classes todas. 

" A s naçues como os homens devem muito prezar 
a sua r e p u t a ç ã o ; " mas a respeito do Trafico, a verdade 
é que náo salvámos una fio sequer da uossa. O crime 
nacional não podia ter sido mais escandaloso, e a re
paração não começou ainda. 'No processo do Braz i l 
um mi lhão de testemunhas h ã o de levantar-se contra 
nós, dos sertões da Africa , do fundo do oceano, dos 
barracões da praia, dos cemitérios das fazendas, e esse 
depoimento mudo ha de ser mil vezes mais valioso 
para a historia do que todos os protestos de generosi
dade e nobreza d'alma da naoão inteira. 



C A P I T U L O XT-

os F U N D A M E N T O S G E I i A E S DO AUOITICIOXISMO. 

"Pouco tempo falta, para que a Iminaiiiand» 
inteira eatabf lcçn, protcji i e garanta pormuio do 
direito i u t c m a c i o i í n l o principio segviiiite : Niío 
proprietladc do homem, sobre o homem. A i'^cra-
v idüocs t í i em contraclicçiio com direitoa que con
fere a natureza lunnaua, c com os pi-üicipio.s reco
nhecidos por t o d á ;i huiiiftuiclado." 

!N"ão mo ora necessário provar a illegalidade do um 
reg-imen que t; contrario aos princípios f undaiuentaes 
<lo direito moderno c que viola a noção mesma do que 
ó o Iiouifím perante a lei internacional. jNenhum 
listado deve ter a liberdade de pôr-se assim fóra du 
comniunLão ciTilizada do mundo, e não tarda, com 
fffeito o dia cm que a escravidão seja considerada le
git ímente, como j á o é moralmente, um attentado con
tra a liumanidade toda. A s leis dc cada paíz são 
remissivas a certos principios íundamentaes , base das 
.sociedades civilizadas, ecuja violação em uma importa 
uma offensa a todas as outras. Esses principios for
mam lima especie de direito natural, resultado das 
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conquistas do homem, na sua longa evo lução; e l lo 
suo a somma dos direitos com que nasce em cuda eom-
munlião o individuo por mais humilde que seja. O 
direito cíe viver, por exemplo, é protegido por todos 
os códigos, ainda mesmo antes do nascimento. Jíu 
distancia que separa, o mundo moderno do antigo, 
seria tão fácil na Inglaterra ou em França legalizar-sc 
o infanticidio, como reviver a escravidão. De facto, 
a escravidão pertence ao numero das inst i tu ições 
fosseis, o só existe em nosso periodo social n'uma por
ção retardataria do globo, que escapa por infelicidade 
sua á cohesão geral. Como a anfchropopliagia, o 
captiveiro da mulher, a auctoridade irresponsável do 
pae, a pirataria; as perseguições religiosas, as pro-
scripeões politicas, a, muti lação dos prisioneiros, a po-
lygamia, e tantas outras instituições ou costumes, a 
escravidão é um facto que não pertence naturalmente 
ao estadio a que já chegou o homem. 

A theoria da liberdade pessoal, acceita por todas 
as nações , é a que Bluntsehli, o eminente publicista 
Suisso, discípulo de Savigny, define n'estes quatro 
paragraphos do seu "Direito Internacional Codifi
cado'"; 1. " l í ã o ha propriedade do homem sobre o 
homem. Todo homem é uma pessoa, ísto é um ente . 
capaz de adquirir e possuir direitos."20 2. " O direito 

26 § 3Ü0. Eata ú a nota que ncompanlm o paragrapho : " E s t e 
principio, indicado pela natureza e coulieeiclo dos jiirisconsultos 
i-oiuaiios, foi todaviti desprezado durante suculos pelos povos, com 
grande preju ízo próprio . Sendo a, escravidão contra a miturezii, 
procurava-sc na antiguidade Justificai-;!, fundando a no MÍO 
admiít ido por todas as nações . A civi l ização Europea attenuou 
esse abuso vorgonhoso de poder, que se decorava com o nome di-
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Internacional nSo reconhece a nenhum Estado e a 
nenhum particular o direito de ter escravos." 3. " Os 
escravos estrangeiros tornam-se livres de pleno direito 
desde que pisam o solo de um Estado livre, e o 
Estado que os recebe <; obrigado a fazer respeitar-Ües 
a liberdade.'' 4. " O eommercio do escravos e os 
mercados de escravos não siío tolerados em parte 
alguma. Os estados civilizados têem o direito e o 
dever de apressar a destruição d'esses abusos onde 
quer que os encontrem."-7 

propriedadu e assimilava A pioprictl.idc sobro auimacs doracs-
ticos; a cscravidüo foi abol ídu , e o direito naUmi l do liomcm 
acaboii por tri imiphar. A servidão foi abolida I ta l ia , na I n 
glaterra, n a F i a n ç a , mais tarde na Al lemanha, o c m nossos dias 
u.i Russia. Formou-sc assim pouco o pouco .iam di'-cito Europeo 
p r o h í b i n d o a e s c n i v i d ü o na Europa, o elevando ¡i Uberdade pessoal 
A classe de direito natttrnl do Comem. Os Estudos-Unidos dn 
America do Norte teudo-sc pronumindo effiaalmente coütra tt 
escravidão das negros, e li.ivendo constrangido os Estados recal
citrantes a conceder a liberdade individual e cs direitos politicos 
aos homens de còr, e tendo o Brazi l , em 1871, assentado as bases 
legaes da l ibertação dos escravos, esse direito humanitario pene
trou n a America e & hoje re conte eido por todo o mundo C h i s t ã o . 
A c iv i l ização Cliineza baviti proclamado desde l ia muito esse 
principio n a As ia oriental. N ã o so deverá mais no futuro deixar 
os Estados, eob o pretexto de que s ã o soberanos, introduzir ou 
conservar a, tnewividao no seu territorio; dever-se ha entretanto 
respeitar as medidas transitorias tomadas por u m Estado para 
fazer os escravo.', chegarem gradualmente A liberdade. A sobe
rania dos Estados n ã o pode exerecr-sc de modo a annuUar o 
direito o mais elevado, e o mais geral da humanidade, porque os 
Estados são ura organismo humano, e devem respeitar os direitos 
era toda a parto reconhecidos soa homens."—Ze Droit Interna
tional Coãific, t raducção de 31. C . L a r d y , 2" cd. N'essa nota se 
diz com razão que o mundo civilizado n ã o deve empregar a sna ; 
força collectiva contra UJI paiz, como Brazi l , que tomou 
medidas transitorias e em principio condemnou a escravidão; 
mas eroquanto esta durar, estíi claro que continuaremos o exercer 
a nossa soberania para aiaiullar a direito o mrtis elevado e o mais 
¡¡eral da humanidade: a liberdade pessoal. 

27. Infelizmente, seja dito de passagem, o commercioc os mer
cados de escravo? existem a i n d » (1883.) em noesns capi tães , sob 
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Esses principios cardeaes da eívílázariío moderna 
reduzem a escravidão a 11111 facto "brutal qxie n;To pode 
soceoi-rer-se á le i particular do Estado, porque a lei 
não tem auctoridade alguma para sanccional-a. A 
lei de um paiz só poderia em these sanecionar a es
cravidão dos seus nacionaes, nã9 a de estrangeiros. A 
leiBrazileiranao tem moralmenfie poder para auctorizar 
a escravidão de Africanos, que não são subditos do 
Imperio. Se o p ô d e fazer com Africanos, pode fazel-o 
com Inglezes, Francezes, A l l emães . Se não o faz 
com estes, mas somente com í^qucllos, é porque telles 
não gozam da protecção de nenhum Estado. Mas 
quanto á. competencia que tem o B r a z i l para sxqjprimir 
a liberdade pessoal de pessúas existentes dentro do 
seu territorio, essa nunca poderia ir alem dos seus 
próprios nacionaes. 

Se os escravos fossem cidadãos Brazileiros, a lei 
particular do B r a z i l poderia talvez e cm tliese appli-
car-sc aelles; defacto não podia, porque pela'Consti-
tuição os cidadãos .Brazileiros não podem ser reduzidos 
á condição de escravos. Mas os escravos não .-.ir.-
cidadãos Brazileiros, desde que a Constituirão só 
proclama taes os ingenuos e os libertos. IN'áo sendo 
cidadãos Brazileiros elles ou são estrangeiros 
011 não têempatr ia , ea leido Braz i l não pôde auctorízar 
a escravidão de uns nem dc outros, que não estão 
sujeitos a ella pelo direito Internacional no que 

as vistas doa estraiifreü-os, sem limitiiçiio nem i-i^ulamento algum 
cie morulidude, tão l ivres e barfanros comu n<is viveiros do. Africn 
central quo aliiueutujn os hnreiís do Oriento. 
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respeita á liberdade pessoal. A illegalidadc da 
escravidão é assim iasanavel, quor se a considere no 
texto e nas disposições da le í , quer nas forças e na 
competencia da mesma lei. 

i l a s os fundamentos do Abolicionismo niío se re
duzem ás promessas falsificadas na execução, aos com
promissos nacionaes repudiados, nem ao sentimento 
da honra do paiz comprehendida como a necessidade 
moral de cumprir os seus tratados e as suas leis 
com relação á liberdade e de conformar-se com a 
civi l ização no que ella tem de mais absoluto. Alena 
de tudo isso, e da illcgalidade insanável da escravidão 
perante o direito social moderno e a lei positiva Bra-
zileira, o Abolicionismo funda-se n'uma serie de 
motivos polít icos, económicos , sociaes e nacionaes, da 
mais vasta esphera e do maior alcance. 2^ós não 
queremos acabar com a escravidão somente porque-
ella é illegitima em face do progresso das idéas 
moraes de cooperação c solidariedade; porque é 
illegal em f:ice da nossa leg is lação do periodo áo 
Trafico; porque é uma violação da fé publica, - ex
pressa em tratados como a Convenção de 1836, em 
leis como a de 7 de Novembro, cm empenlios solemnes, 
como a carta ^lartim Francisco, a iniciativa do 
Conde d ' E u no Paraguay, e as promessas dos estadis
tas responsáveis pela mareba dos negocios públicos. 

Queremos acabar com a escravidão por esses 
motivos seguramente, c mais pelos segnintes : 

1. Porque a escravidão, assim como arruina eco
nomicamente o paiz, impossibilita o seu progresso 



jnateiúíil, corrompe-llie o curacter, desmoraliza-llie 
os elementos constitutivos, tira-Ihe a energia e a 
resolução, rebaixa a politica ; kabitua-o ao servilismo, 
impede a immigração , deshonra o trabalho manual, 
retarda a apparição das industrias, promove a him-
cavrota, desvia os capitães do seu curso natural, afasta 
as macliinas, excita o odio entre classes, produz mna 
apparencla illusoria de ordem, bem-estar e riqueza, 
a qual encobre os abysmos de anarebia moral, de 
miseria e dest i tuição, que do Norte ao S u l margeiam 
todo o nosso futuro. 

2. Porque a escravidão um peso enorme que 
atrazn. o B r a z i l no ^cu crescimento cm comparação 
com os outros Estados Sul-Americanos que a não co-
nltecem ; porque, a continuar, esse reg ímen ha de for
çosamente dar em resultado o desmembramento e a 
ruina do paiz ; porque a conta dos seus prejuízos e-
lucros cessantes reduz a nada o seu apregoado activo, e 
importa em mna perda nacional enorme e continua ; 
porque, somente quando a escravidão houver sido de • 
todo abolida, começará a vida normal do povo, exist irá 
mercado para o trabalho, os individuos tomarão o seu 
verdadeiro nivel, as riquezas se tomarão legít imas, a 
honradez cessará de ser convencional, os elementos 

'de ordem se fundarão sobre a liberdade, e a liberdade-

deixará de ser um privilegio de classe. 
3. Porque só com a emancipação total podem con

correr para a grande obra de uma patria commum, 
forte e respeitada, os membros todos da commtmlião 
que actualmente se acham cm conflicto, ou uns com os 
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outros, ou comsigo mesmos : os escravos os quaes estão 
fora do gremio social; os senliores, os quaes se vêem 
atacados como representantes de mn reg ímen condem-
nado; os inimigos da escravidão, pela sua incompati
bilidade com esta; a massa, inactiva, da população, a 
qual é victima d'esse monopolio da terra e d'essa mal
dição do trabalho; os Brazileiros em geral que ella 
condemna a formarem, como formam, uma nação de 
proletarios. 

Cada mn d'esses motivos, urgente por si só, bastaria 
para fazer reflectir sobre a conveniencia de supprimir 
depois de tanto tempo um systema social tão contrario 
aos interesses de toda a ordem de um povo moderno, 
como é a escravidão. Convergentes, porem, e entre
laçados, elles impõem tal suppressão como uma refor
ma vital que não p ô d e ser adiada sem perigo. Antes 
de estudar-Ibe as influencias fataes exercidas sobre 

• cada uma das partes do organismo, vejamos o que ê 
ainda hoje-no momento em que escrevo, sem perspe
ctiva de melhora immediata, a escravidão no Brazil. 



CAPITULO x i r . 

A ESCRAVIDÃO A C T U A L . 

" l ínrbími na owgcm; barbara un. lei; b^rbarii 
cm todas aa ÍÍUÍIS pretençOes; barbam noa instru-
muutos cio que se serve ; barbara am. suas consc-
ilueauisiK: barbarw de espirito ; Iwrbnra onde quer 
quu se mostre; ao p!i?_so quo cria burbaros e desen
volve em toda a parte,' tíiiato no Individuo conto na 
sociednde a quo elle pertence, os ciumentos essenciães 
doa barbaros." CHAKLES SVMKEK. 

1871 o governo Brazileiro tratou de fazer acreditar 
ao mundo que a escravidão havia acabado no Brazi l . 
Um;t propaganda voltada para elle começou a espalhar 
que os escravos iam sendo gradualmente libertados 
em proporção consifieravel e que os filhos das escra
vas naèciam completamente livres. A mortalidade dos 
escravos é um detalhe que nunca apparece n'essas esta-

.tisticas falsificadas, cuja idéa é que a mentira no-
estrangeiro habilita o Governo a não fazer nada no 
paiz e a deixar os escravos entregues á sua propria 
sorte. 

Todos os factos de manumissão—honroslsslrups para 
o Brazil—formam um admirável alto relevo no campo-



du. mortalidade que nunca attrae a attencüo, ao passo 
que -os crimes contra escravos, o numero de Africanos 
ainda em captiveiro," a caçada de negros • fugidos, 

• os preços fluctiiantes da carno Kumana, a educação 
dos ingerntos na escravidão, o aspecto mesmíssimo dos 
ergastxilos ruraes : tudo o que c. indecorosa, iimni-

Jhante, triste para o Governo, é cuidadosamente sup-
primido. 

A osse respeito citarei um único resultado d'esso 
systema, talvez o mais notável . 

X a biographia de Augustin Cochin, pelo conde do 
Palloux, L a um trecho relativo ao artigo d'aquelle 
illustre abolicionista sohre a nossa lei de 28 de Setem
bro. Depois de referir-se aos votos que Cochin fizera 
anteriormente no seu livro IS abolition do l'esclamge-
pela nbolição no Braz i l , diz o seu biographo e amigo : 
•"Esse voto foi ouvido'; á emancipação foi decretada 
em 1870 (sic), e JSI. Cochin pode legitimamente rei
vindicar a sua parte n'esso grande acto. O sen livro 
produzira viva sensação na America ; os chefes do 
movimento abolicionista tinham-se posto em commu-

. nicação como auetor; elle mesmo havia dirigido respei
tosas, mas urgentes instancias ao Governo Brazileiro. 
O Imperador que as não havia esquecido, quando veiu 
á Europa, conversou muito com M . Cochin. Este . 
não approvava inteiramente a nova l e i ; achava-a -
muito lenta, muito complicada ; ella não-satisfazia in
teiramente suas vastas aspiraçiies; mas apezar de 
defeitos, marefrva um progresso bastante real para 
merecer ser assignalado. M . Cochin consagrou-lhe 
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um artigo inser idoj ia Rcvifó des Deux Monde?, talvez o 
ultimo escripto que llie sahiu dapenna. Hoje (1875) 
ÍI lei de emancipação começa a dar f meto ; o desenvol
vimento da producção augmenta com o desenvolvi-
monto do trabalho livre ; o Governo, surprehendido 
oom os prodigiosos resultados obtidos, procura accele-
ral-os consagrando seis mi lhões por anno ál ibertação 
dos últimos escravos.rt . •" • 

listas ultimas palavra's 9as quaes grypheinma são 
significativas, e realmente «spressam o que o G o v e r n o 
queria desde então - que se acreditasse n a Europa. 
E m 1875 apenas o fundo de emancipação havia 
sido distribuido pe ía pr imeira vez, c já o desenvolvi
mento da producção augmentava com o desenvolvi
mento do trabalho l ivre; o Governo estava surpre-
hendido com os prodigiosos resultados dã lei, e 
consagrava seis m i l h õ e s de francos por anno (2,400 
icontos) á libertação dos últ imos escravos. Quem 
escrevia - isso era u n i homem da auctoridade do 
«onde de Fulloux, cujas relações com a familia de 
Orleans provavelmente lhe deram ' alguma vez 
ensejo de ter informações officiacs, n'um assumpto 
•que particularmente interessa á biographia da 
Prineoza Imperial. E r a preciso todo o sentimento 

. abolicionista de Cochin para ver atrave do todas 

. ellas o destino sempre o mesmo dos escravos, e 
foi isso que o levou a escrever : " A nova lei era 
necessária ; mas é incompleta e inconsequente, eis-
ahi a verdade." 

O paiz, porem, conhece a questão toda, e sabe que 



lei de 2S de Setembro a Tida dos escravos não 
mudou nada, senão na pequena porção dos que têetn 
conseguido forrar-se^ esmolando pela sua liberdade. 
E * preciso todavia para se niío dizer que em 1883T 
quando este livro estava sendo escripto, os Abolicio
nistas tinbam deante de si não a escravidão antiga, 
mas outra especie de escravidão modificada para o. 
escravo por leis bumanas c protectoras, e relativamente 
justa, que definamos a sorte e a condição do escravo 
boje em dia perante a lei, a sociedade, a just iça pu
blica, o senbor e finalmente elle próprio. Fal-o-bei 
em traços talvez rápidos demais para um assumpto 
tão vasto. 

í Quem cbega ao Uraz i l e abre um dos nossos jornaes 
encontra logo uma photograpbia da escravidão actual, 

'mais verdadeira do que qualquer pintura. Se o 
B r a z i l í íossc destruído por um cataclysmo, um só 

"numero ao acaso de qualquer dos grandes órgãos 
da Imprensa bastaria. para " conservar para- sempre 
as fe ições e os caractez-es da escravidão tal 
qual existe em nosso tempo. í í a o seriam precisos 
outros'documentos para" D bistoriador restaural-a em 
toda a sua estructura e seguil-a em todas as suas-
influencias. 

E m qualquer numero de um grande jornaí 
Brazileiro—excepto, tanto quanto sei, na Bahia, onde-, 
a imprensa da capital deixou de inserir annuncios. 
sobre escravos—encontram-se -•om efíeito as seguintes-
classes de informações que definem completamente-
a condição presente dos escravos: Annuncios de 
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compra, venda e aluguel de escravos em que 
sempre figuram as palavras mucama, moleqzte, bonita 
peça, rapaz, pardinho, rapariga. Se casa de fami l ia , 
(as mullieres livres annunciam-se como senhoras 
a fim de melhor se difrerençarem das escravas) j 
editaes para praças de escravos, especie curiosa 
e da qual o ultimo specimen- de Valença é um -
dos mais completos;2^ annuneios de negros fugidos-
acompanhados em muitos jornaes da conhecida 
vinheta do negro descalço com a trouxa ao hombro, 

, nos quaes os escravos são descriptos muitas vezes 
pelos signaes de castigos que soffreram, e se ofíerece 
uma gratificáoslo, não raro de 1:000, a quem o appre-
hender e o levar ao seu dono—o que é um estimulo 
á profissão de capitães do matto; noticias de; 

2S " Va lença . Prtt^-a. E m praça Ün, .-juizo ña. provedoria d e s ^ -
termo que terú logar no dia 2(J de Outubro do corrontè^ttmior . 
paço da C;imara J lmi ic ipal d'csta cidade, depois da audiencia 
costumo, c do eonformidndo Qom o Dccretixu.. 2,G95 de 15 de 
Setembro de 18G9, serão arrematados, oa es&ivos eesnintes "— 
segue-se a lista de mais de cem escravos, da qual copio os 
seguintes i tmx:—"Joaquim, Mina, quebrado, 51 nimos avaliado 
por SOUS ; Agostinho, preto, morplietico, avaliado por 3OOg ; Pio. 
.Moçambique, tropciró. 47 aanos, avaliado por 2:0OÜS; Eíiijiíacio, 
Cabinda, A l unnos, doente, avaliado por l:f¡0OS; Marcellina, 
crioula, 10 anuos, Élüa de Emil iana , avaliada por SOOJ;; Manuel, 
Cabinda, 7.6 annoa, cego, avaliado por 50Ã ; João, Moçambique , 
85 anuos, avaliado por 50S," seguem-se as avaliações dos serviços 
ite diversos ingenuos também, postos e m ã l m o e d a . N'esse edital siUv 
offierecidos Africanos importados ãepoisde 1S31, crianças nascidas 
depops de 1871, cegos, morpheticos c velhos de mais de oitenta 
annos, e por fim irigcnuaa como t.ies. E * um resumo da escravidão, 
em que neulmma geração foi esquecida e nenlium abuso escapou, 
e por isso merece ser archivado como u m documento de paleon-
tolpgia moral muito precioso par-i o futuro. E m Itaguahy acaba
se de p ô r cm praça .iuclicánl u m escravo annimeiado d'csta forma : 
Mílitào, de 50 anuos, e s tó doido, avaliado por 100$. E d i t a l de 
23 de Abr i l de 18S3. 
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manumissÕes, bastante niimerosas; narrações de 
•crimes commettidos por escravos contra os senliores, 

' mas sobretudo contra os agentes dos senhores e de 
crimes commettidos por estes contra aguelles, castigos 
barbaros e fata es, que formam entretanto uma 
insignif icantíssima parte dos abusos do poder 
•dominical, porque estes raro cliegam ao conhecimento 
das auctoridades, ou da imprensa, n ã o havendo 
testemunhas nem domiueiantes n'esse genero de crime. 

Encontram-se por fim declarações repetidas de que 
n escravidão entre nós é um estado muito brando e 
«nave para o escravo, de facto melhor para este do 
que para o senhor, t;To feliz pela descripção, que se 
-chega a suppór que os escravos, se fossem consultados, 
prefeririam o cuptiveiro á liberdade; o que tudo prova 
•apenas que os jornaca c os artigos não são escriptos 
por escravos, nem por pessoas que se hajam mental
mente collocado.por um. segundo na posição d'elles. 

Mais de um livro estrangeiro de viagens em que 
h a impressões do B r a z i l trazem a reproducção 
•d'esses annimcios como o melhor meio de illustrar a 
escravidão local, e realmente não ha documento 
antigo, preservado em hierogíj'phos nos pupjTOs 
•egypcios ou em caracteres gothicos nos pergaminhos da 
Edade Media, em que se revele uma ordem, social 
mais afastada da civi l ização moderna do que 
<;sses tristes an nuncios da escravidão, os quaes 
noa 'parecem ephemoros, e formam todavia a prin-
oipal fe ição da nossa historia. A posição legal do 
oscravo resume-se n'estas palavras ; a Constituição 
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níto se oceupou d'olle. Para conter principios como 
estes: "Kenhum cidadão pode ser obrigado a fazer 
ou deixar de iazer alguma cousa seníío em virtude da 
lei; " " Todo o cidadão tem em sua casa um asylo 
in'í'iolavel; " ' ' A lei será egual para todos ; " " Ficam 
abolidos todos os privilegios ; " " Dcsdejá ficam abo
lidos os açoites, a tortura, a marca de ferro quente, e 
todas as mais penas c r u é i s ; " " l í en l iuma pena 
passará da pessoa do delinquente; nem a infamia 
do réo se transmittirá aos parentes cm qualquer grau 
que s e j a ; " " E ' garantido o direito de propriedade 
cm ioda asuaplenitude : " era preciso' qiie a Constituição 
não contivesse uma só palavra que sanecionasse a 
•escravidão. 

Qualquer expressão que o fizesse incluiria n'aquelle 
código de liberdades a seguinte restricção : " Alem dos 
•cidadãos a quem são garantidos esses direitos o dos 
estrangeiros a quem serão tornados extensivos, ha no 
paiz uma classe sem direito algum, a dos escravos. 
O escravo será obrigado a fazer, ou a não fazer, o que 
lhe fôr ordenado pelo seu senlior, seja em virtude da 
lei, seja contra a lei que não lhe dá o direito de 
desobedecer. O escravo n ã o terá um único asylo 
inviolável, nem nos braços da mãe, nem á sombra da 
cruz, nem no leito de morte; no Braz i l não ha cidades 
de refugio ; -elle será objecto de todos os privilegios, 
revogados para os outros; a lei não será egual para 

. elle porque está fora da lei, e o seu bem-estar material 
e moral será tão regulado por ella como o é o trata
mento dos an ímaes ; para elle continuará dt facto a 



124 O A B O L I C I O N I S M O . 

existir a pena, abolida de açoites e a tor tura, exercida 
senão com os mesmos ou todos os instrumentos me-
dievaes, com maior constancia ainda em arrancar a 
confissão, e com a devassa diaria de tudo o que laa de 
mais intimo nos segredos Immanos. K'essa classe a 
pena da escravidão, a peor de todos as penas, trans-
mitte-se com a infamia, que a caracteriza de mãe a 
filhos, sejam esses filiaos do próprio seitbor." 

E s t á assim uma nação livre, filha da Eevolução 
e dos Direitos do Homem, o"brigada a empregar os 
seus juizes, a sua policia, se preciso fôr o seu exercito 
e a sua armada, para forçar homens, mulheres e 
creancas a trabalhar noite e dia sem salario. 

Qualquer palavra que desmacarasse essa triste 
constituição social reduziria o foral das liberdades do 
Braz i l , e o seu regimen de completa egualdadc na 
ISJonarchia democratizada, a uma impostura trans
parente ; por isso a Constituição não faliou 'em 
escravos, nem regulou a condição d'esses. Isso mesmo 
era uma promessa a esses infelizes de que o seu estado 
era todo transitorio, a attribuir-se lógica á vergonha 
mostrada pelos que nos const i tuíram por aquelle 
decreto,/ 

E m 1855 o Governo encarregou um dos mais 
eminentes dos nossos jurisconsultos, o sr. Teixeira 
de Freitas, de consolidar o direito patrio. Esse • 
trabalho, que ê a Consolidação (las Leis Civis, e já teve -
tres edições, appareceu sem nenhum artigo referente 
a escravos. Pe la Constituição não existia a escra
vidão no B r a z i l ; a primeira codificação geral do nosso 



direito continuou essa ficção engenhosa. A'verdade 
é qnc offende a. susceptibilidade nacional o confessar 
que somos, ç nao o sermos, um paiz de escravos, e 
por isso não se tem tratado de regular a coadição 
¿'estes. 

" Cumpre advertir, dizia o autor da Con&olidagão, 
que não ha um só logar do nosso texto, onde se trate 
dé escravos. Temos, ê verdade, a escravidão entre 
n ó s ; mas se esse mal é uma excepção que lamentamos, 
condemnnda a extinguir-se em epoeha mais ou menos 
remota, façamos também uma excepção, um capitulo 
avulso na reforma das nossas Leis'civis ; não as ma
culemos com disposições vergonhosas, que não podem 
servir para a posteridade ; fique o estado do /tòtrdade 
sem o sen correlativo odioso. A s leis concernentes á 
escravidão (que n ã o são muitas) serãe^pois classifícadas 

• 4 parte, e formarão nosso Código ÜSegTO." M 
Tudo isso seria muito -peitriotico se melhorasse de 

qualquer forma a posição dos escravos; mas quando' 
não se legisla sobre estes porque a escravidão é re
pugnante, offende o patriotismo,20 é uma vista que os 

29 A escravíds o iios collocn muitas vezes cm difQculdadcaea 
mal couliecidas íili&s do puiz—^pezar dc conhecidas nas Chimcel-
larius c s tr í insomis . "Uma d cssfts occorreu com França a pro
posito da celebração de um tratado de cxtradiç io dc orirainosos. 
E m 1857 n ã o sc poude celebrar iim tal tratado porque o Brazi l 
fez questão do. devo lução de escravos profusos. E m 1S68 tratou.-

• se novamente de faster um tratado, e surgiu outra diffi^uldadra: a 
França exigia que ae llie garantisse que os escravou cuja extradição 
foasc pedida seriara tratados como os outros cidadãos Erazilcitos. 
" N ã o ítz m o n ç i o no projecto, escrevia o sr. Pnrtcihos ao sr. 
Eoquette, í r a n s m í t t m d o - l h e «m" projecto dc tratado, dos casos 
relativos a escravos porque nüo havia necessidade tuna vez quo 
entram na regra gerai. Demaii tenho grande repugnancia em 

a palavra cm efecamento iatermcionaL" O Governo 
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nervos de uma nação delicada não podem supporlar 
sem crise, e outros motivos egnalmente ridiculos desde 
que no paiz noite e dia se pratica a. escravidíío a 
todo» se liaLituaram, até a mais completa indifferença, 
a tudo o que ella tem de desliumano e cruel, á 
vivisecção moral a que ella continuamente submette 
as suas victimas, esse receio do macular as nossas leis 
cieis com disposições vergonhosas só serve para conservar 
aquellas no estado bárbaro em se acham. 

'"ã.s disposições do nosso Código JS'egro são muito 
poucas. A escravidão n ã o é um contracto de locação 
de serviços que imponha ao que ss obrigou certo 
numero de deveres definidos para com o locatario. K* a 
posse, o. dominio, o sequestro de um. homem—corpo, 
intelligencia, forças, movimentos, actividade—e só 
acaba com a morte. Como sc ha dc definir juri
dicamente o que o senhor pôde sobre o escravo, ou-
o que este não pôde , contra o senhor ? E m 

" regra o senhor pôde tudo. Se quizer ter o escravo 
fechado perpetuamente dentro de casa, pôde fazel-o; 

!Prancez, porem, tii iha t a m b é m a sualiouraazolar, não partilhata 
osso, repugnancia, c precisava du garantir ;i sorte dos antigos 
escravos que extraditasse. D'ahi a insi?tcuci;i do sr. Gobineau. 
c m ter tnn protocollo estabelecendo que, quando se reclamasse a 
extradição de u m escravo, o governo francez teria inteira fiicul-
dade de conceder ou recusar a entrega do accusa&o, examinando 
cada caso, pedindo as just i f icações que llie parecessem iudispec-
saveis. Semelliaiite protocollo, declarou aiuda o ministro de 
Ñapo leüo I I I . , n ã o constituiria uma clausula secreto, mas, sem 
t<;r nenhuma in tenção do darllie—publicidade inút i l , a 3?rança 
conservaria toda a liberdade a esse respeito Esse documento 
nunca foi publicado, que me conste. A t é quando teremos uma 
ins t i tu ição que nos obriga a falsificara nossa Constituiçi lo,a 
leis. Tratados, estutistican e livros, para escondermos a v 
que nos queima o rosto c que o mundo intetro está v 
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se qm'zer prival-o de formar familia, póde fazel-o ; s& 
tendo elle mulher e filhos, qxiizer que elles não se-
vejam e n u o se falem, mandar que o filho açoite i i 
mãe, apropriar-se da filha pura fins immoraes, p ó d c 
fazel-o. Imagfineni-se todas as mais extraordinárias 
perseguições que um homem pôde exercer contra 
outro, sem o matar, sem separal-o por venda de 
sua miilher e filhos menores de quinze annos—e ter-
se-ha o que legalmente é a escravidão entre nós . A 
Casa dc Correcção é ao lado d'esse outro estado um 
paraizo. Excepto a idéa do crime, que ¿ peor do que 
a sorte do escravo o mais infeliz, tomando-se poi-
exemplo um condemnado innocente, n ã o ha com-

. paração entre um regimen de ohrigações certas, de 
dependencia da lei e dos seus administradores, e um 
regimen de suje ição a um individuo, que póde ser um 
louco ou um bárbaro, como sua propriedade. 

Quanto á capacidade civil, pela lei de 2S de Setem
bro de 1S71 é permittido ao escravo a formação dê-
mn peculio do que lhe provier de doações, legados e 
heranças, e com o que, p o r consentímento do senhor, 
obtiver do seu trabalho c economias, i ta s a appli-
cação da lei depende inteiramente .do senhor, o qual 
está de posse do escravo, e portanto de tudo o que 
elle tem, n'um paiz onde a protecção da magistratura 
aos escravos n ã o é espontanea nem eâeetiva. Quanto 
ã familia, é prohibido sob pena de nullidade de venda 
separar o marido da mulher, o filho do pae ou m ã e , 
salvo sendo os filhos maiores de 15 annos (lein. 1695 
de 15 de Setembro de 1S69, artigo. 2) ; mas depende 
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do senhor auctorizar o casamento, e se não pode 
separar por venda, separa quando o quer, pelo tempo 
que quer, por nma simples ordem. Para resumir 
fixarei alguns dos principaes traços do que é legalmente 
a escravidão em 1S83 no B r a z i l : 

1. Os escravos nascidos antes do dia 28 de Setembro 
dc 1871, lioje com onze annos e meio de edade no 
minimo, são até a morte tão escravos como os das 
gerações anteriores ; o numero d'esses, como adeante 
se verá, é de mais de um mi lhão . 

2. Essa escravidão, consiste na obrigação de quem 
está sujeito a ella de cumprir sem ponderar as ordena 
que recebe, de fazer o que se lhe manda, sem direito 
de reclamar coisa alguma, nem salario, nem vestuario, 
nem melhor al imentação, nem descanço, nem medi
camento, nem mudança de trabalho. 

3. Ess.e homem assiiu. escravizado não tem deveres 
para com Deus, para com paes, mulher, ou filhos, 
para comsigo mesmo, que o senhor seja obrigado a 
respeitar e a deisal-o cumprir. 

4. A lei não marca mnximo de horas de trabalho, 
m í n i m o de salario, regimen hy-gienico, alimentação, 
tratamento medico, condições de moralidade, protecção 
á s mulheres, em tuna palavra., interfere tanto na 

. sorte da fabrica de uma fazenda como na dos animaes 
do serviço* 

-5. Kao ha lei alguma que regule as obrigações e 
os direitos do senhor; qualquer que seja o numero 
de escravos que possua, elle exerce uma auctoridade 
limitada apenas pelo seu arbitrio. 
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6. O senhor pode punir os escravos com casti
gos moderados, diz o Código Criminal que' equipara 
a auctorída/ie dominical ao poder paterno; mas, de 
facto, á sua vontade, porque a justiça niío lhe penetra 
no feudo ; a queixa do escravo seria fatal a este, 
como já tem sido,30 e a pratica tornou o senhor 
soberano. 

7. O escravo vive na completa incerteza da sua 
sorte ; se pensa que vae ser vendido, hypottiecado, 
ou dado em penlior, não tem o direito de interrogar 
o seu dono. 

30 E m 18,52 o Conselho de Estadio teve que conaidorur os moioa 
de prote^iij- o C^L-IUVO contra a barbamtiide cío senlior. Divcraos 
USUT.IVOS no Hio Gv.mtlc di) teiil tVennnciár.uu o sen sc-nliLir cura-
mum pela ;iiorte flu i i^ i dos eitravos di' casa. O sciilior iura 
preso e estuvii metido pro<.-e>.*ftdo, c tratavsi-se de garantir os 
mfonuantiv, etmtra (piaUjuer ^ne-.iui;a. futura da fumilia. A 
Secção de .Tii.sti(;ii propOa quo se puclisse no Pader Lcfíisljitivo 
amn, medida patii que a auí-úo do escruvo, om caso de sevicias, para 
obrigar o sunihor ti vendei-o, fosau üi tcntudu cx-aJUcio, O Con
selho de Es iado (Uliudft, Abrnutct, José Clemente, Hollanda. 
Cavaltauti, Alves Branco e L i m a o Süvu,) ^•ot(lu contra a proposta 
da See(;jo (Ximpo de Ahrcu. l 'arani , Inopes G-unta) "por ter em-
eouâidera.(;iio a pí-rijro que p ô d e ter o leiji-sliur sobi-e a materia, 
pondo em ri^co a .-egT.irança, ou ao menos u tranquillidade dn 
familia; por convir nada alterar a. respeito da eseravidSo entre 
nós, conservando-ÜC tal qual se acha ; e por evitar a discuasão no 
Corpo Legi.Oiitivo aobre quaestjuer novas medidas a respeito de 
escravos, quando jíi ae t inha feito quanto se podia e convinha 
fazer na eifectiva repressão do trafico." Paraná cedeu íi maioria, 
Araujo Vianna t a m b é m , e os conselheiror. Main, Lopes Gama e 
Limpo de Abreu formaram a minoria. E justo níío omittir que 
HoUanda Cavalcanti sugrgeriu a desapropriação do escravo sevi-
ciado, paio Governo e o Conselho de Estado. O Imperador deu 
razão â, maiorüi. A s idéas dc 1852 sSo as de 1883. E r a t ã o 
perigoso então, por ser egtialmente inúti l , queixar-se um esc ravo 
as auctoridadeís como o é hoje. O escravo precisa ter para 
queisar-se do senhor a mesma força de vontade e resolm^o que 
para fugir ou stiicidar-se, sobretudo se elle deixa, algum re fém 



1*0 O ABOI.ICIO;ÍISM:L>-

8. Qualquer individuo, que saia da Casa de Correc
ção ou esteja dentro d'ella, por mais perverso que 
seja, Brazileiro ou estrangeiro, pôde possuir ou com
prar uma familia de escravos respeitáveis e ionestos, 
e sujeital-oâ aos seus caprichos. 

9. Os senliores podem empregar escravas na pros
t i tuição recebendo os lucros d'esse negocio, sem que 
isso lhes faça, perder a propriedade que t ê e m sobre 
ellas ; assim como o pae p ô d e ser senhor do filho. 

10. O Estado não protege os escravos de forma 
alguma, não llies inspira confiança na just iça publica; 
mas, entrega-os sem csperr/Mça ao poder implacável 
que pesa sobre clles, o que morulmeníe os, prende ou 
magnetiza, lhes tira o movimento, cm summa os 
destreje. 

11. Os escravos síio regidos por leis de excepção. 
O castigo de açoites existe contra elles apezar de ter 
sido abolido pela Constituição ; os seus crimes são 
punidos por uma lei barbara, a lei de 10 de Junho 
de l t í 35 , cuja pena uniforme á a morte.31 

31 No C o n s i l i o ílo Estado fíii pi-opoíta!irovos-;i(,-.;o cio artigo 60 
,do Oodigo Ci-imiuftl quo croou a pena de acoites o a. da lei de 10 
de Juuliu. Sustentaudo uma c outra, abol ição, iniciada pela 
Commiss.io ña. (¡«ni e'.'i rc l t to i , o wuselheiro l.'Jabuco fe/-
a lgum»' ' considera*,'1-"es asaim i'esuniidabi n a acta du, sessão de 30 
A b r i l de IStiS ; — " O conselheiro Kabuco sustenta a necessidade 
da abol ição da le i excepcional de 10 de Junlio de 1S35. Que 
ella tem sjdo iueftieaK esta provado pela es tat í s t i ca cr iminal; 
crimes que olla provine tc-oia. augmentado. E ' u m a lei injusta 
poi que deatvóe todas aã regras da i m p u t a ç ã o criminal, todft 

; proporção das penas, porquanto os factos gru^s e menos 
laves são confundidos, e nüo se consideram círcuinstancias 

ag^avaixtca e ntteuuantes, como st os escravos niio fossem 
homens, n^o th-essem p a i x õ e s e o instmcto de censer^-açàc. 
Q.ue a pena da morte, e sempre a morte, n.lo é uma peun esem-
olar para o c s c i w o que sô vê nella a cessa(;2o dos males da 
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12. Tem-se espalhado no paiz a erciira tic que os 
escravos muitas vezes conimettem crimes para se 
tornarem servos da pena, e escaparem assim do ca-
ptiveiro,32 ^jorque preferem o serviço das galés, ao da 
fazenda, como os escravos Romanos preferiam luctar 
com as feras, pela esperança de ficarem livres se 
não morressem- Por isso o j u r y no interior tem 
absolvido escravos criminosos para serem logo resti
tuídos aos seus senliores, e a lei de L y n c t ha sido 
posto em vigor em mais dc um caso. 

13. Todos os poderes, como vemos praticamente 
sem limitação alguma, do senhor, não são exercitados 
directamente por elle, que se ausenta cias suas terras 

escravidão. Que. o suicidio frisqiicnte cnlve os ericmvoa, e a 
facilidade com (¡ue coufcMsam os crinicis, c so entregam dopoís 
de conimetcel-os, provam Xiaiix que ellos nüo terntnn n morto.'* 
" Rix que a pona do açoi tes uíio pòdd existir im iin,-;a l o i penal,-
desde quo a ConstítuiçUo, artigo IT;) ijlíl, aboliu esta pena e a 
considerou pena cruel . E ' u m ctistig-o que nLio corrige, mas 
desmorfllina. E ' alem d'isto uma pena qua não inmiteni o pr in
cipio da proporção dan penas, sendo que o mc-^nio numero de 
açoites, stibstitue a prisko perpetua, a prisão por 30, 20 e 10 
anuos. A s forças do escrwvo ó que regulam o máximo dos 
açoites e pois o m á x i m o vem a ser o mesmo para os casos graves 
e oa mois gmves. Q u é a execução cl ensn. pena dú logar n muitos 
abusos, sondo que em muitos casos é illudida, em outros tem 
causado a morte." O biu-ão do Bom líctii-o disse eouibat^ndo a 
abolição da pena de a ç o i t e s : "Abolida, ii de açoites ficarão as 
penas de gales e dc prisa o com traballio, e peus.-i que nenhuma 
d'estas será cífReuK com i-elação ao escravo. l'ai-a muitos, a ele 
priado com trabalho, sondo este, como deve ser, regular, tornar-

crime," Al i i está a escravidúo como ella ó ! O suicidio, a morte 
parecem ao escravo a cessaçiio rios maftw da escrerviiliío, ft prisão 
com trabollio mn inçllioraineiito de condição tal que p6de ser um 
incentivo pera o crime ! Ñ o emtanto uós, naçuo liumuiia c civili
zada, condemnamos Kiais de UÍU milhiío de homens, como foram 
condemuados tantos outros, a tuna sorte ao lado da qual a peni
tenciaria ou a forca parece preferivcl '. 

H 2 



e não vive em contacto com os seus escravos; mas, são 
delegados a individuos sem educação intellectual ou 
moral, que só sabem guiar homens por meio do-
chicote e da violencia.,-

E ' curioso que os senhores, que exercem esse poder 
i l l imítado sobre os seus escravos, considerem uma 
oppressão intolerável contru si a minima intervenção 
da lei a favor d'estos. A resistencia, entretanto, que 
a lavoira oppôz á parte da lei de 2S de Setembro 
que ercou o direito do escravo de ter peculio próprio 
e o de resgatar-se por meio d'este, prova que nem essa 
migalha de liberdade ella queria deixar cahir da sua 
mesa. Os lavradores do Bananal, por exemplo, re
presentando pelos seus nomes a lavoira de S. Paulo 
e dos limites da provincia do Ilio, diziam em uma 
pet ição ás Camaras : " Ou exiate a propriedade com suas 
tjitalidaíles esaeuciacv, ou eidão não pôde decididcimente 
existir. A alforria forçada, com a serie de medidas 
que lhe são relativas, é a vindicta armada sobre todos 
os tectos, a injuria suspensa sobre todas as famílias, 
o aniquilamento da lavoira, a morte do paiz." Quan
do se tratou no Cousellio de listado de admittir o 
direito de peculio, o Marquez de Olinda serviu-se 

32 A prcferencií i que muitos ÜSC-IMVOS clSo ú vida de gulõs á 
que leviim nos curcores privuelos induziu o govci-no c m 1S79 (o 
cousellieiro Laffiyete liodri^ue* Peivivit) a propOi' a substituição 
da peua de g a l é s p^la dc pi-isiin cellular. TinnquiUiKando 
aquelles seuadorea que se UIOSEIÍÍVUIU assustados quanto á 
emeacin. d'esta ultiraa pena, o Fresideuti: do >_onseIlio eoiivenceu-
os com e s í e argumento: "Moje es tá reconhecido que juo 
p e s s ò a aindji a mais n:>biista que possa resistir a uma prisão 
solitaria de 10 a V2 annos, o que qinisi equivale a «ma nova pena de 
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ii'est:j. phrase significativa : JWw» estamos fazenrfo lei 
de moral. 

O peor da escravidLio não ê todavia os seus 
grandes abusos e coleras, nem as suas vindictas terrí
veis; mío é misino a mor te do escravo: é sim a 
pressão diaria que ella excrec s o b r e e s t é ; a ancied^de 
de cada hora a respeito de si e dos seus ; a depen
dencia em que está da búa vontade do senhor; a 
espionagem e a traição que o cercam por toda a parte, 
e o fazem viver, eternamente, focluido n'uma prisão de 
Diouysío, cujas paredes repetem cada palavm. cada 
segredo que elle confia a outrem, ainda mais cada 
pensamento qne a sua expvcssiío sómenlc dciumeia. 

Diz-se que entre nós a eseravídiío é suave, e os 
senhores siío bons. A verdade, porem, « que toda a 
escravidíío é a mesma, e quanto á bondude dos senhores 
esta iiSo passa da resignar-iio dos escravos. Qncm se 
désse ao trabalho de fazer nina estatística dos crimes 
ou de escravos ou contra escravos; quem pudesse 
abrir um inquérito sobre ¡i escravidão e ouvii- as 
queixai dos que a solfrem ; veria que ella no Brazi l 
ainda huje é t;To dura, barbara e cruel, como foi 
em qualquer outro paiji da America. Pela sua 
propria natureza a escravidão é tudo isso, e quando 
deixa de o ser, não é porque os senhores se tornem 
melhores ; mas. sim, porque os escravos se resignaram 
•completamente á annul lação de toda a sua personali
dade. 

Emquanto existe, a escravidão tem em si todas as 
barbaridades possíveis. E l l a só pode ser adminis-
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t r a d a c o m b r a n d u r a , r c - l a t í v a q - u a n d o og e s c r a v o s 
o b e d e c e m c e g a m e n t ü e A U J o i t a m - s c - a r u d o ; a m e n o r 
r e f l e x ã o d ' e s t e s , p c r e - m , d e s p e r t a e m t o d a a s u a , f e r o 
c i d a d e o m o n s t r o a d o r m e c i d o . E ' q u e a e s c r a v i d ã o 
s õ p ô d e e x i s t i r p e l o t e r r o r a b s o l u t o i n f u n d i d o n a a l m a 
d o h o m e m . 

S u p p o n i i a - s e q u e o s d u z e n t o s e s c r a v o s d e u m a 
f a z e n d a , n ã o q u e r e m t r a b a l h a r : o q u e p ô d e f a z e r u m 
bont s e n h o r p u r a f o r r - a l - o s a i r p a r a o s e r v i ç o ? 
C a s t i g o s e s t r i c t a m e n t e m o d e r a d o s t a l v e z n ã o d ê e m 
r e s u l t a d o : o t r o n c o , a p i - r s ã o , n ã o p r e e n c h e m o fim, 
q u e é o t r a b a l h o ; r e d u z i l - o s p e l a f o m e , n ã o é 
h u m a n o n e m p r a c t i c a v e l ; e s t á a s s i i n . o b o m s e n h o r 
e o l l o c a d o e n t r e a a l t e r n a t i v a d e a b a n d o n a r o s s e u s 
e s c r a v o s , e a d e . - í u b j u g u l - o s p o r u m c a s t i g o e x e m p l a r 
i n f l i g i d o a o s p r i n c i p a e s d" e n t r e e l l e s . 

O l í m i t e d a c r u e l d a d e d o s e n h o r e s t á , p o i s , n a p a s 
s i v i d a d e d o e s c r a v o . D e s d e q u e e s t a c e s s a , a p p a r e c e 
a q u e l l a ; e c o m o a p o s i ç ã o d o p r o p r i e t á r i o d e h o m e n s 
n o m e i o d o s e u p o v o s u b l e v a d o s e r i a a m a i s p e r i g o s a , 
e p o r c a u s a d a f a m i l i a a m a i s a t e r r a d o r a p o s s í v e l , 
c a d a s e n h o r , e m t o d o s u s m o m e n t o s d a s u a v i d a , v i v e 
e x p o s t o á e o n t i i ) g e n c i a d e s e r b á r b a r o , e p a r a e v i t a r 
m a i o r e s d e s g r a ç a s c o a g i d o a s e r s e v e r o . A e s c r a v i 
d ã o n ã o p ô d e s e r c o m e í f e i t o o u t r a c o i s a . E n c a r r e -
^ u e m - s e o s h o m e n s o s m a i s m o d e r a d o s d a a d m i n i s 
t r a ç ã o d a i n t o l e r a n c i a r e l i g i o s a , e t e r e m o s n o v o s 
a u t o s - d a - f é t ã o t e r r i v e i * c o m o o s d a H e s p a n h a . E ' a 
e s c r a v i d ã o q u e é m á , e o b r i g a o s e n h o r a s e l - o . N ã o 
s e l h e p ô d e m u d a r a n a t u r e z a . O b e m s e n h o r d e u m 
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mau encravo seria mais do que um accidente J'eli- ; o 
" que nós tonkecemos é o bom senhor do escravo que 

renuniñou a. propria mdi^clualidade, e t: urn cadavei-
moral; mas, esse é bow porque trata bem, material
mente falando, ao esei-avo,—n;to porque procure 
levantar n'clle o homem aviltado nem resuscitai- a 
dignidade humana morta. 

A escravidão é hoje no Braz i l o que era em 1862 
nos lisiados •"lo Sul da XJnião, o que foi em Cuba e 
nas Antilhas, o quo niío pôde deixar de ser, como a 
guerra não pode deixar de ser sanguinolenta : isto é, 
barbara, o barbara como a descreveu Charles 
Sumner.-'5, 

33 Discurso de Eos ton (Outubro, 1802). 
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IKFIJUESTCIA DA ESCRAVIDÃO SOURE A NACIONALIDADE. 

(COM. a eseravidSo) nunca o Eraxi l upciíeiçoarfi, 

' j BONIFACIO. 

O lírazil , como ê sabido, <i um dos mais vastos 
paizes do globo, tendo uma area de mais de oito 
milhões de kilómetros quadrados ; mas, esse territorio 
em grandíssima parte nunca foi explorado, e na sua 
porção eonliecida acha-se esparsamente povoado. 
A população nacional é calculada entre dez e doze 
mi l l iões ; mas não lia base seria para se a computar, 
a não ser que se acreidite nas listas de recenseamento 
apuradas em lS7t!3 listas e apuração que espantariam 
a qualquer principiante de Estatística. Sejam, 
porsm, dez ou doze milhões , essa população na sua 
maior parte descendo de escravos, c por isso a escravi
dão actua sobre cila como uma herança do berço-

Quando os primeiros -Africanos foram importados 
no Brazi l , não pensaram os principaes habitantes— 
é verdade que se o pensassem, isso não os impediria 
de fazel-o, porque não tinham o patriotismo 
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Bi'azileiro—que pj-epuravam pura o futuro um povo 
composto na sua maioria de descendentes de escravos. 
Ainda hoje muita gente acredita, qxie a introducçjo 
de cem ou duzentos mil Chins seria um facto sem 
consequências ethnicas e soei pes importantes, mesmo 
depoia de cinco ou sois geracñes. O principal effeito 
da escra-vidito sobre u nossa jx>i>ulaçito foi assim 
africanizai-:!, satin*íil-a do sangue preto, como o 
principal effeito de qualquer grande emprexa de 
inunignação da CMna seria uiongoli^al-a, satural-a 
de sangue amavcllo-

•^Chamada para a escravidão, a rara negra, só pelo 
facto de viver e propagíir-so, foi-fe tomando um 
elemento cada vez mais eou&ideravel da população. 
A celebre phrase que tanto destoou n o parecer do 
Padi-e Campos em 1 S ~ L — " Vaga Venus arroja aos 
maiores excessos aquelle ardente sangue Libyco," 
traduzida em prosa, é a genesis primitiva de grande 
parte do nosso povo- Fo i cs*a u primeira vingança 
das victimas. Cada ventre c s e i a v o dava ao senlior 
tres e quatro c/vVw que elle reduziu a dinheiro; essas 
por sua vez multiplica v iu n-so, e assim os vicios do 
sangue Africano acabavam por entrar na circulação 
geral do paiz. 

Se, multiplicando-se a raça negra sem nenhum dos 
seus cruzamentos, se multiplicasse a raça branca por 
outro lado mais rapidamente, como nos Estados 
Unidos, o problema das raça» seria outro, muito 
diverso—talves: mais serio, e quem sabe se solúvel 
somente pela expulsão da mais fraca e inferior por 
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incompativeís uma com a outra ; mas n:to se deu isso 
no Brazi l . A s duas raças misturáram-se e confundí-
ram-se; as combinações as maís variadas dos 
elementos de cada uma tiveram logar, e a esses 
juntáram-se os de uma terceira, a dos aborigénes. 
Das tres principaes correntes de sangue que se 
confundiram nas nossas veias, o Portuguez, o Afri
cano e o Indígena, a escravidão viciou sobre tudo os 
doía primeiros. Temos abi um primeiro effeito sobre 
a população: o cruzamento dos caracteres da raça 
negra com os da branca, taes como se apresentam na 
escravidão ; a mistura da degradação servil de uma 
com a imperiosidade brutal da outra. 

!N"o priucipio da nossa coloninação, Portugal 
descarregava no nosso territorio os seus criminosos, 
as suas mulheres erradas,^ as SUÍIS fezes sociaes todas, 
no meio das quaes excepcionalmente vínbam emi
grantes de outra posição, e por felicidade grande 
numero de Judeiis. O JBrazil se apresentava então 
como até bontem o Congo. í í o século 3L"VT on X V I I 
o espirito de emigração não estava bastante desen
volvido em Portugal para mover o povo, como desde 
o fim do século passado até boje, a procurar na 
America Portuguesa o bem-estar e a fortuna que 
não acbava t i a Península. Os poucos Portugueses 
que se arriscavam a atravessar o Oceano á vela e a 

3 i Pe. Slanoel da Xobregn. No sen romance abolicionista 
Os Evrdcii os Curamurú, o Dr . Jagwnribti Filhe, um dos mais con
victos propugnudorcs da nossa, causa, transcrevo a, carti» d'aqneHe 
celebre Jesu í ta , dc 9 de Agosto dc l õ j a em que se VÊ 
como foi fabricada pela escravidSo a primitiva celliila nneionaJ-



ir e sUibe l ecer - se nos tórrenos incultos do Braz i l , 
representavam it minoria de espíritos iircntureiros, 
absolutamente destemidos, indifferentes aos peores 
transes na luctn da vida, minoria quo em Portugal 
hoje mesmo não ó grande e não podia sel-o ha dois 
ou tres séculos. Apezar de se liaver extendido pelo 
mundo todo o dominio Português , ú. America do 
Sul, á Africa occidental, austral e oriental, á índ ia 
e até á China, Portugal nilo tinho corpo nem forças 
paru possuir mais do que nominalmente esse immenso 
imperio. Por isso o territorio do 'Uraxil foi distri
buído entre donatarios sem meios, nem capitães, nem 
recursos de ordem alguma, para colonizar as suas 
capitanias, isto é, de faoto entregue aos Jesuítas. A 
população Europea era insignificante para oceupar 
essas illimitadas expansões de terra, cuja fecundidade 
a tentava; Estando a Africa nas mãos de Portugal, 
começou então o povoaanento da America por 
^íegros; lançou-se, por assim dizer, uma ponte entre 
Africa e o Brazi l , pela qual passáram milbÕes de 
Africanos, e extendou-se o habitat da raça negra das 
margens do Congo e do Zambesi ás do S. Francisco e 
do Paratyba do Sul. 

Ginguem pódc ler a historia do Braz i l no século 
X V I , no sepulo X V I I , e em parte no século . X V I I I 
(exceptuada imicamente a de Pernambuco), sem pen
sar que a todos os respeitos houvera sido melhor que 
o Brazi l fosse descoberto tres séculos mais tarde. 
Essa immensa região, mais favorecida do que outra 
qualquer pela natureza, se fosse encontrada livre e 



•desoccupada ha cem annos, teria provavelmente feito 
mais progressos até hoje do que a sua historia 
recorda. A população seria menor, porem mais 
homog-enea; a posse do solo talvez não se houvesse 
extendido tão longe, mas nfio houvera sido moa 
•exploração ruinosa e esterilizadora.; a nação não 
teria ainda chegado ao grau de crescimento que 
.atting-iu, mas também não mostraria já symptomas 
de decadencia prematura. 

Pretende um dos mais eminentes espíritos de 
Portugal que " a escravidão dos negros foi o duro 
preço da colonizíição da America, porque, sem ella, 
o l iraxil , não se teria tornado no que vemos."35 
Isso é exacto, "sem ella o Brazi l não se teria tornado 
no que vemos ; " mas esse preço quem o pagou, e 
•está pagando, não foi Portugal, fomos nós ; e esse 
p^eço a todos os respeitos é duro demais e caro 
demais para o desenvolvimento inorg-anico, artificial, 
e extenliante que tivemos. A africanização do Brazil 
pela escravidão é uma nódoa que a mãe-patria impri
miu na sua propria face, na sua lingua, e na única 
obra nacional verdadeiramente duradoira que con
seguiu fundar. O eminente auclor d'aquella phrase 
é o próprio que nos descreve o que eram as 
carregações do Trafico:—" Quando o navio chegava 
ao porto de destino, — uma praia deserta e 
afastada,—o carregamento desembarcava; e á luz 
clara do sol dos trópicos apparecia uma columna de 
esqueletos cheios de pústulas, com o ventre protabe-

35 Oliveira Martins, O Braz i l e Colonias, -2a- ed., pg. 30. 
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rante, as rotulsis chagadas, a pelle rasgada, comidos-
de biclios, com o íir parvo e esgaseado dos idiotas. 
Muitos niío se tinham em pé : tropeçavam, caiam e 
Gram levados aos hombros como fardos." N ã o é com 
taes elementos que se vivifica moralmente uma 
nação. 

Se Portugal tivesse tido no século X V I a intui
ção de que u escravidão é sempre um erro, e força 
bastante para punil-a como um crime, o Brazi l " não 
se teria tornado no que vemos " ; seria ainda talvez 
uma colonia Portuguesa, o que eu não creio, mas 
estaria crescendo sadio, forte c viri l como o Canadá 
e a Australia. E ' possível que n'essc caso elle não 
houvesse tido forças para repellir o estrangeiro, 
como repelliu os Hollandczes, e seja exacta a affir-
mai;ão d© qiie a não serem os escravos o Brazi l teria 
passado a outras mãos e não seria Portuguez. 
N i n g u é m pódc d i «cr o que teria sido a historia se 
acontecesse o contrario do que aconteceu. Entre um 
Brazil arrebatado aos Portugueses no século X V I I 
por estes não consentirem o Trafico, e explorado com 
escravos por l ío l landezes ou Francenes; e o Braz i l , 
explorado com escravos pelos mesmos Portuguezes r 
n inguém sabe o que teria sido melhor para a his
toria da nossa região. Entre o Brazi l , explorado 
por meio de Africanos livres por Portugal, tí o 
mesnio Brazi l , explorado com escravos também 
por Portuguezes: o primeiro a esta hora seria uma 
nação muito mais robusta do que é o ultimo. 
Mas entre o que teve logar,—a exploração da 



America do Sul por alguns Portuguezes cercados de 
um povo de escravos importados da Africa,—e 
a prohibí níío severa da escravidão na America Portu-
gueza: a colonização gradual do territorio por 
Europeos, por mais lento que fosse o processo, seria 
infinitamente mais vantajosa para o destino d'essa 
vasta região do qiie o foí? o o será, o haverem-se 
espalhado por todó o territorio oceupado as raízes 
quasi que inextirpaveía da escravid;ío. 

D íz - se que a raça branca não se acelimaria no 
Braz i l som a irmnunidade que lhe proveiu do cruza
mento com os Ind ígenas c o? Africanos. E m 
primeiro logar o mau elemento de população não 
foi a raça nog-r;i, mas essa raça reduzida ao captiveiro; 
cm segundo logar, nada prova que a raça branca, 
sobretudo as raoas meridionaes, tão cruzadas de 
s:mgue Moiro e Negro, não possam existir e desen-
volver-sc nos trooieos. E m todo caso, se a raça 
bi-mica não se pode adaptar aos trópicos cm condi-
í-rics de fecundiílado illimitada, essa raça não ha de 
indefinidamente prevalecer no IJraz i l : o desen-
volvíniento vigoroso dos mestiços ha de por fim 
«obvcpujal-a, a immigração Europea não bastará 
para manter o predominio perpetuo de uma especie 
de homens á qual o sol e o clima são infejisos. A 
HST assim, o Braz i l aínda mesmo hoje, como povo 
líuTOpco, seria uma tentativa de adaptação humana 
íorçosamen te ephemera; mas nada está menos provado 
do que essa incapacidade orgânica da raça branca para 
existir e pro3perar em uma zona inteira da terra. 
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Admittindo-sc, sem a escravidão, que o numero dos 
Africanos fosso o niesmo, e muior se se quizer, os 
cruiíaincntoy teritim sempre tido logar ; inas a familia 
teria íipparecido desde o começo. N ã o sería o 
cruzamento pelo coneiibinato, pela promiscuidade das 
senzalas, pelo abuso da força do senhor ; o filho não 
nasceria debaixo do açoite, não seria levado para a 
roça ligado ás costas da mãe, obrigada á tarefa da 
enxada ; o leite d'esta não seria utilizado, c o m o o 
da cabra, para alimentar outras creaneas, ficando 
para o próprio iillio as ultimas gottas que ella 
pudesse forçar do seio cauçado c soceo ; as mulheres 
n;to fariam o trabalho dos homciís, não iriam para o 
serviço do canipo ao sol ardente do meio-dia, e 
poderiam durante a gravidez attender ao seu estado. 
]N*fto é do cruzamsiito quo se trata; mas sim da 
reproducçâ o 110 captiveiro, em que o interesso 
verdadeiro da mil o era que o filho não vingasse. 
Calculc-sc o que a exploração d'essa barbara 
industria, expressa em 1S~1 nas seguintes palavras 
dos fazendeiros do P i r a h y — " a parte mais productiva 
da propriedade escrava é o ventre gerador,"—deve 
ter sido durante tres séculos sobre milhões de 
mulheres. Tome-se a familia branca, como ser 
moral, cm tros g-eraçíies, e veja-se qual foi o rendi
mento para essa familia de uma só escrava comprada 
pelo seu fundador. 

A historia da escravidão Africana na America é 
um abysmo de degradação o miseria que se não pode 
sondar, e infelizmente essa é a historia do cresci-



mento do Brajiil . No ponto a que chegámos 
olhando para o pascado, nóa, Brazileiros, descendentes 
ou da raça que escreveu essa triste pagina da humani
dade, ou da rara com cujo sangue ella foi escripta, oa 
da fusão de lima e outra, não devemos perder tempo 
a envergonhar-nos d'csse longo passado que náó 
podemos lavar, d'essa hereditariedade que não ha 
como repellir. O que devemos, é fazer eonviergir 
todos os nossos esforços para o fim de eliminar a 
escravidão do nosso organismo, de forma que essa 
fatalidade nacional diminua em nós c sc transmitia ás 
gerações futuras já mais apagada, rudimentar, e 
atrophia cl a. 

Muitas das influencias da escravidão podem ser 
attribuidas á raça negra, ao seu desenvolvimento 
mental atrazado, aos seus instinctos "barbaros ainda, 
ás suas superstições grosseiras. A fusão do Catholi-
cismo, tal como o apresentava ao nosso povo o 
fanatismo dos missionários, com a feitiçaria Africana, 
—influencia activa e extensa nas camadas inferiores, 
intellectualmente falando, da nossa população, e que 
pela ama de leite, pelos contactos da escravidão-
domestica, ebegou até aos mais notáveis d̂os nossos 
homens; a acção de doenças Africanas sobre a consti
tuição pbysica de parte do nosso povo ; a corrupção 
da Hngua, das maneiras sociaes, da educação e outros 
tantos effeitos resultantes do cruzamento com uma 
raça n'um periodo mais atrazado. de desenvolvimento; 
podem ser considerados isoladamente do captiveiro. 
Mas, ainda mesmo no que seja mais caraeteristicç» 
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dos Africanos importados,"^ pode affirmar-se que, 
íntrod'jüidus no Brazi l em um periodo no qualuão se 
désse o funjitismo religioso, a'^cobica., independente 
das leis, a escassez da popula.r;To aeclimada, e sobre
tudo a escravidão, domestica e pessoal, o cruzamento 
entre Brancos e Negros não teria sido acompanhado 
do abastardamento da raça mais adeantada pela maia 
atrazada, mas da gradual elevação da ultima. 

"Não pôde, para concluir, ser'objecto de duvida que 
a Escravidão transportou da Africa para o Brazi l mais 
dc dois milliiies dc Africanos ; que, pelo interesse do 
senhor na producção do ventre escravo, ella favoreceu 
quanto poude a fecundidade das mulheres negras; 
que os descendentes d'essa popiilação formnm polo 
menos dois terços do nosso povo actual ; que durante 
tres séculos a Escravidão, operando sobre milhões de 
individuos, em grande parte d'essc periodo sobre a 
maioria da população nacional, impediu o appareci-
mento regular da família, nas camadas funda meu taes 
do paiz ; reduziu a procreação humana a um inte
resse veniil dos senhores; manteve toda aquella massa 
pensante em estado puramente animal; não a alimentou, 
não a vestiu suíEcientemente ; [roubou-lhe as suas 
economias, e nunca lhe pagou os seus salarios ; 
deixou-a cr>br:r-se de doenças, e morrer no abandono ; 
tornou impossíveis para ella hábitos de previdencia, 
de trabalho voluntario, de responsabilidade propria, 
de dignidade pessoal; fez d'eLIa o jogo de todas as 
paixões bajxas, de todos 'os caprichos sensuaes, dc 
todas as vindictas cruéis de "um.a outra raça. 
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E ' quasi impossível acompanhar a acção de tal 
processo n'essa immensa escala—innúmeras vezes 
realizado por descendentes de escravos—em todas 
as direcções moraes e intellectuaes em que elle operou 
e open); nem ha factor social que exerça a mesma 
estensa e profunda íicção psychologica que a escra
vidão quando fax parte integrante da familia. 
Póde-se descrever essa influencia, dizendo que a 
escravidão cercou todo o espaço oceupado do Ama
zonas ao Hio Grande do Sul de um ambiente fatal a _ 
a todas as qualidades viris o nobres, humanitarias e 
progressivas, da nossa especie; creou um ideal de 
patria grosseiro, mercenario, egoista e retrogado, e 
n'esae molde fundiu durante séculos as tres raças 
heterogéneas que hoje constituem a nacionalidade 
Ei^.zileira. E m outras palavras ella tornou, na 
phrase do direito medievo, em nosso territorio o pró
prio ar—servil, como o ar das aldeias da Alleraanha 
qne nenhum homem livre podia habitar sem perdera 
liberdade. Die L u f t leibeigen war, é uma phrase que 
applicada ao Braz i l todo melhor que outra qualquer 

" synthetiza a obra nacional da Escravidão : ella creou 
uma atmosphera que nos envolve e abafa todos, e isao 
no mais rico e admirável dos domínios da terra. 
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INPl.UliN'CJlA SOBREI O T E R R I T O R I O E A TOPUX-AÇÃO DO 
I N T E R I O R . 

" X2o bit um suulior du cscravoM ii'iístu cisu, 011 
f ó m d'ellii, que níío saíba porfeitiimentc bem tjue 
a CSCFÍIVÍCIÜO iit-'ar feclunlLi doutro de cci'tos l ímites 
Oispceificáelos, a sua cxiatc-nt-in iutiu-u cstm-fi eon-
domiiitdít. A os cru vid :lo não pódu uticoi-rar-se dentro 
de limiten cortos sem produzir ix d<-'ítraÍ<;ío nî io &ó 
do senhor, como t í imbem do eacaravo." 

E M ISSO a Asseinblija Provincial do Pio de Janeiro 
dirigiu á Assembléa Geral uma representaçSo em 
que se lê o seguinte trecho : — " E ' desolador o quadro 
que se oíferece ás vistas do viajante que percorro o 
interior da. provincia, e mais precaria é sua posição 
nos municipios de serra abaixo, onde a fertilidad© 
primitiva do solo já se exgotou e a incuria deixou 
que os férteis valles se t r a n s í o r m a s s c í n cm lag-ôas 
profundas que intoxicam todos aquelleS que d'ellas 
se avizinhair. Os infelizes habitantes do campo, sem 
direcção, sem apoio, sem exemplos, não fazem parte 
da communhiio social, não consomem, nuo produgom. 
Apenas tiram da terra alimentação incompleta quan-



do não eneontram a caça e a pesca das coitadas e 
viveiros dos grandes proprietários. D'esta arte são 
considerados uma verdadeira praga, e convém não 
esquecer que mais grave se tornará a situação quando 
a esses milit í íes de parias se addicionar o milhão e 
meio de escravos que hoje formam os núcleos das 
grandes fazendas." 

Essas palavras insuspeitas de uma Assembléa 
esclavagista descrevem a obra da escravidão: onde 
ella chega queima as florestas, minera e esgota o solo, 
e quando levanta as suas tendas deixa após si um 
paix devastado em que consegue vegetar uma popu
lação miserável de proletarios nómadas. 

O que se dá no Hio de Janeiro, dá-se em todas tss 
outras provincias onde a escravidão se implantou. 
André Rcbouças, descrevendo o estado actual do 
Recôncavo da Bahia, esse antig-o Paraizo do Trafico, 
fex o quadro da triste condição dos terrenos, ainda oa 
mais férteis, por onde passa aquella praga.37 Quem 
vai embarcado a Nazareth, e pára em ü'aguaripe e 
Maragogí pínho, ou vai pela estrada de ferro a 
Alagoinhas, e alem, vê que a escravidão, ainda mesmo 
vivificada e alentada pelo vapor e pela locomotiva, é 
em si um principio de morte inev i táve l mais ou menos 
lenta. Tifio ha á margem do rio, nem da estrada, 
seuão signaes de vida decadente e de atrophia em 
começo. A industria grosseira do barro é explorada, 
em alguns logares, do modo o mais primitivo; em 
Jaguaripe os edificios antigos, como a egreja, do 

37 Garantin de furos, pg. 302. 
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periodo florescente da escravidão, contrastam com a 
paralysúi de hoje. 

A verdade é que as vastas regiões exploradas 
pela escravidão colonial t êem um aspecto único 
de trzsteaa c abandono : não ha n'ellas o con
sorcio do homem com u terra, as feições da habitação 
permanente, os signaes do crescimento natural. O 
passado está ahi vis ível , mas não ha prenuncio do 
futuro: o presente é o definhamento gradual que 
precede a morte. A popxilação não possue definitiva
mente o solo : o grande proprietário cOnquistou-o á 
üatureza com os seus escravos, explorou-o, enriqueceu 
por elle extenuando-o, depois falliu pelo emprego 
extravagante que tem quasi sempre u fortuna mal 
adquirida, e por fim esse solo voltou á Natureza, 
estragado e exhausto. 

E ' assim que nas provincias do Xorte a escravidão 
se liquidou, ou está liquidando, pela rnina de todas as 
suas antigas emprezas. O oiro realizado pelo assucar 
foi largamente empregado cm escravos, no luxo des
ordenado da vida senhorial ; as propriedades, com a 
extineção dos vínculos , passaram das antigas famílias 
da terra, por liynotheca ou pagamento dc dividas, 
para outras m a õ s ; e os descendentes dos antigos 
morgados e senhores territoriaes acham-se hoje 
reduzidos á mais precaria condição imaginável , na 
Bahia, no Maranhão, no Rio e em Pernambuco, 
obrigados a recolher-se ao grande asylo das for
tunas desbaratadas da escravidão, que é o funecio-
nalismo publico. Se por acaso o Estado despedisse 
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todos os seus pensionistas e empregados, ver-se-lna 
a situação real a qiie a escravídSo reduziu os repfeaen-, 
tantes das familias que a exploraram no século passado 
e no actual, isto é- como ella liquidou-se quasi 
sempre pela bancarrota das riquezas que produziu. 
E o que temos visto é nada em comparação do que 
havemos de ver. 

O Norte todo do B r a z i l lia de recordar por muito 
tempo que o resultado final d'aquelle systema é a 
pobreza e a miseria do pain - Iv em é de admirar que. 
a cultura do solo por uma elasàc sem interesse algum 
no trabalho que lhe é extorquido dê esses resultados. 
Como se sabe o regimen da terra sob a escravidão 
consiste na divisão de todo o solo explorado em certo 
numero de grandes propriedades.38 Esses feudos são 
logo isolados de qualquer commuuicação com o 
mundo exterior; mesmo os agentes do pequeno 
commercio que n'elles penetram são suspeitos ao, 
senhor, e os escravos que nascem e morrem dentro do 
horizonte do eugenho ou da fazenda são praticamente 
gaJés. A divisão de uma vasta província em verda
deiras colonias penaes, refractarias ao progresso, 
pequenos Ashantis em que impera uma só vontade, 

38. " O antigo e vicioso systcma de sesmarias t: do direito da 
posse produziu o phenomeao de uchftr-se ocoupado quasi todo_0 
solo por uma p o p u l a ç ã o relativamente in sign iño ante, que o não . 
cultivo, nem consente que seja cultivado. O imposto territorial 
é o reiiacdio que a e o m m i s s ü o encoutre. para evitar esse mol, ou 
antes abuso, que creou uma- classe ptoletmia no meio de tanta 
riqueza de supro veitada." ''^ÍEasa ftene proletaria é n. grande 
maioria da nação . Parecei' de uma ConomisaSo nomeada em 1874 • ̂  
para estodar o estado da lavoirn n a Bahia , a s s í g n a d o em primeiro 
logar pelo b a i ã o de Cotegipc. 
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entregaes á.3 vezss a administradores saíiidos da 
propria classe dos escravos, e scmpi'e a feitores qúe 
em gemi silo os escravos som entranhas, não pôde 
trazer .beneficio algum pormanente á regiivo parcel-
lada, nem á população livre que n'ella mora por favôr 
dos donos da terra, cm estado do oontínna dopea-
dencia. 

Por isso também os progressos do interior são 
nullos em trezentos anuos dc vida nacional. A s 
cidades, a c[ue a presenf-a cios goi crnos provin-ciaes 
não dá uma animação artificialj são por assim dizer 
mortas. Quasi todas «fio decadentes. A capital 
centraliza todos os fornecimentos para o interior; é 
com o correspondente do Kccifc, da Babia ou do Rio , 
que o senhor de engenho e o fazendeiro se entendem, 
e assim o commercio dos outros municipios da 
provincia é nenhum. O que se dá na Babia e e m 
Pernambuco, dá-se em toda a parte ; a vida provincial 
está concentrada nas capitães, c a existencia - que 
essas levam, o pouco progresso que Fazem, o lento 
crescimento que têem, mostram que ossa centralização; 
longe de derramar vida pela provincia, fal-a definhar. 
Essa falta de centros locaes é tão grande que o 
mappa de cada provincia poderia ser feito sem se 
esconder nenhuma cidade florescente notando-se 
apenas as capitães. Muitas d'estas mesmo constam 
de insignificantes col lecções de casas, cujo material 
todo, e tudo o que n'ellas se jgjontem, não bastaria 
para formar uma cidade I f or te-Americana de decima 
ordem. A vida nas outras é precaria, falta tudo o 
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que é bem-estar, não ha agua encanada nem fllumi-
nação a gaz, a municipalidatle não tem a renda de 
um particular medianamente abastado, não se encontra 
o rudimento o esboço sequer dos órgãos funcçionaea 
de uma cidade. São esses os grandes resultados da. 
escravidão em trezentos annos. 

A o lado d'essa velhice antecipada de povoações 
que nunca chegaram a desenvolver-se, e muitas das 
quaes hão de morrer sem passar do' que são hoje, 
imagine-se a improviíiação de uma cidade Americana 
do Par-West , ou o crescimento rápido dos estabeleci
mentos da Australia. E n i poucos annos nos Estados-
Unidos uma povoação cresce, passa pelos successivos 
estadiosj levanta-se sobre uma planta na qual foram 
antes de tudo marcados os locaes dos edificios neces
sários á vida moral da cammunhao, e quando chega 
a ser cidade é um todo cujas diversas partes desen
volve ram-se li armonio amen te. 

Mas essas cidades pão o centro de uma pequena 
zona que se desenvolveu, t a m b é m de medo radical
mente diverso da nossa zona agrícola. Fazendas ou 
engenhos isolados, com uma fabrica dc escravos, com 
os moradores das terras n a pos ição de aggrogados do 
estabelecimento, de camaradas ou capangas; onde 
os proprietário não permittem relações entre o seu 
povo c extranhos ; divididos muitas vezes entre si por 
questões de demarcação de terras, tão fataes n i u n 
paiz onde' a just iça nãp tem. meios contra os poten
tados : não podem dar logar á apparição de cidades-
internas, autonomaè, que vivifiquem cóm os seus 
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capitães e recursos a zona onde se estabeleçam. 
Tome-se o Cabo, ou Valença, ou qualquer outra 
cidade do interior de qualquer provincia, c lia de 
ver-se que não tem vida propria, que não preenclie 
funcção alguma definitiva na economia social. Uma 
ou outra que apresenta, como Campinas ou CamposT 
uma app;irencia de florescimento, é porque está na 
phase do brillio meteórico que as outras também 
tiveram, e da qual a olbo desarmado pode reco-
nhecer-se o caracter transitorio. 

O que se observa no í í or te , obsei-va-sc no Sul, e 
observar-se-bia melhor ainda se o café fosse destbro-
nado pela Jfcmyleia Vmtatriív. Üiuquanto durou a 
edade de oiro do assuoar, o jNorto ypresentavii um 
espectáculo que illudia a muitos. A s casas, os 
chamados palacetes, da aristocracia territorial na 
Bahia o no liecife, as l ibrés dos lacaios, as liteiras, as 
cadeirinhas, e as carruag-ens nobre.*, marcam o 
monopolio floróse ante da canna—-quando a betarraba 
ainda não havia apparecido no horizonte. Assim 
também as riquezas da lavõira do Sul, de facto nmito 
exaggeradas, de l iquidarão difficil, mas apcxar de 
tudo consideráveis, e algumas, para o paiz, enormes, 
representam a prosperidade temporaria do cufe. A 
concurrencia ha de surgir como surgiu paru o assucar. 
E ' certo que este pôde ser extraindo de diversas 
plantas, ao passo que o café só c produzido pelo 
eafezeiro; mas diversos paizes o estão cultivando e 
hão de produzil-o mais barato, sobretudo pelo custo 
do transporte, alem de que Ceylão já mostrou os pés 
de barro d'essa lavoira única. 
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Qa.anrlo passar o reinado do café, e os preços 
baixos já serviram do prenuncio, o Sul t a de var-ae 
reduzido ao estado do Norte. Ponhamos S. Paulo e-
» extremo Sul de lado, e considérenlos o Rio de Janeiro 
e Minas-Greraes. Sem o café uma c outra são daas 
provincias decrepitas. Ouro Preto não representa 
hoje na vida nacional maior pajjei do que representou 
V i l l a It íca nos días em que a casa de Tiradentes foi 
arrazada por sentença; Marianua, João d'Elrei, • 
Barbacena, Sabara, Diamantina, ou estão decadentes, 
ou apenas conseguem não decaMr. E ' nos munici
pios do café que está a parte opulenta de Minas-
Oeraes. 

Com S. Paulo dá-se um facto particular. Apezar 
<de ser S. Paulo o baluarte actual da escra^vidSo, em 
S . Paulo e nas provincias do Sul ella não cansou tão 
grandes estragos: é certo que S. Paulo empregou 
g-.'andc parte do seu capital na compra de escravos do 
Norte, mas a lavoira não depende tanto como a do 
R i o de Janeiro e a de Minas-Geraes da escravidão 
para ser reputada solvavel. 

Tem-se exag-gerado muito a iniciativa Paulista 
nos últ imos annos/por haver a provincia feito estradas 
•de ferro sem soecorro do Estado, depois que viu oa 
resultados da estrada de ferro de Santos a Jiindiahy; 
mas, se os PaulisUis não são como foram chamados, oa 
Yankees do Braz i l , o qual não tem Yankees,—nem S. 
Paulo é a provincia mais adeantada, nem a unais 
Americana, nem a mais liberal de espirito dopaiz; 
será a Louisiana do Braz i l , mas n ã o o Massaelmsetts,— 
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não é menos certo que EI provincia, por ter entrado no 
seu período florescente no fim do dominio da, cscra-
vidiio, lia de revelar na crise maior elasticidade do que 
as suas vizinhas. 

í í o Paranú, em Santa Catharina, tio Rio Grande, a 
inirnigração Europea infunde sangue novo nas veias 
do povo, reage contra a escravidão constitucional, ao 
passo que a virgindade das terras, e a suavidade do 
clima abrem ao trabalho livre horizontes maiores do 
que teve o escravo. No valle do Amazonas, egual-
mente, a posse da escravidão sobre o territorio foi até 
hoje nominal; a pequena população formou-.so diver
samente, longe de senzalas; a navegar-ão a vapor do 
grande mediterrâneo Brazileiro só começou ha trinta 
annos, e a immensa bacia do Amazonas, cujos tribu
tarios são como o Madeira, o Tocantins, o Purús , o 
Tapajoz, o X i n g ú , o Juruá, o Javary, o Tcfíe, o 
Japurá, o Rio Negro, cursos de agua de mais de mil, 
dois mil, c mesmo tres mil kilómetros, eslá assim ainda 
por explorar, em grande parte no poder dos indígenas, 
perdida para a industria, para o trabalho, para a 
civilização. O atrazo d'essa vastissimu area p"de ser 
imaginado -pela descripção que faz d'ella o sr. Couto 
de Magalhães , o explorador do Araguuya, no seu 
livro — O Sehagciié . E ' um territorio, conta-nos 
elle, ou coberto de florestas alagadas, nas quaes se 
navega em canoas como nos pantanaes do Paraguay, 
ou de campinas abertas e despovoadas com algum 
arvoredo rarefeito. 

Üs tres m i l h õ e s de kilómetros quadrados de duas 
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das provincias em que se divide a bacia do Amazonas, 
o Pará e o Amazonas, com espaço para quasi seis 
paizes como a Fran ra, e com o territorio vazio 
limitroplie para toda a ^Europa menos a Russia, não 
turn, uma população do quinhentos mil habitantes. O 
estado d'essa região á tal que em 1878 o governo 
Brazileiro fez concessão por 20 anuos do valle do alto 
X i n g ú , um tributario do Amazonas cujo curso é 
calculado cm cerca de dois mil ki lómetros (19S0), 
com todas as suas prodúcenos e tudo o que n'elle se 
achasse, a alguns negociantes do Pará ! O Parlamento 
não ratificou essa doação ; mas o facto de ter sido ella 
feita mostra como prácticamente ainda é res mtllhis a 
bacía do Amazonas. Os seringues, apezar da sua im
mensa extensão, t éem sido grandemente destruidos, c 
essa riqueza natural do grande Valle está ameaçada de 
dcsappareccr,porque o caracter da industria extractiva 
é tão ganancioso, e por isso esterilizador, no regimen 
da escravidão como o da cultura do solo. O regatão 
é o agente da destruição no Amazonas como o senhor 
de escravos o foi no Norte c no Sul. 

" Por toda a parte, dizia no seu relatório á Assem-
blea Provincial do Pará em 1862 o presidente 
13rusque,su onde penetra o homem civilizado nas 
margens dos rios inhabitados, alli encontra os traços 
não apagados d'essa população (os indígenas) que 
vagueia sem futuro. E a pobre aldeia, ás mais das 
vezes por elles mesmos erguida em escolhida paragem, 

3!) CauuiússSo do Madeira, polo Conogo^F; Bernardino etc Soiwa, 
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onde n. terra lhes offcrecc mais ampla colheita da 
pouca mandioca que plantam, dosapparece de todo, 
pouco tempo depois da sua lisonjeira fundactlo. O 
regatuo, iormidavel cancro que corroe as arterias 
naturaes do commercio licito das povoaçíics ccutraes, 
aesviando d'elas a concurrencia dos incautos consumi
dores, não contente com os fabulosos lucros que assim 
aufere, trauspfie aud^n enormes distancias, e lá 
penetra também n a choça do indio. Então a aldeia 
se converte para logo n'imi bando de servidores, que 
distribuo a seu trilante mais pelo rigor, do que pela 
brandura, nos diversos serviços que emprehende na 
colheita dos productos naturaes. Pelo abandono da 
aldeia se perde a roeu, a çhoça desapparece, e o misero 
^dio em recompensa de tantos sacrificios o trabalhos 
recebe muitas vexes tmin valva e unia camina '* "Esses 
regatões, de quem disse o bispo do Pará, 10 que 
''embriagam os chefes das c j i ta s para mais facilmente 
deshonrar-lhes as familius", que " não ha innnorali-
dnde que nfio pratiquem," não são mais do que o 
producto da escravidão, estabelecida nas capitães, 
actuando sobre o espirito cupido e aventureiro de 
homens sem educação moral. 

Como a apparencia de riqueza que a extracção da 
borracha dá ao valie do Amazonas, £oi a do 
assuoar e do café cultivado pelos processos e com o 
espirito da escravidão. O progresso e crescimento da 
capital contrasta com a decadencia do interior. E'o 
mesmo em toda a parte. Com a escravidão não ha 

ÍO-Com do JTettleira, pag. 132. 



1 ¿ 8 O A B O L I C I O N I S M O . 

centros locaes, vida de dist'rieto, espirito municipal; 
as parochías n ã o tirara beneficios da v iz ia tança de 
potentados ricos ; a aristocracia que possue a terra 
não se entreg-a n e'la, nfio trata de tornal-a a morada 
permanenlc, saudável, e elisia de conforto de uma 
população feliz ; as familias são todas nómadas em. 
quanto gravitam para o mesmo centro, que, é a 
Corte. A fazenda ou o engenho serve para cavar o 
dinlieiro que se vai gastar na cidade, para a hiber
nação, e o aborrecimento de uma parte do anno. A 
terra não é fertilizada pelas economias do pobre, nem 
pela generosidad*; do rico ; a pequena propriedade 
não existe senão por tolerancia,41 não ha as classes 
inedias que fazem a força das naçops. Ha o 
opulento senlior de escravos, e proletarios. A nação 
de facto é formada de proletarios, porque os des
cendentes dos senhores logo chegam a sel-o. 

E ' u m triste espectáculo essa lucta de homem com 
o territorio por meio do trabalho escravo. E m parte 
algema o solo adquire vida ; os edificios que n'elle 
se levantam são uma forma de luxo passageiro e 
extravagante, destinada a prompta, decadencia e aban-

41 " E m Mgra o fa^raidciro enxerga no colono ou agsregado, a 
quem cedo on vende albums palmos de terreno, tun .principio de 
antagonismo, uni inimigo que trabalha por llie nsurpar a pro-
priectade; que llie prepara e tece rixas; e litigios; que lhe seduz 
os escravos parti fug-ir, roubar-Uie os g é n e r o s de faKenda, e ven-
del-os, a resto de bcrattevá taberna do mesmo ex-affgregíido 
estabelecido, que aRsim se locupleta com a jactura alheia. O 
resultado d'isto é que o trabalhador, perdendo a esperança de se 
tomar proprietário , niio so sujeita a lavrar os campos da faaenda, 
nem a lhe preparar os productos." J>arccer das commissOes de 
Fanenda e Especial da Camara dos Deputados sobre a crea^üo do 
credito territorial (1S75), pg. 21. 
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dono. A popular-íío vive cm clioças onde o vento e a 
chuvíi penetram, sem soalho nem vidraças, seus 
moveis nem conforio algum, com a rede do indio ou 
o estrado do negro por leito, a vasilha de agua e a 
panelJa por utensilios, e a viola suspensa ao lado da 
imagem. Isso é no campo; nas pequenas cidades 
e villas do interior, as habi tações dos pobres, dos 
que niío t£em emprego nem negocio, são pouco mais 
db que essas miseráveis palhoças do ag-gregado ou 
do morador : nas capitães de ruas elegantes e 
suburbios aristocráticos, extc^de-se, como nos Afo
gados no Hecifo, ás portas da cidade o bairro da 
pobreza com a sua linha de cabanas que parecem no 
século x ix residencias de animaes, como nas cal
çadas mais frequentadas da Bahia, c nas praças do 
Rio, ao lado da velha casa nobre que fõru de algum 
antigo morgado ou de algum traficante ennobrecido, 
vê-se o misciavel e esquálido antro do Africano, 
como a sombra grotesca d'essa riqueza ephemera e 
do abysmo que a attrai. 

Quem vê os caminhos de ferro que temos con
struido, a immensa producção de café que exportamos, 
o progresso material que temos feito, pensa que os 
resultados da escravidão n ã o são assim tão funestos 
ao territorio. U ' preciso, porem, lembrar que a appa-
rencia actual de riqueza e prosperidade provem de 
um producto só—quando a população do paiz excede 
de dez m i l h õ e s , — e que a l iquidação forçada d'esse 
producto seria nada menos do que uma catastropbe 
financeira. A escravidão está no Sul no apogeu, no 



seu grande período industrial, quando tem taras virgens, como as de Sào Paulo a 

explorar, e um género de exportação precioso a produzir. A empresa, neste momento, porque 

ela não é outra coisa, está dando algum lucro aos associados. Lucro, de que partilham tôdas as 

classes intermédias do comércio, comissários, ensacadores, exportadores; cujas migalhas 

sustentam uma clientela enorme de todas as profissões, desde o camarada que faz o serviço de 

votante, até ao médico, ao advogado, ao vigário, ao juiz de paz; e do qual por fim uma parte, 

e não pequena, é absorvida pelo Tesouro para manutenção da cauda colossal do nosso 

orçamento - o funcionalismo público. Com essa porcentagem dos proventos da escravidão, o 

Estado concede garantia de juros de sete por cento a Companhias inglesas que constróem 

estradas de ferro no país, e assim o capital estrangeiro, atraído pelos altos juros e pelo crédito 

intato de uma nação que parece solvável, vai tentar fortuna em emprêsas como a Estrada de 

Ferro de São Paulo, que têm a dupla garantia do Braál e - do Café. 

Mas essa ilusão tôda de riqueza, de desenvolvimento nacional, criada por éste, como a 

do açúcar e a do algodão no Norte, como a da borradla no vate do Amazonas, como a do 

ouro em Minas Gerais, não engana a quem a estuda e observa nos seus contrastes, na sombra 

que ela projeta. A realidade é um povo antes escravo do que senhor do vasto território que 

ocupa; a cujos olhos o trabalho foi sistematicamente 
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aviltado ; ao qual se ensinou que a nobreza está em 
fazer trabalhar; afastado da escola; índifferente a 
todos os sentimentos, ins tine tos, pa ixòes e necessidades 
que formam dos habitantes de um mesmo paiz, 
mais do que UUIEI simples aociedade—uma nação. 
Ciuando o sr. Silveira Martins disse no Senado, " O 
Brazil é o café, e o café é o Neg ro , "—não querendo 
por certo dizer o escravo,—definiu o Braz i l esmo 
fazenda, como empreza commercial de uma pequena 
minoria de interessados, em summa, o B r a z i l 
da escravidão actual. Mas, basta que um paiz, muito 
mais vasto do que a Russia da Europa, quasi o dobro 
da Europa sem a Russia, mais de um terço do Imperio 
Britânico nas cinco partes do mimdo, povoado por 
mais de dez m i l h õ e s de habitantes, possa ser descripto 
¿'aquella forma, para se avaliar o que a Escravidão 
fez d'elle. 

Esse terrível í izorrague n ã o açoitou somente as 
costas do homem negro, macerou as carnes de um 
povo todo : pola acção de leis sociaes poderosas, que 
decorrem da moralidade humana, essa fabrica de 
espoliação não podia realizar bem algum, e foi com 
efíeito um flagello que imprimiu na face da sociedade 
e da terra todos os signaes da decadencia prematura. 
A fortuna passou das m ã o s dos que a fundaram á s 
dos credores ; poucos são os netos de agricultores que 
se conservam á frente das propriedades que seus paes 
herdaram; o adagio " pae rico, filbo nobre, neto pobre " 
expressa a longa experiencia popular dos habito's da 
escravidão, que dissiparam tod'is as riquezas, n ã o 
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raro no estrange iro j e como temos visto, em grande 
parte eliminaram dn. reserva racional o capital aocu-
mulado n'aquelle reg ímen. 

A. escravidão exploroti parte do territorio estra-
gando-o, e n í o foi alem, não o abarc-ou todo, porque 
n ã o tem iniciativa para migrar, e só avidez piira 
extendor-se. Por isso o Bruzi l é ainda o maior 
pedaço de terra incognita no xaoppa. do g-lobo. 

" N V m Estado de escravos/' diz o sr. T . R . Cobb, 
da Georgia,42 " a maior prova de riqueza no agricul
tor é o numero dos escravos. A melhor propriedade 
para emprego de capital, são escravos. A melhor 
propriedade a deixar aos í i lbos, e da qual se separara 
com maior reluctancia, são escravos. Por ísso o agri
cultor emprega o excesso da sua renda em escravos. 
O resultado natural é que as terras são uma consi
deração secundaria. Isfão fica saldo para melboral-as. 
O estabeleci] neuto t em valor súmente, emquanto as 
terras adjacentes são proveitosas para o cultivo. JSVio 
tendo o agricultor afíeíçòcs locacs, os filtos não as 
berdam. Pelo contrario elle me=mo os anima a 
irem em busca de novas terras. O resultado é que 
como classe nunca estão estafrelecKÍos. Essa popu
lação tí quasi nómada. . E ' imi t i l procurar excitar 
emoções patrióticas em favor da terra do nascimento, 
quando o interesse próprio fala tão alto. Por outro 
lado onde a escravidão não existe, e as iucros do 
agricultor não podem ser empregados em trabalba-

e Southern Con-
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dores, são applicados a melhorar ou extender a sua 
propriedade e aformosear o seu solar." 

Fo i isso o que aconteceu entre nós, sendo q u e em 
parte alguma a cultura do solo foi mais destruidora. 
A. ultima secea do Ceará pôz, do modo o mais calami
toso, em evidencia uma das inaldicções que sempre 
acompanliarain, quando não precederam, a marcha 
da escravidão, isto é, a destruição das florestas pela 
queimada. " O machado e o fogo são os cruéis 
instrumentos, escreve o senador Pompeu, com qué 
uma população, ignara dos principios rudimentares 
da economia rural, e herdeira dos hábitos dos 
aborígenes, lia dois séculos desnuda sem cessar as 
nossas serras e valles d'essas florestas virgens, só 
para aproveitar-se o adubo de um roçado em um 
anuo."43 A cada passo encontramos e sentimos os 
vestígios d'esse systema que redua um bello paiz 
tropical da mais exuberante natureza ao aspecto das 
regiões onde se exgotou a força creadora da terra. 

Para resumir-me n'um campo de observação que 
exigiria um livro á parte : a influencia da 
escravidão sobre o territorio c a população que vive 
d'elle foi em todos os sentidos desastrosa. Como 
exploração do paiz, os seus resultados são visíveis na 
carta geographica do Braz i l , na qual os pontos 
negros do seu dominio são uma area insignificante 
comparada á area desconhecida ou despovoada ; como 
posse do solo explorado, nós vimos o que ella foi 

43 Mlaioria aohro o clima o asacas ão Geará, peio scuaiior Pompeu» 
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e è. O caracter da sua cultura é a improvidencia, a 
rotina, a indifíerença pela maeiiina, o mais completo 
desprezo pelos interesses do futuro, a ambição de 
tirar o maior lucro immediaio com o menor trabalho • 
próprio possível, qualquer que seja o prejuízo das 
gerações seguintes. O parcellaanento feudal do solo 
que ella instituiu, junto ao monopolio do trabalbo 
que possue, impede a formação de núcleos de popu
lação industrial, e a extensão do commercio no 
interior. E m todos os sentidos foi ella, e ê, mn 
obstáculo ao desenvolvimento material dos muni
cipios : explorou a terra sem attenção á localidade, 
sem reconhecer deveres para com o povo de 
fora das suas porteiras ; queimou, plantou c aban
donou ; consumiu os lucros na compra de escravos 
e no luxo da cidade; não edificou escholas, nem 
egrejas, não construiu pontes, nem melhorou rios, 
n ã o canalizou a agua nem fundou asylos, não fez 
estradas, não construiu casas, sequer para os seus 
escravos, não fomentou nenhuma industria, não deu 
valor venal á terra, não fez beiafeitorias, não gran-
geou o solo, não empregou machinas, não concorreu 
para progresso algum da zona circumvizinha. O 
que fez foi esterilizar o solo pela sua cultura 
extenuativa, embrutecer os escravos, impedir o 
desenvolvimento dos municipios, e espalhar em tomo 
dos feudos senhoriaes o aspecto das reg iões miasmá
ticas, ou devastadas pelas instituições que supportou,. 
aspecto que o homem livre instmetivamente reco
nhece. Sobre a população toda do nosso interior, ou 
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ás orlas das capitães ou nos paramos do Sertão, os 
seus efEeitos foram : dependencia, miseria, ignorancia, 
sujeição ao arbitrio dos potentados,—para os quaes 
o recrutamento foi o principal meio de acção ;—a falta 
de um canto de terra que o pobre pudesse chamar seu, 
ainda que por certo prazo, e cultivar como próprio ; de 
uma casa que fosse para elle um asylo irmolavel e 
da qual não o mandassem esbulhar á vontade ; da 
familia—respeitada e protegida- Por ultimo, essa 
população foi por mais de tres séculos acostumada a 
considerar o trabalho do campo como próprio de 
escravos. Sabida quasi toda das senzalas, ella julga 
augmentar a distancia que a separa d'aquelles, não 
fazendo livremente o que elles fazem forçados. 

Mais do uma vez tenho ouvido referir que se offere-
cera dinheiro a um dos nossos sertanejos por um 
serviço leve e que esse recusara prestal-o. Isso não 
me admira. N ã o se lhe offerecia um salario certo, 
Se lhe propusessem um meio de vida permanente, 
que melhorasse a sua condição, elle toria provavel
mente íiçceito a offer ta. Mas, quando não a 
aeceitasse, admittindo-se que os individuos com 
quem se verificaram taes factos representem uma 
classe de Jírazileiros que se conta por milhões , como 
muitos pretendem, a dos que recusam trabalhar por 
salario, que melhor prova da terrível influencia da 
escravidão ? Durante séculos ella não consentiu 
mercado de trabalho, e nfio se serviu senão de 
escravos; o trabalhador livre não tinha logar na 
sociedade, sendo um nómada, um mendigo, e por 
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isso era parto nenhuma achava occupação fixa; n;T© 
tinha em torno de si o incentivo que desperta no 
homem pobre a vista, do "bem-estar adquirido por 
meio do trabalho por indivíduos da sua classe, sahi-
dos das mesmas camadas que elle. E como. vivem, 
como se nutrem, esses mi lhões de homens, porque 
sfio milli.oes que se acham n'essa condição intermedia, 
que não é o escravo, mas também não é o cidadão; 
cujo único contingente para o sustento da commu-
nhão, que aliás nenhuma protecção lhes garante, foí 
sempre o do sangue, porque essa era a massa 
rccrutavcl, os feudos agrícolas roubando ao exercito 
os senhores e suas famílias, os escravos, os aggre-
gados, os moradores, e os Brancos ? 

A s habitações já as vimos. São quatro paredes, 
separadas no interior por uma divisão em dois qa 
tres cubículos iniectos, baixas e esburacadas, abertas 
á chuva e ao vento, pouco mais do que ó curral, 
menos do que a estribaria. E ' n'esses ranchos que 
vivem famílias de cidadãos Brasileiros ! A alimen
tação corresponde á independencia de hábitos-
sedentarios causada pelas moradas. E5 a farinha de 
mandioca que forma a base da alimentação, na qual 
entra como artigo de luxo o baealhao da Noruega 
ou o charque do Riò da Prata. " E l l e s vivem dire
ctamente,"—diz o sr. Milet, referindo-se á população, 
que está "fora do movimento geral das trocas inter-
nacionaes," avaliada por elle na quinta parte da 
população do Braz i l , e que faz parte d'esses milhões 
de parias livres da escravidão,—" da caça e da pesca. 
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dos fructos immediatos do seu trabalho agrícola, da 
creaçiío do gado e dos productos de Tima industria 
rudimentar.1'44 

F o i essa a população que se foi internando, 
-ñvendo como Ciganos, adherindo ás terras das 
fazendas ou dos engenhos onde achava agazalho, 
formando-se em "pequenos núcleos nos interstícios 
das propriedades agrícolas, edificando as suas quatro 
paredes de barro onde se lhe daya permissão para 
fazel-o, mediante condições de vassallagem que 
constituíam os moradores em serros da gleba. 

Para qualquer lado que se olhe, esses effeítos foram 
os mesmos. Lattftmdia perdiãere I ta l iwm, é uma 
phrase que sòa como uma verdade tang íve l aos ouvidos 
do Brazileiro. Compare por um momento quem 
viajou nos Estados-Unidos ou na Suissa o aspecto d& 
paiz, da cultura, da oceupação do solo pelo homem. 
Diz- se que o Braz i l é tun paiz novo ; sim, é um paiz 
novo em algumas partes, virgem mesmo, mas em 
outras é um paiz velho ; ha mais de trezentos annos 
que as terras foram primeiro debastadas, as florestas 
abatidas, e plantados os carmaviaes. Tome-se 
Pernambuco, por exemplo, onde no século x v i 
João Paes Barreto fundou o morgado do Cabo; que 
tinha no século xvi i durante a oceupação Hollandeza 
bom numero de engenhos de assucar; que luctou palmo 
a palmo contra a Companhia das índ ias occidentaes 
para seguir a sorte dc Portugal; e compare-se essa 
provincia heroica de mais de trezentos annos com 

4-1. Miscellanea Econonúca, pg\ 3G. 
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paizes, por assim dizer, de hontem, como as Colonias 
da Australia e a Kova Zelandia; com. os últimos 
Estados que entraram para a U n i ã o Americana. Se 
niío fúra a escravidão, o nosso crescimento não seria 
por certo tão rápido como o dos paizes occupados 
pela raça Ingleza ; Portugal não poderia "vivificar
nos, d esenvolver-nos com os seus capitães, c o m o í a z a 
Inglaterra com as suas colonias ; o valor do homem 
seria sempre menor, e portanto o do povo e o do 
Estado. Mas, por outro lado, sem a escravidão não 
teríamos hoje em existencia um povo criado fora da 
csphera da civi l ização, e que herdou grande parte 
das suas tendencias, por causa das privações que lhe 
foram impostas e do regimen brutal a que o 
sujeitaram, da raça mais atrazada e primitiva, 
corrigindo assim, felizmente, a hereditariedade da 
outra, é certo mais adeantada, porem cruel, deshu
mana, avidã de lucros illicitos, carregada de crimes 
atrozes: aquella que responde pelos mi lhões de 
victimas de tres séculos de escravatura^ 

Onde quer que se a estude, a escravidão passou 
sobre o territorio e os povos que a acolheram como 
um sopro de dest iuição. Ou se a. veja nos ergástulos 
da antiga Italia, nas aldeias da Kussia, nas plantações 
dos Estados do Sul, ou nos engenhos e fazendas do 
Brazi l , ella é sempre a ruina, a intoxicação, e a 
morte. Durante um certo período ella consegue 
-esconder, pelo intenso brilho metallico do seu 
pequeno núcleo, a escuridão que o cerca por todos os 
lados ; mas, quando esse periodo de combustão acaba 
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vê-se que a parte luminosa era um ponto insignifi
cante comparado á massa opaca, deserta, c sem vida 
do systema todo. Dir-se-hia que assim como a 
materia não faz senão transformar-se, os soffirimentos, 
as maldiceões, as interrogações mudas a Deus, do 
escravo, eondemnado ao nascer a ga lés perpetuas, 
creança desfigurada pela ambição do dinheiro, não 
se extinguem de todo com elle, mas espalkam n'esse 
Dalle de lagrimas da escravidão, em que elle viveu, 
um fluido pesado, fatal ao homem e á l ía tureza . 

" E'uma terrível pintura, diz o grande historiador 
Allemão de Koma, essa pintura da Ital ia sob o 
governo da olygarchia. ? íao havia nada que 
conciliasse ou amortecesse o fatal contraste entre 
o nmndo dos mendigos e o mundo dos ricos. A 
riqueza e a miseria ligadas estreitamente uma com 
outra expulsaram os Italianos da Italia, e encheram 
a peninsula em parte com enxames de escravos, em 
parte com silencio sepulchral. lE'uma terrível pintura, 
mas não uma que seja particular á I t a l i a : em toda 
a parte onde o governo dos capitalistas n'um paiz de 
escravos se desenvolveu completamente, devastou o 
bello mundo de Deus da mesma forma. A I ta l ia 
Ciceroniana como a Hellas de Polybio, como a 
Carthago de Hannibal. Todos os grande crimes de 
que o capital é culpado para com a nação e a civi
lização no mundo moderno ficam sempre tão abaixo 
das abominações dos antigos estados capitalistas, como 
o homem livre por mais pobre que seja fica superior 
ao escravo, e só quando a semente de dragão da 
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America do Norte houver amadurecido, terá o mundo 
que colher fructos semelhantes."45 Tio Braz i l essas 
sementea espalhadas por toda a parte germináram ha 
muito; e seo muudo nãocolheu os mesmos f ructos, nem 
sabe que os estamos colhendo, é porque o Brazi l não 
representa n'elle papel algum, e está escondido á 
civilização "pelos últ imos restos do escuro nevoeiro 
que pesa ainda sobre a America."1''' 

•15 M ommse» , Hist . Romana Lrvro V . cap. x i . 
4<> Antonio CantUclo, Sessão do S tie Janeiro de 1SS1. (Cai 

doa Deputados de Portugal ) 
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I N F L U E N C I A S SOCIAES E P O L I T I C A S DA ESCRAVIDÃO. 

Nao o súmente como mstrumento productivo, 
que a cseravidSo e'apreeicida pelos que a sustentam. 
!E' ainda metis pelos sena resultados pol í t icos e 
socia.es, como o moio de manter uma forma de 
sociedade n a ctual os scnliores de escravos são os 
imic.os depositarios do prestigio social e poder 
politico, como a pedra angular de um edificio do 
qual elles são os donos, que esse s y s t e m a é estimado. 
Abol i a escravidÍLO e introduzireis uma nova ordem 
de coisaâ. 

PKOF. OAUBÍES. 

D E P O I S da acção que Timos do regimen servil sobre 
o territorio e a população, os seus effeitos sociaes e 
políticos sao meras consequências. O facto de um 
governo livre edificado sobre a escravidão sería virgem 
na Historia. Os governos antigos não foram basea
dos sobre os mesmos alicerces da liberdade individual 
que os modernos, e representam uma ordem social 

' muito diversa. TJm só grande facto de democracia 
combinada com a escravidão teve logar depois da 
Hevolução Pranceza—os Estados Unidos; mas os 
Estados do Sul mmea foram governos livres. A 
liberdade Americana, tomada a União como um todoT 
data verdadeiramente da proclamação de Lincoln 

http://socia.es


que declarou livres os milHoes de escravos do Sul. 
Longe de serem paizes livres, os Estados ao sul do 
Potomac eram sociedades organizadas sobre a violarão 
dc todos os direitos da humanidade- Os estadistaa 
Americanos, como Henry Clay e Calhoun, que, ou 
transigiram ou sc idcntificáram com a escravidão, não 
calculáram a força do antagonismo que devia maia 
tarde revelar-se tão formidável. O que aconteceu— 

. a rebellião na qual o Sul foi salvo pelo braço do 
í fortc do suicidio que ia eommetter, separando-se da 
União para formar uma potencia esclavagista, e o 
modo pelo qual ella foi esmagada-—prova que nos 
Estados Unidos a escnividao não affectára. a consti-
tiiiçáo social toda como entre nós ; mas deixára. a 
parte superior do organismo intacta e forte ainda 
bastante para curvar a parte até entiío dirigente á 
sua vontade, apezar de toda. a sua cumplicidade com 
«ssa. 

Entre n ó s não lia linha alguma divisoria: não ha 
uma secção do paiz que seja diversa da outra. 0 
contacto foi synonymo de contagio. A circulação 
geral, desde as grandes arterias até aos vasos capillares, 
serve de Cttnal ás mesmas impurezas. O corpo todo— 
sangue, elementos constitutivos, respiração, forças e 
actividade, músculos e nervos, intelligent;ia e vontade, 
não só o caracter, como o temperamento, e mais do 
que tudo a energia—acha-sc affectado pela mesma 
causa. 

N ã o se trata somente no caso da escravidão no 
Brazi l de uma instituição que ponha fora da socie-
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dade mn immenso numero de individuos como na 
Grecia ou na Italia antiga, e Xhes dê por f uneção social 
trabalhar para os cidadãos ; trata-se de uma sociedade 
não só baseada, como era a civil ização antiga, sobre a 
escravidão e permeada em todas as classes por ella, 
mas também constituida na sua maior parte de 
secreções d'aquelle vasto apparelho. 

Com a linha divisoria da côr, assim era por 
exemplo nos Estados do Sul da União , os escravos e 
os seus descendentes não faziam parte da sociedade. A 
escravidão misturava, confundia a população em escala 
muito pequena. Estragava o solo ; impedia as indus
trias, preparava a bancarrota económica, afastava a 
inunigração, produzia em fim todos os resultados 
d'essa ordem que vimos no B r a z i l ; mas a sociedade 
Americana não era formada de unidades, creadas por 
esseprocesso. Aemenda Constitucional ,alterandotudó 
isso, incorporou os Negros na communhão social, e 
mostrou como são transitorias as divisões que impedem 
artificialmente ou raças ou classes de tomar o seu 
nivel natural. 

Mas emquanto durou a escravidão, nem os escravos 
nem os seus descendentes livres concorreram de 
forma alguma para a vida mental ou activa d'essa 
sociedade parasita que elles tinham o privilegio de 
sustentar com o seu sangue. Quando veiu a abolição 
e depois d'ella a egualdade de direitos políticos, a 
Virginia e a Greorgia viram de repente todas as altas 
funeções do Estado entregues a esses mesmos escravos, 
que eram até então, socialmente falando, materia 
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inorgánica, e que, por isso, só podiam servir n'esse 
primeiro ensaio devida politica para instrumentos de 
especuladores adventícios, como os carpet baggers. 
Esse período entretanto pôde ser considerado como a 
continuação da guerra civil . A separação das duas 
raças, que fôra o systema adoptado pela escravidão 
Norte Aznericana—mantida por uma antipathia á 
côr preta, que foi suecessívãmente buscar fundamen
tos na maldicção de Cham e na tieoria da evolução-
píthecoide, e por princípios severos de educação ,— 
continua a ser o estado das relações entre os dois 
grandes elementos de população dos Estados do Sul. 

Nb B r a z i l deu-sc exactamente o contrario: a 
escravidão, ainda que fundada sobre a diiferença das 
duas raças, nunca desenvolveu a prevenção da côr, e 
n'isso foi infinitamente mais Hábil. Os contactos • 
entre aquellas, desde a. colonização primitiva dos 
donatarios até Hoje, produziram uma população 
mestiça, como já vimos, e os escravos ao receberem a 
sua carta de alforria, recebiam também a investidura 
de cidadão. Nao ha assim entre nós castas sociaes 
perpetuas, não Ha mesmo divisão fixa de classes. O 
escravo, que como tal praticamente não existe para a 
sociedade, porque o senhor pôde não tel-o matriculado 
e se o matriculou p ô d e substituil-o, e a matricula 
mesmo nada significa desde que não Ha inspecção 
de Estado nas fazendas, nem os senhores são obriga
dos a dar contas dos seus escravos ás auctoridades; 
esse ente assim equiparado, quanto á protecção social, 
a qualquer outra coisa de dominio particular, é no 
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dia seguinte á sua alforria um cidadilo como outro 
qualquer, com todos os direitos polít icos, e o mesmo 
grau de elegiblidade. Pode mesmo, ainda na penum
bra do captiveiro, comprar escravos, talvez mesmo 
quem sabe ?—algum filho do seu antigo senhor. Isso 
prova a confusão de classes e individuos, e a extensão 
iHíinitada dos cruzamentos sociaes entre escravos e 
livres, que fazem da maioria dos cidadãos Brazileiros, 
se se pode assim dizer, mest iços pol í t icos , nos quaes 
se combatem duas naturezas oppostas : a do senhor 
de nascimento e a do escravo domesticado. 

A eseravidíío entre nós manteve-se aberta e exten-
deu os seus privilegios a todos indistinct a m e n t é : 
brancos ou pretos, ingenuos ou libertos, escravos 
mesmo, estrangeiros ou nacionaes, ricos ou pobres ; 
e d'essa forma adquiriu ao mesmo tempo uma força 
de absorpção dobrada e uma elasticidade incompara
velmente maior do que liouvera tido se fosse um 
monopólio de raça, como nos Estados do Sul . Esse 

. systenui de egualdade absoluta abriu por certo um 
melhor futuro á raça negra do que era o seu hori
zonte na America do ISTorte. Macaulay disse na 
Camara dos Communs em 1S45, anno do bi l l Aber
deen :—" E u não julgo improváve l que a população 
preta do B r a z i l seja livre e feliz dentro de oitenta 
ou cem anuos. Mas não vejo perspectiva razoável 
de egual mudança nos Estados Unidos." E s s a 
intuição da felicidade relativa da raça nos dois paizes 
parece hoje ser tão certa quanto provou ser errada 
a supposição de que os Estados Unidos tardariam 
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mais do que nós a emancipar os seus escravos. O qaie 
enganou n'esse caso o grande orador Inglez foi o 
preconceito da côr, que se lhe figurou ser uma força 
politica c social para a escravidão, quando pelo con
trario a força d'esta consiste em banir tal precon
ceito e em abrir a inst i tu ição a todas as classes. 
Mas, por isso mesmo, entre nós , o cabos ethnico foi 
o mais gigantesco possível , e a confusão reinante nas 
regiões em que se está elaborando com todos esses 
elementos heterogéneos a unidade nacional, faz pensar 
na soberba desordem dos mundos incadescentes. 

Athenas, Roma, a Virg ín ia , por exemplo foram, 
tomando uma comparação chimiea, simples misturas 
nas quaes os diversos elementos guardavam as suas 
propriedades particulares; o Braz i l , porem, é um 
composto, do qual a escravidão representa a affini-
dade causal. O problema que n ó s queremos resolver 
é o de fazer d'esse composto de senhor e escravo um 
cidadão. O dos Estados do Sul foi muito diverso, 
porque essas duas especies n ã o se misturaram. Entre _ 
nós a escravidão não exerceu toda a sua. influencia 
apenas abaixo da linha Itomana da libertas; exerceu-a 
também dentro e acima da esphera da deitas; 
nivelou, excepção feita dos escravos, que vivem 
sempre nos subterrâneos sociaes, todas as classes; 
mas nivelou-as, degradando-as. D'abi a difficuldade, 
ao analysar-lhe a influencia, de descobrir um ponto 
qualquer, ou na indole do povo, ou na face do paiz, 
ou mesmo nas alturas as mais distantes das emana
ções das senzalas, sobre que de alguma forma aquella . 
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affinidade n ã o actuasse, e que não deva ser in 
cluida na synthese nacional da escravidão. Ye jam-
se as diversas classes sociaes : todas ellas apresentam 
aymptoirias de desenvolvimento ou retardado ou 
impedido, ou o que é ainda peor, de crescimento 
prematuro artificial; estudem-se as diversas forças, 
ou que manteêm a hereditariedade nacional ou que 
lhe dirigem a evolução, e ver-se-ha que as conhe
cidas se estão todas enfraquecendo, e que tanto a 
conservação, como o progresso do paiz são problemas 
actualmente inso lúve is , dos quaes a escravidão, e só 
ella, é o. incognita. Isso tudo, tenho apenas espaço 
para apontar, não para demonstrar. 

TJma classe importante, cujo desenvolvimento se 
acha impedido pela escravidão, è a dos lavradores quo 
não são proprietários, e em geral dos moradores do 
cainpo ou do sertão. J á vimos ao que essa classe, 
que forma a quasi totalidade da nossa população, se 
acha infelizmente reduzida. Sem independencia de 
ordem alguma, vivendo ao azar do capricho alheio, as 
palavras da Oração Dominical: " O pão nosso de cada 
dia, nos dae h o j e " têera. para ella uma significação 
concreta e real. Nao se trata de operarios, que, ex
pulsos de uma fabrica, achem logar em outra ; nem 
de famílias que possam emigrar; nem de jornaleiros 
•que vão ao mercado de trabalho offereeer os seus 
serviços ; trata-se de uma população sem meios, nem 
recursos alguus, ensinada a considerar o trabalho 
como uma occupação servil, sem ter onde vender os 
seus productos, longe da região do salario se existe 
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esse E l Dorado, em noaso paiz, e que por isso tem que 
resignar-se a viver e criar os filhos nas condições de 
dependencia e miseria em que lhe se consente 
vegetar. 

E s t a c a pintura que, com verdadeiro sentimento 
liiunano, fez de uma porção, e a mais feliz, d'essa 
classe um senhor de engenho no Congresso Agrícola 
do Recife em 1878 : 

Ci O plunttidor UÍLO ítibrictmto levo, vida precaria; seu tritbaDi» 
n ã o É reniimcrado, soas brios não âão respeitados; scas interesses 
ticam á mercO doa caprichos do fabricante em cu.i'as terras habita. 
NSo l ia ao menos u m contracto escripto, que obrigue as partes 
interessadas ; tudo tem base na vontade absoluta do fabricante. 
E m troca de haTñtiii;5.o, muitas vezes péss ima, e dc algum terreno 
que llic ú dmlo para plíintaçries do mimdioea, yue devem, ser 
liniitada-=, e f eitsis tan terreno- sempre o menos productivo; em 
troca d'isto, parte o pareeiro todo o assuciir de suas etmnas em 
quantidades eguacs : sendo propriedade do fabricante todo o mel 
de tal assucar, toda a cachaça cl'cilas resultante, todo o "bagaço, 
que é esccllente combnativel para o fabrico do assucar, todos os 
olhos âi.:: cannas, succulento alimento para o seu gado. E ' xtmtt 
partilha leonina, tanto mais injusta quanto todas as despezas da 
plantaina, trato da lavoira, cúrte, arranjo das eannas e seu 
transporte !x fabriea, 6iio feitas exclusivamente pelo plantador 

" A' porte os sentimentos dos que são equitativos e generosos, o 
pobre plantador de caimas da classe a 'que me refiro, nem habi
tação segura tem : de momento para outro pôde ser caprichosa
mente despejado, ficando sujeito a ver estranhos ate à porta da 
cozinha de sua triste liabixiiçfio, on a precipitar a sua sabida, 
levando ü. familia o ultimo infortunio." •'•T 

E s s a é ainda uma classe favorecida, a dos lavradores 
meieiros, abaixo da qual ha outras que nada têem de 
seu, moradores que nada t ê e m para vender ao" pro
prietário, c qyie levam uma existencia nómada e segre
gada de todas as obrigações sociaes, como fóra dc ioda 
a protecção do Estado. 

'. 323.32-1, observações do sr. 
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• Tomem-se outras classes, cujo deseiivolvimeiito se 
aciia retardado pela escravidão : as classes operarias 
e industriaes, e, em geral, o commercio. 

A escravidão não consente em parte alguma classes 
òperarias propriamente ditas, nem é compatível com 
o regimen do salario e a dignidade pessoal do artífice. 
Bete mesmo para não ficar debaixo do estigma social 
que ella imprime nos seus trabalhadores, procura 
assignalar o intervallo que o separa do escravo, e 
imbue-se assim de um sentimento de superioridade, -
que é apenas baixeza de alma, em quem saitiu da 
eoádição servil, ou esteve n'ella por seus paes. Alem 
d'ísso não ha classes operarias fortes, respeitadas, e 
intelligcntes, onde os que empregam, trabalho estão 
habituados a mandar escravos. Também os opera
rios não exercem entre nós a minima inüuencia 
politica.48 

Escravidão e industria são termos que se excluíram 
sempre, como escravidão e colonização. O espirito 
da primeira espalhando-se por um paia mata cada 
uma das faculdades humanas de que provem a in 
dustria: a iniciativa, a invenção, a energia individual; 
e cada um dos elementos de que ella precisa: a 

48 A segrmite distribuida© dos elcitorcis do Municipio Neutro 
«m 1881 maairtt "bem qual c a represeutaçSo de operarios que 
temos. Dos 5.923 eleitores que represo a tj. va ru a capital do paiz, 
l a í i a 2,211 cjuprogados públ i cos , uivis ou militares, 1,076 nego-
anntes .ou eiopregadoa do uommereio, 31C proprietários, '¿SS 
médicos, 211 advogados, 207 engenheiros, 17J professores, 145 
phnrmaeeaticios, 23G artistas, dividiiido-se o resto por diversas 
profissões, como c lér igos £76), guarâa- l ivros (5S) despaoliaiiteE 
(56) solicitadores (27) etc. Esses olsarismos dispensam qual
quer ewamentario. 

L 2 
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associação de capitães, a abundancia de traballio', a • 
educação technica doa operarios, a confiança no futuro. 
Ufo B r a z i l a industria agricola é a única que tem 
florescido em mãos de uacionaes ; o commercio só 
tem prosperado nas de estrangeiros. Mesmo 
assim veja-se qual é o estado da lavoira, como adeante 
o descrevo. Está, pois, singularmente retardado 
em nosso paiz o período industrial, no qual vamos 
apenas agora entrando. 

O grande commercio nacional não dispüede capitães 
comparáveis aos do commercio estrangeiro, tanto de 
exportação como de importação, ao passo que o 
commercio a retalho, em toda a sua porção florescente, 
com vida propria, por assim dizer consolidada, é 
prácticamente monopolio de estrangeiros. Esse facto 
provocou por diversas vezes em nossa Mstoria mani
festações populares, com a bandeira cia nacionalização 
do commercio a retalho; mas, tal grito caracteriza o 
espirito de exclusivismo e odio á concurrencia, por 
mais legitima que seja, cm que a escravidão educou o 
nosso povo, e em mais de um logar foi acompanita-io 
de sublevações do mesmo espirito actuando em outra 
direcção, isto é, do fanatismo religioso. í í ã o sabiam 
os que sustentavam aquelle programma do fechamento 
dos portos do B r a z i l e da annullação de todo o pro
gresso que temos feito desde 1S0S, que, se tirassem o 
commercio a retalho aos estrangeiros, não o passariam 
para os nacionues, mãs simplesmente o reduziriam a 
uma carestia de generos permanente—porque é a 
escravidão e não a uueioiuilidade, que impede o cora-
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mercio a retalho de ser em grande parte Brazileiro. 
E m relação ao commeroio, a escravidão procede 

d'esta forma: fecha-lhe por desconfiança e rotina o 
interior isto é, tudo o que não é a capital da pro
vincia ; excepto em Santos e Campinas, em S. Paulo, 
Petrópolis e Campos, no Pio , Pelotas no Rio Grande 
do Sul, e alguma outra cidade mais, não ha casas de 
negocio senão nas capitães, onde.se encontre mais'do 
que um pequeno fornecimento de artigos necessários 
á vida, esses mesmos ou grosseiros ou. falsificados. 
Assim como nada se vê que revele o progresso 
intellectual dos habitantes—nem livraria», nem 
jornaes—não se encontra o commercio, senão na 
antiga forma rudimentar, indivisa ainda, da 
venda-bazar. P o r isso o que não vai directa
mente da Còrte, como encommenda, só chega ao 
consumidor pelo mascate, cuja historia é a da civi l i 
zação do nosso interior todo, e que, de facto, ê o 
pioneer do commercio, e representa os limites em que 
a escravidão é compat íve l com a permuta local. 
O commercio entretanto é o manancial da escravidão, 
e o seu banqueiro. í í a geração passada, em toda 
a parte, elle a alimentou de Africanos boçaes ou 
ladinos; nmitas das propriedades agrícolas cahiram 
em mãos de fornecedores de escravos; as fortunas 
realizadas pelo Trafico (para o qual a moeda falsa 
teve por vezes grande affinidade) foram, na parte n ã o 
exportada, nem convertida em pedra e cal, empre
gadas em auxiliar a lavoira pela. usura. ISa. actual 
geração o vinculo entre o commercio e a escravidão 

http://onde.se
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não é assim deshonroso para a quelle ; mas, a depen
dencia mutua continua a ser a mesma. Os princi
pals freguezes do commercio são proprietários de 
escravos, exactamente como os leaders da classe; o 
café é sempre rei nas praças do í t io e de Santos, e o 
commercio, faltando a industria e o trabatho livre, 
não póde servir senão para agente da escravidão, 
comprando-lhe tudo o que ella offerece e vendendo-
Die tudo o que ella precisa. Por isso também 
no Braz i l elle não se desenvolve, não abre hori
zontes ao paiz ; mas é uma força inactiva, sem estí
mulos, e cônscia de que 6 apenas um prolonga-

- mento da escravidão, ou antes o mechanismo pelo 
qual a camc humana é convertid;», em oiro e circula 
dentro e fora do paiz sob a forma de lettras de 
cambio. E l l e sabe que se a escravidão o receia, como 
receia todos os conductores do progresso, seja este 
a loja do negociante, a estação da estrada de ferro, 
ou a es chola primaria, também precisa d'elle, 
como por certo não precisa, nem quer saber, 
d'esta ultima, e trata de viver com ella nos melhores 
termos possiveis. Mas com a escravidão o commercio 
será sempre o servo dc um classe, sem a inde
pendencia de um agente nacional; elle nunca ha de 
florescer n'um regimen que não lhe consente 
entrar em relações directas com os consumidores, 
e não eleva a população do interior a essa categoria. 

Das classes que es e systema fez crescer arti
ficialmente a mais numerosa é a dos empregados 
públicos. A estreita relação entre a escravidão e 
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a epidemia do funceionalismo não pôde ser mais 
contestada do que a relação eatre ella e a super
stição do Estado-Providencia. Ass im como n'esse 
regimen tudo se espera do Estado, que, sendo a 
única associarão activa aspira e absorve todo o capital 
disponivel pelo imposto e pelo emprést imo, e distribue-
o entre os seus clientes pelo emprego publico, sugando 
as economias do pobre pelo curso forçado, e. tor-

•nando precaria a fortuna do rico; assim tatíibem, 
como consequência, o f tmceionaLismo é' a profissão 
nobre e a vocação de todos. Tomem-se ao acaso 
vinte ou trinta Brazileiros em qualquer logar onde 
se reúna a nossa sociedade a mais culta : todos elles 
ou foram, ou são, ou bão de ser empregados 
públicos ; senão elles, seus filbos. 

O funceionalismo é como já vimos, o asylo dos 
descendentes das antigas familias ricas e fidalgas, 
que desbarataram as fortunas realizadas pela escra-

• vidão, fortunas a respeito das quaes p ô d e dizer-se 
em regra, como S3 diz das fortunas feitas ao jogo, 
que não medram, nem dão felicidade. E ' alem 
d'isso o viveiro politico, porque abriga todos os 
píbres intal l lgin^a, tod>3 os quo t s ^ n ambiã^ 
e capacidade, mas n ã o t ê e m meios, e que são a 

' grande maioria dos nossos ttomens de merecimento. 
Eaça-se uma lista dos nossos estadistas pobres, de 
primeira e segunda ordem, que resolveram o seu 
problema individual pslo casamento rico, isto ê} na 
niaior parte dos casos, tornando-se numildes clientes 
da escravidão; e outra dos que o resolveram pala 
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accnmnlarão de cargos publíf*^, e ter-se-hâo n'easas 
duas listas os nomts de qua.si todos siles. Isso s i 
gnifica que o paiz está lechado em todas a? direcções; 
que muitas avenidas que poderiam ofíerc-eer nm meío 
de vida a bomç-ns de talento, mas sem qualidades mer-
eantis, ^ortio a litteratura, a scienela, a imprensa, o 
mag^sterir,, nuo pas^ajn ainda de viellas, e outras em 
que homens práticos, de tendencias mdustriaes, 
poderiam prosperar, são por falta de credito, ou. 
pela estreiteza do commercio, ou pela estructura 
rudimentar da nossa vida economícaj outras tantas, 
portas muradas. 

'essas condições offereoem-se ao Brazileiro que 
começa diversos camínlios os quaes conduzem todos 
íio emprego publico. A s profissões cb amada $ inde
pendentes, mas que dependem em grande escala do 
favor da est-ra\-idão, como a advocacia, a medicina, 
a engenKaria, t êem pontos de contacto importantes 
com o funcciooalismo, como sejam os cargos politicas, 
as Academias, as obras publicas. Alem d'esses que 
recolhcni por assim dizer as migallias do orçamento, 
ha outros, negociantes, capitalistas, individuos inclas
sificáveis, que querem contractos, subvenções do 
Estado, g-arantias de juro, empreitadas de obras, 
fornecimentos públicos. 

A classe dos que assim vivem com os olhos 
voltados para a munificencia do Governo é extre
mamente numerosaj e directamente filha da 
escravidão, porque ella não consente outra carreira 
aos Brasileiros, havendo abarcado a terra, degradado 
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o trabalho, corrompido o sentimento de altivez, 
pessoal em desprezo por quem trabalha em posição 
inferior a outro, ou não faz trabalhar. Como a 
necessidade é irresistível, essa fome de emprego 
publico determina uma progressão constante do-
nosso orçamento, que a nação, não podendo pagar 
com a sua renda, paga com o próprio capital 
necessário á sua subsistencia, e que, mesmo assim só-
é afinal equilibrado por novas dividas. 

Alem de ser artificial e prematuro o actual 
desenvolvimento da classe dos remunerados pelo 
Thesouro, sendo como é a cifra da despeza nacional 
superior ás nossas forças, a escravidão, fechando todas 
as outras avenidas, como vimos, da industria, do 
commercio, da sciencia, das lettras, creou em tomo-
d'esse exercito activo uma reserva de pretendentes, 
cujo numero realmente não se pode contar, e que, 
com excepção dos que estão consumindo ociosamente 
as fortunas que herdaram e dos que estão explorando 
a escravidão com a alma do proprietário de homens, 
pode calcular-se quasi exactamente pelo recensea
mento dos que sabem lêr e escrever. W u m tempo-
em que o servilismo e a adulação são a escada pela 
qual se sobe, e a independencia e o caracter a escada 
pela qual se desce; em que a inveja é uma paixão-
dominante; em que não ha outras regras de promoção, 
nem provas de sufficiencia, senão o empenho e o 
patronato ; quando n inguém, que não se faça lembrar, 
é chamado para coisa alguma, e a injustiça é 
resentida apenas pelo próprio offendido : os empre-



gados públicos são os servos da gleba do G-overno; ~ 
•piveni com suas familias em. terras do Estado, 
sujeitos a uma evicção sem aviso, que equivale á 
lome, n'yma dependencia da qual só para os fortes 
não resulta a quebra do caracter. E m cada um dos 
symptomas característicos da seria hypertrophia do 
funccionalismo, como ella se apresenta no Brazil, 
quem tenba estudado a escravidíLo reconhece logo um 
dos seus efíeitos. Podemos nós , porem, ter a 
consolação de que abatendo as diversas profissões, 
reduzindo a nação ao proletariado, a escravidão 
todavia conseguiu fazer dos senbores, da Jatoira, 
uma classe superior, pelo menos rica, e mais do que 
isso educada, patriótica, digna de representar o 
paiz intellectual e moralmente ? 

Quanto á riqueza já vimos que a escravidão 
arruinou uma geração de agricultores, que ella 
mesma substituiu pelos que os forneciam de escravos. 
De 1853 a 1SÕ7, quando se deviam estar liquidando 
as obrigações do' Trafico, a divida hypoÉliecaria da 
Corte e provincia do I l io de Janeiro subia a 67,000 
contos. A actual geração não tem sido mais feliz. 
Grande parte dos seus lucros foram convertidos em 
carne humana, a alto preço, e se boje uma epidemia 
devastasse os eafezeiros, o capital que a lavoira 
toda do Imperio poderia apurar para novas culturas 
liavia de espantar os que a reputam florescente. 
A l e m d'isso ba quinze annos que não se fala senão 
em auxilios á lavoira. Tem a data de 1868 um 
opúsculo do sr. Quintino Bocayuva, A. Crise da. 
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Lavoirã, em que esse notável jornalista escrevia :— 
" A lavoira não se jjóde restaurar senão pelo 
effeito simultaneo de dois soccorros que não podem 
ser mais demorados—o da inst i tuição do credito 
agrícola e o da acquisição de braços productores." 
O primeiro soccorro era " urna vasta emissão " so
bre a prnpriedade predial do Imperio, que assim 
seria convertida em moeda corrente ; o segundo era 
a colonização Ghineza. 

H a quinze annos que se nos descreve de todas os 
lados a lavoira como estando em erise, necessitada de 
auxilios, agonizante, em bancarrota próxima. O 
Estado é todos os dias denunciado por niío fazer 
empréstimos e augmentar os impostos para habilitar 
os fazendeiros a comprar ainda mais escravos. E m 
1875 uma lei, a de 6 de Novembro, auctorizou o 
Croverno a dar agarantia nacional ao Banco estrangeiro 
—nenhum outro poderia emittir na E u r o p a — 
que emprestasse dinheiro á lavoira mais barato do que 
o mercado monetario interno. Para terem fabricas 
centraes de assacar, e melhorarem o seu producto, 
os senhores de engenho precisaram de que. a nação 
as levantasse sob a sua responsabilidade. O mesmo 
tem-se pedido para o café. Assim como dinheiro a 
juro barato e engenhos centraes, a chamada "grande 
propriedade " exige fretes de estrada de ferro 
a sua conveniencia, expos ições offieiaes de café , 
dispensa de todo e qualquer imposto directo, 
zmmigração Asiát ica , e uma lei de locação de 
serviços que faça do colono, Al lemão, ou Inglez, ou 
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Italiano, um escravo branco. Mesmo a população 
nacional tem que ser sujeita a um novo recrutamento 
agrícola45 para satisfazer diversos Clubs, e mais que ; 
tudo o cambio, por uma fallacia económica, tem que 
ser conservado tíio baixo quanto possível , para o 
café, que é pago em ouro, valer mais papel. 

Também a horrível usura de que é victima a 
lavoira em diversas provincias, sobretudo do Norte, 
é a melhor prova do mau systema que a escravidão 
fundou, e do qual dois característicos principaes—a 
extravagancia e o provisorio—são incompatíveis com 
o credito agrícola que ella reclama. " A taxa dos 
juros dos empréstimos á lavoira pelos seus corres
pondentes, é o extracto official das informacües 
prestadas pelas Presidencias de Provínc ia em 1S74, 
regula em algunas provincias de 7 a 125^ ; em 
outras sóbe de I S a 245^ e " ha exemplo de se 
cobrar a de 4S e 72 annualmente ' " Como não se 
pretende que a lavoira renda mais de 10%, e toda 

49 O Club da Lnvmra c; Commcrcio de Tau"bat¿, por «templo , 
mciimbm imia eojiimisaSo de cstadnr a loí de locac,-.io de serviços, 
e o reíul iat lo d'usíc estudo foi mu pro.ii'cto cujo prímti io 
artigo obrifr-.ivii ;i f-oiur:ic-tos de servidos todo o naeíonul de 12. 
ojrírGs paru «ima que fosse eiieomi-iido si;:ii o c c u p a ç i o honesta. 
Esse nacional Teria a escolha de sel- rerruta/io ptu-o. o ext-rcitc, oa. 
de coiitraciar seus serviços com alguns Livrador rft s"a acceítação-
O art"- Ü" dispunha: Ji O locador <£ue bem (.-umpm- sen contracto 
durante os 5 anuos terá. direito, a linal, a nm premio pecuiiiario 
que nün excederú do 500S00O. ^ Io- E s t e premio serj pa~o pelo 
Urovcmo em dinheiro ou e m ' a p ó l i c e da divida publica." A 
escravidão tem engendrado tanta extravagancia que n^o sei dizer 
se esía. ê a maior de todas. 3Ias assim como V a l e n ç a se obstina 
em ser a Sparta, a Côrte aDelos. a Bahia a Coriniho. dir-se-ha. .1 
•vista d'esse premio <lc 500$, que se quer fazer de Tanbíité, que 
J . I I . de Macedo nos descreve como ''antign, histórica e 
orgulhosa do sen passado,"*—a Beócia , da escravidão. 
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ella precisa de capitães a juro, essa taxa quer 
simplesmente dizer—a bancarrota. N ã o épor certo 
essa a classe que se pode descrever em estado prospero 
e florescente, e que pode cliamar-se rica. 

Quanto ás suas funcções sociaes, uma aristocracia 
territorial pode servir ao paiz dc diversos modos : 
melhorando e desenvolvendo o bem-estar da popu
lação que a cerca e o aspecto do paiz em que estão 
encravados os seus estabelecimentos ; tomando a 
direcção do progresso nacional ; ctdtivando ou 
protegendo as lettras e as artes; servindo no 
exercito e na armada, ou distinguindo-se nas diversas 
carreiras ; encarnando o que ba de bom no caracter 
nacional, ou as qualidades superiores do paiz, o que 
mereça ser conservado como tradição. J á vimos o 
que a nossa lavoira conseguiu em cada um d'esses 
sentidos, quando notámos o que a escravidão admi
nistrada por ella ha feito do territorio e do povo, dos 
seniores e dos escravos. Desde que a classe única, 
em proveito da qual ella foi creada e existe, não é 
a aristocracia do dinheiro, nema do nascimento, nem 
a da intelligencia, nem a do patriotismo, nem a da 
raça, que papel permanente desempenha no Estado 
uma aristocracia heterogénea e que nem mesmo 
mantém a. sua identidade por duas gerações ? 

Se das diversas classes passamos ás forças sociaes, 
vemos que a escravidão ou as aproprioii aos seus 
interesses, quando transigentes, ou fez em tomo 
d'ellas o vacuo, quando inimigas, ou lhes impediu 
a formação quando incompativeis. 



E n t r e as que sc identificaram desde o principio 
com ella, toniando-se um dos instrumentos das suas 
pretensões , está por exemplo a E g r e j a . ÍÍÍQ regimen 
da escravidão domestica o Christianismo cruzou-
sc com o fetcMsmo como se cruzaram as duas raças. 

" Pela influencia da ama de leite e dos escravos de 
casa sobre a educação da creança, os terrores 
materialistas do fetchista convertido, isto é, que 
mudou de Inferno, exercem sobre a fortificação do 
cerebro e a coragem da alma d'aquellas a maior 
depressão. O que resulta como fé, e systema 
religioso, d'essa combinação das tradições Africanas 
com o ideal anti-social do missionário fanatieo3 é um 
composto de contradições que só a inconsciencia 
pode conciliar. Como a rel ig ião, a Egre ja . 

Nem os Bispos, nem os vigários , nem os con
fessores, extranbam o mercado de entes humanos ; 
as Bullas que o condemnam são boje obsoletas. 
Dois dos nossos prelados foram sentenciados a 
prisão com traballio pela guerra que moveram á 
Maçonaria; nenbum d'elles, porem, acceitou ainda a 
responsabilidade dc descontentar a escravidão. 
Comprebende-se que os exemplos dos Prophetasf 
penetrando no palacio dos reis de Judá para 
exprobrar-Ibes os seus crimes, e os soffrimentos dos 
antigos jnartyres pela verdade moral, pareçam aos 
que representam a rel ig ião entre nós originalidades 
tão absurdas como a de S. Simeão Estell ita vivendo 
no tópe de uma columna para estar mais perto de 
Deus. Mas, se o regimen da congrua e dos emolu-
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mentos, mais do que isso das honras officiiies e da 
bem-estar, não consente esses rasgos de lieroismo 
religioso, hoje próprios tão somente de um fakir do 
Himalaya, apezar d'esse resfriamento glacial de 
uma parte da alma oufcr'ora in cándese ente, a 
escravidão e o Evangelho deviam mesmo hoje ter 
vergonha de se encontrarem na casa de J e s ú s e de 
terem o mesmo sacerdocio. 

Kern quanto aos casamentos dos escravos, nem por 
sua educação moral, tem a E g r e j a feito coisa 
alguma. Os monges de S. Bento forraram os seus 
escravos e isso produziu entre os panegiristas dos 
Conventos uma explosão de onthusiasmo. Quando 
JVIosteiros possuem rebanhos humanos, quem 
conhece á historia das fundações monásticas, os votos 
dos noviços, o desinteresse das suas aspirações, a sua 
abnegação pelo mundo, só pôde admírar-se de que 
esperem reconhecimento e gratidão por terem 
deixado de tratar homens como animaes, e de esplorar 
mulheres como machinas de produçção. 

" Se em relação ás pessoas livres mesmo, officiou 
em 1864 ao governo o cura da freguezia do Sacra
mento da Côrte, se observa o abandono, a 
indifferença attinge ao escândalo em relação aos 
escravos. Poucos senhores cuidam em proporcionar 
aos seus escravos em vida os soccorros espirituaes ; 
raros suo aquelles que cumprem o caridoso dever de 
lhes dar os derradeiros suffragios da Egreja."M 
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Grande numero de padres possuem escravas, sem que 
o celibato clerical o prohiba. Esse contaato, ou 
antes contagio da escravidão, deu á religião entre 
nós o caracter materialista que ella tem, destruiu-lhe 
a face ideal, e tircm-lhe toda a possibilidade de 
desempenhar na vida social do paiz o papel de urna 
força consciente. 

Tome-se outro elemento de conservação que também 
foi apropriado d'essa forma o patriotismo. O 
trabalho todo dos esclavagistas consistiu sempre em 
identificar o Braz i l com a escravidão, Quem a ataca é 
logo suspeito de connivencia com o estrangeiro, de 
inimigo das inst i tuições do seu próprio paiz. Antonio 
Carlos foi aceusado n'esse interesse de não ser 
Brazileiro. Atacar a Monarchia, sendo o paiz 
monarchíco, a rel igião sendo o paiz Catliolico, « 
licito a todos; atacar, porem, a escravidão, é traição 
nacional e felonia. Nos Jístados-TJnidos " a insti
tuição particular " por tal forma creou em sua defesa, 
essa confusão entre si c o paiz que poude levantar 
uma bandeira sua contra a de Washington, e pro
duzir, n'nma loucura transitoria, um patriotismo 
separatista desde que se sentiu, ameaçada de cahir 
deixando a patria de pé. Mas, como com todos a 
elementos mo rae a que avassallou, a escravidão ao 
conquistar o patriotismo Brazileiro, fel-o degenerar. 
A guerra do Paraguay é a melhor prova do que ella 
fez do patriotismo das classes que a praticavam, o do 
patriotismo dos senhores. Muito poucos d'esses 
deixaram os seus escravos para attender ao seu paiz ; 



nmitos alforriaram alguns "negros" pura serem, elles 
feitos titulares do Imperio. Fo i nas camadas mais 
necessitadas da população, descendentes de escravos 
na maior parte, n'essas mesmas que a escravidão 
condemna á dependencia e á miseria, entre os prole
tarios analphabetos cuja emancipação politica ella 
adiou indefinidamente, que so sentiu bater o coração 
de uma nova patria. .Foram ellas que produziram os 
soldados dos batalhões de Voluntarios. Com a escra
vidão, disse José Bonifacio em 1S2Ü, " nunca o 
Brazil forinará, como imperiosamente o deve, um 
exercito brioso e uma inarinlia florescente," e isso 
porque com. a escravidão não ba patriotismo nacional, 
mas somente patriotismo de casta ou de raça ; isto é, 
um sentimento que sorve para unir todos os mem
bros da sociedade é explorado para o fim de dividil-
os. Para que o patriotismo se purifique, é preciso 
que a immonsa massa da população livre, mantida 
em estado de subserviência pela escravidão, atravesse, 
pelo sentimento da independencia pessoal, pela 
convicção da sua força e do seu poder, o longo 
estadio que separa o simples nacional—que hypotlieca 
tacitamente, por amor, a sua vida á defesa voluntaria 
da integridade material o da soberania externa da 
patria—do cidadão que quer ser uma unidade activa e 
pensante na communbao a que pertence. 

Entre as forças cm torno de cujo centro de acção 
o eselavagismo fez o vacuo, por Ibe serem contrarias, 
forças de progresso e transformação, está notavel
mente a imprensa, não só o jornal, como também 
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o livro, tudo o que respeita ú. educação. Por koiira do 
nosao jomulismo, a I m pi-ciisa tem sido n grande 
aTina de combate contru :i esci'a.vidiío G O instru
mento da. propagiií'íto das idéa.¡¡ novas ; OÍ csfbtçoa 
tentados paríx a creiiriío do um " ovgão ne^ro" 
naufragúram sempre. Ou. se insinue thuidamcntc, ou 
se aííiriíie «om energia» o jicnâiLiuento clominonte no 
íornalisra-o todo do Norte ao Sul é a emancipação. 
Mas, para faxor o vacuo cm torno do jornal c do 
lívvü, c de tudo o que: pudesse amadurecer antes de 
tempo a c.j use ¡0:1 o i a uboliekmista, «. escravidão por 
instvnc.io procedeu rcpellindo a oscholn, a ínstrucç:To 
publica, c luantendo o puiz na ignorancia e escuridão, 
que 6 o meio em que olla pode prosperar. A. senzala 
c a. csohola são pólos que ¡se repcllem. 

O cjuoé a cducv.ç;to nacional n'nm regimen i'ltere-ssado 
na ignorancia de todos, o soguínte treclio do notável 
Parecer do sr. í t u y Barbosa, relator da Conimissão 
de Instrucção Publica da Camara dos Deputados, o 
mostra bem. 

" A. verdade—e a vossa Commissiío quer xer muito 
explicita a. sen respeito, desagrade a quem desagradar 
— ê que o ensino publico eatá á orla do limite possível 
a uma naçíío que sú presmne livre e civilizada ; é que 
Jia decadencia em vez de progresso ; é que somos um 
povo de fmalphabetos, e que a massa d'elles, se 
decresce, é n'mna proporção desesperadamente lenta; 
é que a instrucção académica está infinitamente longe 
do -nivel scientiâco d'esta edade; é que a instrução 
secundaria offerec-e ao ensino superior ama mocidade 
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cada vez menos preparada para o receber ,• é que 3 
instrttcçílo popular, na Cârte como nas provincias, niío 
passa de mn desülerai i tm." A i . i está o effeito, sem 
appareüer a causa, como cm todos os innúmeros caaos 
em que os cffeltos da escravidão são apontados entre 
nós. TTm lavrador fluminense, por exemplo, o sr. 
Paes Leme, foi em 1S76 aos Estados-Unidos commis-
síonado pelo nosso governo : escreveu relatórios sobre 
o que viueoljservou ua America do Norte ; proivunciou 
discursos na Assembléa Provincial do E.io de Janeiro 
que são aiada o resultado d'aquella viagem,- e nunca 
lhe occorreu, nos differentes parallclos que fez entre 
o estiido do B r a z i l c o da grande Republic?!, attribuir 
á escravidão uma parte sequer do nosso atrazo. O 
mesmo dá-se cam toda a litteratura politica. Liberal 
ou Republicana, em que uni factor da ordem da 
escravidão figura como um órgão rudíjuentar e 
inerte. 

Entre as forças cuja apparição ella impediu, está 
a opiniiío publica, a conseiejacift de um destino na-
cionaZ. í f ã o iia com a escravidão essa força poderosa 
chamada opinião publica, ao mesmo tempo alavanca 
e ponto de apoio das individualidades que representam 

• o que ba de mais adeantado no paíz. A escravidão, 
como é incompatível com a ímmigração espontanea, 
também não consente o influxo das idéas novas. 
Incapaz de invenção, ella é egualmente refractaria ao 
progresso. Tíao é d'essa opinião publica que sus
tentou os negreiros contra os Andradas, isto é, da 
somma dos interesses colligados que se trata, porque 

M 3 
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e s s a é unia forera bruta, e inconsciente como a do 
numero poT' si só . Duzentos piratas valem tunta 
como um pirata, c não ficarão valendo mais se os cer
carem da população toda que elles enriquecem o du 
que cllcs devastam. A opinião publica de que falo 
é propriamente a eonsciencia nacional, esclareoida, 
moralizada, honesta, e patriótica ; essa c impossível 
com a escravidão, o desde que apparecc, esta trata do 
destruíl-a. 

E ' por nuo bu ver entre nós essa força de trans
formação social, que a politica é a triste o degradante 
lucta.por ordenados que n ó s prcsenceamo-s ; nenlntm 
.homem vale nada, porque nenhum é sustentado pelo 
•pza-s. O Presidente do Conselho vive á mercê da 
Oorôa de quem deriva a Í-VUI fovea, e só tom apparencia 
do poder quando so o julj^t um logar-tencnte do 
Imperador c se acredita que elle tem no bolso o 
decreto de dissolução, isto é , o direito d.c eleg'er uma 
cámara de apaniguados soiis . Os ministros vivem 
logo abaixo, á merc í do "Presidente do Conselho, c os 
deputados no terceiro plano, á mercê dos ministros. 
O systema representativo é assim um enxerto de 
formas Parlamentares n"um governo Patriarchal, e 
senadores o deputados s ó tomam ao serio o panei que 
Ibes cabe n'essa parodia da democracia pelas vanta
gens que auferem. Supprima-se o subsidio, e forcem-
n'os a i;;"io sc servirem da sua posição para finspessoacs 
c de família, e nenhum homem que tenha o que fazer 
se prestará a perder o sen tempo em taes skktfiMt-riai, 
«•m combates com sombras, para tomar nma comparação, 
du Cicero. 



Ministros sem apoio nu opinuio, quo ao s e r e m 
despedidos culiem n o vacuo ; pvcsitlentes tio Cimselbo 
que vivem noifcc e clia a perscrutai- o pcnsumento 
esotérico do Tmp9rador ; um-.i C u m i i r a , cônscia da. sua 
nuUidarle e que só pede tolerancia ; ixin Senmlo, que 
se reduz a ser um rrytuncu ; pui-tidos, que são apenas 
sociedades cooperativas de eollocação ou de seguro 
contra amiseria: todas essas ;i p; ¡avene Ias du um governo 
livre síío prcservadLis por orgullio níieional como foj a 
digzndade Consular no Imperio Itoinauo ; mas, n o 
fundo, o que temos é um gnverno de uma simpliciduile 
primitiva, em que as responsabilidades se dividem ao 
infinito, e o pider CKÍI e':jncen.fcradr> mãos de 
u m só. J^stc c o Chefe do Estado. (iaaiido alg-uem 
pareee ter íovr.íi pi-opria, a uc to rida do. eíiW-t.ivii, pres
tigio individual, é por que lhe aconteee n'esse m o 
mento estar exposto á luz do thvono : desde que der 
um passo, ou á direita* ou ú psquerda, e sahir d'aquella 
restea, ning-uem maís o divisará no oscuro. 

F o i a isso que u escravidão, como causa infall ível 
de corrupção social, e pch) se\L terrível contagio, rc-
dusiiu a nossa politica. O povo comu que sente uni 
prazer cruel cm escolher o peor, isto é, em rcbaixar-se 
a ei m c s i u o , por ter consciência de que é nma multi
dão heterog-enea, sem disciplina a que se sujeite, s e m 
íim que se proponha. A Municipalidade du Corre, 
do centro da vida actual da nação toda, foi sempre 
eleita por esse principio. Os eapftmjtix no interior, *• 
nas cidades os C'-'poeirci&, que também têem a s u a flòr, 
fizeram até hontem das nossas eleições o jubileu do 



crime. A. faca de ponta e a navalha, excepto quando 
a baioneta usurpava essas funcções, tmliam sempre a 

i nas urnus. Com a. eleiçSo directa, tudo isso 
. na perturbação do primeiro momento, 

porque houve um ministro de vontade que disse 
aspirar á honra de ser derrotado nas eleições. O sr. 
Saraiva, porem, já fui canonizado pela sua abnegação; 
já tivemos bastantes ministros-martyros para formar 
o agiólogio da reforma, e ficou provado que nem 
mesmo é preciso a candidatura official para eleger ca
marás governistas. A. machina eleitoral ê automática, 
e por mais que mudem a leí, o resultado ha dc ser o 
mesmo. O capocirn conhece o seu valor, sabe que 
não passam tao depressa como se acredita os dias de 
Clódio, e em breve a eleição directa será o que foi a 
indirecta : a mesma orjyiu desenfreada a que nenhum 
homem decente de vê ta sequer assistir. 

Autónomo, só ha um poder entre nós, o poder irres
ponsável ; só esse toin cert eza do dia seguinte ; só esse 
representa a permancuicia da tradição nacional. Os 
ministros mto são mais do que as encarnações 
secundarias, e ás vezes grotescas, d'essa entidade 
superior. Olhando cm torno de si, o Imperador não 
encontra uma só individualidade qne limite a sua, 
uma vontade, individual ou colleetlva, a que elle se 
deva sujeitar: n'esse sentido elle é absoluto como o 
Czar e o Sultão, ainda que se veja no centro de um 
governo moderno e provido de todos os órgãos 
superiores, como o Parlamento, que não tem a 
Itussia nem a Turquia, a supremacia Parlamentar 
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que não tem a Allemaniia, a liberdade absoluta da 
imprensa, que muito poucos paizes conhecem. Quer 
isso dizer que em vex de soberano absoluto, o 
Imperador deve antes ser cliamado o Pi-imeiro 
Ministro permanente do Brazi l . K i l e nuo comparece 
perante as Camaras, deixa grande latitude, sobretudo 
em materia de finanças e legislação, ao Gabinete ; mas 
nem um só dia perde de vista a marcha da 
administração, nem deixa de ser o arbitro dos seus 
ministros. 

Esse' chamado governo pessoal é explicado pela 
theoria absurda de que o Imperador corrompeu 
um povo inteiro ; desmoralizou por meio de tentações 
supremas, á moda de Satanaz, a honestidade dos 
nossos politices; desvirtuou ínteneionalmento par
tidos, que nunca tiveram idéas e principios sen&o 
como capital de exploração. A verdade é que esse 
governo é o resultado immediato da pratica da 
escravidão pelo paix. T7ra povo que se habitua a 
ella, não dá valor á liberdade, nem apprende a 
governar-se a. si mesmo, D'aTii, a abdicação g-eral 
das íuneçÕes" cívicas, o indifíerentismo politico, o 
desamor pelo exorcicio obscuro e anonymo da reapon-
sabilidade pessoal, sem a qual uetuhum povo ó livre, 
porque um povo livre é somante ura ag'greg-ado de 
unidades livres : causas que deram em resultado a 
supremacia du oltsmeiiio permanente e jaerpetuo, isto 
é, a Monarchia. O Imperador não tem culpa, excepto 
talvez por não ter reagido contra essa abdicação 
nacional, de ser tão poderoso como é, tão poderoso 



que nenhuma delegação da sua auctoridade actual
mente conseguiría crear no palz uma força maior do 
quo a Oorôa. 

Mas, jJOr isso mesmo, D . Pedro IT será julgndo 
pela historiu como o principal responsável pelo seu 
longo reinado ; tendo sido o seu próprio Valido 
durante quarenta e tres anuos, elle nunca admittiu 
presidentes do consollio superiores á sua influencia 
e, dc facto, nunca deixou o leme. [Com relação a 
certoa homens quo oecupáram aquella posição, foi 
talvez meliior para ellcs mesmos e para o paiz, o 
serem nbjcetos d'esse libertim refo.^ ÍSTão « 
assim como soberano constitucional que o futuro 
lia de considerar o Imperador, mus cemo esta-
dista ; elle é um L u i z Felippo, e não uma Rainha 
Victoria,——e ao estadista hão de ser tomadas estreitas 
contas da existencia cía escravidão, illegal c criminosa, 
depois de um reinado de quasi meio seciilo- O Braz i l 
despendeu maia dc seiscciutos mil contos em uma 
guerra politicamente desastrosa, c só tem despendido 
até hoje novo mil contos cm emancipar os seus 
escravos : tem i n n orçamento seis veze* apena* 
menor do que o da Inglaterra, e d'esse orçamento 
menos de um por cento é empregado cm promover a 
emancipação. 

Qualquer, porem, que seja, quanto á escravidão, a 
responsabilidade pessoal do Imperador, não ha 
duvida que a somma de poder que foi aecrescendo 
á sua prerogativa foi uma al luvião devida aquella 
cansa perenne. ]S"o meio da dispersão das energias 
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indíviduaes e das rivalidades dos que podiam servir 
á patria, Icvanta-se dominando as tendas dos agiotas 
políticos e os antros dos gladiadores eleitornes., que 
cercam o nosso F o n i m , a estatua do Imperador, 
svmbolo do único poder nacional independeule c 
i or te. 

Mas, cm toda essa dissoluçiío social, na qual impera 
o mais ávido materialismo, o os liomens de "bem e 
patriotas estão descrentes de tudo e de todos, quem 
não ve a forraa colossal da raça maldita, sacudindo 
os ferros dos seus pulsos, espalhando sobre o paiss as 
gottas do sen sangue ? l í ssa é a v ingança da, raça 
negra. ICão importa qun rant os dos; seus filhos 
espurios tenham exercido sobre irmãos o mesmo 
jugo, c se tenbam asssociado como cúmplices aos 
destinos da instituição liomicida : a escravidíio na 
Americn é sempre o crime da raça branca, elemento 
predominante da civilizaciío nacional, e esse mise
ra, vel estado a que se vê reduzida a sociedade 
Brasileira, não é senão o cortejo da Nemesis Africanu. 
que visita por fim o tumulo de (antas gçrações. 



CAPITULO X V I . 

K E C E S S l l J A D E IÍA AliOI.ICÃO. OS PlíKIfji lS DA DEMORA. 

"So os auna (do Bfiirâl) dotes maraes c intel. 
lectuaos ci-osccrcm dchaimonia aom -.x sua admirável 
bolluKu u riquoKii iiatuíivl. o muiiclo uSo tôr.i vist» 
lima ttiTLL unis bL-U¡i. Áctui i lmeiwc ha diveisos 
obstaoiiUis a o^^cproífresso ; ob^tii^uLua qui; aotuam 
corao uma doença moral sobre o seu. povo. A 
csemvkl.io ainda existu no melo d'clle." 

ACASStK. 

" üTas, d ir -sG-La, se a. escravidão é como acabumos 
de ver uma influencia que affecta todas as classes ; 
o molde em qiie se está fundindo, lia séculos, a popu
lação toda: em primeiro logar, que iorça existe 
fóra d'ella que possa destrui 1-a t:To depressu como 
quereis sem ao mesmo tempo dissolver a sociedade 
qne é, segundo vimos, um composto de elementos 
heterogéneos do qual ella ó a affinídade cTiímica ? 
E m segundo logar, tratando-se &<i um interesse de 
tamanha importancia, de qne dependem tito avultado 
numero de pessôaK e a producidlo nacional—a qual 
sustenta a fabrica e o estabelecimento do Kstado, por 
mais artificiaes que proveis serem as suas proporções 
actuaes, — e quando não contestais, nem podeis 
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contostar, que a escravidíío esteja condemnada a 
desapparccer n'iim periodo que pelo progTesso 
moral continuo do paíz nunca poderá exceder de 
vintc annos; porque não esperais que o fim de urna 
instituição, que já durou era vosso paiz mais de 
trezentos annos, se consumme naturalmente, sem 
sacrificio da fortuna publica nem das fortunas priva
das, sem antagonismo de raças ou classes, sem uma 
só das ruinas que em outros paizes acomp an liaram a 
emancipação forçada, dos escravos ? " 

Deixo para o seg-umte capitulo a resposta á pri
meira questão. Alai mostrarei que apezar de toda a 
influencia retarda tiva. da escravidão ha dentro do 
paiz forças moraes capazes de supprímil-a como posse 
de homens, assim como não ha, por emquanto,—e a 
primeira necessidade do paiz é crcal-as,—forças ca
pazes de eliminai-a como principal elemento da nossa 
constituição. iX'estc capitulo respondo tão somente 
á objecção, politicamente falando formidável, de im
paciencia, de cegueira para os interesses da classe dos 
proprietários de escravos, tão Brasileiros pelo menos 
como estes, para as difíiciddades económicas de um 
problema—a saber, se a. escravidão deve continuar 
indefinidamente,—que no ponto de vista humanitario 
ou patriótico o B r a z i l todo já resolveu pela mais 
solemne e convencida affirmativa. 

Essas impugnações t ê em tanto mais peso para mim 
quanto,-—e por todo este livro se terá visto^—-eu não 
acredito que a escravidão deixe de actuar como até 
boje sobre o nosso paiz quando os escravos forem 
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todos emancipados. A lista de subscrípção que 
resulta na somma necessária para a alforria de um 
escravo, dá um cidadão mais ao rol dos Orazilciros; 
mas, é preciso imiito mais do que as esmolas dos 
compassivos ou a generosidade do senlior para faner 
d'essse novo cidadão uma unidade, digna de concorrei-
anula mesmo infinítesimalmente par;i a formação de 
uma nacionalidade Americana. Da mesma forma 
uom o senhor. E l i e pôde alforriar os seus escravos, 
com sacrificio dos seus interesses materiaos, ainda que 
sempre em beneficio da educação dos seus fillios, 
•quebrando assim o ultimo vinculo apparente, ou de 
qitc tem consciência, das relações em que se achava 
para com a escravidão ; mas, somen to por isso o 
espirito d'esta não deixará de incupacitul-o para cidu-
daõ de um pain livre e para exercer as virtudes que 
tonuim as nações mais poderosas pela liberdade 
individual do que pelo despotismo. 

l í m um e outro caso é preciso mais do que a 
oeasação do soffrimento ou da inflicção do captiveiro 
para converter o escravo e o senhor cm homens 
animados do espirito de tolerancia, de adhesão aos 
principios de justiça quando mesmo sejam contra 
nós, de progreso e de subordinação individual aos 
interesses da patria, sem os quaes nenhuma sociedade 
nacional existe senão no grau de molbisco, isto e, 
sem vertebras nem individual ização. 

Os que olham para os tres séculos e meio de escra
vidão quo temos no passado e medem o largo período 
necessário para apagar-lhe os úl t imos vestigios, nao 



consideram, polo menos á primeira vista, de eumprt-
mento intolerável o espaço de vinte on trinta aunos. 
que ainda lho roste de usufnieto. Abstruhindo da. 
sorte individual dos escravos e tendo cm vista tãu 
somente o interesse geral da eonimunhao—nilo se deve 
com efícito exigir que at tendamos ao interesse par-
licultii- dos propríctai-ios, que são urna classe sociul 
muito menos numerosa do que os escravos, mais do 
que ao in torts .se dos escravos sommado com o 
interesse da nação toda,—não será o pruao do vinte 
^nnnfl curto bastante para que não procuremos 
ainda abrevial-o mais, compromettenclo o que de 
outra forma se salvaria ? 

" Vós dizeis que sois pol í t icos ,"—a ecr oseen ta rei 
tompletantlo o argumento serio e reflectido de homens 
tão minuses como GIL da escravidão, mas que «o 
recusam u desmoroual-a de uma só vez, suppondo 
que esse, a não ser o papel de um Erostrato, seria o de 
um Sansão inconsciente,—" diBcis que não encarais a 
escravidão principalmente do ponte de vista do 
escravo, ainda que tenhais feito causa eommmn com 
(die para mellior moverdes a g-enerosidadc do paiz; 
mas, gim do ponto de vista nacional, considerando 
que a patria deve protecção egual a todos os seus 
tilhos e não pôde enjeitar nenhum. Pois bem, como 
homens políticos, que entregais a vossa defesa ao 
futuro, c C-Stuis promptos a provar que não quereis 
destruir ou empecer o progresso do paiz, nem 
desorganizar o trabalho, ainda mesmo por sentimentos 
(le justiça e humanidade ; não vos parece que cum-
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pririeia melhor o vosso dever para com os escravos, 
para com os senhores,—os quaes teem pelo menos 
direito á vossa indulgencia pelas relações que o pró
prio Abolicionismo, de imiíi forma ou ontra pela 
hereditariedade nacional commum, tem com a es
cravidão,—e finalmente para com. a nação toda, se 
em vez de propordes medidas legislativas que irritam 
os senhores e que não serão adoptadas, esses não 
querendo; em vez de quererdes proteger os escravos pela 
justifja publica e aiTancal-os do poder dos seus donos ; 
começasses por verificar até onde e de que forma estes, 
pelo menos na sua porção sensata e politicamente 
faiando pensante, estão dispostos a concorrer para a 
obra que hoje é confess adam ente nacional—da eman
cipação? JNUO serieis mais politices, opportunistas, e 
práticos, e portanto muito mais úte is aos próprios escra
vos, seem vez de vos inutilizardes como propagandistas 
c agitadores, correndo o risco de despertar, o que não 
quereis por certo, entre escravos e senhores, entre 
senhores e abolicionistas, sentimentos contrarios á 
harmonia das diversas classes—que mesmo na escra-
v idão é um dos t ítulos de honra do nosso paiz—vos 
associasses, como Brazíleiros, á obra pacifica da 
liquidação d'esse regimen ? " 

Cada umad'essasobservações , e muitas outras seme
lhantes, eu as discuti seriamente commigo mesmo, antes . 
de queimar os meus navios, e cheguei de boa fe e 
contra mim próprio á convicção de que deixar á es
cravidão o prazo de vida que ella tem pela lei de 
28 de Setembro, seria abandonar o B r a z i l todo á con-
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tingencia das mais terríveis catastroplies; e por outro 
lado, deque nada se kavia de conseg^uir para limitar de 
modo sensível aquelle prazo senão pela agitação aboli-
eiomsta3 isto é, procurando-se concentrar a attenção 
do paiz no que tem de horrível, injusto e fatal ao seu 
desenvolvimento, uma instituição com a qual elle se 
familiarizou e confundiu a ponto de não poder mais 
vel-a objectivamente. 

Ha tres anuos que o paiz está sendo agitado como 
nunca havia sido antes em nome da abolição^ e os re
sultados d'essa propaganda activa e patriótica têem 
sido tacs que hoje n i n g u é m mais dá á escravatura a 
duração que ella promettía ter quando em 1878 o sr. 
Sínimbíi reuniu o Congresso Agrícola , essa Arca de 
Noé em que devia salvar-sc a "grande propriedade" 

Pela lei de 28 de Setembro de 1871 a escravidão 
tem por limite a vida do escravo nascido na véspera 
da lei. Mas essas aguas mesmas não estão ainda es
tagnadas, porque a fonte do nascimento não foi cor
tada, e todos os annos as mullierea escravas dão mi
lhares de escravos por vinte e um annos aos seussenhores 
Por uma ficção de direito elles nascem livres, mas de 
facto valem por lei aos oito comos ãe edaãe 600.$ ca
da um. A escrava nascida a 27 de Setembro de 1871 
pode ser m ã e em 1911 de um d'esses ingenuos, que 
assim, ficaria em captiveiro provisorio até 1932. "Essa 
é a lei, e o periodo de escravidão que ella ainda per-
mitte. 

O illustre homem de Estado que a fez votar, se hoje 
• fosse vivo, seria o primeiro a reconhecer que esse ho-



Esse é um hinc à sua memória que a posteriadade nacional hã 
de ouviir, desprendendo-se como uma nora suave e límpida do 
delirio de lágrimas e aoluços do vasto coro trágico. Mas, 

daquela let ê l e seria o primeiro a reconhecer que, pela 

velocidade ültimamente adquirida, depois do torpor de um 
decénio, pela idéia abolicionista, a l e i de 1871 já devera 
ser obsoleta. O que nós fizemos em 1371 foi o que a Espanha 

de 1880 - que abolri a escravidão, desde lotjo nominalmente, 
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resgatar do captiveiro UTXT. miliião e meio de pessoas. 
Commentando este anno a reducção pela mortali

dade e pela alforria da população escmva desde 1S73 
escreve o 'Jornal do Commercio : " Dado que n'ac[uella 
data hajam sido matriculados em todo o Imperio 
1,500,000 escravos, algarismo muito presumível, é l i 
cito estimar que a população escrava do Brazi l assim 
como diminuiu de uma sexta parte no Hio de Janeiro, 
haja diminuído no resto do Imperio" em proporção 
pelo menos egual, d'onde a existencia presumível de 
1,2-50,000 escravos. Este numero pôde entretanto 
descer por estimativa a 1,200,000 escravos, attentas 
as causas que teem actuado em vaTios pontos do I m 
perio para maior proporcionalidade Has alforrias." 

A. esses é preciso sommar os ingenuos, cujo numero 
excede de 250,000. Admittindo-se que d'esse millmo 
e meio de pessoas que hoje existem sujeitas á servidão 
sessenta mil saiam d'ella annualmente, isto.é, o dobro 
da media do decennio, a escravidão terá desappa-
recido, com um grande remanescente de ingenuo'!, 
é certo a liquidar, em vinte e cinco atmos, isto é em 
190S. Admitto mesmo que a escravidão desappareça 
d'ora em deante á razão de 75,000 pessôas por anno, 
ou cinco por cento da massa total, isto é, com uma 
velocidade duas vezes e meia maior do que a actual. 
Por este calculo a instituição ter-se-ha liquidado em 
1903, ou dentro de vinte annos. Esse calculo é opti
mista, e feito sem contar com a lei, mas por honra 
dos bons impulsos nn.cionaes eu o acceíto como exacto. 

" Por que não esperais esses vinte annos ? " é a 
Dergunta que nos fazem. 11 
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[ H a pessoas de ma fé que pretendem que, sem pro
paganda alguma, pela marelia natural das coisas, pela 
mortalidade e lilieraliclade particular, uma proprie
dade que no min imo excede lioje em "valor a 500,000 
contos se eliminará espontaneamente da economia na
cional sç o Estado não intervier. H a outras pessoas 
também, capares de reproduzir a Multiplicação dos 
Pães , que esperam que os escravos sejam todos resga
tados em vinte atmos pelo Fundo de Emancipação 
cuja renda annual não cliogá a 2,000 contos.] 

Este livro todo é uma resposta áquella pergunta. 
"Vinte anuos mais de escravidão, é a morte de paiz. 
Esse periodo é com -eiíeito curto na üiistoria nacional, 
como por sua vez a Mstoria nacional é um momento 
na vida da limnanidade, e esta um instante na da 
terra, e assim x̂ or deante : mas, vinte anuos de escra
vidão quer dizer a ruina de duas gerações mais: a 
que lia pouco entrou na vida civil, e a que fôr educada 
por essa. Isto é o adiamento por meio século da 
consciência livre do paíz. 

"Vinte annos de escravidão quer dizer o Brazil 
celebrando em 1S92 o quarto centenario do descobri
mento da America, com a sua bandeira coberta de 

51"Orc™ltad.o l ias id .o í ! ' te :—Emonac anuos o .EituiílcniíiQ logrou 
manumittir senão 11,000 cdtrrtvos, ou a meclia, annual do 1,000, 
que equivale approxirnacbiraíiiite 0,7 ç-è sobre o algarismo jnúdio 
da população eetii-avaeidsLente no pei-io&o de 1871 a 1SS2. E ' evi-
deiitcnicntc obra niosqninha qnc n ã o eondiz á intensidade de i a -
tuito que a inspirou. Com eette^a, n i n g u é m suspeitou em 1871 
que, ao cabo de tão largo periodo, a Tinmunitaria cmprezti do 
Estado teria obtido oste minguado fructo." 

Jornal do Ccmmereio, Jlrtigo editorial de 28 de Setembro de 
18S2. 
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crepe ! A ser assim toda a actuai mocidade estaria 
condenmada a viver com a escravidão, a servil-a 
durante a melhor parte da vida, a, manter um exercito 
e uma magistratura para tornal-a obrigatória, e, peor 
talvez do que isso, a ver as creanças, que Hão de 
tomar os seus logares dentro de vinte annos, educadas 
na mesma escliola que ella. Maxima âeheíur pv-aro 
veverentict é um principio de que a escravidão escar
neceria veado-o applieado a simples cr ias; mas elle 
deve ter alguma influencia applieado aos próprios 
filhos do senhor.' 

Vinte aimos de escravidão, por outro lado, quer diaer 
durante todo esse tempo o nome do B r a z i l inquinado, 
unido com o da Turquia, arrastado pela lama da 
Europa e da America, objecto de. irrisão na Asia de 
tradições immemoriacs, e na Oceania tres séculos 
mais joven do que n ó s . Como lia de uma nação, assim, 
atada ao pelourinho do mundo, dar ao seu exercito 
e á sua marmita, que amanliã podem talvez ser empre
gados em dominar uma insurreição de escravos, 
virtudes viris c militares, inspirar-lites o respeito da 
patria ? Como p ô d e ella egualmcnte competir, ao 
fim d'esse prazo de euervação, com as nações menores 
que estão crescendo ao seu lado, a Hepubl íca Argen
tina á razão de quarenta mil immigrantes espon
tâneos e trabalb.a dores por anno, e o Cbile tomoge-
neamente pelo trabalho livre, com todo o seu organismo 
sadio e forte ? Manter por esse periodo todo a 
escravidão como inst i tuição nacional equivale a dar 
mais vinte anuos para que exerça toda a sua influencia 
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mortal á crença ele que o Brazi l preci.-ía. da escra
vidão para exLstír : i^o, quaudo o Xortc, que era 
considerada a parte do territorio que não poderia 
dispensar o brar-o escravo, está vivendo sem. elle, e a 
escravidão floresce apenas em S. Paulo que póde 
pelo seu clima atraliir o eolono Kuropêo, o. com o 
seu capital pagar o salario do trabalho que empregue, 
nacional ou entrangeiro. 

Estude-se a aceão sobre o caracter e a indole do 
povo de urna lei do alcance e da generalidade da 
escravidão ; veja-se o que ¿ o Estado entre nós, 
poder eoileetivo que représenla apenas os interesses 
de uma pequena minoria e por isso euvolve-se e 
intervém em tudo o que é da esphera individual, 
como a protecção á industria, o empreño da reserva 
particular, e por outro lado, abstem-se de tudo o 
que é da sua esphera, como a protecção ú vida e 
segurança individuí.l , a garantia da liberdade dos 
contractos: por fim, prolongue-se pela imaginação 
por um tão longo prazo a situação actual das insti
tuições minadas pela anareliia e apenas sustentadas 
pelo servilismo, com que a escravidão subítitue ao 
üquidar-se respectivamente o espírito de liberdade 
e o de ordem, e diga o Brazileiro que ama a sua 
patria se podemos continuar por mais vinte annos 
com esse regimen corruptor e dissolvente. 

Se esperar vinte" annos quizesse dizer preparar a 
transição por meio da educação do escravo ; desen
volver o espirito de cooperação; promover industrias ; 
meíliorar a sorte dos servos da gleba ; repartir com 



ellos a terra q\ic cultiviim na forma tl'csso nnbro 
teòlíimeuto da Coudessia do Rio Novo ; stspuudor ¡t 
renda C ¡i compi-a de homens; tibolir os castigo* cor-
pomes c a perstg-uicifio jii'ivada; fuzer nascer u fumilia, 
respeitudíi xpczav da san cf>ndic:¡To3 lionradit cm sua 
pobreza ; importar colonos Jíuropêos : o adiamento 
seria iior certo um progresso ; mas, tudo isso á in-
compa'.ivel com a escravidão no seu declínio, nu sua 
bancarrota, porque tudo isso significaria augmento de 
despozu c ella só aspira a reduzir o custo das ma
china.: humanas de quo se servo o a dobvar-llics o 
tra bulho-

Dar dez, quinze. Tinte nnnos ao agricultor para 
preparar-so para o trabalho livro, isto é, condemnal-o 
á previsão com tanta antecedencia., oncarregal-o de 
elaborar uma mudança, é desconheoer n tendencia 
nacional dc deixar para o dia seguinte o que se deve 
fuz~r na véspera. ívão é prolongando os días da 
escravidão que se ha de niodiiiear essa aversão á 
previdencia; mas sim destruindo-a, isto 6, creando a 
necessidade, que ó o verdadeiro molde do caracter. 

Tudo o mais reduz-se a sacrifisur um milhão e meio 
de possÒLia ao interesse j>i'iviido dos seus proprietários, 
interesse que vimos ser moralmente e physica-
mente bc-raieida, por maior que soja a inconsciencia, 
d'esses dois predicados por parto dc quem o explora. 
E i : i outras palavras, para que alguns milbaies de 
individuos não fiquem arrumado*, p;ira qno essa 
ruina não se eonsumme, eJlcs precisam, não sómente 
de li'abalho certo e permanente, que o salario lhes 
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pôde achar, mas também de quo a sua propriedade 
humana continue a ser permutável , isto a ter valor 
na carteira dos bancos c desconto nas praças do 
commercio. TJm milhão emeio de possôas téem-que 
ser ofíerocidas ao Minotauro da escravidão, e nós 
temos que alimental-o durante vinte annos mais com 
o sa.ngue das nossas novas geraçòes. Peor aínda do 
que isso, dez mi lhões de Brazileiros, que n'esse 
decurso de tempo talvez cheguem a ser qnatorze, 
continuarão a supportar os prejuízos effeetivos e os 
lucros cessantes que a escravidão lhes impõe, e vi
ctimas do mesmo espirito retardatario que impede o 
defsenvolvimento do paiz, a elevação das diversas 
classes, e conserva a população livre do interior em 

• andrajos, e, mais triste do que isso, indifferente á 
sua propria condição moral e social- Que interesse 
ou compaixão podem inspirar ao mundo dez milhões 
de homens que confessam que, em faltando-lhes 
o trabalho forçado e gratuito de poucas centenas de 
milhar de escravos agrie olas, entre elles velhos, 
mulheres e ereanças, sc deixarúo morrer de fome 
no mais helio, rico e fértil territorio que até hoje 
nação alguma possuiu ? Essa mesma atonia do 
instiucto da conservução pessoal c da energia que 
elle demanda, não estará mostrando a imperiosa 
necessidade de abolir a escravidão sem perda dc um 
momento ? 



C A P I T U L O S V I I . 

RECEIOS E CONSEQUÊNCIAS CONCLUSÃO. 

' : A Mstonu. do mundo, e cripedialínentc ; 
Sstaclos d'esta Tjuiilo, mostra do modo o maia 
cludento que a prospai-idiíde publica estii se 
era -a-ma, p r o p o r ã o quasi que matliematien pora a 
Srau de l ibcríladc de que gozam todon os liabiUnites 
do Estado."* 

Admittida a urgencia da abolição para todos o que 
não se contentam com o ideal de Java da America 
sonkado para o Brazi l , e provada a necessidade d'essa 
operação tanto quanto pôde provar-se em cirurgia 
a necessidade de amputar a extremidade gangrenada 
para salvar o corpo, devemos considerar os receios e 
as predicçÕes dos adversarios da reforma. 

E m primeiro logar, porem, é preciso examinar se 
ha no paiz forças capazes de Inetar com a escravidão 
e de vencel-a. "Vemos como ella possue o solo e por 
esse meio tem ao seu serviço a população do interior 
que se compõe de moradores proletarios, tolerados 
em terras alheias ; sabemos que ella está senhora do 

52 TItc 7F7iee!¿i!¡r IntelUffenccr. ParagMplio citado por Olmsteaâ 
—JÍ Journey in the Back Ca/iiHry. 
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ca.pttal disponível, í em á sua mercê o cornmercio das 
cidades, do sen lado a propriedade toda do puiü, e 
por fim ás suas ordens uma clientela -formidável de 
todas as profissões, advogados, medicos, engenlieiros, 
clérigos, professores, empregados publitos ; alem d'ísto 
a maior par te das força-s sociaoa constituidas, e segura
mente d'essas todas as que são resistentes o livres., 
sustentam-ii'a quanto podem. 

Por outro lado é, sabido que a escravidão assim 
defendida, com esse grande exercito alistado sob a 
sua bandeira, mio está disposta a capitular ; não está 
mesmo sitúala, senão por forças moraes, isto i ' , por 
foi ças que para actuarem precisam de ter um ponto 
de apoio dentro d'ella mesma, em sua propria con
sciência. Pelo contrario c certo que u escravidão 
oppor-se-lia com a maior tenacidade—e resolvida 
a não perder um palmo de terreno por lei—a qualquer 
tentativa do Ü¡atado para beneficiar os erfcravos. 

Palavras viig'as, promessas mentirosas, declarações 
iiioffensivas, tudo isso ella aduiitte ; desde, porem, 
que se tratar de fazer uma lei de pequeno ou grande 
alcance directo para aquellcs, o cliacal ba de mostrar 
aü presas a quem penetrar no seu ossLirio. 

Infelizmente jjara n escravidão, ao enervar o paíx 
todo, ella ctioi'vou-se também : ao corromper, 
corrompeu-se. l^sse exercito é u u i a nmitidão indis-
ciplmadaj licterogenea, ancíosa por Voltar-lhe as 
costas; essa ilieiítcla tem vergonha de viver das 
suas migalbas, ou do depender do seu favor ; a 
[jopulação quo vive nómada cm f e i r a s de outrem.. 

http://ca.pt
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no dia em que se lhe abra uma psrspectiva de 
possuir legitimamente a torra e m quo se lhe consente 
viver como parias, abandonará a sua presente con-
diçíío dc servos ; quanto ás diversas forças sooiacs, 
o servilismo as tornou tão fracas, tíiuid-.is c irreao-
lutiis que ellas serão as primeiras a applaudiv 
qualquer renovação que as destrua para recon-
strnil-as com outros elsuiLjntos. Senhora de tudo o de 
todos, a escravidão não podaria levantar e m parte 
alguma do paiis u m bando de guerrilbas que mn 
batalhão de linha não bastasse para dispersar. 
Habituada ao chicote, ella não pensa em servir-sc da 
espiugardu, e assim como está resolvida a empregar 
todos os seus msios de 1871,—DS Clubs da Lavoira, as 
cartas auonymsis, a diflamação pela imprensa, os 
insultos no Parlamento, as prirseg-uiçí>es individxxaes, 
—que dão a medida da sua enei-gia potencial, está 
também decidida do ante-mão a resignar-sc á 
derrota. O que ha dc mais certo em semelhante 
campanha é que CICK annos depois, como aconteceu 
com a de J871, os quo n'ella tomarem parte contra 
a liberdade hão de ter vergonha da distinceão que 
adquiriram, e SG hão de pm- a mendigar o voto d'a-
quelles a quem quizeram fazer o maior mal que u m 
homem pôde intiigir a outro : o de afundal-o na 
escravidão, a elle ou aos seus filhos, quando um 
braço genei'oso lucta para salval-os. 

Por tudo isso o poder da escravidão, como ella 
propria, é uma sombra. E l la , porem, conseguiu 
produzir outra sombra mais forte, resultado como 



da abcKcaçiío ¿jeral da íunftção cívica por 
parte do nosso povo ; o Governo. O que seja essa 
força, não so o póde melKor definir do que o fez, na 
phrase já uma voz cítadn, o eloquente liomem de 
Estado que mediu pessoalmente com o seu ciliar de 
aguia o vasto horizonte d'esse pico,—" o Poder é o 
Poder." Isso diz tudo. Do alto d'essa phimtasma-
goria colossal, d'essa evaporarão da fraquesa e do 
entorpecimento do paiz, d'essa miragem da propria 
escravidão no deserto que ella creou, a casa da 
faxeuda valo tanto como a senzala do escravo. Sem 
duvida ylgnma, o Parlamento no novo regimen 
eleitoral está impondo ¡t vontade dos seus pequenos 
corrilhos, sobre os quaes a lavoira exerce a maior 
coacção : mas ainda assim o Governo paira acima 
das Camaras, e quando seja preciso repetir o pbe-
nomeno de 1S71, as Camaras hão de se sujeitar como 
então fizeram. 

Essa é a força capaz de destruir a escravidão, da 
quid aliás dimana, ainda que talvez venham a morrer 
juntas. Essa forna n'este momento está avassal-
lada pelo poder territorial, mas todos vêem que 
um dia entrará em lucta com elle, e que a lucta 
será desesperada, quer esT.e peça a abolição imme
diate, quer peça medidas indirectas, queira sup-
primir a escravidão de um jacto ou somente fechar 
o mercado de escravos. 

A. opinião publica, tal qual se está formando, tem 
inftueneia e acção sobre o Groveme. E l l e representa 
o paiz perante o mundo, concentra em suas mãos 
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a direcção de um vasto todo politico, que estaria 
prompto para receber sem abalo a noticia da eman
cipação, sc não fossem os "disfcrictos de café nas 
provincias de S. Paulo, Minas e Rio de Janeiro, e 
assim é sempre ímpell ido pela consciência nacional a 
afastar-se cada vez mais da orbita que a escravidão 
lhe traçou. 

Por maior que seja o poder d'es ta, o sen credito 
nos Bancos, o valor da sua propriedade hypotlieeada, 
ella está. como o erro dogmático para a verdade 
demonstrada. Uma onça de sciencla vale por 
fim mais do que uma tonelada de £é : assim também 
o mínimo dos sentimentos nobres da humanidade 
acaba por destruir o maior de todos os monopolios 
dirigido contra elle. Sem attribuir força alguma 
metapbysica aos princípios quando não ha quem os 
imponba, ou quando a massa bumana, a que nós 
queremos applical-os, lhes é refractaria, não desconto 
alto demais o caracter, os impulsos, as aspirações da 
nação Erazi le ira dizendo que todas as suas sympa-
thias, desprezados os interesses, são pela liberdade 
contra a escravidão. 

Todavia É forçoso reconhecel-o : a attitude relu
ctante da xmica força capaz de destruir esta ultima, 
isto é, o Governo, a medida insignificante ainda em 
que elle é aceessivel á opinião, e o progresso lento 
d'esta, não nos deixam esperar que se realize tão 
cedo o divorcio. Se não existisse a pressão Abo
licionista, todavia elle seria ainda mais demo
rado. O nosso esforço consiste, pois, em estimular 



í r i a l m e n t e . O agente e s t á a í , é conhecido, ê 

liao p ú é j i c a . o que reald é tnsp icar a ear.a" 
:gia p r e c i s a , t i r á - l a do torpor que a i n u t i l i : 
; r a r - l h e coroo a i n é r c i a prolongada é o s u i c í d i o . 

Vejamos, agora, os rece ios que a cetorma i n s p i i 
i-se que a a b o l i ç ã o s e ja a morte da lavoura, mas 
iade é qui não há outro modo de a v i v e n t á - l a . 
ínta anos, Noah Webster escreveu num o p ú s c u l o acêi 

t a l q u e s t ã o 
i da Europa; 
a [A q u e s t ã o 

i g n o r ã n o i a g ó t i 
simples íc ié ia 

Esta repuquânc. 
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taasem, os seus estabelecimentos sofíreriam material-
monte ; porque o orgulho só não seria obstáculo ao 
interesse. Mas isto é um engano futalissimo, o 
Americanos niío deveram ser os ultimo* a eoiiveneor-
se de qnc o é ; homens livres não PÓ produzem mais, 
como gastam menos do que escríivos ; D ã o só são 
mais trabalhadores, .são mais providos lambem, e 
não ha um proprietár io de escravos na JSttropa ou 
America, que não possa dobrar em poucos a/mos o ra?or 
do seu c&labclccimenfo agríenla, alforriando os setas 
escravos e. ajudando-os ao manejo das anas culturas."-'* 

As palavras finaos que eu gTvphei são tão exactas e 
verdadeiras hoje como eram quando foram eseriptas ; 
tão exactas então Í:OIIIO O seriam, no fundo, ao tempo 
em que a Sicilia Eomana estava coberta dc ergástulos 
e os escravos viviam a mendigar ou a roubar. 

A esse respeito a prova a mais completa possível é 
a transformação material e económica da lavoira nos 
Estados do Sul depois d a guerra: a agricultura é 
hoje alli muitas vezes mais rica, jjrospera o flores
cente do que no tempo em que n colheita do algodão 
representava os salarios sonegados á raça negra e as 
Ingrimas e miserias do regimen bárbaro que sc 
dizia necessário áquelle producto. Não é mais rica 
somente por produzir maior colheita e dar maior 
renda; « mais rica porque a estabilidade é outra, 
porque as industrias csião affluiudo, as machinas 
miiltiplicando-sc-, e a população vai crescendo, em 

53 Effects of Sfrrny on Morale and Iiiãitstry. Tíoali \Vcb.«ter, 
jan. Hartford (CoiDiceticut) 1793. 
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des envoi ví mento moral, intellectual e social 
desimpedido. 

E m data de 1 de Setembro de 1882 escrevia o 
correspondente do Times em. PliiladelpMa 

" ' l í o fim da guerra,1 disse empliáticamente nm 
dos representantes do Sul na recente Conven^iio dos 
Banqueiros em Saratoga, ' o Sul ficou apenas com 
terras e dividas.' Oomtudo o povo começou a 
trabaltar para desenvolver as primeiras e libertar-se 
das seg-undas, e depois dc alguns annos de intelli-
gente dedicação a eases grandes deveres, elle conse-
gniu resultados que o sarpreliendem tanto, como 
ao resto do mundo. Assim a abolição da escravidão 
com a queda dos systemas de ag-ricultura que ella 
sustentava, foi da maior vantagem para o Sul. 
iNenlmm paiz do globo passovi por uma i-evolução 
social mais completa—e todavia comparativamente 
pacifica e quasi desapercebida—do que os Estados do 
S u l desde 1865. O fim da HebeliiSo encontrou o Sul 
privado de tudo menos a terra, e carregado dc uma 
immensa divida individual—f ó ra a dos Estados— 
divida contrahida principalmente pelo credito fun
dado no valor da propriedade escrava. No maior 
Estado do Sxil—a Georgia—esse valor subia a 
S30,'i00,000 (60 mil contos). A abolição destruiu a 
garantia, mas deixou de pé a divida, e quando 
cessáram as hostilidades o Sul estava exhausto, meio 
faminto, e fallido, nacionalmente e individualmente, 
com os libertos feitos senhores, e induzidos a toda a 
sorte de excessos políticos pelos brancos sem escru-
prdos que se puzeram á frente d'elles. 



"Depois da restauração da paz, o alto preço do 
algodão incitou os lavradores a cultivai-o quanto 
possível, e como a nova condição do negro Impedia o 
seu antigo senior de dispor do trabalho d'clle, 
tornou-se a principio costume quasi invariável cios 
proprietários arrendarem as plantações aos libertos e 
procurarem tirar d'ellas o mesmo rendimento que 
antes da Hebellitío, e isso sem traballio pessoal. 
M'oitos dos agricultores mudáram-so para a s cidades, 
deitando a administração das suits terras aos libertos, 
e uma vez que lhes fosse paga a renda do algTDdiío, 
não se importavam c o m os meLhodos empregados. 
O s negros, livros de toda fiscalização, lavravam 
immensas areas^ . remexendo a flor da terra com 
pequenos arados, nfio empregando adubo, nunca 
deixando o solo descannar, e seguindo do modo o 
maia fácil os methodos de cultura que apprenderum 
quando escravos. D'estti forma, cedo as plantaçíies 
ficaram exhaustas na superticie do solo, e os libertos 
não puderam mais conseguir eollieita bastante nem 
para pagar a renda, nem para o seu próprio sustento. 
Os proprietários, que viviam na ociosidade, aebáram-
se assim com os s e u s rendimentos suspensos e as suas 
terras estragadas, ao passo que estando o paiz cheio 
de estabelecimentos nas mesmas condições a venda 
era quasi impossível a qualquer preço. A necessidade 
então forçou-os a voltar ás suas plantações, de modo 
que por administração pessoal ellas pudessem ser 
restauradas na sua força productiva anterior; mas 
esses processos negligentes e atrazados mantiveram o 



Sul por diversos anriog em. uma sondíoão estre
mam ente precaria. 

" Durante a ultima decada oa agricultores conveu-
ceram-se de que tal systema não devia continuar 
indefinidam ento ; que o estylo de Invoira IKes estava 
arruinando as terras ; que os fabricantes e os "ban
queiros comos juros altos, lucros enormes e dispondo 
incontestável mente das collicitas eram os únicos a 
eolber beneficios; e que por falta de capital bastante 
para dirigirem os seus negocios pelo systema de 
pagamento ¿ vista elles se conservavam pobres e 
traballiavam as suas plantações com desvantagem 
sempre creMcente. Isso determinou mudanças que 
fôram todus para o "bem duradoiro do Sul. As 
plantações estão sendo cortadas em pequenos sitios, 
e a classe mais intclligente está cultivando menor 
numero de g'eiras, alternando as safras, descançando 
a terra, adoptando um melhor systema dc lavrar, e 
fazendo uso em grande escala de estrumes. Elles 
agora conseguem, em muitos casos onde este 
systema udeantado está ha annos em pratica, 
um fardo de algodão por geira onde antes eram 
precisos cicco ou sois geiras para produzir um 
fardo de qualidade inferior. El les estão tambeta 
plantando mais trigo e aveia, produzindo mais carae 
para os trabalhadores e mais forragem d\i diversas 
especies psjra os animaes. A grande colheita e 
sempre o algodão—que dá uma safra maior pro
porcionalmente á superficie do que annos a traz ;^ 
mas o algodão não é já tão rei absulüto como antes 
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foi. O Sul pôde hoje sustentar-se por si em quasi 
toda a parte, no que concerne á alimentação. Os 
mantimentos e o trigo do Norte e do Oeste não 
encontram, mais allí o mesmo mercado de antes da 
guerra. Trabalhando por sy st emas sensatos, os plan
tadores estão tirando muito meliiores resultados; em 
geral i ivráram-se das dívidas, e sentem-se em con
dição mais vantajosa, ao passo que o trabalho no Sul 
está tão contente que não se tem ouvido falar d'elle 
este verão. Es ta é a grande revolução pacifica—• 
social e industrial—que teve logar n'esta decada, 
todavia de modo tão quieto a surprehendcr a todos 

- quando as publicações do recenseamento a reve
laram." 

O mesmo correspondente em data de 1 de Abri l de 
1880 havia transmittido algumas observações de 
Jefferson Davis, o presidente da Ooníederacao, sobre 
os resultados da medida que emancipou os escravos: 
" As suas opiniões, elle o confessou, mudáram intei
ramente com referencia á cultura do algodão e do 
assucar. Essas mercadorias principaes do Sul podem 
ser produzidas em maior abundancia e com mais 
economia pagando-se o trabalho do que por escravos. 
Isto, disse elle, está demonstrado, e serve para mos
trar como foi vantajosa para os brancos a abolição da 
escravidão. O Sul depende menos do í íorte do que 
antes da guerra. Ao passo que elle continua a es
portar os seus grandes productos (o algodão e o 
assucar), o povo está produzindo maior variedade de 
colheitas para uso próprio, e ha de eventualmente 



competir com o iNorte em manufacturas e nas artes 
mecb anica s." M 

Ambas essas citações encerrara, com ÍI auctoridade 
da csperíericia, e da histeria elaborada debaixo de 
nossas vistas, g-randes avisos aos nossos agricultores, 
assim como a maior animarão para o uosf̂ o paiz. IsTto 
ha duvida que o travalb o livre é mais económico, mais 
intelligcnte, mais util á terra, benéfico ao districto 
onde ella está oncravadíi, mais próprio para gorar in
dustrias, civilizar o puiz, e elevar o nivel de todo o 
povo. Para a agricultura o trabalho livre é uma vida 
nova, fecunda, estável, e duradoira. Buarque de Ma
cedo entreviu a pequena lavoira dos actuaos escravos 
em torno dos engenhos centraes de assucar, e deu tes
temunho d'isso para despertar a energia individual. 
A todos os respeitos, o trabalbo livre é mais vantajoso 
do mio o escravo. 1S¡to A n agricultura oue ba de 
soffrer por elle. 
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Sofireriío, porero, os actuaes proprietários, e se sof-
frerem terão o direito de queixar-se do Estado ? Aca
bamos de i&r que a guerra civil Americana só deixou 
em mãos dos antigos senhores terras e dividas. Mas 
entre nós não se dá o mesmo que nos Estatos-Unidos. 
Allí, a emancipação veiu depois de uma rebellião, á 
qual nenhuma outra pôde ser comparada ; depois de 
um bloqueio ruinoso, e muito mais cedo do que os 
Abolicionistas mais esperançosos de Boston ou New- . 
York podiam esperar. No Brazi l , fez-se Lia doze 
annos uma lei que para os actuacs possuidores não 
podia senão sig-nificar que a nação estava desejosa de 
pôr termo á escravidão, que tinlia vergonlia de ser 
um paiz de escravos, e só não decretava em vez da 
alforria dos nascituros a dos próprios escravos, para 
não prejudicar os interesses dos senhores. O Brazi l , 
em outras palavras, para não ferir de leve a proprie
dade de uma classe de individuos, muitos d'clles estran
geiros, filKos de paizes onde a escravidão não existe 
e nos quaes a proliibição de possuir escravos, qualquer 
que seja a latitude, já devera parte do estatuto pes
soal da nacionalidade, assentiu a continuar respon
sável por um crime. 

O argumento dos proprietários de escravos é com 
efíeito este :—" O meu escravo vale um conto de reis, 
empregado n'elle de bôa fé, ou possuído legalmente 
pelo principio da accessão do frucío. Se tendes um 
conto de reis para dar-me por elle, tendes ó direito-
do libertal-o. Mas se não tendes essa quantia elle 
continuará, a ser meu escravo." E u admítto e s t? ar-
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gum en to o qual significa-isto : desde que uma geração 
cun.seiitiu o u tolerou um erime qualquer, seja a pira
taria, seja a escravidão, outra geração não pode sup-
prifrtir esse crime s e m indemnísar os que ceasarem de 
ganhar por elle ; isto é, e m quanto não tiver o capital 
que esse crime representa, não poderá, por mais que a 
SUÍÍ eo rise ¡encía se revolte e ella queira viver lionesta-
mente, desprender-se da responsabilidade de cobril-o 
<jom a sua bandeira e de prestar-lbc o auxilio das 
suas tropas, e m cuso de nece&ãidade. A'vista d'essa 
theorianeniiLiTn paiz pode subir u m degrau na escalada 
civi l ização o da consciência moral se não tiver com que 
desapropriar a sua propria immoralidade e o s e u at razo. 
Adopto entretanto esse ponto de vista para simplificar 
a questão, e concedo o principio que o Estado deva 
•entrar e m accordo paru indemnizar a propriedade 
escrava, legalmente possuída. 

E m 1871, porona, a nação Brazileira deu o primeiro 
aviso á escravidão de que a consciência a vexava, e ella 
estava anciosa por liquidar esse triste passado e come
çar vida nova. P ô d e alguém, que tenha adquirido 
escravos dejiois d'essa data, queixar-se de não ter sido 
informado de que a reacção do brio e do pudor come
çava a tingir as faces da nação ? O preço dos escravos 
«ubiu depois da loi; cbegou em S. Paulo a tres contos 
de reis, como subira depois de acabado o Trafico, sendo 
o offoito do cada lei liumanitaria que restringe a pro
priedade humana auginentar-llie o valor, como o de 
outra qualquer mercadoria, cuja producção diminue 
quando a procura coutinua a ser a mesma. Mas tem 



RECEIOS E COX SEQUENCIAS. 229 

o Estado lue responder pelo incremento de valor do 
escravo, satyrn pungente de cada medida de morali
dade social, e que mostra como 0 commercio da carne 
humana gira todo fora da ncçã > do patriotismo? 
IS"ão é só do que a lei prohibe, que o cídadiío cioso do 
nnme do seu paiz deve abster-se conscienciosamente : 
mas de tudo quanto elle sabe que a lei só não prohibe 
porque niío pôde, e que envergonha a lei, sobretudo 
depois que a nação lhe dá um aviso de que c preciso 
acabar quanto antes c^m esse abuso, cada Brazileiro 
ajudando o Estado a fazel-o. Haverá entre n ó s 
quem desconheça que a Const-.ituirjvo teve vergonha 
da escravidão, e que a lei de 2S de Setembro de 1871 
foi ura solemne aviso nacional, nm appello ao patrio
tismo ? 

Durante emeoenta annos a grande maioria da pro
priedade escrava foi possuída illegalmente : nada seria 
mais difíicil aos senhores tomados collectivnmente do 
que justificar perante um tribunal escrupuloso a lega
lidade d'aquella propriedade, tomada, também em 
massa. Doze annos, porem, depois da lei de 2S de 
Setembro, como funda ríamelles qnaesquer acen sabões 
de má £é, espoliação e outras, contra o Estado por 
transacções effeetuadas sobre escravos? 

N i n g u é m infelizmente espera que a escravidão 
acabe de todo no Brazi l antes de 1 S 9 0 ; nao ha 
poder actualmente conhecido que nos deixe esperar 
uma duração menor, e uma lei que hoje lhe marcasse 
esse prazo aplacaria de repente as ondas agitadas. 
Pois bem, não ha escravo que dentro de cinco annos 
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níi.o tenha pago o seu valor, sendo 03 seus serviços 
intelligentcrociite aproveitados. Pense entretanto a 
lavoira, faça cada agricultor a conta dos seus escra
vos : do q u e elles effec ti vãmente llie custaram e do 
que lhe renderam, das crieis que produziram,— 
descontando os Africanos importados depois de 1831 
e seus filhos conhecidos, pelos quaes seria um ultraje 
rocluimirem uma indemnisaçíTo publica, —e vsjam se 
o paÍK, depois dc grandes e solemnes avisos para que 
descontinuassem essa industria cruel, não tem o 
direito de extinguil-a de chofre sem ser acensado de 
Os sacrificar. 

Sc e l les não conseguem remir as suas hypothecas, 
pagar as suas dividas, a culpa não é dos pobres 
esci'avos que os ajudam quanto podem, e não devem 
responder pelo que o systema da escravidão tem de 
m a a e contrario aos interesses do agricultor. Dc 
•cad¿ senhor hoje uma papeleta a cada um dos 
s e a s escravos, inscrevendo na primeira pagina, não 
já u que elle lhe custou—somente esse processo 
eliminaria metade da escravatura fcr/n/—mas o que 
cada um vale no mercado, e lance »o credito d'esse 
escravo cada serviço que elle p í t a t e ; deul ro de pouco 
tempo a divida estará amortizada. Se alguma coisa 
o escravo lhe ficar restando, ello mesmo i'ará honra 
á sua. firma, servindo-o depois de livre : tudo o que 
nau fôr isso, é l i s u r a e a p e o r de todas, a de Shy lock, 
levantada .sobre a oarne humana, e, peor do que a de 

-Shylock, executada pelo próprio usurario. 

Se a agricultura hoje não dá rendimento para a 
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amortização da divida Hypothec aria, e não ha pro
babilidade de que em tempo algum a lavoira com o 
presente systema possa libertar os seus escravos sem 
prejuízo, nao ha vantagem alguma para o Estado em 
que a propriedade territorial continue em mãos de 
quem não p ô d e fazel-a render, e isso mediante a 
conservação por lei de um systema desacreditado de 
sequestro pessoal. I^'esse caso a emancipação teria 
ainda a vantagsm de introduzir sangue novo na 
agricultura, promovendo a liquidarão do actual 
regimen. A lavoíra, quer a do assucar, quer a do 
café, nada tem que temer do trabalho livro. Se hoje 
o trabalho é escasso; se uma população livre valida e 
desoecupada, que já se calculou, em seis provincias 
somente, em cerca de tres milhões de braços,55 continua 
inactiva; se o próprio liberto recusa trabalhar na 
fazenda onde cresceu; tudo isso é resultado da escra
vidão, que faz do trabalho ao lado do escravo um 
desar para o homem livre, desar que não o é para o 
Europeu, mas que o liberto reconhece e não tem 
coragem para sobrepujar. 

Tudo n'essa transição, tão facíl havendo bôa 
intelligeneia entre o paiz e a lavoíra, como difÊcíl 
resistindo esta ao facto eonsummado, depende dos 
nossos- agricultores. Se a escravidão não houvesse 
por assim dizer exgotado os recursos do nosso credito ; 

55 Tentativas CiiiitrnUzaforrix ão Gryrsrtio Liberrrl, pelo HCiiidor 
Godoy, d.e S. Paulo. N'esse opTiscjlo ha o suguiute calculo dos 
twaços empregados na lavoíra das provincia* tic "Minas, Ceará, S . 
Paulo, Biilim," PumiinibucOj Rio ãe .Tatiairo : Livres, 1,434,170; 
escravos, ti."0 510. Braços livres validos, cLcsoceupiidos, de I S a 
45 auuos, 2,S22,5S3. 
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se a guerra do Parag-uay, cujas origens distantes silo 
tíío desconhecidas ainda, não nos tivesse murado o 
futuro por uma g-eracíio toda ; nada seria mais remu
nerador para o Estado do que ajudar por meio do 
seu capital a rápida reconstrucçao da nossa agri
cultura. Auxilios á lavoira para outro fim, diverso 
da emancipação—para mobilizar e fazer circular pela 
Europa, em lettras hypothecarias, como o pretendías 
lei de (j de Kovembro de 1875, a propriedade escrava 
—seria, alem de um plano injusto de soccorros á 
classe a imiis favorecida á custa de todas as outras, 
complicar a fallen cia da lavoura com a do Estado, & 
arrastal-os á mesma ruina. l í e m "auxilios á lavoira" 
pode significar em um paiz democratizado como o 

nosso, e que precisa do imposto territorial para 
abrir espaço á população agrícola, um subsidio á 
grande propriedade com ' desprezo dos pequenos 
lavradores que aspiram a possuir o solo onde são 
rendeiros. Mas, por outro lado, de nenhum modo 
poderia o Estado usar melhor do seu credito do que 
para, n'uma contingencia, facilitar á agricultura a 
transição do regimen I t ornan o dos ergástulos ao 
regimen moderno do salario e do contracto livre. 

l í ã o ha em todo o movimento abolicionista, e no 
futuro que elle está preparando, senão beneficio para 
a agricultura, como industria nacional; e, como classe, 
para os agricultores solvaveis, ou que saibam apro
veitar as condições transformadas do paiz. O exem
plo dos Estados do Sul deve servir-lhes de pharol ; 
cada um dos escolhos em que seria possível naufragar 
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foram cuidadosamente illuminados. Nem rebellião 
contra uma consciência nacional superior, nem 
desconfiança dos seus antigos escravos, nem abandono 
completo das suas terras aos libertos, nem absen
teísmo, nem a rotina da velha cultura, nem desanimo; 
mas, reconbecimento do facto consummado como 
um progresso para o paiz todo e portanto para elles 
meamos que são e continuarão a ser a classe pre
ponderante do paiz, a creação de novos laços de 
gratidão e amisade entre elles e os que os serviram 
como captivos e estão presos ás suas terras, a 
elevação d'essa classe pela liberdade, a melhor 
educação dos seus "filhos, a industria, a perseverança, 
a agronomia. 

N ó s não estamos combatendo a lavoira contra o 
seu próprio interresse : não só a influencia politica 
dos nossos agricultores ha de augmentar quando se 
abaterem essas muralhas de preconceitos e suspeitas 
que lhes cercam as fazendas e os engenhos, como 
tambera a sua segurança individual será maior, e os 
seus recursos crescerão p a r i passu com o bem-estar, 
a dignidade, o valor individual da população circum-
vizinha. O trabalho livre, dissipando os últimos 
vestigios da escravidão, abrirá o nosso paiz á immi-
gração Europea; será o annuncio de uma trans
formação viri l , e far-nos ba entrar no caminho do-
crescimento orgânico e portanto homogéneo. O 
antagonismo latente das raças,—a que a escravidão 
ê uma provocação constante, e que ella não deisa 
morrer, por mais que isso lhe convenha,—desappare-
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cerá de todo. Tudo isso servirá para reconstruir 
sobre bases solidas o ascendente social da grande 
propriedade, para abnr-lhe altas e patrióticas ambi
ções , para animal-a do espírito de liberdade, que 
nunca fez a desgraça de nenhun povo e de nenhuma 
classe. "Volte a nossa lavoira resolutamente as costas 
á Escravidão, como fez com o Trafico, e dentro de 
vinte annos de trabalho livre os proprietários 
territoriaes Brazileiros formarão uma classe a todos 
os respeitos mais rica, mais util, mais poderosa, e 
mais elevada, na communhão do que hoje. 

Quem fala sinceramente esta linguagem só deve 
ser considerado inimigo da lavoira, se lavoira e 
escravidão são synonymos. Mas, quando, pelo 
contrario, está é a victima d'aquella ; quando 
humilhando o escravo, a escravidão não consegue 
senão arruinar o seuhor, entregar depois de duas 
gerações as suas terras á usura, e atirar os seus 
descendentes ao hospicio do Estado ; quem denuncia 
honestamente a escravidão, não denuncia a lavjira, 
mas trata de separal-a da influencia que a entorpece, 
ainda que para salval-a seja preciso descrever com 
toda a verdade o que a escravidão faz d'ella. 

Fo i sempre a sorte de quantos se òppuzeram á 
loucura de uma classe ou de uma nação, e procuraram 
convciicei-as de que se sacrificavam perseverando 
n'um erro ou n'um crime, serem tidos por inimigos 
de uma ou de outra. Cobden foi considerado um 
inimigo da agricultura Ingleza porque pediu que o 
pobre tivesse o direito de comprar o pão barato; e 
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Thiers foi acensado de traidor á França, porque quiz 
detel-3 no caminho de Sedan. Pensem, poreTn, os 
nossos lavradores no futuro. 

Dois' meninos nasceram na mesma noite de 27 de 
Setembro de 1871 n'essa fazenda cujo regimen se pre
tende conservar : um é seniior do outro. Hoje elles 
tèem, cada um, perto de doze annos. O seniior está 
sendo objecto de uma educação esmerada; o escravo 
está crescendo na senzala. Quem ha tão descrente do 
Brazi l a ponto de suppôr que em 1903, quando ambòs 

•tiverem trinta e dois annos, esses dois homens estarão 
um para o outro na mesma relação de senhor e escravo ? 
Quem não admitte que essas duas creanças, uma edu
cada para grandes coisas, outra embrutecida para o 
captiveiro, representam duas correntes sociaes que já 
não correm parallelas,—e se corressem, tuna terceira, 
a dos nascidos depois d'aquella noite servir-lhes-hia 
de canal,—mas se encaminham para um ponto dado 
em nossa historia na qual devem forçosamente con-
fundir-se ? Pois bem, o Abolicionismo o que pretende 
e que essas duas correntes não sc movam uma para 
outra mechanicamente, por causa do declive que en
contram ; mas espontaneamente, em virtude de uma 
affinidade nacional consciente. Queremos que se illu
mine e se esclareça toda aquella parte do espirito do 
senhor, que está na sombra : o sentimento de que esse 
que elle chama escravo, é um ente tão livre como elle 
peio direito do nosso século ; e que se levante todo o 
caracter, edificado abaixo do nivel da dignidade hu
mana, do que chama o outro senhor, e se lhe insume 
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a alma do cidadão que èle há de ser; i s t o é, que uro e outro 
sejam arrancados a essa fatalidade b r a s i l e i r a - a 
escravidão - que moralmente arruina ambos. 

Posso dar por terminada a tarefa que empreendi ao 
começar éste volume de propaganda, desde que não entra no 
meu propósito d i s c u t i r as diversas medidas propostas para 
aperfeiçoar a l e i de 28 de setembro de 1671, como o plano 
de l o c a l i z a r a escravidão, o de transformar os escravos e 
ingenuos em servos da gleba, o aumento do Fundo de 
Emancipação como fator social, como un impedimento 
levantado no caminho do país todo, ao desenvolvimento e 
bem-estar de todas as classes, à educação das novas 
geraçãos• Nenhum déles compreende a signifição, política, 
moral e económica, para uma nação qualquer mergulhada na 
escravidão, de um testemunho corao o seguinte, dado, em sua 
Mensagem de 1881 ao Congresso, pelo presidente James 
Garfield, sòbre os efeitos da emancipação nos Estados-
Unidos : 

A vontade da nação, falando com a voz da batalha por 
intermédio de uma Constituição emendada, cumpriu a grande 
promessa de 1767 ao proclamar a liberdade em todo o país 
para todos seus 
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habitantes- A elevação da rara negra tío oaptíveiro 
á plenitucle dos direitos do cidadão é a mais impor
tante mudança politica que nós conhecemos desde 
que foi adoptada a Constituição de 1787- Nenlmm 
homem reflectido deixará de reconhecer os benéficos 
effeitos d'aquelle acontecimento sobre as nossas 
instituições e o nosso povo. El ie livrou-nòs do 
constante perigo de guerra e dissolução ; augmentou 
imniensãmente as forças moraes e industria.es do 
nosso povo; libertou tanto o senhor como o escravo 
de uma relação que prejudicava c enfraquecia 
ambos; entregou á sua propria tutela a virilidade de 
mais de cinco milhues de pessoas, e abriu a cada uma 
d'ellas uma carreira de liberdade c de utilidade ; 
deu uma nova inspiração ao poder de aelf-heíp em 
ambas as raças, tornando o trabalho mais honroso 
para uma e mais necessário á outra. A influencia 
d'essa força ha de crescer cada vez mais, c dar 
melhores fructos com o andar dos tempos." 

Nos, pórem, que temos certeza de que essa mesma 
linguag-em honrosa para todos, ex-eseravos e ex-
senhores, poderia ser usada poucos anuos depois do 
acto que abolisse boje a escravidão no Brazi l , não 
podemos querer que se sacrifiquem esses grandes 
iuteresses do paiz aos interesses de uma classe 
retardataria, que nunca se apressou a acompanhar 
a marcha do século e da nação, apezar dos avisos da 
lei e das suppHcas dos Brazileiros patriotas—tanto 
mais que tal sacrificio seria em pura perda. 

" A nossa verdadeira política, dizia em 1S54 um 

http://industria.es
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jornal do Sul da TTniiío Americana, ê olhar para o 
Braz i l como a segunda grande potencia escravocrata. 
U m tratado de commercio e alliança com o Bras i l 
confer ir-nos-ha o dominio sobre o Golplio do Mexico 
e os Estados que elle banha, juntamente com as 
ilhas ; e a consequência d'isto coílocará a escravidão 
Africana fóra do alcance do fanatismo no interior 
ou no estrangeiro. Esses dois grandes paizes de 
escravos devem proteger e fortificar os seus interesses 
communs. . . . l í o s podemos não só preservar a escra-
vindo domestica, como também desafiar o poder do 
mundo. . . ."50 

Esse sonh.o de união e alliança esclavagista desfez-
se nas successivas batalhas que impediram a 
formação de um grande e poderoso Estado 
Americano oreado para perpetuar e extender pela 
Aonerica toda o captxveívo das raças Africanas. Mas 
o Brazi l continua a ser aos ollios do Contineute o 
typo da nação de escravos, o representante de urna 
forma social rudimentar, oppressiva, e antiga. Até 
quando será esse o nosso renome, e teremos em 
nossos portos esse signal de peste que afasta os 
immigrantes para os Estados que procuram competir 
comnosco ? 

O nosso paiz foi visitado e estudado por h.omons de 
sciencia : o maior de todos elles, Cliarles Darwin 
''mais de uma vez tento feito uso d'esse exemplo) u::o 
achou outras palavras c o i n que despedir-sc de uma 
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terra cuja admirável natureza devêra ter exercido a 
maior attracção possrvel sotre o seu espirito creador, 
senão esta:—"No dia 19 de Agosto deixámos por 
fim as praias do Brazil . E u agradeço a Deus, nunca 
mais hei de visitar um paiz de escravos." O espe
ctáculo da escravidão ua America, em pleno reinado 
da Natureza, no meio das formas as mais bellas, 
variadas e pujantes que a vida assume em nosso 
planeta, não podia, com effeito, inspirar outros senti
mentos a sabios senão-os que nos expressaram Darwin, 
Agassiz, e antes d'elles Humboldt e José Bonifacio. 
NSo é porem a mortificação, desinteressada e insus
peita, dos que amam e admiram a nossa Natureza, que 
nos causa o maior damno: é, sim, a reputação que 
temos em toda a America do Sul de paiz de escravo», 
isto é, de sermos uma nação endurecida, áspera, in
sensível ao lado bumano das coisas ; è, mais ainda, 
essa - reputação—injusta, porque -o povo Brazileiro 
não pratica a ^scravidão e é victima d'ella—trans-
mittida ao mundo inteiro e infiltrada no espirito da 
humanidade civilizada. Brazi l e Escravidão torná-
ram-se assim synonymos: d'abi a ironia com que foi 
geralmente acolhida a legenda de que iamos fundar 
a liberdade no Paraguay; d'abi, o desvio das correntes 
dc immigraçuo para o Itio Prata, que, se devesse ter 
uma politica Macbiavellica, invejosa e egoísta, devia 
desejar ao Braz i l os trinta annos mais de escravidão 
que os advogados d'esse interesse reclamam."7 

57 E i s um trcuho da noticia em que um iniormímto descreve 
Ho Jornal ão Commcreio a reeepçSo iieita 
prusicloute da li^publica. Argentina, poc u 
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Se o Sraz i l sú pudesse viver pela e s c r a v i d ã o , seria 
melhor que elle não existisse ; mag essa duvida não 
é mais p o s s í v e l : £io lado de unaa p o p u l a ç ã o , gae 
entre e s c r a v o s e ingenuos não passa de um m i l h ã o e 
q u i n h e n t o s mil h a b i t a n t e s , temos uma p o p u l a ç ã o 
livre seis vezes maior. Se o r e s u l t a d o da e m a n c i 
pação fosse—o que aão sería— des t ru i i - a g r a n d e 
c u l t u r a a c t u a l de g é n e r o s de e x p o r t a ç ã o , e o paiz 
a t r a v e s s a s s e uma crise q u a n t o ao r e n d i m e n t o 
n a c i o n a l , mesmo isso não s e r i a um mal r e l a t i v a m e n t e 
ao es tado presente , que se não é já a i n s o l v a b i l i d a d e 
fn-zeude-iros. um íeerlcr dí ic laaíe , e iiia cXot-liomcus ninis etclaj;ccidos 
quo ella pijiisue, o fr. bnriio cio Eit> Boni tu. ' • Eiitiviiicto-se, de-
paxava-se cota am verdadeiro bosque semeado de Inutci-nus 
veae/.úmtis, escudfis .illcsoiicos, com ctUtícog onde ?e liam, por 
eiempjo : ^loa pi-omotares dn industria, salvt .• -1 fralcrt.idadc dos 
povus c um sci-risf, de -DCKS, etc. . . . Fomnou-se untão umii 
qaadríUm dentro de m u ciroiüo gisantosen formado pelos 400 
escravos da fuaencl», os q«ue= er. íuonim clltliUíia^Eico^ vivas aos 
seus, carinhos os seiihoi-es." Com a lembwn^nri'L'mte d'essa festu. 

esetavidão, o Dr. Av'ollaiieda terá" lido com dobtado org-iilho dt; 
Ar^cutino os seguintes treefroí- da iiltüiia JEcii^.-igOiii <lo sen 
^•uecussor: " E m 1SS1 clitRÁram immiífi"111*^, e em 1SS3 
eiiia-iram cm UOSSÍIS pul-tos 51,503. . . , E s t a maveha pro
gressiva da i min igra i;;! o c puramente espontanoa. U m a vuy, 
votudos fundos que su dot.tinem a esse o b í ^ t í í ; rea.Hs'.ados, como 
scl-o-iiíio em brevo, os projottos de propaganda para c¿ui; con
correstes no anno pn&iado com. n. vossa, sanci iio, o desde que 
fõrmoa assim melhor eoulieoídos u'ossc^ grandes viveiros de 
liomeir* d* Eurotm: oíEcvccidii a tei-ra em condi Í,-¿es vantajoE-as, 
e mantida, sobretudo, fi s i toaçSo de pa^ que nos rodeia, a imuii-
graçào acudirá às nossas pl:ig-as em niossas coinpactAs. Que, por 
mais numerosas (̂ ue se apreíewtera. eiicontrario ¡tniplo espaço e 
generosa coropens.H'^o ao sen trabalho."—Mensaje, de Mido de 
1883, -pgs. 31 e 32. Gufa'dando nús a escravidão, e tendo n Tíe-
publica Argentina paa, esta será dentro de vinte anuos uma 
nação mais forte, mais adeaatada e iiiais prospera do que o Brazil, 
e o seu creseimento c a uaturew do seu progresso e das suas in-
Stítui^Ces exercerá sobre as no«sas provmeias do tíul o ei íeito de 
],t)'"t, attracçãú desaggrogante que talvez seja irresistivel. 



encoberta ou adiada pelo credito, está muito perto 
de o ser, e—-se durar a escravidão—tia de sel-o. A 
escravidão tirou-nos o li abito de traWVhar pam 
alimentar-nos ; mas, não nos tirou o ínstiuoto nem a 
necessidaclo da conservar; ão, e esta ha de crear nova
mente a energ-ia atropliiada. 

tíe por outro lado a escravidão devesse íorçosa-
mciite ser prolongada por todo o ¡rea. prazo actual, 
os liraidleiroã educados nos principios liberacs do 
século deveriam log-o resignar-se a mudar de patria. 
JEus , e esta é a firnie erei í f -a de todos nós que a com-
bateino.̂ , a escravidão e m vez de impellir-nos, vetem-
nos : e m vez de sei1 uma causa do progresso c expansão 
impede o crescimento natural do paiz. Ueixal-u 
dissolver-se, e desapparecer insensivelmente comu 
elía pretendo, é manter um foco de infecção moral 
permanente no meio da sociedade durante duas. 

- gerações mais, tomando por longo tempo endémico 
o servilismo, e a exploração do homem pelo homem, 
e m todo o nosso tcnãtorio. 

O que esse regimen representa, já o sabemos: moral
mente, é a destrtiicSo de todos os principios e fúñela-
montos da moralidade religiosa ou positiva—u 
familia, a propriedade, a solidariedade social, a 
aspiração humanitaria; politicirmeute, é o servilismo, 
a degradação do povo, a doença do f imccionalismo, o 
enfraquecimento do amor da patria, a divisão do 
interior e m feudos, caíla um com o seu regimen penal,, 
o seu systema de provas, a sua inviolabilidade perante 
a policía e a justiça; economicamente, e socialmente, ê 
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o bcm-estar transitorio de uma classe Tínica, o essa 
decadente e sempre renovada ; a eliminação do capital 
produzido, pela compra de escravos; a paralyzaoao 
de cada, enorgia individual para o -t.raballio na popu-
açiío nacional; o fechamento cios nossos portos aos 

immigrranteg quo buscam a America do S u l ; a im-
pnrt;incia social do dinheiro seja como fOr adqaii-ido ; 
o desprezo por todos os qxie poroscrupulos se inutilizam 
ou a t i a K E i m n'uma lucta de ambições raateríaes; a 
v ç n d í L dos títulos de nobreza; a desmoralização da 
auctoridade desdo a mais alta a l é á mais baixa; a 
imp o ssi bil idade de surgirem individualidades dignas 
do dirigir o paÍK para melhores destinos, porque o 
povo não s t í s t e n t a os que o defendem, -não é leal aos 
que ño sacrificam por elle, e o paiz, no meio de todo 
esse rcbííixamento do caracter, do trabalho TJ ourado, 
das virtudes obscuras, da pobreza que procura elevar-se 
honestam en te, está como se disse dos Estados do Sul 
"apaixonado pela suapropria vergonha.'"' 35 

Tudo, p o r certo, n'esss triste negocio da escravidão, 
não ó assim desanimador. jVós vemos hoje, feliz
mente, por toda a parte sig-naes de que a manumissão 
de escravos se entranhou no patriotismo Erazileiro, c 
forma a solera nidade principal das festas de familia 
e publicas. Desde lS7y até hoje foram inscriptas em 
nossos registros offieiaes S7,00-5 manumissões, e 
apezar de ser impossível calcular o capital que esse 
numero representa, não se conhecendo as edades, 
nem. as condições individuaes dos alforriados, 

53 Time* de 7 du Jancico de 1SQ1. 
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aquelles alg-arísmos são um elevaclo expoente da 
g enero si dad e da cavacfier dos Brazüeiros- T^nto 
míiís assim quanto s;vo as cidades, onde a propriedade 
escrava se acta muito subdivida entre numerosas 
familias pobres, que se destacava pro eminent em ente 
na lista, e não o campo onde ha as grandes fabricas 
das fazendas. N a Córte, por exemplo, com uma 
população eser.iva n'este dceenrLto de 0 4,107 indiví
duos, ao passo que a morte eliminou 3,000, a libera
lidade publica e particular manumittm 10,000 • 
em quanto que na provincia do Kio de Janeiro, com 
uma populaçíio escrava no mesmo período de ;-í'j2,949 
individuos, a morte deu baixa na matricula a 51,269 
e^crivos e for.am alforriados l"2,Stíí. E m outros 
termos, na capital do paiz a generosidade nacional 
seg-ue aã pisadas da raortej; na província esta ceifa 
quatro vezes mais depressa. 

Por mais que nos desvaneçamos dc ter registrado 
cm dez anuos 87,005 m.mumissijes, devemos níio 
esqiiecer que no mesmo período só na provincia do 
Rio de Janeiro houve um movimento de importação 
e esportação entre os seus diversos municipios do 
124,000 escravo1*. Isto quer dixer que o mercado do 
escravos, as transacções de compra e venda sobre a 
propriedade bumana, deixam, na sombra o valor das 
alforrias concedidas. Também, em todo o paiz, ao 
passo que foram alforriados de ZS73 a 1SS'2 70,183 
escravos, morreram em captíveiro 1-T2,777 ou cerca 
do dobro. Mas, quando a morte, que ê uma força 
inerte e inconsciente, elimina dois, e a nação elimina 
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u m , estíi fa?; dez ou vinte vczfts menos do que aquella, 
que não tem interesse, nem dever de honra, no pro
blema que está fatídicamente resolvendo. 

Pensem os lirazileiros, antes de tudo, n'essa ini~ 
mensa popularíío escrava que excede 1.200,000, e nos 
senhores d'essses homens ; pensem n o s que morrem, e-
nos que i K i s c e m , ou p a r a serem criados como encravos, 
on para serem educados como xt-nfiorcs; c v e j a m se e s s e » 
dois inilliHus d.e unidades nacionaes devem ^er y-iiida 
entregues á escvuvidfjo para que ciia torture umas ¿ité á 
nioi'te, corrompa as outras desde a infancia, e os-
outros milhões de Brazileiros restantes devem con
tinuar a ser os clientes ou servos de um interesse que 
llics repugna eu viver sob o regimen universal e obri-
¿•¿¡liiriii ãu Ct ícntv idf io toniadíi nmlrtiptr/un? iu Imperio. 

Assim l'oi e m toda a p a r t e . " Como os rios brilham 
c o m córes ditlei-elites, mas a cloaca é sempre a 
mesnm,"—escrevo iloTriTrison estudando a invaviuvel 
pintura d a osiM-avidão antiga,—"assim a Italia da 
epocha Ciceroniana parece-sc essencialmente com a 
Helias de Polybio e mais a i n d a com a Carthago d ó 
tempo de Hannibal, onde exactamente do mesmo 
xnodo o regimen omnipotente do capital arruinou a 
classe media, elevou o negocio e a cultura da terra 
ao maior grau de florescimento, e por fim produziu 
a corrupção moral e politica da nação." E ' essa 
mosmisKima iu&tituiçSo, carregada com as culpas da 
historia toda, que, eliminada da Asia e da Europa, 
csTnaguda na America, proscripta pela conscieocia 
humana e e m véspera, de s e r tratada por ella como 



pirataria, se refugia no Brazil e nos supplica que a 
deixemos morrer naturalmente, isto é, devorando 
para alimentar-se o ultimo milhuo e meio de víctimas • 
humanas que lhe restam no mundo civilizado. 

O que devemos fazer ? O que aconselham ao 
paiz—que a.té hoje tem sido a crea tura d'aquelle 
espirito infernal, mas que já c o m e ç a a repudiar essa 
deshonrosa tutela—os que adquiriram o direito de 
dar-lhe conselhos ? O que lhe aconselha a l ígreja, 
e i i jo s bispos estão mudos vendo os mercados de 
escravos abertos; a Imprensa, as Academias, 
homens de lettras, os professores dc Direito, os 
educadores da mocidade, todos os depositarios da 
direcção moral do nosso povo ? O que lhe dizom os 
poetas a quem Castro Alves mostrou b^m que n'um 
paiz de escravos a missão do poeta é combater a 
escravidão ? A mocidade, a quem Ferreira de Henezes 
c ifanool Pedro,-—para só falar dos mortos,—podem 
ser apontados como exemplos do que é a fructiticação 
do talento quando é a liberdade que o fecunda ? O 
que lhe aconselham, por fim, dois homens, que têem 
cada um a responsabilidade de guias do povo f U m , 
o sr. Saraiva, escreveu em 1868 : " Com a escravidão 
do homem e do voto, continuaremos a ser como somos 
hoje, menosprezados pelo mundo civilizado que não 
pode comprehender se prog-rida tão pouco com uma 
natureza tão rica," e disss em 1873 : " A grande 
injustiça da lei é não ter cuidado das g-eranões 
aetuaes." O outro é o herdeiro do nome e do sangue 
de José Bonifacio, a cujos ouvidos devem echoar 



as ultimas palavras d a l i ipreaeníação á Constituinte 
como u:a apello irrfes istivel de alem-tumulo, o cuji.1 
Cüi'i'eira politica sci-ii juJgucla pola Tjistoria como :Í de 
um íopbitiUt eloquente, so elle não collocar ainda os 
sentimeutos de Justiça, liberdade e egualdade, que 
trilou de dcf-pertar tm l i é s , acima dos interesstti dos 
proprietários de boiuciis de S. Paulo. 

A minba ijime convicção é qtie se não fizermos 
todos os diaíi novos e maiores psíorços para tornar o 
nceso tólo perieitamente livre, se não t ivorjues 
sempre yrcs in íe a. idta de que n escravidão ó a cmi^a 
piijjcipal ele lodos os not&os v i c i o s , defeitos, perigos 
e f r a q u c K a s nacíouues, o prazo qtic ainda cila tem de 
duração legyl—calculadas todas as influencias que 
ILc estão precipitando o desfecho—seiá assignalado 
pOJ' sympt ornas crc&eentes de dissolução social. 
Quem saLe mc-ino sc o bistojiador elo futuro não 
te iá quo ap]jlieai-2io= t i ina d'esuas duas pbrases: ou a 
de Kwald sobre Jiidá, — " A destriiição tolal do 
antigíJ íe ino ei'a ncce*faria antes e]_uo se pudesse pôr 
teJino á c Ê C i a v i d ã o tjue ningutm se aventurava a dar 
anais um passo sequer para baoair " ;í0 ou, peor ainda, 
esta de Goldwin SmilL'1'1 scWc a Cnião Amcríennu.:— 
" Os ¿stados Christilos da America do Is1 orto as-sotã"-
ram-Ee com a Escravidão por causa do Imperio e 
por orgulho ele serem nana graiide Conícdeau^ao ; • 
e soñieram a penalidaele d'isso, primeiro no veneno 
que o dominio do senhor de escravos espalhou po 

- 59 Aiitigràctaclcs du TsratI, tratlucç-ão H . S. Solly. 
eOJj . i s the BILU w.ct ion M.mci-iwn Sfcfír;.- ? 
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todo o seu systema politico e social, e, segundo, com 
esta g-uerra terrível e desastrosa " ? Uma guerra em 
que o Brazi l entrasse contra um povo livre, com a sua 
"bandeira ainda tisnada pela escravidão, poria instin-
etivamente as sympathias liberaes do mmido do lado 
contrario ao nosso ; e uma nação de grande ÎX~ 
telligencia nativa, livre da praga do militarismo 
politico e das g-uerras civis Sxil-American as, branda 
e suave de coração, pacífica e generosa, seria por 
causa d1 esse mercado de escravos que ninguém 
tem a coragem de fecliar, considerada mais retro
grada e atrazada do que outros paizes que não gozam 
das mesmas liberdades individua es, não tê em a 
mesma cultura intellectual, o mesmo desinteresse, 
nem o mesmo espirito de democracia e egualdade 
que ella. 

Escrevi este volume pensando no Brazil , e somente 
no Brazil, sem odio nem resentimento, e sem descobrir 
em mim mesmo contra quem quer que fosse um átomo 
consciente d'essa inveja que Antonio Carlos disse'ser 
" o ingrediente principal de que são amassadas nossas 
almas." Ataquei abusos, vicios, practicas; denunciei 
um regímen todo, e por isso terei offendido os que se 
identificam com elle ; mas não se pôde combater um 
interesse da magnitude e da ordem da Escravidão 
sem dizer o que elle é. Os senhores são os primeiros 
a qualificar, como eu próprio, a instituição com cuja 
sorte se entrelaçáram as suas íortiinas; a differença 
csti somente em que eu sustento que um regimen na
cional, assim unanimemente condemnado, não deve 



nente, algumas 
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não lia como lavarmos as mãos do sangue dos 
escravos. N ã o basta não possuir escravos, para n i í o 
sc ter parte no crime ; quem nasceu com esse 
peccado originalj n;To tem baptismo que o puriñque_ 
Os Brazileiros são todos responsáveis pela escravidão, 
secundo aquella tlieoria, porque a coi^scntem. KiTo 
S2 mostra como o Brazileiro que individualmente ; i 
repelle, pódc destmil-a; nem como asvictbnas de um 
system a que as dejrrada para não reagirem, podem 
ser culpadas da paralysia moral que as tocou. Os 
Napolitanos foram assim responsáveis polo 35our-
bonismo, os Homanos pelo Poder Temporal, os 
IVilaeos pelo Cüiirado, e os Obristíios Novos pela 
Inquisição. 3Ias, fundada-ou não, essa é a crença 
fie muitos, c a escravidão atacada nos mais melindrosos 
recantos onde se refugiou, no seu entrelaçamento 
com tudo o que u patria tem de mais caro a todos 
nós, ferida, por assim dizer, nos braços d'elía, levanta 
contt-ii o Abolicionismo o grito de "Traição." 

' Não sei o que possa um e script or publico 
fiizor de melbor, do que mostrar aos seus compatriotas 
o= seus defeito^. Se fazer isso, é ser considerado anti-
nutional, eu nfro desejo furtur-me á accnsaçào." 
Ku, pela minha parte, ecbóo essas; palavras de Stuart 
Mill. O contrario é talvez um meio mais seguro de 
fazer caminho entre nós, devido & indole nacional 
que precisa da indulgencia o da sympathia alheia, 
como as nossas florestas virgens precisam de humi
dade ; mas, nenhum eseriptor de consciência que 
deseje servir ao piiiz, despertando os seus melhores 



in st i netos, tomará essn hmni liante estrada da 
adulação. A superstição de que o povo não pôde 
errar, a que a historia toda ¿ um desmentido, não 
ê necessária para fundai' a loi da democracia, a qual 
vem a ser: que nitiguen tem o direito de acertar 
por elle e de impúr-lhe o seu criterio. 

Quanto á patria que somos acensados de mutilar, é 
difficil definir o que olla seja. A patria varia em cada 
homem: para o Alsaciano ella está_ no solo, no 
monte/s patrios et iucitnubttla nostra ; para o Judeu é 
fundamentalmente a raça; para o Musulmano a 
rel ig ião;para o Polaco a nacionalidade; para o emi
grante o bem-estar o a liberdade, a^sim como para o _ 
soldado Confederado foi o direito de ter instituições 
próprias. O J irazi l nao é a geração de hoje, nem ella 
pode querer deiíiear-se, o ser a Patria para nós que 
temos outro ideal. Antonio Carlos foi acensado de 
haver renegado o SÜU paiz, quando aconselhou á In 
glaterra que cubríase de navios as nossas aguas para 
bloquear os ninhos dos piratas do liio e da .Bahia ^ 
mas quem desconhece hoje que elle, segundo a sua 
propria phrase, passou a posteridade- COMO O vingador 
da honra a da dignidade do Brazi l 

Longe de eu injuriar o paix, mostrando-lhe que 
tudo quanto ha de vicioso, fraco, indeciso, e rudi
mentar n'elle provem da escravidão, parece que cVessa 
forma quiz converter a instituição segregada, que 
tudo absorveu, em bode emissário de Israel, earregal-o 
com todas as faltas do povo, e fazel-o desapparecer 

IJ2 Cartas do Solitario, car ta ¡XI . 
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com ellas no deserto. O orgulho nacional proeura 
sempre ter á müo d'essas victimas expiatorias. E ' 
melhor que sejam individuos; mas a penitencia 
figura-se mais completa quando são familias e classes, 
ou 4 um regimen todo. 

N ã o me accusa entretanto a consciência dó haver 
promettido um mUlenium para o dia em que o Jírazil 
celebrasse um Jubileu Hebraico, libertando todos os 
servos. A escravidão é um mal que níio precisa mais 
de ter as suns fontes renovadas para actuar em nossa 
circulação, e que boje díspeusa a relação de senhor e 
escravo, porque já se diluiu no sangue. Não è por
tanto a simples emancipação dos escravos e ingcimos 
que ha de destruir esses germens, para os quaes o 
organismo adquiriu tal affinidade. 

A meu ver a emancipação dos escravos e dos 
ingenuos, posso repctil-o porque esta é a idéa 
fundumental d'este livro, « o começo apenas da 
nossa • obra. Quando não houver mais escravos, a 
Escravidão poderá ser combatida por todos os que 
hoje nos achamos separados em dois campos, só porque 
lia um interesse material de permeio. 

Somente depois de libertados os escravos e os 
senhores do jugo que os inutiliza egualmente para 
a vida livre, poderemos emprehender esse programma 
serio de reformas—das quaes as que podem ser 
votadas por lei, apezar da sua immensa importancia, 
sao todavia insignificantes ao lado das que devem 
ser realizadas por nós mesmos, por meio da educação, 
da" associação, da imprensa, da immigraçiío espon-
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íancü, da relígiíío purificada, TIR uro novo ideal de 
Kfttuclo :—reí'ortnaq que n;To yoder ío ser ''o-.iliiiada-i de 
u n i ja t to , aos íipplíuisosdii multiduo, na praça publica, 
m:\H que teríio do sor exooiitadas, pora quo d'ellas 
rofíulfce u i a po\o forte, intelligente, pati-iota e livre, 
<liii por dia c jioite por noite, obscuramente, 
iUionynamente, lio segredo dog nossas vidas, 
na penumbra da familiu. sem outro upplauso, nem 
ouira recompensa scuao os da conscicueia nvigo
rada, moridizada c discipliuadi», a o mesmo tempo 
v i r i l e bununm. 

JCssti roU-riua individual , de nó ' , mesmos, do uosso 
«araoter, do no-^o pal rio! ismo, do nosso sentimento 
do i'espoiiSübilidade civic;;;, ó o miico moio do sup-
pr i i iñr cíH'cti'v.iinfnte a oacravidjio da yom-titmoiío 
social. A omaneipa^o dos eíseravo* é portanto 
iiponas o come/o de nm " I l iunovuinento," do qual o 
j i i ' i i z i l CAI A c a i ccciido do encontrar o Gíoborti e 
depois d'olltí, o Ouvour. 

Ooinparo-so c-oni o BJ'ÍIKÍI actual da escravidão 
y ideal de Patria que nós , Abolicioinstas, susteii-
ttmios: nrn puiz onde todos sc-jam Üvres ; onde, 
attvahida pela fraiiquesa das nossas instituidles a 
pelii liberalidade do nosso regimen, a inimigra^ílo 
.'.viuopéa lraga sem. cessar pura- os trópico? um;i 
cúrvente de sanguo Caucásico vivais, cnergico e sadio, 
que posoanios absorver sem perigo, <ÍJLI vez A'essa 
onda GLiwo^a, com quo a grumle propriedade aspira 
¡i viciar e eorrompor ainda mais a no.-ísa raça ; um 
paijí que de alguma, i'omia traballie originuíuiente 



para a obra da humanidade e para o adeíin-tament» 
da America do Sul. 

Essa é justiííc.iç:Io do movimento Abolicionista, 
Entre os que têem contribuido para elle 6 cedo ainda 
para distribuir menções honrosas, e o desejo de todos 
deve ser que o numero dos operarios da undécima 
hora seja tal que se torne impoasivel mais tarde fazer 
distracções pessoaes. Os nossos adversarios precisam 
para combater a idea nova de encarnal-a em individuos, 
cujas qualidades nada tâem que ver com o problema 
qne ellcs tliseuteiia. Por isso mesmo, nós devemos-
combater em toda a parte tendo principios, e não 
nomes, inscriptos em nossa bandeira. ívenhum de 
nós pódc aspirar á gloria pessoal, porque não ha 
gloria no fim do século xix em homens educados nas 
ich'us e na cultura intellectual do uma ¿pocha tão 
adeantada como a nossa, pedirem a emancipaçfio de 
escravos. So alguns d'entre nós tiveram o poder do 
tocar a imaginação e o sentimento do povo de forma a 
despertal-o da sua lethargia, esses devem lcmbrar-se 
de que niTo subiram á posição notoria que oceupam 
senão pela escada de sympathias da mocidade, dos 
operarios, dos escravos mesmos, e que foram impel-
lidos pela vergonha nacional, a destacarem-se, ou 
como oradores, ou còmõ jornalistas, ou como liber
tadores, sobre o fundo negro do seu próprio paiz 
mergulhado naescravidão. Porissoellesdevemdesejar 
que essa distineçao cesse de sel-o quanto antes. O que 
nos torna hoje salientes é tão somente o lucto da patria: 
por mais talento, dedicação, enthusiasmo, e sacri-
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ficiog que 03. Abolicionistas estejam actualmente 
consumindo, o nosso mais ardente desejo deve ser 
que não fique^signal de tudo isso, e qa« a, amnistia 
do passado «Jimme at£ mesmo a recoTãcLÇ&o da luctfi 
em c¡yie estamos empenhados. 

A amnistia, o esquecínicnto da escravidão ; a re
conciliação de todas as classes; a moralização de 
todos os interesses ; a garantia da liberdade dos con
tractos ; a ordem nascendo da cooperação voluntaria 
de todos os membros da sociedade Brasileira ; essa é 3 
base uocessíma para reíonnas que alteiem o terreno 
politico em que esta existiu até hoje. O estrato moral 
que nós representamos é o remanescente do um 
período ha muito decorrido. O povo Brasileiro ne
cessita de outro ambiente, do desenvolver-se c crescer 
em um meio inteiramente diverso. 

Nenhuma das grandes causas nacionaes que pro-
duzií-imi como sous advogados os maiores espíritos 
da humanidade, teve nunca melhores fundamentos do 
que u nossa. Tome-se cada Brasileiro de coração um 
instrumento d'ella: acceitem os moços desde que 
entrarem na vida civil o compromisso dc não nego
ciar em carne' humana; prefiram, uma carreira 
obscura de trabalho honesto a accurñular riqueza 
fazendo oiro dos sofírimentos inexprúniveis de outros 
ibomens; eduquem os seus- filhos, eduquem-se a si 
meemos, no amor da liberdade alheia, único meio de 
não ser a sua propria liberdade uma doação gratuita do 
Destino,, e de adquirirem a conscieneia do que ella 
vale, e corag'em para defendel-a. A s posições entre 
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nós desceram abaixo do nivel do caracter; á-maior 
utilidade que pode ter hoje o Brazileiro, de valor m.7 
tellectual e moral, é educar a opinião (feliz do que 
chega a poder gníal-a), dando, um exemplo de indif-
ferença deante de honras, dtstirictíões ' e títulos 

- rebaixados,- de cargos sem 'poder 'eftectivo, 
Abandonem, assim os que se sentem oom força, 
intelligencia, e. honradez bastante para servir á 
patria do modo.o maiVntil, essa niesquinha vereda da 
ambio?to politica; entre{viiem-.ie de corpo, e alima á 
tarefa de vulgarizar, por meio do jornal, do livro, da 
associação^da palavra, da eschola, os principios que 
tornam as nações modernas fortes, felizes e respeita
das ; espalhem 'gs sementes novas da liberdade por 
todo o nosso territorio coberto das sementes do d ragão ; 63 
e logo esse passado, a cujo esboroamento assistiihos, 
abrirá espaço a uma ordem de coisas fundada sobre 
uma concepção completamente diversa dps deveores, 
quanto á vida, á propriedade, á pessña, á familia, á 
honra, aos direitos, dos seus semelhantes, do individuo ' 
para com a nação de que f^y parte; e da nação, quanto 
á liberdade individual, á civilização, á egnalprotecção 
a todos, ao adeanfamento social realizado, para com a 
humanidade que lhe dá interesse e participação—e 
de facto o" entrega tacitamente á fruarda de cada. uma 
—em todo esse patrimonio da nossa especie. 

Abolicionistas são todoa os que confiam n'um Brazil 
sem escravos; os que predizem os milagres do trabalho 
livre; oa que soffrem a' meravicluo como uma vassal-

63 Mommseji. 



aliens, A nação toda : os qué. iã •sufrocam n'case > 

meais-; ua que-- nnã scgaiisaia q-̂ s o Drazilmro, pet 
didaaistravidSttBfrilratepn.ramDrrer. ™indoRomjo 
tio tempt̂ dus GtíS^ea.iporque perdera a liheniidc 

premes snt^^ssca da nassa, patrin. da Hia civiliia^.u 
do futuro a que cila tem díreilo. dj missão a que 

qTig se Bühani atra-rcasadoa no seu caminho, quero li 
da Tcneer!- EJ ossc o próprio enigma du dL.-t.in 
naeíonsl do Brazil. A escravidão iniiTu-íu-llie 
latalismo nas veias, e -por isso elle nada faz par 

e indifí'erentee que ii estão silcncioasimente-cneami 
ntaQdo. 




